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INSTITUTO BRASILEIRO no MEIO AMBIENT E nos RECURSOS NATURAIS RENOÁVEIS

SUPERIN'I'FNDÉNCIA ESTADUAL DO IBAMA No MARANHÃO

DIVISÃO DI: ADMINISTRACAO E FINANÇAS

COMUNICAÇÃO ADMINISTRATIVA

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

Aos 20 dias do mês de Agosto de 2012,

procedemos a abertura deste volume nº VII do processo de nº

02001.002984/2004—11que se inicia com a folha nºl.208 para constar ,

eu Conceição de Lourdes Amaral Pavão , Técnico Administrativo,

responsável pelo COAD desta SUPES/[BAMA/MA , subscrevo e

assino.

 





 

1.1.

MMA

Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação Geral de Infraestrutura de Energia Elétrica

Coordenação de Licenciamento de Hidrelétricas

NOTA TÉCNICA N" 72/2011— COHlD/CGENE/DILIC/IBAMA

Assunto: Informação sobre cálculo realizado para definição do valor a ser cobrado pela

emissão da LP do AHE Castelhano.

I— INTRODUÇÃO
 

O cálculo do valor a ser cobrado pela emissão da Licença Prévia do AHE

Castelhano - Processo nº 02001.002984/2004-1] — teve como base as diretrizes

estabelecidas na Lei 9.960, de 28 dejaneiro de 2000.

A análise do AHE Castelhano foi realizada no âmbito do Grupo de Trabalho

instituído pela Portaria n.“ 136/2011, destinado a avaliar a viabilidade ambiental dos

Aproveitamentos Hidrelétricos do rio Parnaíba. A equipe responsável pelo

empreendimento foi composta pelos sete analistas ambientais designados pela Portaria e

por um analista com especialidade em ictiofauna, indicado pela Diretoria de

Licenciamento Ambiental, totalizando oito técnicos envolvidos diretamente com as

análises. Além destes, outros quatro analistas ambientais participaram das audiências

públicas. Foram excluidos destes cálculos os períodos de férias e aqueles em que os

servidores estiveram envolvidos na análise de outros empreendimentos.

Esta Nota Técnica apresenta, de forma discriminada, () demonstrativo das horas

trabalhadas e viagens realizadas para a análise do Estudo de Impacto Ambiental do

AHE Castelhano. Incluem-se nesse cálculo as horas utilizadas para produção de

pareceres, notas técnicas, oficios e demais documentos destinados à instrução

processual da solicitação de Licenca Prévia. Incluem—se também as participações em

audiências públicas, vistorias técnicas e reuniões de trabalho destinadas a discutir o

empreendimento.

 

 



 

II — CÁLCULO

O quadro abaixo apresenta as horas trabalhadas por analista ambiental no

processo de licenciamento do AHE Castelhano:

 
 
  

 
 

  
  

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
  

 
  

  

 

 
 

 

  
               

Técnico Horas Trabalhadas

Alexandro Cardoso Costa 140 horas

Antonio Hernandes Torres Junior 260 horas

Alice de Barros Rodfigres 240 horas

Bruno Luis Norberto de Moum 245 horas

Carlos Henrique A. Cardoso 40 horas

Eder Carvalho dos Santos 275 horas

Fabiola Schupcheki Clem Ladeira 40 horas

Marcos Fernando de Assis 40 horas

Maria do Carmo Pinto Viégas 275 horas

Moara Mama Giasson 40 horas

Ricardo José Sá Fortes de Arruda 325 horªs

Rogério Hideki Ferreira Furio 290 horas

Total 2.210 horas       
  
 
 

Para 0 cálculo do valor da análise, fez-se a média das horas trabalhadas pelos 12

analistas ambientais participantes do processo de licenciamento ambiental do

empreendimento, obtendo-se o valor médio de 184,17 horas/técnico.

Foram realizadas audiências públicas, vistorias técnims e reuniões de trabalho,

cujos custos encontram-se a seguir discriminados:

 

   

 

 

 
 

 
 

 
 

  
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 
         

Técnico Valor total das viagens (R$)

Alexandro Cardoso Cosla 1066,66

Antonio Hernandes Torres Junior 3024,87

Alice de Barros Rodrigues 201 1,43

Bruno Luis Norberto de Moura 5864,28

Carlos Henrique A. Cardoso l480,43

Eder Carvalho dos Santos 4828,74

Fabiola Schupcheki Cleto Ladeira 1480943

Marcos Fernando de Assis 1480,43

Maria do Car-mo Pinto Viegas 201 1,43

Moara Menta Giasson 1518,93
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  ‘Ricardo José Sá Fortes de Arruda

 

         
 

  
   
   
 

    

446114,

Rogério Hideki Ferreira Furio
1486,51

Total
3.0721,28              

Esses quantitativos foram utilizados para estabelecer o valor da Licença Prévia,

calculado com base na Lei n.“ 9960/2000 e fixado em R$ 271.143,55 (duzentos e

setenta e um mil, cento e quarenta e três reais e cinquenta e cinco centavos),

conforme detalhamento abaixo:

 

(A x e x C)

212.272,57

de Técnioolenvolvldo: na mime

de mumu—m "ocean-spam análise

os = mdgaçón Sodais(84,71 -/. hora/bomm)

D— Despe—uem viagem

K = Deve—l Admlnllratlvn (5 vase [(A x e x e) + (on)

 

 

Valor Tmal (anor as Mil! + Vªlor dª LP) 271,1“ 55

Brasilia, 28 de outubro de 2011
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE

E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

DESPACHO nº 43/2011ICOHID/CGENE/DILlC/IBAMA

Assunto: Licença Prévia AHE'Castelhano

Interessado: CIA HIDRO ELETRICA DO SÃO FRANCISCO-CHESF

Processo Administrativo IBAMA nº 02001.002984/2004—11

Ao Coordenador Geral de Infraestrutura de Energia Elétrica,

]. Trata'se do pedido de Licença Prévia em favor do projeto AHE Castelhana, O projeto, devidamente

caracterizado no EIA/RIMA, localiza-se no médio curso do rio Parnaíba, 7 km a montante do município de

Pamarama/MA, no local de coordenadas 5D 44’ 28” S e 43“ 05’ 25” W. O projeto prevê a instalação da casa

de força na margem direita do rio (municipio de Palmeirais/PI), com duas unidades geradoras equipadas com

turbinas do tipo Bulbo (potência unitária de 32MW), totalizando 64MW de potência gerada pelo

empreendimento.

2. A avaliação dos estudos ambientais apresentados para instrução do processo, resultou na elaboração,

pela equipe multidisciplinar designada, dos seguintes documentos:

- Parecer Técnico nº 022/20] l-COHlD/CGENE/DlLlC/IBAMA, de 04/03/201]; e

- Parecer Técnico nº 116/20] l—COHID/CGENE/DILlC/IBAMA, de 28/10/2011.

3. O Parecer Técnico nº 116/20] l/COHID/CGENE/DILlC/IBAM.A, manifestou-se de forma favorável

ao prosseguimento do processo de licenciamento, desde que incorporadas ao PBA as considerações do

referido Parecer, do Parecer nº 022/2011, assim como das manifestações dos órgãos intervenientes. No mais

apresentou recomendação de ações, as quais seguem incorporadas na minuta da Licença Prévia em anexo.

4. Nesses termos, acompanho o parecer técnico e submeto o ato a consideração superior.

Brasilia, 0] de novembro de 201].

   

   

memo de Hidrelétricas

A Diretora de Licenciamento,

De acordo,

AELARREPIA DE QUEIROZ

Coordenador Geral de Infraestrutura de Energia Elétrica

Ao Presidente do IBAMA,

“%%/(”mga

De acºrdº,

Diretor de Lice ciumento Ambiental Substituto
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Serviço Público Federal

Mlnlerio do Meio Ambiente

Insmmo Brasileiro de Meio Amhíunln I do: Recurso: Naturais Renovável:

Diretoria de Licenciamento Amhlenlal

Tel.: (61) 3315.1282l1745 o Fax: (61) 3316.1952

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo: 02001 .002984-2004-11

Empreendimento: UHE CASTELHANO

CNPJ: 33.541.368/0001j_6

Destinatário: _ Severino Moraes _“

Telefone: (0xx81) 3229-2212

Fax: _ (0)0181) 3229-2413 ,_

E-mail: smoraes@chesf.gov.br

Data: 01/11/01 '

N“ de Páginas: . () :5 
 

No âmbito do processo de Licenciamento Amblental Federal. informo que a Lei nº 9960, de 28 de

Janeiro de 2000, definiu os custos operacionais dos serviços fornemdos pelo IBAMA. Sendo

aselm, :: empreendedor deverá efeluar o pagamento referente à Licença Prévia, utilizando o,

boleto em anexo, conforme cálculo abaixo.  
Valor da Análise = {K + [(A x B x C) + (D x E x F)]) 1

12.149,69 + 212.272,57 + 3072138

Onde:

. . LJ
A = N“ de técnicos envolwdos na análise 12

B = N" de horas/homem necessárias para análise 184,17

C = Valor em Reais da hora/homem * OS 96,05

Hora/homem 52,00

os = Obrigações Social: (34.11 % non/homem) 44,05

D = Despesas com viagem 30.721,20

E = Nº de técnicos que viajaram 1

F = Nº de viagens necessárias 1

K = Despesas administrativas = 5% de [(A x B x C) + (D x E x F)] 12.149,69

Valor da Análise 255.143,55

Valor da Licença Prévia 16.000,00

Vllor Tou! (Valor dl Análise + Valor da Llconçl Prévia) 211.143,55 LOCAL DE PAGAMENTO: Qualquer agência da rede bancária autorizada.

Após o pagamento, enviar o comprovante para a e-mail: dilio.sede©lbama.gov.br elau para e

Fax: (61) 3316.1952.

Atenciosamente.

 
 

Coordenador Geral de Infraestrutura de Energia Elétrica
 





  
GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO - GRU
 

    
 

     

Data do dom/memo Nº do documenm Nosso Nome/n Banco Dava do Processamento Venumsnm

03/11/2011 00000000010004211 001 03/11/2011 03/12/2011

(=)VsIu/doaocumenw ('IDesecmD/AhaI/memo HQM/as deduções (—)Mnra/MuIla/Correçao («mmm/«usam (=)va10/mmana

2550143.55"““““""'““‘ ...m... 25114355

Nome: cm HIDRO ELÉTRICA no sÃo FRANCISCO-CHESF Infºrmªçãº,:

CPF‘CNP":33313551000145 Receita: 5027 - 0 - 950410 - Avaliação/analise . Commie

Endereço: RUA BELMIRO GOUVEIA. m amb/ema]

RECIFE - PE

CEP: 50761-901

Unid, Arrecªdaçãº: Ins1i1u1o Brasileiro do Meio Ambiente e dos

Recursos Naturais Renovávels (IBAMA)

Finalidªde: Anállsa de Licenciamento Ambllnlal da LP da UHE

Castelhano.

Ref. Processo n‘ 02001 aussi/000441

LD 0019958412 000011000000 15834 217219 9 51700025514355 Autenticªçãº mecamcz

   
 

 

 

gmnmnoamsu |001| 00199.58412 00000.000000 18884.217219 9 51700025514355

 
 

 

 

 
 

    
 

 

Loca! de pagamento Venon/naum

PAGAVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ 0 vsncmsmo 03/12/2011
oedema Agénma KIM/gn do cedente

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS » IBAMA 16074 33311840

Daia da documemo Nº do documento Espec/e DOC Acme Data de processa/“emº Nosso Númem

05/11/2011 03/11/2011 00000000015004217
Nº de coma / RBSDO/IS Cane/ra Espeme unam-idade Vanr (=) VaIn/ do documenw

15 R$ 255.143 55
c Instruções (.) Deswmo / Aba/mento

Após o vanclmmo emitir uma nova GUIA DE RECOLHIM ENTO. 17> Outras deduções

 Documento válido para pagam-mo someme ªté a data de vanmmentu. (+) Mm / Mmmmm

ATENÇÃO: Nessa Número dislinlo pl cada pigamontº. Não façª cópia do boleto. ““"“"

(+) ºuuos Acréscvuos

 

 

(:) Vanr cobrado 
 

 

 

   

255.143 55

Governo Federal — Guia de Recolhimento da União - GRU - Cobrança

Sacada _

Nome: CIA HIDRO ELETRICA DO sÃo FRANCISCO—CHESF CPF/CNPJ: 33,541,360/0001-15

Eudora; : RUA BELMIRO GOUVEIA. 335

RECIFE . PE

CEP: 5076I$01

Sacada /Avaus1a Codlgn aº baxa

Ame/“mação mecânica FICHA DE COMPENSAÇÃO
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENO '

 

     

     

GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO - GRU .

Data do dock/mama Nº de documento Nºsso Numerº Banco Data do Processamento Vencimemo

03/11/2011 00000000018834159 001 03/11/2011 03/12/2011

(=) VaIur do documenlo H Desconto l Abalimenlo (») Outms dem/Wes (ª) Mora /MuIIa [Correção (4) Dukes Acréscumos (=)Valo1 cobrada

15.00000 .......... M...... n......» 15.00000

Nome: CIA HIDRO ELÉTRICA no sÃo FRANCISCO-CHESF “fumaçªs:

CPF/CNPJÚª-W-ªªª'ººm'ªª Recalla: 5017 - 0 - 953410 - Licença & renovação - Commie

Endereço: RUA DELMIRO GOUVEIA, 333 ”mm,

RECIFE-PE Unid. Arrecadação: Insumo BmIIuIm do Meio Ambiente e dos

ºª'ªi ªmºº“ Recursos Naturais Renováveis (IBAMA)

Finalldade: Llcenciamnnto Ambienhl da LP da UHE Castelhano.

Rel. Frocesso n' 02001.002934/2004-11    
Lat/019950412 00000000000 18634199219 3 51700001600000 Autenucsgao meczmca

 

? BANcuuanAsu |001| 00199.58412 00000.000000 18884.199219 3 51700001600000

 
 

 

 

 
 

    
 

 

 

 

   
 

   

mm da pagame‘nw Venoumsmn

PAGÁVEL EM auALquR BANCO ATÉ 0 VENCIMENTO 03/12/2011

Ceaeme Aqémla “Déu/ga do cede/I12

INSTITUTO BRASILEIRO no MEIo AMBIENTE E nos RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA 1507-1 333115—11

Dela do documento Nº do dou/memo EspécIe DOC Aceixs Data de pmessamema Nusso Name/o

03/11/2011 0:1/1 1/2011 00000000018584198

Nª de coma] Respons Geneva EspécIe cuanndane VaIar I:) war do documemn

1 13 R$ 15.000 00

C. Insumçoes I-I Desmm / Abaumenm

Após o Vonelmlnln mim uma nova GUIA DE RECOLHIMENTO, I-I ºutras dam/cm

Documenlo vindo para pagamrmw somanm as a data de vencimemo. (,) Mm , Mulª, Cºrªçªº

ATENÇÃO: Nosso Número distinta pl cªda pagamento. Não faça cópla do homo. ""M"

(.) 00me Mresclrms

(=) Valor mta/ano

1 6.00030

Governo Federal - Guia de Recolhimento dª União - GRU - Cobrança

Sacªda

Nam: CIA HIDRO ELETRICA no sÃo FRANCISCO-CHESF CFF/CNPJ: 33.541 360/0001 -15

Endomço: RUA DELMIRO GOUVEIA, 333

RECIFE - PE

cEP: 50101-901

sacado / Avahsm Cad/go de Dama

Aulenucaçãa mecânica FICHA DE COMPENSAÇÃO





Correio :: Sent: Envio de Fax Cobrança — DMC/IBAMA hmps://weblmil.iban-ngovhr/horde/inp/nnssage.php?action1D=prin..

Fls.
Data: Thu, 03 Nov 2011 os. 7:02 -0200 [09:57:02 em f & P,

De: DILIC - SEDE <di|ic
.sede©

ibama.
gov.br

>

_

Para: smora
es©ch

esf.g
ov.br

Ru “lca

Assunto: Envio de Fax Cobrança , DILIC/IBAMA

Pªrª“): & 2 Fax Cobrança LPnª. 422.11 CHESF.pdf [application/pdf] 661 KB_

ª 1 sem nome [text/plain] 0,64 KB

Senhor Severino Moraes,

Ao cumprimentá—lo, vimos pelo presente encaminhar anexo, fax cobrança e

respectivas GRU's referentes à emissão da LP nº. 422/2011 emitida em favor da

Companhia Hidro Elétrica do São Francisco , CHESF.

Informamos que após efetuarem os respectivos pagamentos e remeterem os mesmos a

esta diretoria, a licença já fica a disposição da empresa para retirada.

Atenciosamente,

JULIANA G. DA SILVA "_

Diretoria de Licenciamento Ambiental - DILIC/IBAMA

Secretária

(61) 3316—1282/1745

This message was sent using IMP, the Internet Messaging Program.
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04/11/2011 _ BANCO DO BRASIL A 10:33:45

306403064 nuns

OUVIDORIA 55 0800 729 567a

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TxTULos

CLIENTE: CHESF CIA HIDRO ELETR sao

AGENCIA: 306443 CONTA: 91.126-7

 

emm Do BRAS IL

OU199584120000000000018884217219951700025514355

 

NR. nocunzmo 310.303

Nosso NUMERO 13834217

CONVENIO 00953410

INST. mus. no mmo AMB. E nos

AGENCIA/COD. censure Nov/00333118

uma sr: VENCIMENTO 03/12/2011

DATA DO PAGAMENTO 03/11/2011

VALOR rio DOCUMEN () 255.143,55

    

   

? COBRADO 255.141 55

TENTICACAO r‘msmsa, 63.c93.r74

Consulta emissão de comprovantes
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0441/2011 10 33 41
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47 Consulta emissão de comprovantes

(lunr'ul‘ms

04/11/2011 - EÃNCO DO BRASIL - 13:33:41

306403064 0006

OUVIDORIA BE 0500 729 5678

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS

CHESF CIA HIDRO ELETR SAO

3064-3 CONTA 91.126-7

  

00199584120000000000018934199219351700001600000

 

 

NR. DOCUMENTO 110.302

NOSSO NUMERO 18854199

CONVENIO 00953410

INST. ERAS. 00 14510 AMB. E DOS

AGENCIA/COD. CEDSNTE 1607/00333115

DATA DE VENCIMENTO 03/12/2011

DATA no PAGAMENTO 03/11/2011

VALOR DO DOCUMENTO 16.000,00

v 0R COBRADO 15.000,00

&UTENTICÁCRO 3.0D5.451.171.4A3.792
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04/11/2011 1033.42
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO D0 MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

LICENÇA PRÉVIA Nº 422/2011

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS

RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA, designado pela Portaria da Casa

Civil da Presidência da República de nº 604 de 25 de fevereiro de 2011, publicado no

Diário Oficial da União de 25 de fevereiro de 2011, no uso das atribuições que lhe

confere 0 an. 22 do Anexo I do Decreto nº 6.099, de 26 de abril de 2007, que aprovou a

Estrutura Regimental do Ibama, publicado no DOU. de 27 de abril de 2007, e o art.

111, item VI, do Regimento Interno aprovado pela Portaria GM/MMA nº 341, de 31 de

agosto de 2011, publicada no D.O.U de 1" de setembro de 2011; RESOLVE:

Expedir a presente Licença Prévia a:

EMPRESA: Companhia Hidro Elétrica do São Francisco — CHESF

CNPJ: 33.541.368/0001-16

CTF: 85.419

ENDEREÇO: Rua Delmiro Gouveia, 333 — Bongi

CEP: 50761-901 CIDADE: Recife UF: PE

TELEFONE: (81) 3229-2212 FAX: (81) 3229-2413

PROCESSO IBAMA Nº 02001.002984l2004-11

Relativa ao Aproveitamento Hidrelétrico Castelhano e linha de transmissão associada,

empreendimento localizado no médio curso do rio Parnaíba, entre os estados do

Maranhão e Piaui, 7 Km a montante do município de Parnarama-MA, no local de

coordenadas 5° 44' 28" S e 43° 05‘ 25“ W. 0 projeto prevê a instalação da casa de

força na margem direita do rio (municipio de Palmeirais-PI), com duas unidades

geradoras equipadas com turbinas do tipo Bulbo (potência unitária de 32MW),

totalizando 64MW de potência gerada pelo empreendimento, A linha de transmissão

prevê a implantação de um circuito simples em 230 kV com 13,8 km de extensão, e

cabo 1x636 MCM seccionando 3 LT 230kV Boa Esperança - Teresina II, a cerca de

76km da SE Teresina II. Esta Licença Prévia é válida pelo período de 02 (dois) anos, a

partir desta data, observadas as condições discriminadas neste documento e nos

demais anexos constantes do processo que, embora não transcritos, são partes

integrantes deste licenciamento. A validade desta licença está condicionada ao fiel

cumprimento das condicionantes constantes no verso deste documento.

Brasília, O?) NOV 2011
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CONDICIONANTES DA LICENÇA PRÉVIA N“ 422/2011

CONDICIONANTES GERAIS:

1.1. A concessão desta licença devera ser publicada em conformidade com a Resolução nº

06/86 do Conselho Nacional do Meio Ambiente — CONAMA, enviando cópia das

publicações pelo *Serviços on-line — Serviços — Licenciamento Ambiental Feds/31', em

atendimento ao § 29 do art. 31 da Instrução Normativa Ibama nº 184/2008.

1.2. Quaisquer alterações no empreendimento deverão ser precedidas de anuência do ibama,

1.3. O IBAMA devera ser comunicado imediatamente em caso de ocorrência de qualquer

evento ou acidente que venha causar dano ambiental.

1.4. O lbama, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes e as medidas

de controle e adequação, suspender ou cancelar esta licença, caso ocorra:

a) violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;

b) omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição

desta Licença;

c) superveniência de graves riscos ambientais e de saúde.

1.5. A Companhia Hidro Elétrica do São Francisco . CHESF e a única responsável, perante o

Ibama, no atendimento as condicionantes postuladas nesta licença.

1.6. Os prazos fixados nas condicionantes especificas somente poderão ser alterados

mediante justificativa fundamentada do empreendedor e aprovação formal do Ibama.

1.7. A prorrogação desta licença devera ser requerida antes do término da sua validade.

1.8. As atividades associadas ao AHE Castelhano, contempladas no âmbito deste processo de

licenciamento ambiental, conforme descritas no EIA, são:

a) Linha de transmissão 230kv, adotando o traçado 3 proposto no EIA (uma inflexão),

partindo da SE Castelhano circuito duplo em 230 kV com aproximadamente 13,8 km de

extensão e cabo 1x636MCM, seccuonando a LT 230 Boa Esperança — Teresina II a cerca

de 76 km da SE Teresina ll;

b) Canteiro de obras e alojamentos;

c) jazidas minerais, areas de empréstimo e de disposição de material excedente;

d) Estradas secundárias de acesso ao sitio do barramento, jazidas, áreas de empréstimo e

de disposição de material excedente.

1.9.A emissão desta licença não exime o empreendedor da obtenção de outras

autorizações/licenças legalmente exigíveis, e deverá estar disponível no local da atividade

licenciada, para efeito de Gscalizaçao.

1.10, As atividades que não estiverem no escopo dessa licença e sejam consideradas eletiva

ou potencialmente poluidoras nos termos da Resolução Conama n.º 237/1997, deverão

ser objeto de processo de licenciamento junto ao órgão ambiental competente.

Condicionantes Especlflcas:

2.1. Detalhar no Projeto Básico Ambiental (FBA), os programas ambientais listados abaixo, de

acordo com o proposto no EIA & suas complementações: e aqueles solicitados por este

Instituto, seguindo as orientações contidas nesta Licença Prévia e nos Pareceres Nº

22/2011 e 116/2011 - COHID/CGENE/DILlC/IBAMA e no Ofício nº172/2011-DILIC/lBAMA.

Os programas ambientais deverão ser entregues em versão impressa e digital e conter

justificativas, objetivos, indicadores ambientais, público-alvo, metodologia e descrição dos

programas, atividades, cronogramas executivos. equipe técnica, instituições envolvidas,

inter-relacionamento com outros programas e, quando exigível, atendimento a requisitos

legais para sua efetiva implantação.

a) Os Planos listados abaixo e seus respectivos Programas e Subprogramas:

Plano de Gestão Ambiental

Plano Ambiental de Construção

Plano de Acompanhamento Geológico-Geotecnico e de Recursos Minerais

Plano de Gestão de Recursos Hidricos

Plano de Conservação dos Ecossistemas Terrestres

Plano de Conservação dos Ecossistemas Aquáticos

Plano de Apoio aos Municípios — PAM &
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Plano de Relacionamento com a População

Plano de Valorização do Patrimônio

Plano de Saúde Pública

Plano Ambiental de Conservação e Uso do Entorno do Reservatório Artificial

Inclurr no Projeto Básico Ambiental (PBA) os seguintes programas ambientais:

. Programa de Acompanhamento da Dinâmica da Geomorfologia Costeira;

« Programa para Estabelecimento da Faixa de Servidão Administrativa e Indenizações

da LT.

Programa de supressão de Vegetação da Faixa de Servidão da LT:

Programa de Monitoramento da Linha de Transmissão;

Programa de Inventariamento de Ictiofauna;

Programa de Estudos Reprodutivos de Ictiofauna:

Programa de Transposição de Peixes;

Programa de Repovoamento de Ictiofauna a Jusante;

Programa de Resgate e Salvamento do Patrimônio Paleontológiço;

- Programa de Monitoramento e Conservação do Patrimônio Espeleológico; e

- Programa de Apoio à Atividade Extrativista.

c) Todos os programas do Projeto Básico Ambiental deverão estar sistematizados na forma de

Planos,

2.2.

2.3.

2.4.

ª)

b)

11)

Programas e Subprogramas.

A gestão ambiental do empreendimento deverá prever ações integradas com a UHE Boa

Esperança e outros aproveitamentos hidrelétricos eventualmente licenciados para o rio

Parnaiba. independentemente de vinculação a empreendedores diferentes.

Intensificar os estudos de ocorrência de cavidades naturais em toda a extensão da AID/All

do empreendimento. com o registro das rotas percorridas pelo GPS e conforme

“Orientações Básicas e Realização de Estudos Espeleológicos”. emitidas pelo

CECAV/ICMBio, em consonância com o Decreto nº 6640/2008 e a IN nº 02/2009 do

Ministério do Meio Ambiente. Apresentar no âmbito de um Programa de Monitoramento e

Conservação do Património Espeleológico. as medidas compensatórias e as atividades de

monitoramento a serem realizadas em acordo com a legislação vigente.

Em relação aos entes parceiros:

SPU - apresentar manifestação no que tange a intervenção em temtorios de dominio da

União;

DNPM - apresentar (i) manifestação acerca dos processos de extração mineral em fase

de operação. licenciamento ou pesquisa nas áreas afetadas. ações de realocação ou

compatibilização da atividade minerária, no âmbito do Programa de Reorganização de

Atividades Mineràries: (ii) manifestação acerca do Programa de Resgate e Salvamento

do Património Paleontológico; e (iii) a guarda dos materiais paleontológicos coletados no

âmbito deste programa deverá ser direcionada para instituições aptas para o

recebimento desse material, segundo avaliação do DNPM, preterencialmente situadas

nos Estados do Piaui elou do Maranhão.

ANA — (i) apresentar Outorga de Direitos de Uso de Recursos Hidricos para o

empreendimento; (ii) conforme a Declaração de Reserva de Disponibilidade Hídrica,

contemplar, na elaboração do PBA, a vazão mínima de 240 mª/s a jusante da barragem.

durante o enchimento do reservatório; e (iii) incorporar no PBA as medidas apresentadas

na Nota Técnica n.” 177/2009-GEREG/SOF-ANA, em especial aquelas não previstas em

outras condicionantes desta Licença Prévia;

IPHAN A (i) implementar os programas ambientais e as medidas necessárias para

prospecção e salvamento arqueológico, os quais deverão estar em conformidade com a

Portaria lPHAN n.“ 230, de 17/12/2002; (ii) identificar e inventariar os bens

arqueológicos, históricos e culturais interferidos pelo empreendimento e propor medidas

mitigadoras e/ou compensatórias; (iii) atender as condicionantes apresentadas no Oficio

n.º 203/2011—CNA/Depam/Iphan; (iv) apresentar manifestação para obtenção da Licença

de Instalação; e (v) a guarda dos materiais arqueológicos coletados no âmbito deste

Programa devera ser direcionada para instituições aptas para o recebimento desse

material, segundo avaliação do Iphan. preferencialmente situadas nos Estados do Piauí

e/ou do Maranhão 

 

ância em Saúde do Ministério da Saúde - incorporar as medidas

apresentadas na Nota Técnica n.“ 19/2010—DSAST/SVS/MS, em especial aquelas não

previstas em outras condicionantes desta Licença Prévia: %
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Fundação Cultural Palmares — (i) atender às condicionantes apresentadas no Ofício n.º

474/2011—DPA/FCP/MINC; e (ii) apresentar manifestação para obtenção da Licença de

Instalação.

Ministério dos Transportes - O Projeto Básico de Engenharia da barragem deverá

assegurar a viabilidade técnico-econômica da implantação futura da eclusa. Incorporar,

para tanto, as medidas apresentadas na Nota Técnica n.º27/2010-

CGPLAN/DPAPT/SPNT/MT. Apresentar manifestação do Ministério quanto a

inexistência de óbices para a emissão da Licença de Instalação.

2.5, No âmbito do Programa de Monitoramento do Lençol Freãtico:

a)

bi

Monitorar o comportamento hidrodinâmico do lençol freático e possiveis conexões entre

os aquíferos atingidos com a instalação do AHE Castelhano.

As medidas para proteção dos recursos hídricos subterrâneos nas areas de influência do

aproveitamento devem ser precedidas de uma analise da qualidade e uso. Assim, devera

ser realizado o cadastramento de poços, campos irrigados e dos habitantes que se

utilizam desse recurso para produção agricola, dessedentação de animais ou para

abastecimento.

Deverão ser previstas mitigações e/ou compensações para quaisquer danos provocados

pela elevação do lençol freático, cujos eleitos tenham sido potencializadas pela

implantação do AHE Castelhano. dentre outros aqueles decorrentes de cheias

excepcionais e do enchimento de reservatórios de outros aproveitamentos hidrelétricos;

mesmo após emissão de relatório final do Programa de Monitoramento do Lençol

Freatioo que indique o reequilíbrio do ambiente subterrâneo.

2.6. No âmbito do Programa de Monitoramento da Qualidade da Água e Limnologia:

a)

b)

º)

d)

Identificar, quantificar e localizar todas as fontes potencialmente poluidoras do

reservatório. como matadouros, esgotos domésticos, iixwiação de insumos agricolas,

dentre outros;

Prever durante a fase de instalação do empreendimento, a realização de campanhas de

qualidade da agua (monitoramento), contemplando sazonalidade;

Apresentar proposta de modelagem matemática para efetuar o prognóstico de qualidade

da água do futuro reservatório e da agua defluente, A modelagem deverá considerar as

etapas de enchimento e estabilização, bem como a fase reservatorio (estudo para

horizonte de longo prazo). O estudo devera ser conclusivo acerca do quantitativo de

vegetação a ser retirado da área de inundação, com a vazão sanitária minima

estabelecida em 240 mªls durante o enchimento, alem de previsão de outras medidas de

mitigação, como ações de saneamento;

Utilizar as Resoluções CONAMA nº“ 274/2000; nº 357/2005 e a Portaria MS nº 514/2008

para avaliação da qualidade da água em função dos usos múltiplos atuais e futuros.

2.7.0 Programa de Monitoramento de Encostas e Taludes Marginais deve ter caráter

permanente, com o objetivo de identificação, proteção e estabilização de processos

erosivos da área de influência do aproveitamento hidrelétrico.

2.8. Apresentar, previamente ao PBA, proposta de plano de trabalho para a elaboração do

inventário florestal. A aprovação desse plano de trabalho e pre-requisito a elaboração do

inventário florestal. Prever a aplicação de metodologia diferente do método ponto

quadrante, de forma a atender o rigor exigido em levantamentos dessa natureza.

2.9. No âmbito do Programa de Supressão de Vegetação:

a)

b)

2.10.

b)

A delimitação de área a ser desmatada deverá observar a manutenção da qualidade da

água; assegurar a navegação fluvial e contribuir com a beleza cênica. Nas proximidades

das zonas urbanas. deverá ser executada a limpeza fina da vegetação;

A supressão de vegetação deverá ser executada partindo do leito do rio em direção à

futura APP do reservatório, com o objetivo de facilitar o afugentamento da fauna e evitar

que animais fiquem ilhados em fragmentos de vegetação localizados no interior da área

inundada.

Em relação à Linha de Transmissão:

O projeto executivo devera prever o alteamento das torres nos pontos de APP e nos

locais onde ocorrem tragmentos de savana arborizada, visando minimizar as

intervenções sobre essa tipologia vegetal:

As atividades de supressão de vegetação deverão ser conduzidas de forma a reduzir ao

máximo as intervenções sobre a vegetação nativa. Deverá ser priorizada a poda seletiva

e observados os limites máximos de supressão vegetal de 20,0m x 20,0m nas praças

destinadas a montagem das torres e 3,0m de largura na faixa de lançamento de cabos: e“

w
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Fica vedada a utilização de tratores para atividades de supressão de vegetação ao longo

do traçado da LT.

2.11.Apresentar. junto ao requerimento da licença de instalação, relatório parcial das

primeiras campanhas do Programa de Inventariamento de Ictiofauna e do Programa de

Estudos Reprodutivos de Ictiofauna na area de influência do empreendimento.

2,12. No âmbito do Programa de Monitoramento da Fauna terrestre:

a)

b)

d)

Revrsar seu cronograma, prevendo a realização do censo da fauna no ano anterior ao

inicio das atividades de supressão de vegetação. O monitoramento deve ser realizado a

partir da conclusão do censo até dois anos após a conclusão do enchimento do

reservatorio, quando será apresentado relatório conclusivo. A análise do relatório

subsidiará a decisão pela continuidade ou não do programa;

Incluir subprogramas específicos para as espécies Coleus obrieni (pica—pau-do—

parnaiba), e A/ouatta ulu/ata (guariba), buscando parcerias com instituições de pesquisa

que ja mantêm projetos em execução, como a Universidade Federal do Tocantins, no

caso da ave, e o Centro Nacional de Pesquisa e Conservação de Primatas Brasileiros —

CPB/ICMBio, no caso do primata;

Inclutr um subprograma de monitoramento de Desmodus rotundus (morcego-vampiro),

prevendo interface com o Plano de Saúde Pública;

Incluir novos pontos de amostragem representativos do traçado da linha de transmissão,

para todos os grupos analisados, em quantidade e espacialização condizentes com o

objetivo do programa.

2.13. No âmbito do Programa de Resgate de Fauna Terrestre:

b)

Prever, no PBA a construção de centros de recepção e triagem para os animais

resgatados, Alem disso, deve ser previsto o apoio a estruturação de instituições, na

região do empreendimento, que poderão receber animais resgatados que demandem

cuidados em longo prazo, ou que não tenham mais condições de soltura:

Deverão ser identificadas, descritas e delimitadas as áreas de soltura de animais

resgatados;

2.14. O Plano de Relacionamento com a População deverá incluir ações voltadas a prevenção

e mitigação dos seguintes impactos relacionados a fauna terrestre: (1) aumento da caça

predatória; (2) aumento do risco de acidentes com animais peçonhentos; e (3) proliferação

de vetores de doenças.

2.15. No âmbito do PBA & do Cadastro Socioeconômico:

a)

b)

Contemplar todas as atividades exercidas na ADA. incluindo as formais e informais;

contínuas e sazonais; praticadas por residentes e não residentes. Os levantamentos

deverão indicar os diversos usos do rio, dos tributários e das respectivas margens;

identificando, quaiiiicarido e quantitioando o público impactado e as atividades

interferidas; avaliando a viabilidade dessas atividades após a implantação do

empreendimento e os beneficios pecuniários e não pecuniários afetados:

Apresentar levantamento censitário de todos os públicos que desenvolvam atividades

econômicas na ADA do empreendimento ou que utilizem de seus recursos naturais,

incluindo agregados, posseiros e vazanteiros. residentes ou não na ADA. O

empreendedor deverá promover () reassentamento dessa população e garantir o aporte

técnico e financeiro necessários para a recomposição de suas atividades em condições

iguais ou melhores que as atuais;

Apresentar levantamento censitário da atividade pesqueira, incluindo todos os

pescadores da ADA e incorporando todas as infomações solicitadas no Plano de

Trabalho para levantamento socioeconômico da atividade pesqueira e no Oficio nº

98/2008-COHID/CGENE/DILIC/IBAMA;

Apresentar levantamento detalhado de todos os imóveis interferidos pela Linha de

Transmissão, indicando os diferentes usos e analisando a viabilidade dessas atividades

após a implantação do empreendimento;

Apresentar levantamento detalhado sobre o transporte fluvial na AID. identificando a

natureza da atividade (transporte de cargas, pessoas, etc), quem a exerce, quem a

utiliza, tipo de embarcação, percursos, renda obtida, beneficios. possibilidades de

substituição, transtornos causados por eventual interrupção e análise sobre sua

viabilidade após o enchimento do reservatório. “ff
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f) O cronograma de desenvolvimento dessas atividades devera ser apresentado no PBA

em acordo com o cronograma de instalação de empreendimento, considerando que o

cadastramento socioeconômico deve ser realizado anteriormente à intervenção nas

areas objeto de cadastramento.

2,16, Garantir. aos moradores da ADA que estejam legalmente enquadrados nas hipoteses de

usucapião, todas as modalidades de desapropriação previstas no PBA para proprietarios,

incluindo a indenização de suas residências, terras e benfeitorias.

2.17. Apresentar. no âmbito do PBA. análise da dinâmica de funcionamento das praias

naturais (meses em que a atividade e desenvolvida, segmentos que a exploram e

estimativa de renda gerada). sua relevâncra como atividade econômica para os municípios

interferidos, de forma a proporcionar a definição de medidas mitigadoras.

2.18. As atividades incompatíveis com os usos do reservatório e/ou cujo desenvolvimento em

outras áreas seja tecnicamente inviável, assim como aquelas não localizadas na ADA,

mas que dela dependam para manutenção de sua viabilidade econômica, deverão ser

indenizadas ou substituídas por alternativas de geração de renda. Estas deverão ocorrer

apenas após discussão prévia e aprovação pelos segmentos interieridos.

2.19. Os procedimentos previstos para o Programa de Reorganização das Atividades

Minerárias devem conter um cadastramento da totalidade de áreas e indivíduos que se

utilizem dessa atividade para obter rendimentos habituais ou temporários, tanto em

condições formais quanto informais. para a avaliação das compensações necessárias.

2.20. Apresentar, no âmbito do PBA, medidas destinadas a manter o fluxo de embarcações e/

ou garantir transporte dos usuarios que tiverem parte dos seus trajetos habituais

prejudicados pela construção do barramento.

2.21. Criar, no âmbito do PBA, mecanismos que garantam o reconhecimento de impactados

surgidos depois de concluído o Cadastro Socioeconômico. tais como migrantes, filhos de

atingidos que constituírem familias, etc. Os casos omissos deverão ser solucionados

através de estudos de caso, conduzidos com a participação do empreendedor, do Órgão

ambiental, de representantes dos atingidos e de outros órgãos e instituições a serem

posteriormente definidos.

2.22. A população interferida deverá ter livre acesso ao Cadastro Socioeconômico, Cademo

de Preços, mapas e laudos de avaliação de suas propriedades. onde deverão ser

apresentados de forma discriminada. a relação das benfeitorias indenizadas e respectivos

valores. Deverá ser garantida a plena liberdade de escolha da população quanto aos

diversos tipos de tratamento indenizatório previstos no PBA, observadas as modalidades

disponiveis para cada público,

2.23. Apresentar e discutir previamente com a população os critérios de avaliação das

propriedades rurais a serem indenizadas. O valor das propriedades devera ser avaliado

com base nos preços de terras, culturas, insumos e benfeitorias praticados na região.

assegurando seu reajuste para os preços vigentes no momento do pagamento da

indenização. Não deve incidir depreciação sobre valor das benfeitorias, como forma de

garantir as condições necessárias para sua recomposição em outra propriedade.

2.24. Incorporar. no escopo dos Programas de Educação Ambiental e Comunicação Social.

ações destinadas a garantir que a população interferido obtenha acesso as informações

necessárias para tomada de decisão no processo indenizatório.

2.25. As áreas destinadas aos reassentamentos deverão ser economicamente viáveis e dispor

de condições adequadas de acesso; energia eletrica; saneamento básico; equipamentos

públicos e de lazer e esthturas comunitárias, 0 aporte técnico e tinanceiro disponibilizado

pelo empreendedor deve ser sunciente para recomposição das atividades dos

reassentados em condições iguais ou melhores que as atuais.

2.26. Garantir a manutenção da renda da população impactada desde a interrupção de suas

atividades econômicas em função do empreendimento até o momento em que as mesmas

estejam integralmente restabelecidas ou readequadas.

2.27. No âmbito do Programa de Remanejamento e Reassentamento da População

Diretamente Atingida:

a) Adotar, durante o processo de relocação da população interferida, medidas que visem

preservar as relações de vizinhança e os vínculos sociais e familiares; \‘1

Mi
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b) Detalhar, no âmbito do PBA, os critérios a serem adotados para garantir que os

moradores remanescentes de localidades parcialmente interferidas pelo

empreendimento, onde parte das edificações não será afetada. tenham a opção de

serem relocados juntamente com os reassentados:

c) As dimensões dos lotes utilizados para os reassentamentos rurais deverão ser

compativeis com as práticas agropecuárias desenvolvidas na região e seu tamanho

mínimo equivalente ao Modulo Fiscal vigente na AID:

d) Indenizar integralmente as propriedades cujo remanescente se torne inviável

economicamente após o enchimento do reservatório;

e) Criar e implantar indicadores sociais para monitoramento das condições de vida da

população reassentada, identificando eventuais perdas e propondo medidas mitigadoras;

f) Proporcionar a participação da população interferida na concepção dos projetos

arquitetônicos das edificações a serem utilizadas nos reassentamentos urbanos e rurais

coletivos. As residências deverão ter dimensões adequadas e garantir condições de

habitabilidade para todos os membros da familia;

9) Custear integralmente as despesas com regularização documental e transferência das

propriedades a serem desapropriadas, assim como a mudança das famílias interferidas.

2.28. Criar fºrum de negociação, com a participação do IBAMA, do empreendedor, da

população interterida e suas entidades representativas, além de outros órgãos de governo

e entidades a serem definidas posteriormente. com o objetivo de discutir as questões

relacionadas ao empreendimento e buscar soluções compartilhadas para os oontlitos.

2,29. No âmbito do Programa de Fortalecimento da Gestão Municipal, fornecer os recursos

técnicos e financeiros necessários para elaboração dos Planos Diretores dos municipios

da AID, conforme determina o art. 41, V, § 1.” da Lei n.“ 1025712001, prevendo o aumento

populacional e ações para mitigar os problemas advindos desse incremento.

2.30. Apresentar, junto ao requerimento da Licença de lnstalação e a partir do estudo de

remanso para uma série de vazões tipicas (média das minimas anuais, média de longo

termo, média das máximas anuais; Tempos de Recorrência de 10. 20. 50 e 100 anos).

considerando o efeito de assoreamento, a envoltória resultante da fusão dessas manchas

de inundação causadas pela influência do barramento e sobreposição sobre a

infraestmtura viária e ocupação humana.

2.31. A área definida como o reservatório corresponde à mancha de inundação obtida por

meio do estudo de remanso considerando um evento de cheia equivalente à média das

máximas anuais - Q = 1,961 mªls. A Área de Preservação Permanente (APP), a contar a

partir da área do reservatório. será atribuída considerando uma faixa de projeção

horizontal de 30 (trinta) metros na área urbana e 100 (cem) metros na área rural, com

possibilidade de alteração de acordo com o preconizado pela Resolução Conama nº

302/2002.

2.32. No âmbito das ações de requalificação urbana:

a) Elaborar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias após a obtenção da Licença de

Instalação (LI). os estudos que subsidiarão a detinição, por parte das municipalidades,

dos Planos Municipais de Saneamento Básico (PMSB) de todos os municipios situados

na area de influência direta do empreendimento;

b) Apresentar, no prazo de I(um) ano, após a aprovação dos Planos Municipais de

Saneamento Básico, os prºjetos básicos referentes ao esgotamento sanitário (coleta,

tratamento e lançamento final) dos municipios situados na área de influência direta do

empreendimento. Os referidos projetos deverão ser elaborados com a participação

efetiva dos municípios e dos concessionários dos serviços de saneamento básico;

o) Caso a nova modelagem matemática da qualidade da agua do reservatório indique

decréscimo significativo na qualidade de água em locais específicos ou ainda se

observadas condições de insalubridade nesses locais após o enchimento do

reservatório, o empreendedor deverá implantar. em até 4 (quatro) anos após a

concessão da Licença de Instalação, sistemas de coleta, tratamento e destinação dos

efluentes sanita'rios nestas situações especíncas.

d) Implantar nas áreas urbanas dos municipios de Amarante—PI, Palmeirais-PI e São

Francisco do Maranhão—MA, programa de requalificação urbana e paisagística das

margens do reservatório, contemplando também ações de proteção para ediicações e

para infraestruturas. para cheias de 50 (Cinquenta) e 100 (cem) anos. respectivamente.

quando verificado a influência do barramento sobre essas estruturas,;ff

7'8



CONTINUAÇÃO DAS CONDICIONANTES DA LICENÇA PRÉVIA N“ 422/2011

e) Recompor a infraestrutura pública, malha viária, praias e áreas de lazer interíeridos pelo

empreendimento. A malha viária deverá ter dimensionamento adequado (largura das

vias. características das pontes, etc.) para garantir as condições de segurança e atender

o incremento futuro no trafego dessas vias causados pelo empreendimento. Identificar

itinerários. localidades impactadas. desvios. rotas alternativas e demais medidas

mitigadoras associadas. Os projetos executivos de todas as obras de recomposição de

infraestrutura deverão seguir os normativos técnicos especihcos e obter aprovação dos

órgãos competentes.

2.33. No âmbito do Plano de Apoio aos Municípios realizar:

a) Identincação das obras de infraestrutura e demais projetos públicos colocalizados na

ADA. O empreendedor deverá apresentar aos órgãos responsáveis por essas

intervenções todas as informações relativas ao AHE Castelhano e de que lorma o

empreendimento interfere sobre suas ações;

b) Levantamento prévio dos serviços públicos (saúde. educação, energia elétrica,

saneamento básico. segurança pública, etc) disponíveis nos municípios da AID,

identificando estrutura existente, apontando fragilidades e analisando a adequabilidade

desses serviços à demanda atual e àquela a ser gerada pelo empreendimento. Esse

levantamento deverà ser feito com dados primários, coletados junto às unidades e/ou

órgãos responsáveis por esses serviços.

c) Mitigar os impactos causados direta e indiretamente pelo empreendimento sobre os

serviços públicos da AID. A natureza dessas ações e as estratégias para sua

implementação deverão ser discutidas e pactuadas com os órgãos de governo

responsáveis por esses setores, assim como os mecanismos necessários para o

monitoramento desses impactos, mediante a celebração de termos de compromisso. Os

custos dessas ações, quando comprovadamente vinculados ao empreendimento. são de

responsabilidade do empreendedor.

2.34, Priorizar a contratação de trabalhadores dos municípios da AID, promovendo as

capacitações necessárias.

2.35. Controlar possíveis impactos causados pela população migrante não absorvida pelo

empreendimento, para tanto:

a) Monitorar o impacto dessa população sobre os serviços públicos e estabelecer, se

necessário. parcerias com o poder público para sua mitigação:

b) Criar mecanismos para esse monitoramento junto aos órgãos municipais de assistência

social;

c) Identiticar o perfil desta população, promovendo, se necessário. capacitações para

aproveitar parte desse contingente na mão de obra do empreendimento;

d) Prestar auxilio para retorno a seus municípios de origem àqueles que não tiverem

condições de empregabilidade;

e) O detalhamento dessas ações deverà ser apresentado no PBA.

2.36. No âmbito do Plano Ambiental de Conservação e Uso do Entorno do Reservatório

Artificial:

a) Delimitar a area de abrangência do plano, que deverá incluir a faixa de APP, sob integral

responsabilidade do empreendedor. e a área circundante, de domínio público ou privado,

onde as diretrizes apresentadas no PACUERA terão carater propositivo:

b) incorporar, em sua concepção. as infomações provenientes do diagnóstico ambiental do

AHE Estreito, localizado a montante. Deverão ser propostas medidas ambientais

integradas. dentro do contexto socioambiental dos dois empreendimentos;

o) Apresentar, junto ao requerimento da licença de instalação. proposta de Termo de

Referência para a elaboração deste plano.

2.37. No âmbito do Programa de Compensação Ambiental e Criação de Unidades de

Conservação, com base na Lei nº 9985/00 (SNUC) e no Decreto nº 6.848/2009:

a) Fica definido o Grau de Impacto (GI) do empreendimento no valor de 0,5%. conforme

apresentado na Nota Técnica Nº 60/2011 — COHID/CGENE/DILIC/IBAMA;

b) Apresentar detalhamento do Plano de Compensação Ambiental com proposta de

destinação dos recursos; e

c) Apresentar o Valor de Referência (VR) do empreendimentoª
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MMA

Ministério do Meio Ambiente - MMA

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação Geral de Infraestrutura de Energia Elétrica

Coordennção de Licenciamento de Energia Hidrelétrica

NOTA TÉCNICA Nº 75/2011 — COHID/CGENE/DILIC/IBAMA

Ref. Licenciamento ambiental dos AI-lEs

do rio Parnaíba. Comentários a respeito

da proposta de Ação Civil Pública

referente ao Inquérito Civil Público

MPF/PR/PI nº 127.000.000531/2010-83.

Processos: 02001 .002984/2004—11;

02001.002986/2004—18;

02001.002987/2004—54;

02001.002988/2004—07;

02001.002989/200443.

I - INTRODUÇÃO

Esta Nota Técnica tem como objetivo discutir as questões levantadas pelo

Ministério Público Federal na Ação Civil Pública (Processo 0021295-

73.2011.4.01.4000) que tem como réus a União Federal, a Agência Nacional de Energia

Elétrica, a Empresa de Pesquisas Energéticas, o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e

dos Recursos Naturais Renováveis, a Companhia Hidro Elétrica do São Francisco, a

CNEC Projetos de Engenharia SIA, & Construtora Queiroz Galvão S A e a ENERGIMP

S/A, relativa aos aproveitamentos hidrelétricas do rio anaíba.

A equipe responsável pela análise de viabilidade dos empreendimentos avaliou e

comentou os principais temas apresentados pelo MPF relacionados ao processo de

licenciamento ambiental.

11 - ANÁLISE

1. Alternativas locacionais

A localização dos aproveitamentos hidrelétricas do rio Pamaíba foi definida a

partir das infomações do Estudo de Inventário Hidrelétrica da Basia do rio Purnaíba,

realizado entre os anos de 2001 e 2002. Naquele levantamento, foram identificados dez

sítios passíveis de aproveitamento hidrelétrico, sendo sete no rio Parnaíba, um no rio

Balsas e dois no rio Poti. A identificação desses sítios permitiu a seleção de doze locais

com características favoráveis para a implantação dos eixos dos barramentos.

 



 

No quadro abaixo, as locações propostas no Inventário Hidrelétrico e

apresentadas às pags. 3-7 e 3-8 dos Estudos Ambientªis:

 

Rio Sítio Eixo Localizagão
 

Parnaíba

Pam ª Castelhano Km 514 do rio Parnaíba

Araçá Km 533 do rio Parnaíba

 

 

Km 598 do rio Parnaíba, entre as

A mon te de Estreito cidªdes de Amarante—PI e

Amarante-PI
.

Floriano-PI

 

Km 669 do rio Pamªíba, entre as

Apfififfife Cachoeira cidades de Floriano—PI e

Guadalgpe-PI

 

Km 907 do no Parnaíba, a

Uruçuí Uruçuí montante das cidades de Uruçuí-

PI e Benedito Leite—PI

 

Km 1.019 do rio Parnaíba, a

montante da cidade de Ribeiro

Ribeiro Gonçalves Ribeiro Gonçalves-PI, com duas

Gonçalves alternativas de aproveitamento:

Nível da água (NA) nas cotas

250,00m e 243,00m
 

Km 1.198 do rio Parnaíba, &

montante da cidade de Tasso

Tasso Fragoso Canto do Rio Fragoso-MA, com duas

altemativas de aproveitamento:

NA 275,00m e NA 273,00m

 

Km 1.286 do rio Parnaíba, a

[! montante das cidades de Alto

Alto P a Taquara Parnaíba-MA e Samª Filomena—

PI
 

Balsas

Km 145 do rio Balsas, com duas

Balsas Taboa alternatives de aproveitamento:

NA 230,00m e NA 214,50m

Burutis Km 206 do rio Balsas

 

 

Poti

. Km 130 do rio Poti, ajusame da

Santa Fé Pºn cidade de Prata do Piauí-PI

  ’1 Km 227 do rio Poti, ajusame da

Pedra do Castelo Pedra do Castelo cidªde de Juazeiro do Piauí-PI    
 

Sobre a escolha desses locais, os Estudos Ambientais informam que

“A divisão da queda da rio Parnaíba estudada no Inventário

definiu, de maneira geral, as eixos dos aproveitamentos em

locais barráveís situados imediatamente a montante de

cidades ou povoados, de forma a aproveitar a queda

disponível com a mínima de áreas urbanas inundadas.
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Os doze eixos propostos geraram oito alternativas para a divisão de qued

estruturadas a partir da inclusão/exclusão de barramentos e alterações na cota de

operação de alguns reservatórios. A representação gráfica desses ammjos está nas

Figuras 3.2—1 3 3.2-8 dos Estudos Ambientais.

Ainda no âmbito do inventário, foram feitas projeções dos custos associados aos

AHEs do de Parnaiba. Com base nelas, foi determinado o ICB (Indice Custo-Benefício

Energético) de cada empreendimento, que reduziu para quatro as altamatívas viáveis.

“A partir dos custos totais dos aproveitamentos e dos

resultados alcançadas nos estudos energéticas realizadas, foi

determinado, para cada aproveitamento, o “Índice Custo-

Beneflcio Energético " - ICB, que serviu como parâmetro para

a eliminação dos aprºveitamentos não atrativas; tendo sido

eliminados assim os aproveitamentos Canto do Rio nas

alternativas 5 e 6; Buritis nas alternativas 5 a 8; e Pedra do

Castelo e Poti em todas as alternativas. ”

Essªs quatro alternativas foram submetidas a novas avaliações, fazendo com que

das oito configurações iniciais só restassem duas para a análise final do inventário.

"As quatro alternativas remanescentes foram analisadas mais

detidamente, tendo-se determinado, para cada uma, 0 ”Índice

Custo-Benefício Energética da Alternativa " — ICBa, e o

“Índice Ambiental da Alternativa " — IA, parâmetros que

permitiram comparar e selecionar as melhores alternativas, ou

seja, as alternativas I e 2, para afase de Estudos Finais. ”

Na etapa final do processo de inventário, que definiu a configuração mais

adequada para os aproveitamentos hidrelétricos do rio Parnaiba, os Estudos Ambientais

afirmam que:

"Coma critério básico das análises, procurou-se adequar a

maximização da eficiência econômico—energética com a

minimização dos impactos ambientais negativos, através de

critérios de natureza energética, econômica, ambiental e

técnica de engenharia. "

Nessa etapa,

“(“) foi determinada o índice ambiental de cada alternativa.

utilizada para a hierarquização das mesmas em função da

minimização dos impactos ambientais previstas, de maneira a

subsidiar a comparação e seleção da melhor alternativa O

índice ambiental de uma alternativa de divisão de queda

expressa o grau de impacto sobre a área de estudo do

conjunto de aproveitamentos que a compõem. "

Cu)

 



"A construção do índice ambiental foi feita em duas etapas

abrangendo um índice de impacto da alternativa sobre cada

componente-síntese (IAC — relativo ao conjunto de

aproveitamentos sobre o componente-síntese) e um índice de

impacto da alternativa sobre e sistema ambiental (1A —

relative & agregação dos índices de impacto de todos os

componentes-síntese).

Para comparação e seleção da melhor alternativa, foram

levadas em consideração o Índice Custa-Benefício Energética

e Índice Ambiental das alternatives 1 e 2. Os valores desses

índices foram plotados em gráfico apropriado, onde no eixo

das abscíssas é indicado e índice custo/benefício energética e

no eixo das ordenadas é indicado o índice ambiental,

Para a definição final da melhor alternativa, dentro de um

enfoque multiobjerívo considerou-se es valores relativos a

cada objetivo, de modo a refletir o contexto em que a análise e

a época em que os estudos se realizam.

Utilizou-se como critério de hierarquização das alternativas o

índice de preferência obtida pela sema ponderada dos índices

custa/benefício energético e ambiental. "

Com base nessas análises, o Estudo de Inventário Hidrelétrico indicou a

Alternªtiva l, identificada na Figura 3.4-3 dos Estudos Ambientais, como a mais

adequada para a implantação dos AHEs do rio Parnaíba.

"Dessa maneira, a Alternativa I, com um melhor índice de

preferência e um melhor índice de impacto ambiental, foi

escolhida como a mais atrativa dos estudos de inventário. "

Apesar da evidente superficialidade das infomações apresentadas nos Estudos

Ambientais & respeito do Inventário Hidrelétrico, o que dificulta a compreensão de suª

metodologia e resultados, cabe destacar que a análise desse estudo foge às atribuições

do Ibama, razão pela qual não foram questionadas suas conclusões. Ao indicar que o

arranjo final proposto reúne — sob o ponto de vista da geração de energia, viabilidade

técnica e ambiental — as melhores condições para implantação; e estando essa

configuração já aprovada pela Aneel, que é o órgão responsável pela análise do

Inventário; a avaliação desta equipe se restringiu à sequência de barramentos que lhe foi

apresentada, analisando a viabilidade socioambiental de cadª projeto tal como

concebido, na localização geográfica onde o mesmo foi proposto. Essa premissa foi

adotada em todos os empreendimentos analisados. Para exempliíiear, cite—se o caso do

AEB Uruçuí. Naquele empreendimento não foi considerada pela equipe a possibilidade

do empreendedor apresentar nova proposta pam o projeto, relocando o eixo do

barramento para montante da foz do rio Balsas, o que poderia reduzir signifrcativamente

os impactos socioambientais do empreendimento e levar a uma reavaliação de sua

viabilidade. Considerando a alternativa apresentada pelo Inventário Hidrelétrico como a

que conseguiu equilibrar de forma mais otimizada as variáveis técnica, econômica e

ambiental, a equipe não enveredou pela discussão de alternativas loeaeionais,

recomendando o indeferimento de pronto do processo de 'ceneiamento ambiental do

empreendimento.

 



2. Delimitação das áreas de influência e subestimaçâo da população atingida

 

A delimitação das áreas de influência dos aproveitamentos lúdreletricos do rio

Parnaíba utilizou recortes distintos para a análise dos diferentes meios, definidos com

base em suas especificidades:

 

 

 

 

Meio AAR AII AID ADA

Bacia de Áreas a serem

contribuição ocupadas pelo

intermediária, empreendimento

limitada a (sitio do

montante pela b d ento,

bacia de áreas. e napalm,

contribuição ºs e

imediata do acesso, etc.).

remanso do Superfine de

reservatório e, a gamed;

Físico e Biótico jusante, a cerca de , i . Não aplicável

10 km do eixo nivel mo

proposto. Limite Tªrgª?

lateral definido [ . de 100m

pela bacia de em m' ãº

contribuição até hon:o[ªno

Basia uma faixa de entorno do

Hidro rca aproximadamente .

dog-1:1- 10 km a punir do m;;rxàóg:

Pamaíba lumte d9 1,0km a jusante
reservatório.

do barramento.

Conjunto do

território dos

municípios que Espaço

wmª mem âíâífíãfe
ólos munici ais territorial dos afetªdo elo

13 de atraçâog municípios que empreendirpiiento

Socioeconômico região assim terão parte de Coincide .

º sua área alegada . .

como aqueles que territorialmente

vivem de com 0 com a AID

atividades enchimento do definida para os

. reservatorio . .
pesqueiras e meios flswo e

turisticas ligadªs biótico

aos recursos

hídricos 

 

   
 

‘l

‘x

í?

 



Essas delimitações atendem ao que foi estabelecido no Termo de Referência e

estão graficamente representadas nas figuras 5.2—1 (Áreas de Influência Direta e Indireta

para os meios flsico e biótico) e 5.2-2 (Áreas de Influência Direta e Indireta para o meio

socioeconômico).

A equipe técnica do Ibama compartilha o entendimento que a dificuldade de

representação cartográfica é inerente ao processo, e dessa forma não é uma tarefa

simples a representação em escala e em duas dimensões, de processos complexos,

interativos e que ocorrem no espaço-tempo da área. ºbjetivamente, não é esperado que

os dados cartográficos encerrem a discussão da limitação das áreas de influência, e

também, não é esperado que a simples representação cartográiica possa enumerar e

localimr todos os processos físicos, biológicos e antrópicos que ocorrem na área

delimitada. Este poderoso instrumento deve ser complementado com diagnósticos mais

detalhados, que deverão estar presentes no corpo do texto apresentado no estudo

ambiental.

As áreas de inserção dos empreendimentos foram visitadas pela equipe técnica

do Ibama, por ocasião das vistorias realizadas nas áreas de abrangência dos AHE's de

Cachoeira e Estreito, entre os dias 21 a 30 de outubro de 2010, nas áreas de abrangência

dos AHE's Uruçuí e Castelhano, entre os dias 04 a 16 de abril de 2011, e na área do

AHE Ribeiro Gonçalves, nos periodo de 03 a 10 de outubro de 2011. Dessa forma, o

Ibama se pauta pela verificação in loco das questões levantadas nos estudo ambientais,

utilizando esta estratégia para confrontar e acrescentar questões que porventura a equipe

técnica discordou na delimitação das áreas de influência. A equipe técnica do Ibama, na

sua avaliação, entendeu que estas idiossincrasias estariam, de maneira satisfatória,

contempladas, após o subsidio fornecido pelas vistorias, se a emissão de uma

viabilidade ambiental incorporasse algumas condicionantes socioambientais. Estas

condicionantes são ferramentas que o órgão ambiental utiliza para que questões

importantes sejam efetivamente respeitadas no processo de Avaliação de Impacto

Ambiental.

A decisão da equipe foi subsidiada também pelo Plano de Comunicação Social

apresentado pelo empreendedor, que trouxe infomações adicionais sobre comunidades

rurais e obras de infraestrutura localizadas na Área de Influência Direta. Esse

levantamento foi realizado no final de 2009 e seus resultados já se encontravam

disponíveis quando da realização das Audiências Públicas, tendo inclusive sido

utilizado para dirimir dúvidas dos participantes quanto a afetação de localidades rurais.

Ademais, deve-se ter claro que o levantamento integral das comunidades,

propriedades e atividades sociais e econômicas interferidas pelo empreendimento é

tarefa para etapa posterior a Licença Prévia. Aliás, é desejável um intervalo curto entre

o Cadastro Socioeconômico e o início das obras, de modo a assegurar um registro

fidedigno da realidade da AID no momento da implantação do empreendimento,

evitando assim conflitos causados por mudanças na dinâmica social da região.

castiga; CW,;



  Para a análise de viabilidade, é suficiente que se tenha conhecimento A mais

qualitativo do que quantitativo — dos públicos interferidos e que se estabeleçam

mecanismos para o reconhecimento de segmentos eventualmente não identificados ou

surgidos após a emissão da Licença Prévia. Esses mecanismos estão contemplados nas

condicionantes das Licenças Prévias já emitidas,

3. Efetividade das Audiências Públicas

Os ritos e prazos especificados para a realização de Audiências Públicas foram

respeitados, sendo publicado o aceite dos Estudos de Impacto Ambiental dos

empreendimentos no Diário Oficial da União, seção 3, nº 2, de 05/01/2010, página 111,

abrindo o prazo de 45 dias para solicitação de Audiências Públicas; divulgação das

datas e locais através do Plano de Divulgação das Audiências Públicas dos AHEs

Parnaíba organizado pela empresa; realização das audiências solicitadas em locais

acessíveis aos interessados; análise e anexação aos processos dos documentos entregues

durante as audiências.

As Audiências Públicas foram realizadas no periodo de 20/02/2010 a 10/03/2010

em dias alternados, para permitir o deslocamento e montagem da estrutura necessária,

abrangendo um total de doze municípios. Todas tiveram presença de público

significativo, inclusive das comunidades, conforme as listas de presença anexadas aos

processos. Também em várias audiências ocorreram manifestações organizadas, com

entrega de documentos e exposição de faixas por parte da população. Cópias dos

EIAs/RIMAs foram enviados às prefeituras e órgãos envolvidos e disponibilizados para

consulta. O Ibama enviou convite para as audiências ao ICMBio, FCP,- Iphan, Funai,

SVS-Ministério da Saúde, ANA, Secretarias Estaduais de Meio Ambiente do Maranhão

e Piauí, através do Oficio Circular n°6/2010- DILIC/IBAMA.

Durante as Audiências Públicas buscou-se dirimir as dúvidas da população a

respeito do empreendimento, áreas afetadas, formas de realocação e indenização,

inclusive com infomações adicionais, obtidas em levantamento ocorrido em 2009,

sobre comunidades rurais e obras de infraestrutura localizadas na ALD. Após as

Audiências Públicas, o Ibama buscou esclarecimentos junto ao empreendedor e as

instituições responsáveis às questões levantadas pela população, como pode ser

observado no Ofício nº66/2010-CGENE/DILIC/IBAMA ao Iphan e Oficio nª77/2010-

CGEN'E/DILIC/IBAMA à Secretaria de Política Nacional de Transporte — SPNT.

Ressalta-se que na fase de licenciamento prévio e realizado um diagnóstico da

área, que consiste no levantamento de infomações gerais sobre a região. Essas

infomações são utilizadas para subsidiar a propositura de medidas mitigadoras e

programas ambientais. Os levantamentos detalhados, com caráter censitário, são

realizados na fase seguinte do processo de licenciamento, durante a elaboração do

Projeto Básico Ambiental. Logo, a caracterização das áreas afetadas foi realizada por

amostragem, sendo aceitável, nessa etapa, a existência de comunidades ainda não

identificadas, o que não significa que as mesmas estarão excluídas do processo, pois

essa inclusão se dará pelo Cadastro Socioeconômico. Estão previstos também

mecanismos para garantir o reconhecimento de todos os segmentos interferidos, como a

criação de fóruns de negociação; a realização de esmdos de caso com a participação das

partes envolvidas e o acompanhamento da implementação dos programas ambientais

por parte do Ibama. Vale ressaltar também que o Projeto Básico Ambiental passará
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ainda por aprovação prévia do Ibama e somente após sua análise será emitida a Licença

de Instalação, que autoriza o inicio das obras. Portanto, a fase posterior ao leilão das

hidrelétricas envolve ainda detalhamento do projeto e dos programas ambientais antes

do início das obras.

Cabe também destacar que, apesar de desejável que todas as medidas

mitigadoras estejam previstas no EIA/RIMA, é facultado ao órgão licenciador incluir

novas ações de mitigação, com base na análise dos estudos apresentados, em

observações de vistoria e no atendimento a questões surgidas nas Audiências Públicas.

4. Populações tradicionais e patrimônio

As interferências sobre comunidades quilombolas foram tratadas junto à

Fundação Cultural Palmares, órgão de governo responsável pelas politicas públicas

relacionadas a essa temática, a quem compete avaliar se as medidas propostas para &

mitigação dos impactos são adequadas e conceder anuência para a continuidade do

processo de licenciamento, nos termos do artigo 21 da Instrução Normativa do IBAMA

nª 184, de 17 de julho de 2008. Mesmo procedimento é adotado com os demais órgãos

intervenientes envolvidos nos processos.

A Fundação Cultural Palmares manifestou sua anuência à emissão das Licenças

Prévias dos AHEs do rio Parnaíba através dos documentos: oficio n.º 608/2010-

GAB/FCP/MinC (AHE Cachoeira); oflcio n.” 597/2010—PRES/GAB/FCP/Minc (AHE

Estreito); Oflcio n.“ 474/2011-DPA/FCP/MINC (AHE Castelhano); e oficio n.º

749/2010—DPA/FCPMinC (AHE Ribeiro Gonçalves). No caso do AHE Uruçuí, que foi

indeferido pelo Ibama, não se justificava a continuidade das tratativas junto à FCP.

O Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (Iphan) também

concedeu anuência aos AHEs do rio Parnaíba quanto à questão do patrimônio através

dos documentos: oficio nº 311/2010—CNA/DEPAM/[PHAN (AHE Cachoeira); Oficio

n.“ 311/2010—CNA/DEPAM/[PHAN (AHE Estreito); Ofício n.” 203/ll»

DNA/DEPAM/IPHAN (AHE Castelhªno); Oficio N“ 307/10 — CNA/DEPAM/IPHAN

(AHE Uruçuí); e Ofício Nº 247/10 — CNA/DEPAM/IPHAN (AHE Ribeiro Gonçalves).

As novas infomações e exigências apresentadas nos pareceres das instituições

envolvidas foram incorporadas aos processos de licenciamento dos empreendimentos e

reforçadas nas condicionantes das Licenças Prévias emitidas.

5. Manutenção da qualidade da ígua para consumo

O diagnóstico rea1izado na fase do EIA, detectou níveis de poluição condizentes

com os usos e ocupação da bacia, em que não se observa densa ocupação humana nem

significativa atividade industrial, predominando pecuária extensiva e agricultura. Não

foi detectada pquição por agrotóxico na água ou sedimento do rio o que em muito

contou para a análise da viabilidade dos empreendimentos.

Para manutenção da qualidade da água para usos múltiplos durante a instalação

do empreendimento, constam nos Estudos Ambientais (Vol. IV, Quadro 2.2-1) como

medidas mitigadoras a serem executadas na ocasião do desvio do rio e construção da

barragem: instalação de obras de drenagem superficial e bacias de contenção de

sedimentos; proteção de taludes e áreas desprotegidas; alé de monitoramento da
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qualidade da água e limnologia. Não foi apresentado detalhamento dessas ações nem

onde elas serão executadas pela ausência de informações sobre as captações existentes,

cujo levantamento será realizado na etapa de elaboração do Projeto Básico Ambiental,

quando também serão detalhadas as ações aplicáveis em cada caso.

O levantamento das captações de água em momento mais próximo da

implantação do empreendimento se justifica pela possibilidade de variação em número e

localização das mesmas, Com a nova modelagem a ser realizada na etapa de

detalhamento dos programas, que será enriquecida com novas campanhas de coleta,

espera-se a definição adequada do esforço para manutenção dos usos múltiplos do

recurso. Ressalta-se que é possível a melhoria das condições de qualidade durante e

após o enchimento intensificando o esforço de supressão da vegetação em área a ser

inundada, aliado a ações de saneamento em que a identificação das fontes de poluição é

fundamental, cuja solicitação na fase de detalhamento dos projetos se justifica pela

possibilidade de alteração de estado com o tempo.

Além disso, a garantia de que não haverá intermpção no abastecimento das sedes

municipais e localidades diretamente afetadas pelo reservatório nas fases de construção

e operação dos empreendimentos e' exigida pela Agência Nacional de Águas (ANA)

como requisito para a conversão das Declarações de Reserva de Disponibilidade Hídrica

(DDRHs) dos empreendimentos em Outorgas de Uso, cuja apresentação é obrigatória

para emissão da Licença de Instalação.

6. Recursos hídricos subterrâneos

O ELA e discussões posteriores levantaram impactos no ambiente hídrico

subterrâneo e consequências superficiais desencadeados pela implantação dos

reservatórios. Estão previstos Programas de Monitoramento do Lençol Freático, cujos

detalhamentos devem conter o especificado como condicionante nas Licenças Prévias.

O estudo dos recursos hídricos subterrâneos é importante para definição do esforço do

empreendedor visando ações mitigadoras para qualquer alteração negativa advinda de

impacto ambiental nesse campo, tendo em vista principalmente a proteção de ocupações

humanas a serem impactadas pela subida do lençol freático ou alteração de qualidade da

água. Destaca-se que é na Área de Preservação Permanente circundante ao reservatório

onde se espera maiores e mais extensos impactos na dimensão hídrica subterrânea, e em ,

tal espaço protegido não deve haver ocupação humana Em situações onde os impactos

negativos extrapolem o limite da APP, como em algumas áreas urbanizadas, medidas

mitigadoras podem ser implementadas de acordo com a intensidade do impacto, desde

proteção de estruturas a realocação. A fase de detalhamento do projeto especificará tais

áreas.

7. Situação de degradação do rio Parnaíba e fragilidades no diagnóstico ambiental

É comentado que o estado atual do rio Parnaíba é preocupante quanto à sua

sobrevivência. São relacionados os principais problemas: (1) ocupação predatória das

margens vem acelerando o processo de desmatamento; (2) erosão das margens

resultando em abundante transporte de sedimentos e consequente assoreamento do rio; e

(3) lançamento de esgotos das cidades ribeirinhas, principalmente Teresina/Pl,

comprometendo a qualidade das águas do rio. Questiona-se aªtuaçãodos impactos,
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afirmando que não foi feita uma avaliação conjunta das repercussões da implantação

dos cinco barramentos, considerando o atual estado do rio Parnaiba.

No processo de licenciamento de uma usina hidrelétrica, é analisada a qualidade

ambiental e a diversidade biológica associada aos ecossistemas que serão

irremediavelmente perdidos. Além disso, é verificada qual a possibilidade de os

ambientes circundantes suportarem tais perdas. De um modo geral, a pergunta a ser

respondida é: “os ecossistemas remanescentes são semelhantes aos que serão perdidos

ou estes são únicos e insubstituíveis?” O estado de degradação das áreas de influência

direta dos AHEs Cachoeira, Estreito e Castelhano foi considerado, de fato,

relativamente alto. Mas isso não pode ser considerado como um fator agravante dos

impactos do empreendimento. Ao contrário, evidencia que as perdas serão de menor

magnitude, e a efetividade da implantação dos programas ambientais poderá levar a um

quadro ambiental aceitável. A efetividade do Programa de Monitoramento de Pontos

Propensos a Desestabilização de Encostas e Taludes Marginais levará a uma redução

dos processos erosivos e consequente redução no assoreamento. O reservatório terá

faixa relativa à Área de Preservação Permanente que deverá ser protegida pelo

empreendedor, e a efetividade dessa proteção deverá resultar em uma faixa de mata

ciliar maior do que a atualmente existente. A manutenção dessa faixa nos três

empreendimentos resultará em um extenso corredor ecológico que restabelecerá o fluxo

gênico, hoje prejudicado. 0 Programa de Monitoramento da Qualidade da Água e

Limnologia deverá garantir padrões adequados ao consumo humano e à biota aquática.

É importante esclarecer que, seguindo essa linha de raciocínio, o AHE Uruçuí

teve sua licença ambiental negada. A implantação do empreendimento resultaria na

inundação de ecossistemas mais preservados e ambientes diferenciados como o

complexo lacustre na confluência dos rios Parnaíba, Balsas e Uruçuí-Preto, sendo este

um dos motivos para a não emissão de Licença Prévia.

Da mesma forma, a negativa ao AHE Uruçuí é resultado de uma análise

integrada relacionada à ictiofauna. Ao indeferir a instalação desse empreendimento, o

Ibama garantiu a manutenção de duas rotas alternativas para espécies migratórias, pelos

rios Balsas e Uruçuí-Preto. Garantiu, ainda, a preservação do complexo laeustre da

confluência dos três rios, essencial para refúgio e reprodução da ictiofauna. Os impactos

cumulativos e sinérgicos decorrentes da implantação dos empreendimentos, sobre a

ictiofauna, são avaliados, por exemplo, no conjunto das inter-relações entre a ictiofauna

e os meios fisico e antrópico. Assim, as alterações decorrentes da modificação das

espécies de peixes devem também rebater questões sobre a dinâmica hídrica e de

sedimentos e também sobre a dinâmica da pesca artesanal, de subsistência e comercial,

nas áreas impactadas.

8. Alterações na dinâmica de sedimentos do do Parnaíba

As discussões sobre os impactos da retenção de sedimentos pela implantação dos

AHES no rio Parnaíba, envolveram equipes do Ibama, da CHESF/CNBC, com auxílio

de consultor externo por meio de convênio com IBAMA/UFRJ/COPPE. A evolução de

tais discussões pode ser acompanhada através dos pareceres

COHID/CGENE/DILIC/IBAMA nº 104/2009, 90/2010, 108/2010, 94/2010, 109/2010,

22/2011 e 116/2011; das notas técnicas do especialista externo oriundas do convênio

IBAMA/UF /COPP — 2010; das respostas da CHE a tais documentos,
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disponibilizadas pelos oficios Chesf s/n Protocolado sob nº 12623/2009, Chesf-GW

0147/2011, CHESF CE-DMA 160/2010, CHESF DMA-l41/2010, CHESF CE-D

162/2010, Chesf CE-DE-022/2011, Chesf-DMA—030/2011, da nota técnica nº

177/2009-GEREG/SOF-ANA, e de pareceres conclusivos do especialista externo sobre

hidrossedimentologia.

Os pareceres conclusivos do especialista externo afirmam que o desequilíbrio

hidrossedimentológico não atingirá a região da foz do Parnaíba. Dentre os motivos que

timdamentararn tal conclusão, eita-se que não haverá retenção total indefinidamente do

sedimento pelos reservatórios planejados, pois a capacidade de retenção destes

. decrescera continuamente no decorrer do funcionamento, sendo menor quantidade

retida após o volume de assoreamento alcançar a crista dos vertedores. Além disso, as

barragens propostas acumularão volumes de água inferiores a Usina Hidrelétrica de Boa

Esperança, aliado ao fato de não realizarem controle de cheias como a referida barragem

ja instalada, permitindo assim a transposição dos sedimentos finos. Soma-se que o

processo de erosão progressiva ajusante das barragens estabilizará 100 km a jusante do

AHE Castelhano e que o débito provisório em relação aos sedimentos atualmente

transportados no trecho a jusante dos AHEs projetados poderá ser compensado com o

volume que foi depositado progressivamente a partir de Teresina, desde 1970. Tal

acumulação ocorreu a partir da instalação da UHE Boa Esperança que, devido ao

controle de grandes cheias, limitou a ação das vazões extremas, responsáveis pelo

transporte de significativo volume de sedimentos em curtos períodos.

Para análise da influência sobre a região estuarine, levaram-se em consideração

os três AHEs projetados para jusante da UHE Boa Esperança, pois a retenção do

volume de sedimentos realizada por esta, calculada em 95%, praticamente anula a

influência dos AHEs localizados a montante sobre a dinâmica hidrossedimentológica a

jusante.

Mesmo se admitindo que o desequilíbrio hidrossedimentologico não atingira a

região da foz do Pamaíba, o empreendedor propôs criação do Programa de

Acompanhamento da Geomorfologia Costeira que, juntamente ao Programa de

Monitoramento Hidrossedimentológico acompanharão a dinâmica geomorfológica a

jusante dos empreendimentos.

9. Mobilidade na Área de Influência Direta

A infraestrutura de serviços públicos ªfetada pelo empreendimento devera ser

relocada pelo empreendedor. Parte desses equipamentos está indicada nos estudos

ambientais e no Plano de Comunicação Social e, assim como no caso das propriedades,

atividades econômicas e benfeitorias, deverá ser objeto de levantamento detalhado na

fase de elaboração do PBA.

Pelos objetivos a que se propõe e pelas informações disponíveis nessa fase do

processo, não é possível exigir do EIA que contemple todas as particularidades

relacionadas à mobilidade da AID. Não se sabe, por exemplo, onde serão as áreas de

reassentamento. Logo, não é possível prever que alterações ocorrerão nos itinerários da

população interferido.

Dentre os aproveitamentos hidrelétricas do rio Parnaíba, o único onde foi

possivel antever, nessa fase, uma interferência significativa nas alternativas de

deslocamento população afetada foi o AHE Uruçuí e esta foi uma razões para que

esta equipe recomendasse o indeferimento do processo.
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Fundamental, na etapa de licenciamento prévio, é garantir que as decisões

relativas ao processo de realocação sejam tomadas de forma compartilhada com a

população e que as áreas de reassentarnento sejam viáveis — técnica e economicamente.

Viabilidade, nesse caso, pressupõe a existência de acessos adequados, tanto para tráfego

de pessoas quanto para escoamento de produção.

10. Navegahilidade do rio Parnaíba

A manutenção da navegabilidade dos cursos dºágua após a implantação de

aproveitamentos hidrelétricos é reconhecidamente um grave problema. A implantação

do barramento facilita a navegação no trecho do rio ocupado pelo reservatório, contudo

representa um obstáculo a navegabilidade ao longo do restante do rio. Apesar de admitir

a relevância da questão, esta equipe entende que a mesma foge a suas atribuições, urna

vez que passa pela compatibilização das políticas públicas de transporte e geração de

energia elétrica.

Todavia, foi solicitada manifestação do Ministério dos Transportes a respeito das

interferências dos AHEs propostos sobre o projeto de implantação da hidrovia do rio

Parnaíba. Em resposta, o Ministério dos Transportes encaminhou a Nota Técnica n.º

27/2010/CGPLAN/DPAPT/SPNT/MT, em que apresenta medidas a serem adotadas na

concepção dos projetos. A observância da Nota Técnica foi elencada como

condicionante das Licenças Prévias já emitidas. A condicionante estabeleceu também

que os projetos devem ser técnica e economicamente viáveis e submetidos à aprovação

prévia do Ministério dos Transportes.

11. Processos erosivos e assoreamento do rio Parnaíba

No estado atual, constatado com os estudos já apresentados e pelas vistorias

realizadas, a existência de pontos propensos a erosão e assoreamento não inviabilizaria

o empreendimento, mas o levantamento acurado de tais pontos na etapa de

detalhamento dos projetos é essencial para medidas mitigadoras visando manutenção da

qualidade ambiental, sendo devido a isso listado entre condicionantes da Licença

Prévia. O mesmo ocorre para & hidrossedimentologia, em que a continuidade dos

levantamentos hidrossedimentométricos enriquecerá o conjunto de informações

analisadas para aprovação prévia dos empreendimentos, resultando também em medidas

mitigadoras mais efetivas.

Assim como na avaliação dos impactos sobre o meio biótico, a implantação das

áreas de preservação permanente, com & revegetação do entorno do reservatório, pode

ter efeito positivo na estabilização de taludes e contenção de processos erosivos,

reduzindo o assoreamento do rio Parnaíba

12. Abrangência do EIA e discricionariednde da análise

A análise de viabilidade ambiental de um empreendimento não pode ficar

restrita às infomações apresentadas nos estudos ambientais, até porque estes muitas

vezes não contemplam todas as especificidades de um empreendimento e da região onde

o mesmo se encontra inserido. ] %
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   O parecer da equipe e' subsidiado por várias outras fontes, como as contribuições

Audiências Públicas, as manifestações dos órgãos intervenientes, as vistorias na área de

influência do empreendimento e as pesquisas bibliográficas e de infomações

estatísticas; além das complementações solicitadas ao empreendedor, que passam a ser

parte integrante dos estudos ambientais.

Portanto, a avaliação da viabilidade ambiental dos AHEs do rio Parnaíba não

ficou restrita às infomações inicialmente apresentadas nos EIAs. A análise demandou

várias complementações aos estudos. Foram realizadas vistorias nas áreas de influência

dos empreendimentos, reuniões com as equipes de consultoria e a contratação de

consultor externo para análise das interferências sobre a dinâmica de sedimentos no rio

Parnaíba, por se tratar de tema cuja especificidade exigia & eontri ' ão de um

especialista no assunto. O conjunto dessas informªções subsidíou as mam estações da

equipe nos processos de licenciamento ambiental dos empreendimentos.

Brasilia, 08 de novembro de 2011
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

Procuradoria da República no Estado do Piaui
 

Exmo(a). Sr(a). Juiz(a) Federal da Vara da Seção Judiciária do Estado do Piauí

Ref.: Inquérito Civil Público MPFIPRIPI nº. 1.27.000.000531I2010—83

O Ministério Público Federal, ante as provas do procedimento

de número acima indicado, e com fundamento no ari. 129, inciso III, da Constituiçãº

Federal; no ari. 6°, inciso VII, “b", e inciso XIV,

Lei nº 7.347/85, vem propor

g , da Lei Complementar nº 75/93; e na

 

 

Ac; CIVIL PÚBLICA

(com pedido de liminar)

em face de

União, pessoa jurídica de direito público, representada

judicialmente neste Estado, em causas da espécie, pela

Procuradoria da União no Estado do Piaui (Advocacia—Geral da

União), com endereço na Rua Coelho Rodrigues, n. 2389, Centro,

Teresina/PI;

Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), autarquia

federal de regime especial vinculada ao Ministério de Minas e

Energia, com sede no Distrito Federal, na SGAN 603, módulo J,

CEP 70830-030;



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

Procuradoria da República no Estado do Piaui
 

Empresa de Pesquisas Energéticas (EPE), empresa pública

federal vinculada ao Ministério de Minas e Energia, com sede no

SAUN, Quadra 1, Bloco B, Sala 100-A, Brasília/DF, CEP 70.041—

903;

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos

Naturais Renováveis - IBAMA, autarquia federal, com

representação no Estado do Piaui situada na Av. Homero Castelo

Branco, nº 2240, Teresina/Pl;

Companhia Hidro-Elétrica do São Francisco (CHESF),

sociedade de economia mista federal, concessionária dos serviços

públicos federais de geração e transmissão de energia elétrica,

CNPJ n. 33.541.368/0001-16, corn filial na Av. Henry Wall de

Carvalho, n. 4282, Teresina/Pl;

CNEC Projetos de Engenharia SIA, pessoa jurídica de direito

privado, CNPJ n. 11.050205/0001-06, com sede na Rua Funchal,

n. 160, 4° andar, Vila Olimpia, São Paulo/SP, CEP 04726-170;

Construtora Queiroz Galvão SIA, pessoa jurídica de direito

privado, CNPJ 33.412.792/0001-60, com sede na Rua Padre

Carapuceiro, n. 733, 9° andar, Ediflcio Empresarial Center I, Boa

Viagem, Recife/PE, CEP 51020-280; e

Energimp SIA., pessoa juridica de direito pr'wado, CNPJ n,

03.791796/001-36, com sede na Rua Flórida, nº 1595, conjunto

141, Brooklin, São Paulo/SP, CEP 04565-001.

I- O processo de licençiamgnto ambiental da Bªcia Hidrográfiga do Rio Parnaíba

A presente ação civil pública tem por base os fatos apurados no

anexo Inquérito Civil Público (ICP) nº 127.000.000531/2010-83, desta Procuradoria da

República no Estado do Piaui, Tal procedimento foi instaurado com base em

representação da Federação das Indústrias do Estado do Piauí (FIEPI) e em cópias de

peças da Ação Civil Pública nº 2010.40.00.002411-9 (1' Vara FederaVPl), ajuizada pela

Fundação Aguas do Piauí (FUNÁGUAS).

Conforme é de conhecimento público, o Governo Federal (União),

em especial o Ministério de Minas e Energia, no âmbito de políticas públicas de

desenvolvimento e de geração de energia, coordena e executa, com intervenção de

vários outros entes integrantes da Administração Pública Federal, projetos de construção

de cinco usinas hidrelétricas (HEs) no rio Parnaiba — curso d'água adotado como divisa

natural dos estados do Piaul e do Maranhão (bem da União na forma do inciso III do art.

20 da Constituição).



 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

Procuradoria da República no Estado do Piauí
 

Seguindo as diretrizes politicas traçadas e promovidas pelo

Governo Federal, a Companhia Hidro-Eletrica do São Francisco (CHESF) e as

empreiteiras CNEC Projetos de Engenharia SIA, Construtora Queiroz Galvão SIA e

Energimp S/A elaboraram. em consórcio, estudos de impacto ambiental e relatórios de

impaclo ambiental (EIA/RIMA). concluídos no ano de 2009, relativos a projetos de

construção das 5 (cinco) HEs no rio Parnaiba (HE Ribeiro Gonçalves: Processo nº

02001.002986I2004-18; HE Uruçuí: Processo nº 02001.002987/2004-54; HE

Cachoeira: Processo nº 02001.002988/2004-07; HE Estreito: Processo nº

02001.002989/2004-43; e HE Castelhano: Processo nº 02001 .002934/2004-11).

A implementação de tais projetos remonta, porém, a meados de

2003, quando a CHESF conduziu a elaboração do inventário hidrelétrico da bacia do rio

Parnaíba. Concluído o inventário, este foi submetido à apreciação da Agência Nacional

de Energia Elétrica (ANEEL) — autarquia federal responsável pela concessão de serviços

públicos de energia eletrica », que os aprovou. autorizando os estudos de viabilidade

técnica, ambiental e econômica dos aproveitamentos identificadosª.

Em outubro de 2008, o IBAMA, autarquia federal responsável pelo

licenciamento ambiental de lais empreendimentos, aprovou os lermos de referência que

subsidiaram a elaboração dos aludidos EIA/RIMA. No mês de março de 2010, o órgão

ambiental convocou audiências públicas em municípios dos estados do Piauí e do

Maranhão que seriam afetados pela construção das hidrelétricas propostas (cf. fls.

101/103,109,133/1352).

Conforme o Laudo Técnico n. 053/2011—4'CCR, de 26 de agosto

de 2011, anexado aos autos do ICP que subsidia esta ação civil pública, já houve

concessão de licenças prévias (LPs) para as HEs Cachoeira e Estreito. As HEs Ribeiro

Gonçalves e Castelhano aguardam conferência dos check-lists dos estudos

empreendidos para concessão das licenças prévias. A HE Uruçul, porém. teve indeferida

a LP.

1 Conforme previsão da Lei n. 9.427/96:

“Art. 28. A realização de estudos de viabilidade, anteprojetos ou projetos de

aproveilamentos de potenciais hidráulicos deverá ser informada à ANEEL para fins de registro,

não gerando direito de preferência para a obtenção de concessão para serviço público ou uso de

bem público.

(---)

§ 3" No caso de serem esses estudos ou projetos aprovados pela ANEEL para inclusão no

programa de licitações de concessões, será assegurado ao interessado o ressarcimento dos

respectivos custos incorridos. pelo vencedor da licitação, nas condições estabelecidas no edital.".

2 A numeração indicada nesta peça referese à original consignada nesta Procuradoria.
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Considerando os evidentes impactos ambientais e sociais que

resultarão da construção de cinco HEs em um rio com as condições e características do

Parnaíba, diversas entidades civisª impugnaram os EIA/RIMA apresentados. Foram

apontadas, nos projetos em curso, omissões e/ou inconsistências quanto a impactos

ambientais, econômicos (vg. ausência de previsão da construção de eclusas para

viabilizar a navegabilidade do rio Paranalba) e culturais, além da subestimação da

população a ser afetada pelos vultosos empreendimentos.

Na instrução do ICP anexo, inclusive, compareceu a esta

Procuradoria representante da Coordenação Estadual das Comunidades Quilombolas —

CECOQ para relatar que os EIA/RIMA desgºnsidgrgram várias populações tradicionais

(quilombolas, quebradeiras de coco, pescadores, vazanteiros e outros) do Piauí e do

Maranhão que serão diretamente afetadas, especialmente quanto aos seus patrimônios

socioculturais, com a construção dos aproveitamentos hidrelétrioos (termo de

declarações de fls. 148/149).

Tais alegações e reclamações, atente-se de logo, restaram,

quanto às suas linhas gerais, confirmadas por pareceres técnicos elaborados pela

assessoria do Ministério Público Federal presentes nos autos do ICP.

Contudo, em 13 de dezembro de 2010, o IBAMA concedeu,

conforme já se anotou, licenças prévias para as HEs Cachoeira e Estreito (LPs ns.

384/2010 e 385I2010, respectivamente — fls. 221I224v e 225l228v). Tais

aproveitamentos hidrelétricos (oram levados a leilão público em 17 de dezembro de

2010, o qual, porém, resultou deserto (não houve lance). Mas o Governo Federal

tem anunciado. e ratificado recentemente (docs. anexos), que Ilcitará, em conjunto,

as hidrelétricas Cachoeira, Castelhano e Estreito do rio Parnaíba no próximo leilão

de energia nova (Leilão A-S) da Empresa de Pesquisas Energéticas (EPE), a ser

realizado ainda em 20 de dezembro 2011. Atgmegg que g LE dª UE cªstelhano não

foi dida elo IB r I "â anuncia inclusive

oficialmgnm º leilão a demonstrªr de [9mm mu'tç ºlªª ; pressão política para o

]jggngigmgntº ambiental dos emgggngimgnm'.

3 Tais como e Federação das Indústrias do Estado do Piauí — FIEPI: manifestação de fls,

03/07; Fundação Rio Parnaiba — FURPA: manifestação de fls. 162/163; Núcleo de Estudos e

Pesquisa da Justiça da Universidade Federal do Piaui — NUPEJ, Grupo de Estudos e Pesquisa de

Direitos Humanos e Cidadania do Departamento de Ciências Juridicas da UFPI -GEP/Dihuci e

Associação Nacional de Pesquisa em História -ANPUHPI: manifestação de tis. 2291238,
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Os fatos apurados no inquérito civil público anexo, contudo,

demonstram sérias ressalvas nos estudos de impacto dos empreendimentos hidrelétricas

em tela, o que recomenda não sejam realizadas as licitações, sob pena de graves e

irreversíveis danos ao meio ambiente e às populações afetadas pelas usinas. É preciso,

pois, que os estudos de impacto sejam renovados, para escoimar as falhas verincadas,

inclusive para que se possa decidir com dados precisos acerca da viabilidade, da

proporcionalidade e da economicidade de realização dos empreendimentos,

Outrossim, a ponderação de valores é inerente a decisões como a

de autorizar empreendimentos com fortes impactos ambientais e sociais como os ora

discutidos. Assim, não se pode desconsiderar a grave inconsistência de se implantar

cinco usinas hidrelétricas em um rio como o Parnaíba, que, reconhecida e visivelmente,

desde as suas nascentes até o seu encontro com o mar, apresenta problemas ambientais

sérios e graves, Quanto a esses problemas (assoreamento, fluxo de esgotos,

desmatamento das margens etc,), registre-se, o Poder Público não adotou até hoje

medidas efetivas, Ou seja, a decisão de criar mais cinco hidrelétricas no Parnaíba, sem

que tenhamsldo promovidas ações efetivas de recuperação do rio, demonstra que a

proteção do meio ambiente fica em segundo plano, preferindo-se explorar mais e mais o

curso d'água, com consequências finais certamente danosas.

Argumenta-se, em favor dos empreendimentos, com a

necessidade de geração de energia para o desenvolvimento do País. Tal argumento,

alem de bastante questionável do ponto de vista empírico (a alternativa mais adequada

para a geração de energia e justamente a criação de cinco hidrelétricas no combalido rio

Parnaíba?), evidentemente não pode ser acatado como escusa para mitigar os controles

e as exigências decorrentes dos danos potenciais ao meio ambiente e às populações

ribeirinhas tradicionais.

Sobre o tema, no ICP anexo foram requisitadas à 4' e à 6'

câmaras de coordenação e revisão do Ministério Público Federal análises técnicas

acerca dos EIA/RIMA em questão. Foram elaborados os pareceres ns. 316/2010—4'CCR

(270/288v) e 24/2011-6'CCR (fls, 293/304), além do Laudo Técnico n. 053/2011-4'CCR e

do Parecer Técnico n. 149/2011-4‘ CCR, os quais detectaram diversas irregularidades e

inconsistências nesses estudos de viabilidade ambiental das hidrelétricas do rio

Parnaiba, que serão explicitadas a seguir.

4 Que liberdade terão os setores técnicos do IBAMA pam indeferir o LP da HE Castelhano ante o anúncio

peremptório do Governo Federal de que a licitação ocorrerá ainda este ano?
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II—Os vicios nos est s e ”m at m i i

".1 - Alternªtivas Iocacionais

A Resolução n. 1/1986 do Conselho Nacional do Meio Ambiente

(CONAMA), que dispõe sobre os critérios básicos e diretrizes para a elaboração de EIA,

estabelece que:

Artigo 5° 0 estudo de impacto ambiental, além de atender à

legislação, em especial os princípios e objetivos expressos na Lei

de Politica Nacional do Meio Ambiente, obedecerá às seguintes

diretrizes gerais:

| « Contemplar todas as alternativas tecnológicas e di

localização de nroieto, c nfrontando-as c m hi 6 de

não exegugão do ºro'gto.

[m]

Art. 6“ O estudo de impacto ambiental desenvolverá, no mínimo,

as seguintes atividades técnicas:

[,.,]

II - Análise dos impactos ambientais do projeto e de suas

alternativas, através de identificação, previsão da magnitude e

interpretação da importância dos prováveis impactos relevantes,

discriminando: os impactos positivos e negativos (benéficos e

adversos), diretos e indiretos, imediatos e a médio e longo prazos,

temporários e permanentes; seu grau de reversibilidade; suas

propriedades cumulativas e sinérgicas; a distribuição dos ônus e

beneficios sociais,

Sobre o assunto, Edis Milaréª assevera: "a discussão das

alternativas tecnológicas e [ocasionais constitui o coração do ElA, dado que, muitas

vezes, a melhor opção será a não-execução do projeto, em função dos altos custos

sociais e ecológicos dele damn-entes".

Quanto às “alternativas locacionais" dos aproveitamentos

hidrelétricas projetados para o rio Parnaíba, a perícia do Ministério Público Federal

detectou que (fl. 271) "O estudo de viabilidade das alternativas locacionais

aparentemente incorpora o método apresentado no Manual de Inventário Hidroelétrica de

Bacias Hidrográficas, elaborado pela Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento

Energético do Ministério de Minas e Energia.MWM,

gcurso metodo/Qgico o que imgossib ta adequada gomºnesnsão e posterior crítica ou,

revisão dos valores alcançados e expostos na Tabela 1. Em outras palavras, a,

5 Direito do Ambiente: a gestão ambiental em foco — doutrina. jurisprudência e glossário. 6ª

ed. rev., atual. e ampl. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2009, p.401.

J
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informação disponibilizada nos Estudos de Impacto Ambiental (EIAsl não são_

abrangentes e cºmpletas para discussão e avaliação das alternativas Iocacionais e

arranjo espacial dos AHEs".

que:

No Parecer Técnico n. 053/2011—4'CCR (juntado ao ICP), consta

“(...)

C m relação às alternativas Iocacionais, constata-se que o EIA

descreve de forma única e breve as alternativas consideradas no

inventário hidrelétrico, em número inicial de 8. Não há descriçãº

textual e nem identificação sequer por figura das localizaçãº;

dos eixos de rr mentos e com useram essas 8 alterna iv .

Segue a descrição sem texto justificativa que ampere o descarte

de 4 delas na primeira seleção. Assim se expressam os autores: 'a

partir da análise do ICB, o número de alternativas foi praticamente

reduzido pela metade, permanecendo apenas as alternativas 1 a

4'.

Também não são apresentadas as çºmgosiçºes das

alternativas gue permaneceram as características e os ªrranjos

dos aproveitamentos gue as compunham. ãggªgr sãº infºrmados

ºs valores dos ICE; e dos IA; gue permitiram aº final selecionar 2

4 r t'vas ue restaram da sele ão inicial. Assim

manifestam ºs autores:

As quatro alternativas remanescentes foram analisadas

mais detidamente, tendo-se determinado, para cada uma,

o 'lndice Custo Benefício Energético da Alternativa' -

ICBa, e o 'Índice Ambiental da Alternativa' — [A,

parâmetros que permitiram comparar e selecionar as

melhores alternativas. ou seja, as alternativas 1 e 2, para

a fase de Estudos Finais (...)

Sobre essas 2 alternativas remanescentes é infomado que

a avaliação ambiental levou em conta 'possiveis impactos sobre

cada componente-síntese, identificando processos relativos aos

aproveitamentos isolados e, também, a impactos ambientais

sinérgicos considerando o conjunto de aproveitamentos que

compõem cada alternativa de divisão de queda estudada:

O Manual de Inventário da Eletrobrás (2007) adota para o

diagnóstico socioambiental a metodologia dos componentes-síntese,

perfazendo um total de seis áreas de estudo. Nos presentes ElAs foram

contemplados cinco deles (Ecossistemas aquáticos, Ecossistemas

terrestres. Modos de Vida, Base econômica e Organização Territorial).

O espaço territorial da bacia que encerra as influências dos

aproveitamentos de cada alternativa foi dividido em 4 subareas (Médio

Parnaiba, Boa Esperança; Alto Parnaiba/Uruçuí Preto e Balsas).

Observa-se inicialmente que nãº tº' iustitiçada a ausência

do componente-síntese Populações Tradicionais pelo menos no

EIA do AHE Estreito em face da existência da comunidade

uilombola Mim fic 6km da cidade de Amarante e tida

comoumdosexr iv vlr lri uniiio PT

14 I1 -4' CCR— .5/7.



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

Procuradoria da República no Estado do Piaui

Em segundo lugar, considerando os componentes
 

 

Egºsgistgmg; Aquáticos e Ecossistemas Terrestres não se

nr'T iv cni- nfoioívlrecr-

ara ue os ' dices ambie tals se'am bso m e i ' nas

duas alternativas.

Observa-se que uma alternativa considera o AHE Ribeiro

Gonçalves Alto (cota de nível d'água em 250 m, com 380 km2 de

reservatório e rebaixamento do nivel d'água de 20 m) e a outra o AHE

Ribeiro Gonçalves Baixo (cota de nível d'água em 243 m, com 274 km1

de reservatório e 17 m de rebaixamento).

Desta forma avalia-se que a questão alternativas

Iºgggiongig cºnfºrme se entende exigido no art. 5° da Res.

Conama 001/86. não foi atendida. Não foram contempladas

adeguadamente as alternativas de localização dos mietos__

inclusive com a hipótese da não execução dos mesmos”

 

Portanto, os estudos de impacto ambiental em análise não

apresentam dados suficientes para a análise comparativa dos impactos no que concerne

às alternativas de locação dos empreendimentos. Tal análise, aliás. deve ser feita a partir

de opções com um mesmo nivel de detalhamento, inclusive com a elaboração de estudos

para todas as possíveis alternativasº. Essa carencia de dados não permite concluir pela

plausibilidade das locações indicadas, o que deveria ocorrer cotejando—se os impactos

previstos nestas (locações indiwdas) e nas outras alternativas possíveis. Os dados

constantes nos EIAs nem mesmo servem para afastar de forma clara e precisa a

hipótese de não execução, que deve ser considerada nos termos da legislação acima

transcrita.

ll.2 - Delimitação das áreas de influência e subestimação da população atingida

Nos termos da Resolução CONAMA n, 1/1986, 0 EIA deve:

Art. 5° [...]

III - Definir os limites da área geográfica a ser direta ou

indiretamente afetada pelos impactos, denominada área de

influência do projeto, considerando, em todos os casos, a bacia

hidrográfica na qual se localiza.

Os ElAs em questão consideraram três áreas de influência: (3)

Area de Abrangência Regional (AAR), que corresponde à Bacia do rio Parnaiba; (b) Área

de Influência Indireta (Al), como o somatório dos territórios dos municípios que terão

terras alagadas pelos empreendimentos; (0) Área de Influência Direta (AID), que são os

6 - ‘Deficiéncias em estudos de impacto ambiental: síntese de uma experiência". Brasllia.

Ministério Público Federal. 4' Câmara de Coordenação e Revisão —- Escola Superior do Ministério

Público da União, 2004.
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pólos municipais presentes nas regiões dos cinco empreendimentos; e (d) Area

Diretamente Afetada (ADA), como áreas que fazem parte da AID e que terão

interferências do reservatório, canteiros de obras, bota foras. vias de acesso e as

relações de dependência dos recursos naturais ali existentes7.

O Parecer Técnico n. 316/2010 — 4ª CCR (nos autos do lCP).

porém, identificou as seguintes falhas nos EIAs:

“Para determinação das áreas de influência, os EIA; seguem os,,

Termos de Referência (IRstemitidos pelo Ibama, os quais requerem

um recorte espacial além das AID e All. A Área de Abrangência

Regional (AAR) tem o objetivo de permitir a distribuição espacial dos

impactos cumulativos entre os empreendimentos, considerando as

possíveis sinergias. Esse recorte espacial foi definido previamente pelo

Ibama como correspondente à bacia hidrogréflca do rio Parnaiba,

delimitação válida para todos os empreendimentos,

[..,] as figuras nos ElAs que comunicam as áreas de influência não

empregam escalas cartográficas adequadas à distribuição e

explicitação espacial dos impactos, segundo os processos

relevantes diagnosticados. Essa deficiência e iluminada a partir das

seguintes perguntas e respectivas respostas, que exemplificam os

casos analisados:

i) oc Iidades rurais s "eita I amento eia forma ão

s res rv tórios estâo devidam n e i n iii re r entados em

mapas? Não. A; escalas cartográficas empregadas para

re resentar : r de influén ia ao meio socine on‘mi o n“ ão

WIN—MW

rurais suieitas à inundªçãº e ao deslocamento fisico e econômiºº

in_vottmtário. 0 atingido não é capaz de Identificar o alcance do

territóriº go ºroieto sotzrg suª temtºngtiugge (identidade

simbolismo materialigªge, Legumes naturais aºegsagos reges dg

circula ão econ mi ' ,

. ii) as estradas e pontes que terãº o usº eçgnómico inviabilizado

foram deviugmente cartografauºs e reºrgsgntgugs? Não. Certamente,

essa e a razão de não terem sido identificadas e quantificadas as vias

sujeitas à inundação, ou seja, o imºacto sobre a infraestrutura viáriª

 

 

 

e a circulaciLdeessoas e mercadorias não foi devidamente

" * jdentifigagº; e

iii) a área de alagmnlo por municipios foi caracterizada e

uantifi me me ue obs Nando a Iimi ã rt ráfica

emoregada nos estudos ambientais? Não. As áreas referentes a gaga

muniçiglo, su'eitas a inundaçãº pela formação do reservatório, não

7 » Conforme informação do EIA — volume I — Estudos Preliminares: Areas de influência do

empreendimento (CD anexo).
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r m uantiticadas. As im c da municí io não foi e imada

; fração do território que será inundada; guanto dessa fração

miwmgmjmmafl

i ‘ i e uran im n milias rurais.

r lt I refer n ma área de intluên i foi

insuliciente em todos os cinco EIAs revisados neste Parecer

Técnico. E como um produto da AIA os estudos deveriam ser

complementadºs pºis não prestam informaçºes suficientes para a

tomada de decisão acerca da viabilidade amlúental dos

empreendimentos. no gue tange a Questão socigggong‘mica.

A baixa qualidade da caracterização da área de influência

reduziu o conhecimento disponível à população interessada
 

ii do a forma ão ' Izo sobre os otenciais ev n os ue

“,a virão so r i i no a vi im como restrin 'u a

\gualidade da pgfiigipagiu pública e demºcrática.

A dimensão dos reservatórios, especialmente dos AHEs

Ribeiro Gonçalves e Uruçuí, requer representações de mapas

*, temáticos multiescalares, de forma a dar visibilidade aos

fenômenos e processos sociais que sofrerão intervenção dos

empreendimentos.

Como a correia descrição da área de influência é conteúdo

imprescindível do Rima (Res. Conama n. 001/1986, an. 9". inc. II e V), e

seu adequado alcance espaçolemporal revela a qualidade dos estudos

ambientais, f lh de revisão dos cinc EA verte a

i i' e omis i uantltativa de im s assim

e m ' ncl a ' ' o es a otem oral d s efeitos

adversos sobr m nid in i .

A deficiente descrição da área de influência aumenta,

portanto, o risco de que as medidas de mitigação e reparação

(reposição, indenização e compensação) apresentadas sejam

ineficazes em qualidade elou em quantidade. O produto não foi

capaz de elucidar a distribuição espaçotemporal dos impactos negativos

e dos, efeitos benéficos, desconhecendo a clássica lição da Ecologia

Politica (MARTINEZ ALÍER, 2007) de que as alterações adversas

frequentemente alcançam, de modo desproporcional, populações com

características politicas, econômicas. sociais e ambientais mais

vulneráveis a bruscas intervenções.

Por fim, adverte-se que falhas nas áreas de influência dos EIAs

analisados podem potencializar injustiças ambientais, tais como “a

imposição desproporcional dos riscos ambientais às populações menos

dotadas de recursos financeiros, politicos e informacionais"

(ACSELRAD; MELLO; BEZERRA, 2009, p. 9). Repetevse. assim, o

alerta há muito repetido por movimentos socioambientais brasileiros:

EIAs ºadronizggºs são soglªlmgnte vaziºs (ACSELRAD; MELLO;

BEZERRA, 2009, p. 35)". (fls. 274v e 275)

lO
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Ainda sobre o tema, o Laudo Técnico n. 053/2011-4ª CCR (nos

autos do ICP):

“A montante da UHE Boa Esperança encontram-se previstos os

dois reservatórios mais amplos e extensos entre os aqui analisados,

tendo aquele do AHE Ribeiro Gonçalves extensão de 180 km. O AHE

Uruçuí, cujo licenciamento ambiental foi indeferido pelo Ibama, possui

reservatório bifurcado, com 112 km no rio Parnaíba e 145 km no rio das

Balsas. Se considerarmos os dois outros aproveitamentos inventariados

para o alto Parnaiba (AHEs Canto do Rio e Taquara), se somarão cerca

de 130 km. O aproveitamento previsto para o rio Balsas (AHE Tabua)

encerra reservatório com 100 km de extensão (EIA Rib. Vol. 1 Fig 3.2-

9).

A jusante da UHE Boa Esperança, os 3 reservatórios a serem

formados (AHEs Cachoeira, Estreito e Castelhano) possuem eixos com

extensões menores, variando entre 62 e 86 km (EIA Rib, v. 1, fig 32-9).

Não há dúvida que entre o barramento do AHE Castelhano

(KM 514) e 0 final do reservatório do AHE Ribeiro Gonçalves (KM

1.198) será formada uma extensão continua de reservatórios, da

ordem de 680 km no vale do Parnaiba, aí incluido o da UHE Boa

Esperança (~18!) km). Se considerados os dois reservatórios

previstos para o alto Parnaiba, serão totalizados 810 km de

extensão para os oito espelhos d'água a serem formados no vale

daquele curso d'água e 250 km para aqueles no vale do rio Balsas

(AHEs Uruçuí e Taboa).

A area total que encerram os 5 novos reservatórios,

considerando os niveis d'água normais de operação, atinge 703

km‘, dos quais 85 km’ são o atual leito do rio Parnaíba. Se

acrescida a área do reservatório da UHE Boa Esperança (352 km’),

ter-se-á cerca de 1.050 km2 de espelho d'água.

Po e-se assim cons r área inundada total e

significativa. Ta] como iá informado no Parecer Técnico 316/10-4'

CCR . 20/23-38 'm advindos da erda de s rritório

n tualmente vem a riculturas tradicion e e

vazante ais se a res n tvidades de esca nãof ram

convenient m di nosti ados nos EA e r c se uencia

amaram-se im r ' os ro nósticos a i ntifr ão a

magnitude e a imponªnçia gos potenciais e relevantes impactos

amgiengis)?

Com efeito, é de fundamental importância em um estudo de

impacto ambiental a abrangência espacial provável de todos os impactos significativos

(ambientais, econômicos, sociais, culturais) decorrentes das intervenções, considerando

todas as fases do projeto. Isso porgue é com base em uma correta caracterizaçãº

desses impactos gue se ºode delimitar os espaços nos guais incidirão os

ro ram s el m i as de miti a ão o om ensa ão. Sem isso, o estudo é

11
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flagrantemente insuficiente e não atende às suas finalidades. É o que ocorre no caso,

segundo demonstram os aludidos pareceres técnicos anexados ao ICP.

Há que se considerar, ainda, que a delimitação das áreas de

inlluência deve ter alicerce nas características e vulnerabilidades dos ambientes naturais

e nas realidades sociais regionais. Quando são adotados critérios que não levam em

conta os modos com que os grupos sociais classificam e delimitam seus ambientes ou

territórios, excluem-se segmentos populacionais que integram um mesmo universo

sociocultural, o qual poderá ser afetado em sua totalidade“,

No entanto. quanto aos EIA/RIMA das cinco hidrelétricas do rio

Parnaiba, as análises técnicas do Ministério Público Federal registram (fls. 296 e segs.): J

"Tendo em vista esse enfoque teórico-metodológico

adotado pelos EIAs, o estudo da UHE Cachºgjm nãº Identiticgy

nenhuma comunidade 'o ola na áre i ência do ro'eto.

Entretanto. dentre as populações que identiãcou na ADA como as

mais ati gidas pela formação do reservatório - localidades de Manga,

no município de Barão de Grajaú/MA, & Cardoso (Manga), no municipio

de Floriano/PI, a primeira foi identificada Como quilombola na

vistoria realizada pela FCP'. A localidade de Artur Passos

localizada no munlclpLQJs Jerumenha está em mocesso de

cefiificagfio como quilºmbºla pela FCP.

De acordo com o EIA, a única comunidade quilombola

existente na área de influência dos AHE Castelhano e Estreito (AID) é a

comunidade quilombola Mimbó localizada a 16 km do centro do

municipio de Amarante/PI, às margens do riacho de mesmo nome, Seu

território ainda não foi titulado (processo no Incra 54380.000894/2006—

33). Segundo vistoria da FCF, a implantação do empreendimento J

vai impactar a parte mais antiga dessa comunidade, onde lugares

e bens - extração de coco, peixe e roças, capela, terreiro Tenda de

São Jorge, beira de rio, do riacho Mimbó — desaparecerão e seus

moradores serão deslocados para outro local. Essa comunidade

desconhecia & época do estudo do EIA o empreendimento e seus

impactos.

A FCP tam ém den ific u naá e r n ência do

r ni E r' s comunidade d CI lã

Conceição, Machªdinhgl Malhadinha, Remanso lªges Lagoa,

P' ‘ iri com ni identificada C n ão

E ad al C i ad il ola : Entre Morros M Ih

V rm h Io M nte ira Veredi n ndacaru e

Rapºsas;

8 - Deficiências em estudos de impacto ambiental: Sintese de uma experiência Brasilia: Ministério Público

Federal. 4' Câmara de Coordenação e Revisão v Escola Superior do Ministério Público da União, 2004.

9 v Fund-ção Cultural Palm-res-Wmmw
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O pºvoado Riacho dos Negros, localizado no municipio

de Palmeirais/PI, identificado pelo EIA com o de maior número de

população afetada pelo alagamento causado pelo AHE Castelhanº, e

uma comunidade iom em recesso de certifica ão10

segundo vistoria realizegg nele FCP. Os impactos da barragem

ocorrerão nas áreas de lazer, de roças (serão alagadas) e das

moradias da Família Nogueira, Iocalizadas próximas ao riacho dos

Negros, Seus moradores egº eºntrários ao empreendimento uma

vez que não foram ouvidº; e informados devidamente gelo

empreendedor.

Segundo a FCP, existem outras cºmunidade

Quilombolªs ng AID do empreendimento de Castelhano gue não

foram citada; na EIA: Bre'o e São Félix municí io de Parnarama!

PI certifieedg em 13/12/2006' Conceição Malhadinha Remango

Lªges Piripiri, Lªgoa Caldeirão identificadas no município de
 

Amarante/PI Im nidades identificadas ”unto ao

re resentante C ord o Estadual das Comunidades

uilombolas: En r M rr h da ermelha Belo Monte

Gameleira Verediana Mel MandacarueRaposa.

Consoante vistoria realizada pela FCP:

"(...) foram identificadas comunidades tradicionais e

não-tradicionais, compostas por famílias afro-

descendentes (também ribeirinhas), comunidades

compostas por famílias ribeirinhas não—negras, áreas

pertencentes a produtores rurais e fazendeiros,

dentre outros modos de vida. Referente às

comunidades compostas por famílias afro-

descendentes, nota-ee um número elevado junto à

margem do rio Parnaíba e proximidades, Da mesma

forma, existe uma anida n id rável de

comunidades Quilombºlas em diferente; feges do

processo de certificação e reconhecimentº não

guedes nº EINRIMA. O fato de não estarem

certificadas não significa a ausência ou inexistência

das mesmas, haja vista as diferentes fases do

processo de certificação e reconhecimento das

comunidade quilombolas. (...)

Umª vez (me não existem infomações nos estudos

analisados sobre gºmªnidgdes quilombolas existentes nas áreas

bran en i d ' M ranhãanCP

observou que:

(...) tendo em vista a relação do AHE Estreito com as

demais barragens que constituem a base para a

implantação do sistema de geração de energiª ao

longo do rio Parnaíba, hi neeessidade de serem

identificadas e relacionados ºs imªgem; ;ºhre

possiveis comunidades quilombolas nãº

identificad n ma ue em momentos

distintos podem ter demandado seu reegnhecimento

ao longo do ºrocesso de licenciamento ambientªl.

13
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Os EIAs dos AH Ribeiro Gon ve ru ui firmam

gue não existem povos indígenas e nem comunidades Quilombolas

nas suas áreas de influência. Entretanto, a FCP identificou na área

n e oi i es

i m r n rn ni í i d Ribeiro Gon alve

D M l ' uni í io Floriano e nt

Mariª nº municipiº de Uruçuí na All no Estado do Piaui. E as

comunidades Quilombolas de Morrinhos e Santa Maria localizadas

no município de Uruçuí, na AID do AHE Uruçuí; as comunidades de

Caldeirão Conceição Lages, Lagoa Malhadinha Mimbó Piriri__

Remanso Entre Morros Ma ha a Venn lha B 0 Monte

Garn Ieira Veredinha Mel and corn a osa n m nicl io de

in an IPI' rt ur Pas nicl i e r h ' n a

F ri ' s R' i n v Ri h s

rn P | ir i ' n r 'an ên i indireta-All

rn re ndim r i ele mesmo AHE. J

A Palmares, ao manifestar anuência para a liberação das

licenças prévias dos empreendimentos. enviou ao órgão Iicenciador,

ibama. um conjunto de Condicionantes para cada AHE que deveriam

ser observadas pelo empreendedor. Considero que as condicionantes

propostas são pertinentes, pois dispõem sobre a necessidade de dados

, etnográficos das comunidades impactadas; inlormações e consulta

“, segundo a Convenção 169; definição dos impactos nos territórios

\ tradicionais; medidas mitigatórias e compensatórias/programas de

Xrealocação de população, dentre outros pontos importantes.

rimôn' Hi ri o A [ tico

Nacional tamb m n idero ' nto ao bama a insuficiência dos

estudos acerca dos sítios arqueológicos apresentados no EIA para

se manifestar sobre : licen : révia dos em r endimentos. Sugiro,

" se necessário for, que essa análise seja realizada pelos analistas

periciais em arqueologia da 4' CCR.

 

Em relação às populações tradicionais, o EIA qualificou

os ribeirinhos - praticantes da agricultura de várzea (vazanteiros),

x horticultores e pescadores artesanais — como população tradicional

impactada, por se looalizare nas áreasrque serão inundadas pelos

reservatórios E apesar dâParecer Técnico do Ibama nª88/2001] ter

  

 

 

 

a o alns flclêncla e setno ráfi os es e

' C I n i '

gonçalves & mum esses estudos não taram teitos

Con e ent men e s e o sociai n o for m n m o e

n rn n ' n ica I i e terri rial

especificadas. uma vez que os ElAs apenas caracterizaram o modo

vi I - i d i es a l z r

ªricultura lavar rouL. fazer ti'oslos. abastecimento) de forma

i s m s r i re iz os

ini C ni r

Corroboro com a FCP quando assevera que a empresa

contratada para realizar os EIAs de qualquer empreendimento tem a

obrigação de mapear e apresentar dados etnográficos de todas as

localidades existentes na área de influência do empreendimento,

principalmente das comunidades tradicionais - indígenas, quilombolas,
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ribeirinhos, faxinais, vazanleiros, quebradeiras de coco, pequenos

agricultores, seringueiros, castanheiros, etc. - em razão dessas

populações estarem em distintos estagios do processo de

autorreconhecimento como comunidades tradicionais. Muitas delas

ainda se encontram em processos de organização interna e de

conhecimento desses direitos garantidos pelo arts. 215 e 216 da

Constituição Federal, pelo Decreto 4,887/2003 e pelo Decreto

6340/2007. Se a pesquisa etnográfica tivesse sido realizada, nos

estudos analisados não teriam caracterizado essas populações

ribeirinhas como núcleos famlliares espacialmente fragmentados

ao longo de ambas as margens do rio, dedicados à pequena

agricultura e a pesca para auto-consumo (...), mas como

comunidades que tem a pesca artesanal como principal atividade

de subsistência e também cultivam pequenos roçados. Podem ser

ribeirinhas elou quilombolas. extrativistas. Não são populações

homogêneas e todas possuem especificidades ambientais, sociais

e culturais. Como o EIA só realizou sua pesquisa nas Colônias de

Pescadores sediadas na sede dos municípios, e por amostra, essa

diversidade não foi cotejada nos estudos apresentados. Se esses

estudos tivessem sido realizado poder-se-ia eonsiderá-Ios como

um impacto positivo do empreendimento uma vez que a

visibilidade dessas populações, ampliaria os conhecimentos da

diversidade sociocultural da região e do Brasil.

Em relação às Linhas de Transmissão, corroboro com a

análise da 4ª CCR16 quanto ao diagnóstico do meio socioeconômico

das AIDs da LTs e da falta de informação das populações atingidas

nas suas respectivas faixas de servidão. Uma vez gue os ElAs

anai os não a r ntaram um dia n i o ade uado da ár

dªnix—pulgões impactadas pelos empreendimentos as medidas

* de mitigação de compensªção e programa de monitoramento de

:, impactos também não cºntemplam as especitíçidades das

comunidades tradicionais da área de influência do

empreendimento.

Considerações

Como na maioria dos projetos desenvolvimentistas as

populações atingidas em nível local não foram contempladas nos

objetivos e estudos dos UHE na bacia do rio Parnaíba,

Portanto, os estudos do meio antrópica das

populações tradicionais, quilombolas e ribeirinhas sujeitas a

inundação e ao deslocamento físico, econômico e involuntário nos

EIAs analisados, não apresentaram um diagnóstico suficiente da

diversidade sociocultural desses grupos sociais, pois não deram a

conhecer a dinâmica dessas sociedades, valendo-se da

investigação antropológica. Compreender a visão de mundo,

valores e princípios que as organizam é imprescindível para

prognosticar e dimensionar adequadamente os impactos

decorrentes dos empreendimentos.

A territorialidade dessas populações tradicionais implica

na fixação de várias gerações em um determinado espaço que é

construído socialmente pelo grupo, por meio do trabalho e das relações

sociais e politicas (parentesco, compadrio, reciprocidade, irmandades
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religiosas, associações) que fundamentam os modos de vida,

transmitidos pelos mais velhos para seus descendentes oralmente. A

despeito da interação com outros grupos sociais não deixam de ser

tradicionais uma vez que seus principais valores se mantêm

preservados. Suas populações se auto-identincam ou são identificadas

pelos outros de se pertencer a uma cultura distinta das outras.

Entretanto, pelo fato de terem uma economia e um

modo de vida diferente elas sãº desconsiderada , excluídas e

marginalizadas mm que, mmm

informa õe I i n ara a tomada is'o acerca da

viabill ad i n [ e acial do em reendim nta everiam ser

complementados

Visto que o método e o sistema de coleta de

informações das populações tradicionais não toram eficazes, uma

vez que não deram visibilidade aos modos de ocupação, de

apropriação dos recursos naturais e dos territórios utilizados na

faixa de servidão dos empreendimentos, fica difl ' men rar a

dimensão e a qualidade dos processos de mudanças

mmm; desencadeªdos pelos AHE nas diversas

cºmunidªdes tradicionais da região a mºntªnte e a 'usante do

loo arr ens dos AHE

O EIA atestou que os principais conflitos sociais na área

de estudo dos empreendimentos estão relacionados com a questão

fundiária, cujas causas, por sua vez, estão ancoradas em questões

como a prevalência nesse território de agricultores sem terra, sem título

de posse e que usam o sistema de arrendamento; poucos

assentamentos com projetos produtivos signincativos. No entanto

observo ue ul nflitos são decorr n

desses o r i i nais ara ennanecer n territóri s

or elas i ' m nt ocu dos com to r ria ã

gºjetiva da terra e dos [sigªmºs nªturais gue garantem a

rod ã física socialecult r moradores.

 

Outras vezes, os contlitos surgem nas audiências

públicas, local propicio para as discussões entre o empreendedor e a

população atingida, sobre os detalhes do projeto. impactos e medidas

compensatórias Nº entantº, dgyigº ; invisibilidªde dessas

 

o ula õe n 5 mbém as AF real za m me o de

2010, o conflito social poderá ocorrer no momento da

Irn le m reendimento uan o moradores forem

sur reend' in essoas estranha in

território tradicional deslocando-os mpuIsoriamente e

comprometendo seriamenthues condições de TEL—Md“ªº Mue

o m ro modificado ela er a d aisa ens das

referênciªs socioespaciais e cultural;, diª áreas de lazer, das

áreas de roça, de ygzgme dª Lenda gas usos tradicionªis dº riº.

A implantação desse projeto deve expulsar

populações, uma vez que toda a área ribeirinha, utilizada por

comunidades tradicionais, será inundada com a construção das

barragens. A complexidªde dº [assentªmento involuntário obriga

conside número de esses fe a m

tªmbém, o a cgnce e a; çonsgggénçigs prgvgºadas em suas vidas
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e nas vidas das ºoºulações que já habitam os espaços

' geográlicºs que recebem gruºos deslocados de seus locais

icionais. E sá io e h 'a in r rn ntos ca aze

garantir reconstruçãº. no novo espaço de um modo de vida em

condições iguais ou melhores às existentes ante; dos imºactos.

& Muitas vezes as medidas mitigação e reparação

(reposição, indenização e compensação) estão baseadas apenas na

valoração econômica (ignorando os valores de uso, os modos de vida, a

cultura, a identidade territorial) e/ou buscam substituir políticas públicas

de responsabilidade do Estado que constituem direitos fundamentais

garantidos, inclusive, por leis.

É importante destacar que as especificidades dessas

populações devem ser consideradas nas fases de pré-implantação,

implantação, enchimento da barragem, instalação das LT e na fase

de operação dos empreendimentos, a fim de minimizar as tensões

sociais, conflitos, aumento da prostituição e de doenças infecto-

contagiosas, aumento da violência, provocadas pela alteração do

modo de vida dessas comunidades com perdas ambiental, social,

cultural, simbólica, afetiva e imaterial.

A ausência de um diagnóstico qualificado para

identifiggr a diversidade dº; grupos sociais atingidos, na lage de

planeiamenm e iºenciamento dos AHE. imggseibilitou as análises

técnicas de viab'lidade socioambientªl do empreendimento e

violou o direitº ª informaçªo e ºarticipaçgº imgossibilitando o

eonsentimento degree grunge na formulação das ºglítiças gianos.

ro ramas e r ' s afetem nos termos Conven ão

169 da Organização Internacional do Trabalho (OITL E como o

prºprio estudo afirma, na ºeas'ão dos estudos a maioria deles

desconheciam e não identifiegvam o alcance dos imgactos desse

empreendimento nos seus modºs de vida.

Portantº reººmendo que o gro'eto ªºs AHE

goneidere as comunidades Quilºmbolas elencadas pela FCP e faça

uma n r ' od I ual uerim

no territóriº deesas comgnidades atingirá TQDO o grugo. As

comunidade; extrativistas ribeirinhas e Vªzªnteiras também

m r t dos antro ol' i "cos

pºis só assim será pºegive] avaliar a magnitude dos impaetos do

empreendimento.

Da mesma forma. seria necessáriº me se lizesse

uma análise integrªda, ºnde os diagnósticos de cada meio - fisico

biótico e socioeconômico — fossem analisados de maneira global

consi r n o a diversida rl de cada comunidade —

quilombola, extretiy'etg ribelzinha -, ºois as interferêngias serão

maiores ou menores de acordo com os usos costumes

organizaçãº social políticª, econºmiª (...) e dos efeitos

cumulativº; e sinérgicos de outros imºaetge 'é existentes no

entorno do ha i o ula ões cu'os direi estão

assegurados Constituição Feder; Ao conhecer a dinâmica sociaj

e a es ecifi i de dessas o la ões a o ibi id de de intervir

com resgonsabiliggde e respeito aumenta.
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autos do ICP):

Angela Maria Baptista

Antropóloga - 6' CCR"

Na mesma linha. o Parecer Técnico n. 316/2010 — 4ª CCR (nos

“Na descrição dos impactos ao meio socioeconômico, o EIA

informa as seguintes quantidades de familias e pessoas sujeitas ao

deslocamento físico involuntário: i) AHE Ribeiro Gonçalves: 739 famílias

e 2.956 pessoas; ii) AHE Uruçul: 1.725 famílias e 6.900 pessoas; iii)

AHE Cachoeira: 329 familias e 1.316 pessoas; iv) AHE Estreito: 393

familias e 1.572 pessoas; v) AHE Castelhano: 556 lamilias e 2.224

pessoas, Ao todo, considerando uma cumulatividade simples, é J

estimado um total de 3.142 famílias, correspondendo

aproximadamente a 14.530 pessoas sujeitas ao deslocamento

físico involuntário.

Outros fatores ode eev r s r m n ira s númer

acima expressºs entre os mas estãº a ºcorrência de imóveis

remanescentes in i ilitar a re rodu 5

s ' ' míi ain i e a interru ão ou

fr ' i ' ' ue im ossibilite a  

reptoredução sºciocultural. Também não estão consideradas

explicitamente as extensões das áreas acessórias ªo

desenvolvimento das obras civis dos maletªs Estudos

ªnósticos melhores detalhados devem considerar esses

fatores e im r a realidade

im iva n'm r e tin i os.

 

Os ElAs a r c he r m ten ial

e n ' r ri ram a ma nitude dessa

n'z m ria es a o o ráfico socie ade mais 1

mac mama. Alguns ElAs reconhecem o potencial J

comgrometimento das relações econômicas e sºciais em

decorrência da erda de c I II ov a ela forma ão

d f f rma insuficiente ou mesmo

f' i n ITIE C ch ira ue '

perda de acessi ilidade. Uma das formas de analisar as alterações da

acessibilidade pode ser por meio da: i) submersão de vias terrestres

utilizadas para circulação de informações, pessoas e mercadorias entre

as localidades; e ii) aumento do percurso entre as margens, com

respectiva elevação do custo econômico para as comunidades do

entorno do reservatório."

Em suma, não estão previamente identificados e considerados, e

não foram informados a sociedade e às pessoas atingidas, todos os impactos sócio-

econômicas que a criação dos empreendimentos trará.
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Trata-se, portanto, de vícios (correta identmcação dos efeitos

sócio-econômicos decorrentes da área afetada; investigação adequada das comunidades

tradicionais e quilombolas) insuperáveis dos estudos de impacto ambiental, Os

EIA/RIMA, assim, devem ser reformulados também nesses pontos, inclusive para

considerar de forma segura a hipótese de inviabilidade dos empreendimentos, ante os

impactos sobre populações ribeirinhas e quilombolas,

ll.3 - Diagnóstico ambiental

Segundo a ResoluçãovCONAMA n. 1/1986:

Artigo 6" - O estudo de impacto ambiental desenvolverá. no

mínimo, as seguintes atividades técnicas:

I - Diagnostico ambiental da área de influência do projeto,

completa descrição e análise dos recursos ambientais e suas

interações, tal como existem, de modo a caracterizar a situação

ambiental da área, antes da implantação do projeto,

considerando:

(...)

c) o meio sócio-econômico - o uso e ocupação do solo, os

usos da água e a socioeconomia, destacando os sítios e

monumentos arqueológicos, históricos e culturais da

comunidade, as relações de dependência entre a sociedade

local, os recursos ambientais e a potencial utilização futura

desses recursos.

Para cumprir sua finalidade de prever e prevenir danos. deve o

EIA/RIMA realizar um verdadeiro inventário das condições preexistentes do meio

ambiente a ser afetado pelo projeto. Isso considerando-se uma noção abrangente de

meio ambiente, como um sistema dinâmico e interdependente de interações físico-

bióticas e sociais.

Um estudo de impacto ambiental deve ser capaz de descrever e

interpretar os recursos e processos que poderão ser afetados pela ação humana

almejada (os empreendimentos). O diagnóstico ambiental não e somente uma das etapas

iniciais de um EIA; ele é, sobretudo, o primeiro elo de uma cadeia de procedimentos

técnicos indissociáveis e interdependentes, que culminam com um prognóstico ambiental

consistente e conclusivo”.

l0— Deficiencies em estudos de impacto ambiental: slntese de uma experiência. Brasília: Ministério

Público Federal, 4' Câmara de Coordenação e Revisão — Escola Superior do Ministério Público da

União, 2004.
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Os EIAs das hidrelétricas do rio Parnaíba, porém, realizaram

diagnósticos incompletos e/ou supemciais, utilizando-se de referenciais teóricos e

metodológicos incapazes de permitir o conhecimento mais profundo dos usos, relações e

interações descritas no retromencionado artigo da Resolução n, 1/86 do CONAMA.

Sobre isso, as constatações dos referidos pareceres técnicos ns.

316/2010 — 4' CCR e 24/2011 — 6' CCR (nos autos do ICP):

“Durante as obras de construção civil, haverá o desvio do rio e início de

formação da barragem. Essas ações promoverão alteração da

qualidade de água a jusante do barramento, havendo maior turbidez

pela disposição de sólidos no curso d'água e alteração do

comportamento da ictiofauna nas imediações da construção do

barramento. _)

No período em que durar o desvio do rio para construção do

barramento, assim como após a formação do reservatório e

estabilização do corpo hídrico, as águas do rio Parnaíba e de alguns

afluentes apresentarão alterações da qualidade, porque parâmetros

físicos, químicos e biológicos apresentarão novos valores de

acomodação no sistema ambiental. Há, portanto, necessidade de

implementação de medidas de mitigação da alteração adversa da

qualidade da água a montante e a jusante dos barramentos. Eara as

devid me s e 'i r ão cons e ue os

ElAs são dgfiçlgntgs, nºis ºs pºntºs de captaçãº de agua para

' ' ' n" f rn ' ' r 5

municípios alegados Ela degradação da Qualidade da água.

Embora a cidade de i ' n alves fi ue muito róxima do

lºga] 9an sgLa sºaeraído º barramantº (auras, a 195m) e

bend e a cid de ca ta ua r aba te im

a_u'gliºo nº riº Parnaíba o EIA não caractgrizou a aossível impagto

sobre ess servi o s ' m essa rovável alt ra ão não J

foi devidamente caracterizaflajara as ativldades de desvio do rioL

enc l en o es iliz 6 to foram

n i de miti ão o r r ' diri i ao

sistema de ªpªgão de recursos hídricos para abastecimentº. Q

mesmo EIA informa que “a ºoºulação rural consome água em

r m' " ra' mrimn nhmr nto

" r v la ainda mais r n a ro osi de

medidas 'i a o r r ho v r da ão

Ii d no on o oreservatórioe m ntante '

como ajusante do barramento Eis um risco potencial relevante

insuflçieagementg avaliadº!

A falha acima detectada também está presente para os seguintgs

 

casos analisad s ond ‘m úblico rb se ácom

a captação de água do rio Parnaíba. afluentes e poços. sistemas

hídricos cu'a com a ' o é hermética' I as sed

mun ' i B ' L ' IM ru IPI tuados

imediatamente a iusante do AHE Uruçuí; ii) as sedes municipais de

Bar 0 ' A F ri P i os 'usante

o HE C h ir ' iii as se 5 munici ai de ão Franci 0 do
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MaranhãgIMA & Amarante/PI ; 'usgntg go AHE Estreito‘ & iv) a sede

 

municipal de Parnarama/MA egª situada a iusante dº AHE

Ca Ih .P ra o siv i r “ ãoetra men

á ua n“ h medidas miti or r s ue visem aran ira

Qualidade do recurso hídrigº ªos usuários e a proteção ao

consumi r de re asse or custos adicionai de tratamento.

Como o uso múltiplo dos recursos hídricos deve ser preservado

(Lei n. 9433/1997, art. 1", inc. IV e III), os impactos da captação da

água por ribeirinhos não foi identificado corretamente, riem

devidamente dimensionado. Uma das razões para essa deficiência

está associada à falta de especialização explícita dos pontos de

captação para uso humano, tanto para abastecimento urbano

como rural. Assim, as seguintes perguntas ficaram sem repostas:

onde é captada a água? Qual o uso que se lhe dá? Que prováveis

alterações as comunidades podem sofrer com a mudança da

qualidade da água? Ora, o EIA deve responder a esses

questionamentos porque é um documento técnico-cientifico de

avaliação de impacto. Entretanto, falhas substantivas nos

diagnósticos prejudicam consideravelmente a qualidade dos

prognósticos". (fls. 27Bv e 279)

“Os impactos relacionados à mobilidade ou circulação social (de

informação, de pessoas e de mercadorias) não foi suficientemente

identilicado e submetido a avaliação. Os caminhos e estradas utilizadas

foram identificados de modo insuficiente; alternativas de percursos

foram sequer informadas; não foi identificado o possivel aumento do

custo com transporte devido às alterações da malha viária terrestre,

sobretudo quanto ao transporte escolar de crianças nas áreas rurais.

Com efeito, o diagnóstico falho condicionou um prognóstico inepto". (fl—.

2%)

“Nesse sentido, os EIAs não avaliaram adequadamente os

impactos referentes às perdas das áreas de Vªzante, pois &

guaniificaram as áreas utilizadas os seus usuários e e; formas. As

amª; utilizadªs Mútua familiar na ADA não foram

guantifiçgdas nem Quanto à gºngº:dªde de uso do solo. Tal fato,

aliado ao insuficiente diagnóstico socioeconômico, revela a

fragilidade do EIA na previsão de impactos. Esse fato restringe a

qualidade do julgamento de viabilidade ambiental dos

empreendimentos. Corolário disso, as medidas propostas para

mitigação e reparação, compensação e indenização, são notadamente

prejudicadas, tornando dificil a avaliação da eficácia das propostas.

Adverte—se que entre os diagnósticos necessários à avaliação da

viabilidade ambiental de aproveitamentos hidrelétricas seria necessário

efetuar um esforço amostral para caracterizar as capacidades de uso do

solo, tanto na área a ser tomada pela formação do reservatório, como

em áreas potenciais para reassentamento involuntário". (tis. 280v e 251)

“A partir de afirmações constantes nos volumes III dos EIAs analisados,

a metodologia de diagnóstico das AIDs não incorporou levantamento de

dados primários ao meio socioeconômico, havendo apenas sobrevoos

de helicóptero e emprego de composições coloridas disponibilizadas

pelo Google Earth35. Assim sendo, o método empregado para o
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diagnóstico do meio socioeconômico das Ale das LTs não foi

capaz de atender à Resolução Conama n. 001/1986 que determina a

completa descrição das relações de dependência entre a sociedade

local, os recursos ambientais e a potencial utilizaçao futura desses

recursos (art. 6°, inc. |, letra c)" (fls. 254 g gggvi.

"(...) os estudos do meio antrópica das populações tradicionais,

quilombolas e ribeirinhas sujeitas à inundação e ao deslocamento fisico,

econômico e involuntário nos EIAs analisados não apresentaram um

diagnóstico suficiente da diversidade sociocultural desses grupos

sociais, pois não deram a conhecer a dinâmica dessas sociedades,

valendo-se da investigação antropológica..." ill. 3011

“Como a metodologia utilizada não foi a etnograia antropológica, mas

entrevistas por amostragem, o estudo resultou num diagnóstico limitado

(...)".

"Tendo em vista esse enfoque teórico-metodológico adotado pelos

EIAs, o estudo da UHE Cachoeira não identificou nenhuma comunidade

quilombola na àrea de influência do projeto. Entretanto, dentre as

populações que identificou na ADA como as mais atingidas pela

formação do reservatório — localidades de Manga, no município de

Barão de Grajaú/MA, e Cardoso (Manga), no município de Floriano/PI, a

primeira foi identificada como quilombola na vistoria realizada pela

FCP" (...)",

“Segundo a FCP, existem outras comunidades quilombolas na AID do

empreendimento de Castelhano que não foram citadas no EIA: Brejo de

São Félix, município de Parnarama/PI certificada em 13/12/2006;

Conceição, Malhadinha, Remanso, Lages, Piripiri, Lagoa, Caldeirão

identificadas no municipio de Amarante/Pl. alem das comunidades

identificadas junto ao representante da Coordenação Estadual das

Comunidades Quilombolas: Entre Morros, Malhada Vermelha, Belo

Monte, Gameleira, Verediana, Mel, Mandacaru e Raposa."

“Os EIAs dos AHE Ribeiro Gonçalves e Uruçuí atirmam que não

existem povos indígenas e nem comunidades quilombolas nas suas

áreas de influência. Entretanto, a FCP identificou na área de

abrangência do AHE de Ribeiro Gonçalves as comunidades

quilombolas Vão dos Negros, no municlpio de Ribeiro Gonçalves, na

AID e Manga. localizada no município de Floriano, e Santa Maria, no

municipio de Uruçul na All, no Estado do Piaui. E, as comunidades

quilombolas de Morrinhos e Santa Maria, localizadas no município de

Uruçul, na AID do AHE Urucul; as comunidades de Caldeirão,

Conceição, Lages, Lagoa, Malhadinha, Mimbo, Piriri, Remanso, Entre

Morros, Malhada Vermelha, Belo Monte, Gameleira, Veredinha, Mel,

Mandacaru, Raposa, no municipio de Amarante/PI; Arthur Passos no

municipio de Jerumenha; Manga, em Floriano; Vão dos Negros em

Ribeiro Gonçalves e Riacho dos Negros em Palmeirais, na área de

influência indireta - All do empreendimento, que serão impactadas pelo

mesmo AHE",

“Em relação às populações tradicionais. o ElA qualificou os ribeirinhos -

praticantes da agricultura de várzea (vazanteiros), horticultores e

Fundação Cultural Palmares
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pescadores artesanais - como população tradicional impactada, por se

localizarem nas áreas que serão inundadas pelos reservatórios. E,

apesar do Parecer Técnico do IBAMA n° 88/2007, ter apontado a

insuficiência de dados etnograncos dessas populações localizadas na

ADA do AHE Cachoeira, Castelhano, Ribeiro Gonçalves e Uruçuí, esses

estudos não foram feitos. Consequentemente, esses grupos sociais não

foram nominados e nem a sua organização social, econômica, cultural e

territorial especincadas, uma vez que as EIAs ªpenas caracterizaram

(: modo de vida; o perfil socioeconômico e os usos do rio (,me—sea;

az r a ricultura v r ro a fazer ti'olos abastecim n de

fºrma genérica a nani; das pesquisas amostrais realizadas nos

sindicatos e nas Cgiànias de Pescadores."

Inviavel, por certo, ante falhas dessa natureza, a concessão de

licença ambiental. pois as bases empiricas indicadas nos estudos ambientais não

contemplam suficientemente todas as variáveis necessárias para a decisao acerca dos

prováveis impactos.

II.4 - Falhas na identificação dos impactos sobre o rio

Nos EIA/RIMA em discussão, são também insuficientes as

previsões e análises acerca dos impactos da construção de cinco hidrelétricas sobre o rio

Parnaíba em si, em desobediência ao que dispõe a Resolução CONAMA n. 1/1986:

Artigo 5“ O estudo de impacto ambiental, além de atender a

legislação, em especial os princípios e objetivos expressos na Lei

de Politica Nacional do Meio Ambiente, obedecerá às seguintes

diretrizes gerais:

II - Identificar e avaliar sistematicamente os impactos ambientais

gerados nas fases de implantação e operação da atividade.

Artigo 6“ - O estudo de impacto ambiental desenvolverá, no

mínimo, as seguintes atividades técnicas:

[...]

ll - Análise dos impactos ambientais do projeto e de suas

alternativas, através de identincação. previsão da magnitude e

interpretação da importância dos prováveis impactos relevantes.

discriminando: os impactos positivos e negativos (benéficos e

adversos), diretos e indiretos, imediatos e a médio e longo prazos,

temporários e permanentes; seu grau de reversibilidade; suas

propriedades cumulativas e sinérgicas; a distribuição dos ânus e

benefícios sociais.

lII - Definição das medidas mitigadoras dos impactos negativos,

entre elas os equipamentos de controle e sistemas de tratamento

de despejos, avaliando a eflciéncia de cada uma delas.

Sabe-se (fato público e notório) que o cenário atual é preocupante

quanto à sobrevivência do rio Parnaíba. Verifica-se abundante transporte de material

carregado pelo rio, em conseqiiência da intensa erosão que se vem processando em
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suas margens, relacionada ao seu regime torrencial e à própria natureza arenosa do

material que se encontra nos terrenos sob a ação da corrente. A ocupaçãº predatória

das mar en vem a elerandoo recesso m tam ntoeassore

aliado à destlnggaº de esgºtos das cidades rigeirinhas, principalmente Teresina/PI

c ntribui araa ravarasi a 'o rio“.

Nesse contexto, os estudos ambientais deveriam ter mensurado

os impactos sob a ótica de uma avaliação cºnjunta das repercussões da implantação

dos cinco barramentos hidrelétricas no rio Parnaiba. É imprescindível que os EIA/RIMA

avaliem as propriedades cumulativas e sinérgicas dos impactos, considerando o atual

estado do rio Parnaiba.

Quanto a isso, o perito da 4" CCR do MPF (doc. nos autos do

ICP) detectou que:

“A analise de cumulatividade e sinergia de impactos foi abordada de

forma insuficiente para alguns temas e deticiente para outros nos EIAs.

A informação dos impactos cumulativos da vazão no rio, a partir da

implementação da cadeia de aproveitamentos hidrelétricas, não foi

associada aos efeitos na qualidade do recurso hídrico e

rebatimento sobre a atividade de captação para abastecimento

público. A cumulatividade da retenção de sedimentos na cadeia de

reservatórios artificiais foi tratada apenas como um impacto

positivo para os reservatórios a jusante, sem considerar efeitos

cumulativos sobre a biologia e ecologia da ictiofauna e os efeitos

no estuário do rio Parnaíba, este com possível rebatimento de

longo prazo no perfil do litoral contíguo ao estuário, :: depender da

dinâmica da deriva litorânea local, tendo em vista alteração no

balanço de deposição e erosão. Para a qualidade da água e da

dinâmica dos sedimentos no estuário do rio Parnaíba, os efeitos

sinérgicos não foram tratados na análise dos impactos.

A cumulatividade da alteração de infraestruturas viárias poderá implicar

também efeitos sinérgicos para a mobilidade ou circulação das pessoas

nas AIDs, mas tais impactos não foram avaliados suficientemente pelos

EIAs. Os estudos também não estimaram a distribuição de recursos

provenientes da compensação financeira por uso de recursos hídricos

para cada municipio que terá fração de seu território alagado. Isto tem o

eleito adverso de amplificar a expectativa por aumento de recursos

tributários, tendo em vista o desconhecimento dos métodos de cálculo e

disponibilização suficiente de informação.

(...)".

Mais uma falha, portanto, a obstar a concessão de licença

ambiental para os empreendimentos.

12 - Plano de Ação para o Desenvolvimento Integrado da Bacia do Parnaiba. PLANAP: relatório

final — Plano de Ações Estratégicas da Bacia do Parnaiba! Companhia de Desenvolvimento dos

Vales do São Francisco e do Parnaiba - CODEVASF. Brasilia. DF: TODA Desenho & Arte Ltda,

2006.
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Ill - Hidrovia do rio Parnaíba: ausência de previsão de construção de eclusas

Atualmente não existe um sistema de sinalização/balizamento na

hidrovia do rio Parnaíba, fazendo com que esta (hidrovia) ainda não esteja operacional

para a navegação comercial. 0 rio Parnaiba oferece 1.188 km navegáveis, separados em

dois trechos pela barragem de Boa Esperança, a serem conectadas após o término das

obras de transposição por um sistema de duas eclusas. O primeiro segmento estende—se

de Santa Filomena/PI a represa (482km), e o segundo liga Guadalupe/PI a Luis

Correia/PI (706km)'ª.

Tal obra, no entanto, está paralisada há 25 (vinte e cinco) anos, e

não tem data prevista para o seu reinicio. Segundo informações da Administração das

Hidrovias do Nordeste — AHINOR", o montante necessário para a retomada e conclusão

plena das eclusas está estimado em R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), no caso

de seguimento do projeto básico original. Estima-se também um prazo mínimo de dois

anos para a execução dos serviços.

A par desse cenário atual de inviabilização da hidrovia do rio

Parnaíba - proveniente, dentre outros motivos, da construção de aproveitamento

hidrelétrico (HE Boa Esperança) desprovido de eclusas -, o que acarreta graves

prejuízos econômicos aos estados do Piauí e do Maranhão, é insustentável admitir a

instalação de mais cinco hidrelétricas e postergar, novamente, a construção das

respectivas eclusas.

A política do Governo Federal, no âmbito do Programa de

Aceleração do Crescimento — PAC, de não garantir/preservar a navegabilidade dos rios

nas licitações de usinas hidrelétricas. está prejudicando um dos mecanismos mais eficazes

de escoar a produção do pais para a exportação. e remete às gerações futuras custos

bilionários para a construção das eclusas.

Essa foi a conclusão do Tribunal de Contas da União (TCU), que

determinou fiscalização no Programa de Manutenção de Hidrovias do Governo Federal e

13 - Plano de Ação para o Desenvolvimento Integrado da Bacia do Parnaíba. PLANAP: relatório

final — Plano de Ações Estratégicas da Bacia do Parnaiba] Companhia de Desenvolvimento dos

Vales do São Francisco e do Parnaíba — CODEVASF. Brasília, DF: TODA Desenho & Arte Ltda,

2006.

14 - Dispºnivel er":Wm
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abriu prazo de 90 dias para a Casa Civil da Presidência da República colocar em

funcionamento os projetos do Conselho Nacional de Recursos Hidricos (CTAP/CNRH)

(Acórdão 1034/2008 TCU — Plenário, relator Ministro Augusto Nardes, DOU 06/06/2008).

Destaquem-se os seguintes trechos dessa decisão da Corte de Contas:

“(...)

Po ítica Nacional de Recursos Hidricos, pela Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de

1997,

(m)

3.27. Muitos benencios podem surgir com a integração das politicas de

transporte. Cabe ressaltar, porém, dois beneficios potenciais advindos da

integração das modalidades de transporte: a redução dos custos de logística

de transporte, por meio da diminuição dos custos com combustíveis, e a

redução da emissão de gases poluentes. e

3.28. Tais benencios justincam-se em função da vantagem comparativa do J

modal hidroviário em relação ao modal rodoviário no transporte de cargas de

baixo valor agregado em médias e longas distâncias. Tal vantagem advém da

maior economia no consumo de combustivel por unidade de carga pelo modal

hidroviário. Para transportar uma TKU (1 tonelada de carga útil por

quilômetro) consome-se seis vezes menos combustível por hidrovia do que

por rodovia (BRASIL, 2007a).

3.29. Conforme mostrado na Figura 4, a capacidade de carga é outro fator

que contribui para tal vantagem, pois uma embarcação ou comboio com

capacidade de carga de 1.200 toneladas transporta um volume equivalente a

60 caminhões, sendo que o modal hidroviário possui autonomia de 500 km

contra 100 km do modal rodoviário para cada 5 litros/ton de combustível

(PEETERS, 2007),

(...)

3. 09. De acordo £52m os especialistas entrevistados, o custo de

construçãº das eclusa; após a conclusão da barragem é bem superior

d as cons las mi ntemente com o

empreendimento hidrelétrico, carªcterizandº infração ao princípio

con ti | f n ia n ministra ão Públio m

art, g7 dª Cºnstituiçãº Federªl de 198g. Ji

3.110. Como evidência desta atirmaçãº. pode—se mencionar a

construção da eclusa de Lajeadº nº riº Tocantins gue visa transpor a

Usina Hi r c ' hães. A escolha do o l ara a

con rr e momento osteri l r

ªmigº da hidrelétrica. Este fato ocasionou prºblemas de ordem técnica

pªª a execução da obra. como a necessidade de desmonte de uma

rºcha com explosivos a qual nªº hªvia sigº cºnsiderada no ºroieto

ºrigina]: Com isso, o consórcio contratado propôs a inclusão de Termo

Aditivo r ª [2 De artemento N i -

r r Tr n o DNlT en arecendo m R 47 26 milhões

114.11% ªº mºntªnte in'çig] de R$ 135,54 milhºes) conforme Relatório do

Acórdão TCU nª 1265/2005 - Plenário, transcrito abaixo:

"A obra está num ritmo muito lento, praticamente paralisada, em virtude do

constante contingenciamento de verbas pelo Poder Executivo. O Consórcio

empreiteiro solicitou, em 17/5/2005 paralisação temporária da obra, ainda em

análise no DNIT. Há proposta de celebração de TA. para inclusão de

serviços de desmonte de rocha com explosivos no valor total de R$

”261.333,82 (14,11% do total do contrato). O DNIT determinou a realização

de novos estudos sobre o assunto."
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3.111. Além deste tipo de ocorrência, outros fatores podem encarecer o

projeto de construção do meio de transposição, caso este meio não

esteja previsto no projeto da barragem. Dentre eles, pode-se ressaltar o

custo de mobilização e desmobilização da obra, como pessoal e

equipamentos. Esses custos poderiam ser evitados caso a construção

ocorresse concomitantemente à construção da hidrelétrica.

3.112. Conforme mencionado nas observações do relatório do Acordão n.º

1.265/2005 - Plenário, a obra de Lajeado encontra-se em ritmo muito lento,

praticamente paralisada, em virtude de contingenciamentos no Orçamento da

União. Tais contingenciamentos acarretam ainda maior ineficiéncia ao

empreendimento, tendo em vista a necessidade de manutenção do canteiro

de obras e de prorrogação do prazo de sua conclusão, prevista inicialmente

para 1“ de junho de 2003. Nesse sentido, cabe ressaltar que, apesar da obra

estar praticamente paralisada, a União despendeu, no ano de 2005, com a

ação "1547 - Construção de Eclusa de Lajeado no Rio Tocantins", o

equivalente à R$ 13 milhões (3,9% do valor do contrato), sendo boa parte,

provavelmente, destinada à manutenção do canteiro de obras.

3.113. A questão da construção de eclusas, ou de outro meio de transposição

em empreendimentos hidrelétricos obteve avanço com a instituição da

Política de Recursos Hídricos e com o advento do marco regulatório de

geração de energia, quando a ANEEL passou a exigir, sistematicamente, nos

estudos de viabilidade dos empreendimentos hidrelétricos, anteprojetos de

eclusas para a manutenção das condições de navegação, Como exemplo,

pode—se citar os projetos das usinas hidrelétricas de Jirau e Santo Antônio, no

rio Madeira.

3.114. Contudo, ainda resta a indennição sobre a responsabilidade pela

implementação desses anteprojetos, havendo divergências, entre o setor

elétrico e de transportes, em relação a quem cabem os custos de

investimento e custeio de tais empreendimentos. Tal questão encontra-se

pendente de definição pela Casa Civil da Presidência da República, sem

nenhum resultado concreto até o momento.

(..-)

Indetiniçáo sobre a responsabilidade pela construção, manutenção e

operação de eclusas nos empreendimentos hidrelétricas

3.116. Dentre os conflitos de uso existentes ou potenciais, a indefinição

sobre a responsabilidade pela construção, manutenção e operação de

eclusas nos empreendimentos hidrelétricas é, sem dúvida, o que mais

compromete a harmonização dos interesses do setor elétrico e do setor

de transportes. Consequentemente, a implementação da gestão

integrada dos recursos hídricos nos rios navegados, ou potencialmente

navegáveis é, também, comprometida.

3.117. Esta Questão remonta à épºca da cºnstrução da hidrelétrica de

Tucuruí a pagir de meados da décªda de 1379 cuja construção do meio

rans osi ão não f i oncluída até os dias atuai P Ielamente

alguns projetos de lei tem tramitado no Congressº Naciºnal, visando

regulamentar :: obrigªtºr'edade da construção de meios de transposição

o ri ' n mente com m r imento hidrelétrico. Ne ntido

odem ser rela i n o os ro'etos de lei PL nº . [1997 PL nº

4. I2004ePL n° .11 I 04.

3.118. Faz-se, portanto. necessário mencionar os motivos que levaram a

proposição de tais projetos de lei, cujo objetivo é tornar obrigatória a

construção de eclusas concomitantemente à realização dos

empreendimentos hidrelétricos. Transcrevo-se, a seguir, o voto do relator,

Deputado Pedro Bittencourt, no PL nº 3.009/1997, Diário da Câmara dos

Deputados de 30 de março de 2000:
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"A preocupação fulcral da proposição gira em torno de dois eixos: a

preservação da navegabilidade da hidrovia em que se pretende instalar a

barragem, através de eclusas e, igualmente, a preservação da fauna

aquática, através de obras e procedimentos que permitam o acesso dessa

fauna aos antigos sítio de reprodução e o equilíbrio do habitat original,

inclusive com previsão de alagamentos intencionais das margens e lagoas

marginais para reciclagem de água, lavras e da população jovem.

No tocante ao que nos interessa mais de perto, a construção de barragens

para fins hidrelétricos, e também de saneamento e irrigação, a proposição

condiciona o licenciamento à elaboração e aprovação de Estudo de Impacto

Ambiental — ElA e do respectivo Relatório de Impacto Ambiental — RIMA.

Tais exigências não trazem inovações que venham a tolher (: aproveitamento

do potencial hidráulico, a não ser os propósitos acima ressaltados de

preservar a facilidade de transporte e a biota aquática, () que, no fundo,

objetiva a arantia do uso múltiplo da água, principio norteador de nosso

Código de gua (..,), recepcionado pelo texto constitucional e levado à última

consequência pela lei dos recursos hídricos (Lei nº 9.433/1997, de 8 de

janeiro de 1997)."

3.119. Neste sentido, fundamenta-se a justificativa do PL nº 4.693/2004, a

qual dispõe sobre a construção de eclusas simultaneamente a implantação de

barragens em rios navegáveis:

“Este Projeto de Lei dispõe sobre a obrigatoriedade da construção de eclusas

simultaneamente à implantação de barragens em rios navegáveis, nas

condições que menciona. como forma de evitar a interrupção da

trategabilidade ao longo da hidrovia.

(.,.)

T ala-se de uma situação absolutamente prejudicial para o País, uma vez que

o modal hidroviário apresenta enormes vantagens, particularmente no que

respeita ao transporte de cargas a granel.

(,..)

Para que o potencial hidroviário brasileiro seja plenamente aproveitado,

alguns obstáculos tem que ser superados. como, por exemplo, a retomada

dos investimentos no setor e a melhoria das condições logísticas, facilitando a

integração com outros modais. Não obstante, quer nos parecer que o maior

dos obstáculos diz respeito à necessidade de otimização da infra—estrutura

física e de integração entre as demandas do setor energético e de transporte,

no caso de obras públicas levadas a cabo em nossos rios navegáveis.

Tem sido praxe que, nessas obras, o aspecto relacionado à geração de

energia elétrica prevaleça, fazendo com que a construção de barragens para

usinas hidrelétricas seja desvinculada da construção de eclusas, de forma a

manter as condições de navegabilidade do rio. No intuito de corrigir esse

problema, estamos apresentando este projeto de lei, que pretende obrigar

que, nos rios navegáveis, a construção de eclusas seja obrigatoriamente

simultânea à implantação de barragens,"

3.120. Não obstante, cabe mencionar que o art. 1º, V, da Lei nº 9.074/1995,

que estabelece normas para outorga e prorrogações de permissões de

serviços públicos, sujeita a "exploração de obras ou serviços federais de

barragens, contenções, eclusas, diques e irrigações, precedidas ou não de

obras públicas" ao regime de concessão, ou quando couber, de permissão.

Sendo assim, já existe previsão no arcabouço legal brasileiro para a

possibilidade de transferência da exploração das eclusas à iniciativa privada.

3.121. Convém ressaltar que tanto a geração de energia hidrelétrica, quanto

o transporte hidroviário, constituem-se elementos importantes para o

crescimento da economia e o desenvolvimento sustentado. Apresentam,

portanto, vantagens comparativas em relação às outras modalidades de infra-

estrutura, respectivamente, em energia e transportes.
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3.123. Por outro lado, conforme demonstrado anteriormente, a vantagem do

transporte hidroviário traduz-se na otimização dos custos de logística de

transporte, por meio da minimização dos seus custos operacionais, e da

redução dos níveis de poluição provocada pela emissão de gases poluentes.

(...)."

Assim, tendo em vista a determinação legal de utilização racional

dos recursos hídricos (art. 2“, II, da Lei n. 9.433/97) e do uso das aguas públicas sem

prejuízo da navegação (Decreto n. 24.643/1934, art. 37 e 48), há que se prever a

construção das eclusas como medida mitigadora de entraves à navegabilidade da

bacia hidrográfica do no Parnaiba e dos impactos ambientais ocasionados pela

instalação das cinco barragens (HE Ribeiro Gonçalves; HE Uruçuí; HE Cachoeira; HE

Estreito e HE Castelhano).

A exigência da construção da eclusas, porem, não está sendo

considerada para a concessão das licenças ambientais e para a deflagração dos leilões

da HEs do rio Parnaíba. Tªl ºmissão se admitida çomprometerá, provavelmente

para sgmpre - em razão das dificuldades técnicas e dos elevadíssimos custos das obras

após o barramento do rio -, navegabil'dade do rio Parnaíba. lmpóe-se, dessa forma,

determinar que a construção de eclusas seja imposta como condição necessária dos

empreendimentos hidrelétricas em tela, o que não tem sido observado pelos agentes

envolvidos, ora demandados.

IV — Da invalidade das Iicenças_prévias das HEs Cachoeira e Estreito (LPs ns.

354l2910 e 385l2010 respectivamente].

Conforme a Resolução CONAMA n.237/97, a licença prévia "é

concedida na fase preliminar do planejamento do empreendimento ou atividade,

aprºvando sua localização e concepção, atestando a viabilidade ambiental a

estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem atendidos nas próximas

fases de sua implementação" (art. Bº).

Dessa forma, se o órgão ambiental concede a licença prévia,

presume—se que os estudos ambientais apresentaram a melhor alternativa tecnológica, a

melhor localização e as medidas que efetivamente podem evitar, mitigar, reparar e/ou

compensar os danos causados pelo empreendimento. Isso porque o órgão público

ambiental tem o dever de decidir pelas opções mais adequadas tendo em vista a

finalidade legal do licenciamento: e proteção do meio ambiente.
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No caso, a despeito de todos os vícios já demonstrados nos EIAs

das cinco hidrelélricas do rio Parnaiba — dados incomplelos para discussão e avaliação

das allernalivas locacionais e arranjo espacial das HEs; diagnóstico insuficiente das

áreas de influência e das condições preexistentes do meio ambiente a ser afetado pelo

projelo; ausência de previsão de construção de eclusas; subestimação da população

atingida —,olBAMAo n d ic n as révias das HEsC c oeir Es reito.

Porém e 'ustamenlg em razão das falhas mencionadas a

Autar ui m ien fix u e ndicionantes ue dizem res i r rias lacun s

gºs EIAs. Destaque-se:

“Condicionantes especificas:

(..->
2.6 Apresentar análise das alterações da qualidade e uso dos

recursos hídricos subterrâneas e da hidrodinâmica dos aquíferos,

prevendo mitigações elou compensações para quaisquer danos

provocados pela elevação do lençol freático;

(---)

2.8 Em relação à qualidade da água:

a) Identificar, quantificar e localizar todas as fontes poluidoras no

reservatório, como matadouros, esgotos domésticos, lixiviação de

insumos agricolas, dentre outros.

b) realizar novas campanhas de qualidade da água, contemplando

sazonalidade.

c) Apresentar proposta de modelagem matemática para efetuar o

prognóstico de qualidade da água do futuro reservatório e da agua

defluente. A modelagem deverá considerar as fases de enchimento

e estabilização, bem como a fase reservatório (estudo para

horizonte de longo prazo). O estudo deverá ser conclusivo acerca

das vazões defluenles adequadas, o montante de vegetação a ser

retirado da área de inundação, além da previsão de outras medidas

de mitigação. como ações de saneamento;e

d) Utilizar as Resoluções Conama nº 27412000, nº357l2005 e a

Portaria Ms nº 514/2008 para avaliação da qualidade da água em

função dos usos múltiplos atuais e futuros.

(...)

2.10 Realizar levantamentos hidrossedlmentológicos propostos

nos documentos: Esclarecimentos ao Parecer nº 90/2010-

COHIDICGENEIDILICIIBAMA e Esclarecimentos ao Parecer

Elaborado pelo Acordo de Cooperação Técnica

lBAMA/UFRJICOPPE.

2.11 Realizar análise de pontos susceptíveis à erosão e

assoreamento com localização geográfica, detalhamento da

estrutura geológica e avaliação de medidas miligadoras elou

compensatórias para a totalidade da area de influência do

empreendimento.

2.12 Assegurar, no âmbito da concepção técnica das eclusas, as

condições de viabilidade técnica, econômica e ambiental para

futura implantação. Deverão ser incorporadas as medidas
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apresentadas na Nota Técnica nº 27/2010-

CGPLAN/DPAPTISPNT/MT e o arranjo proposto dependerá de

aprovação prévia do Ministério dos Transportes.

2.13. Apresentar, no prazo de 60 (sessenta) dias após a

homologação do vencedor do leilão de concessão do AHE

Cachoeira, o plano de trabalho para a elaboração do inventário

florestal. Neste, deverá ser utilizada metodologia diferente do

metodo ponta quadrante, de forma a atender o rigor exigido em

levantamentos dessa natureza.

(...)

2.19 No âmbito do PBA e do Cadastro Socioeconômico:

a) Contemplar todas as atividades exercidas na ADA, incluindo as

formais e informais; contínuas e sazonais; praticadas por

residentes e não residentes. Os diagnósticos e levantamentos

deverão indicar os diversos usos do rio, dos tributários e das

respectivas margens; identificando, qualificando e quantificando o

público impactado e as atividades interferidas; avaliando a

viabilidade dessas atividades após a implantação do

empreendimento e os benefícios pecuniários e não pecuniários

afetados;

b) Apresentar diagnóstico de todos os públicos que desenvolvam

atividade econômicas na ADA do empreendimento ou que se

utilizem de seus recursos naturais, incluindo agregados, posseiros

e vazanteiros, residentes ou não na ADA. O empreendedor deverá

promover o reassentamento dessa população e garantir o aporte

técnico e financeiro necessários para a recomposição de suas

atividades em condições iguais ou melhores que as atuais;

o) Apresentar diagnóstico detalhado da atividade pesqueira,

incluindo no levantamento todos os pescadores da ADA e

incorporando todas as infomações solicitadas no Plano de

Trabalho para levantamento socioeconômico da atividade

pesqueira e no Ofício nª SBIZOOB-COHIDICGENEIDILIC/IBAMA ;

d) Apresentar levantamento detalhado de todos os imóveis

interferidos pela Linha de Transmissão, indicando os diferentes

usos e analisando a viabilidade dessas atividades após a

implantação do empreendimento;

e) Apresentar diagnóstico detalhado sobre o transporte fluvial na

AID, identificando a natureza da atividade (transporte de carga,

pessoas, etc), quem a exerce. quem a iliza, tipo de embarcação,

percurso. renda obtida, benefícios, possl Ilidades de substituição,

transtornos causados por eventual interrupção e análise sobre sua

viabilidade após enchimento do reservatório.

(---)

2.21 Apresentar, no âmbito do PBA, análise da dinâmica de

funcionamento das praias naturais (meses em que a atividade é

desenvolvida, segmentos que a exploram e estimativa de renda

gerada), sua relevância como atividade econômica para os

municípios interferidos, de fome a proporcionar a definição de

medidas mitigãdoras.

(...)
2.34. Deverão estar contidas no PBA:

a) identificação das obras de infraestrutura e demais projetos

públicos ctz-localizados na ADA. O empreendedor deverá

apresentar aos órgãos responsáveis por essas intervenções todas
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as intormações relativas ao AHE Cachoeira e de que forma o

empreendimento interfere sobre suas ações;

b) Apresentação do diagnóstico das interferências causadas pelo

aumento do tráfego de veículos na região em função do

empreendimento, indicando itinerários, localidades impactadas,

desvios, rotas alternativªs e demais mediadas mitigadoras

associadas; e

c) Elaboração do diagnóstico prévio dos serviços públicos (saúde,

educação, energia elétrica, saneamento básico, segurança pública,

etc) disponíveis nos municípios da AID, identificando estrutura

existente, apontando fragilidades e analisando a adequabilidade

desses serviços à demanda atual e àquela a ser gerada pelo

empreendimento. Esse levantamento deverá ser feito com dados

primárlos, coletados junto à as unidades elou órgãos responsáveis

por esses serviços." (Licença Prévia nº 38412010 da HE Cachoeira —

fls. 221/224v — cujas condicionantes foram reproduzidas na

Licença Prévia nº 385/2010 da HE Estreito - fls. 225/228v).

Da análise dessas condicionantes, verifica—se que os estudos

necessários ao diagnóstico completo da área de influência foram postergados para a

etapa de execução dos projetos. Diagnóstico esse que, conforme determinação do art.

6° da Resolução n. UEG—CONAMA, constitui conteúdo imprescindível para um

prognóstico ambiental consistente e conclusivo acerca dos empreendimentos propostos —

e que portanto deve estar concluido para a concessão de licença prévia:

da

Art. 6ª O estudo de impacto ambiental desenvolverá, no

minimo, as seguintes atividades técnicas:

I - Diagnóstico ambiental da área de influência do projeto,

completa descrição e análise dos recursos ambientais e suas

Interações, tal como existem, de modo a caracterizar a

si “gºgº amb ªngel da área, antes da implantação do gro'eto

cºnsignando;

a) o meio físico - o subsolo, as águas, 0 ar e o clima,

destacando os recursos minerais, a topografia. os tipos e

aptidões do solo, os corpos d'água, o regime hidrológico, as

correntes marinhas, as correntes atmosféricas;

b) o meio biológico e os ecossistemas naturais - a fauna e a

flora, destacando as espécies indicadores da qualidade

ambiental, de valor científico e econômico, raras e ameaçadas

de extinção e as áreas de preservação permanente;

c) o meio sócio-económico — o uso e ocupação do solo, os

usos da água e a Sºcioeconomia, destacando os sítios e

monumentos arqueológicos, históricos e culturais da

comunidade, as relações de dependência entre a sociedade

local, os recursos ambientais e a potencial utilização tutura

desses recursos.

Ora comoo lBA n ‘r vi iida e i n

n tru ão dos barramentos hdr ri C 'r r i i
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necessários, Mg. levantamentos hidrossedimentológicos (condicionante 219) e

anã ise de outos su cetíveis à era ' e assoreamento condicionante 2 11 ?

 

 

Atente-se que o TCU, analisando o licenciamento ambiental do

Projeto de Integração do Rio São Francisco, em entendimento plenamente aplicável ao

caso dos autos, determinou ao IBAMA quanto as licenças prévias:

“REPRESENTAÇÃO

"ACÓRDÃO 1869/2006 - Plenário -TCU

Os Ministros do Tribunal de Contas da Uniao, reunidos Sessão

Plenária, em 11/10/2006, ACORDAM, por unanimidade, com fulcro

no art. 132, VI, da Resolução TCU n. 191/2005 Tribunal, conhecer

da presente representação para considera-la parcialmente

procedente, bem como, acolher as razões de justificativas

apresentadas pelos Srs. Luiz Fellipe Kunz Júnior e Marcus Luiz

Barroso Barros e Moara Menta Giasson, conforme pareceres

emitidos nos autos, fazendo—se as determinações sugeridas.

Ministerio da Integração Nacional

TC 011.659l2005-0

Classe de Assunto: VII

Interessados: Ministério da Integração Nacional e Instituto

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis.

Determinações:

1-A 4' Secex:

1.1-encaminhar cópia do Acórdão ao 1“ Oficio da Ordem Social da

Procuradoria da República no Distrito Federal; e

1.2.—apensar o presente processo ao TC 004.375/2005-7.

2 - Ao Institutº Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos

Na rais Renováv i - ue:

2.1- por ocasião da expedição da Licença de Instalação para o do

Projeto de Integração do Rio São Francisco com as Bacias

Hidrográficas do Nordeste Setentrional. encaminhe a este Tribunal

parecer da Diretoria de Licenciamento e Qualidade Ambiental

daquela Autarquia, assim como os respectivos estudos e

documentos analisados, constando análise conclusiva acerca dos

seguintes pontos:

2,1.1- se os novos pontos de amostragem e os novos estudos de

caracterização |imnológica e de qualidade da água realizados para

formulação dos Programas Básicos Ambientais atingiram o objetivo

de complementar os estudos anteriores de forma a tornar o esforço

amostral satisfatório, explicitar os casos em que os estudos e os

novos pontos de amostragem não tenham sido realizados,

fundamentando as razões de tal fato;

2.1.2 - se os novos estudos realizados para formulação dos

Programas Básicos Ambientais permitiram a analise do

comportamento sazonal das variáveis limnológicas dos rios Terra

Nova, Mandantes. Pajeú, Moxotó, Paraíba, Riacho Mulungu,

Jardim e dos açudes Castanhão, Engenheiro Avidos, São Gonçalo,

Angicos, Chapeu, Entremontes e Atalho, de forma a fornecer

subsídios conclusivos para a avaliar corretamente a magnitude dos

impactos nas comunidades biológicas aquáticas nativas das bacias
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receptoras. explicitar os casos em que os estudos não tenham sido

realizados, fundamentando as razões de tal fato;

2.1.3 - qual a garantia de que as medidas programadas nos

Projetos Básicos Ambientais relativos aos impactos decorrentes do

lançamento de esgotos e do carreamento de substâncias oriundas

das áreas irrigadas são suficientes, tendo em vista a

imprevisibilidade das alterações na qualidade da água apos o início

da operação do projeto;

2.1.4 - se os estudos realizados permitem identificar a magnitude

dos impactos do projeto sobre a biota aquática e sobre o

abastecimento humano, e , em caso negativo. quais as

consequencias dessa lacuna a luz do princípio da precaução e

prevenção.

2.2.- n o aanálised e deimato min I a

expegjgflg de licenças prévias:

2.2.1 - emita Parecer Técnico Conclusivo, que exprima de forma

clara suas conclusões e propostas de encaminhamento, bem como

sua opinião sobre a viabilidade ambiental do empreendimento,

conforme prescreve o art. 10 da Resolução Conama n.º237/97;

2 2.2 - nãç_admita a postman de estudos de

diagnósticº nránriºê da fase prévia para fase;

pºstgligms sºb a Loma de cºndiciºnantes gº

licenciamentº, conforme prescreve o art. 6° da

WM

(Ata nº 41/2006 — Plenário ata da Sessão: 11/10/2006 — Ordinária

Ministro Relator: BENJAMIN ZYMLER, DOU 16/10/2006 — sem

destaques no original)

Com efeito, a eficiéncia dos EIA/RIMA quanto a previsão e

dimensionamento dos impactos depende, sem dúvida, da qualidade e completude do

diagnóstico feito na área de influência do projeto.

É inaoeitável, assim, que as lacunas do diagnóstico tornem-se

condicionantes da emissão das licenças de instalação e/ou de operação. Isso porque,

além de contrariar as normas legais que regem a elaboração de EIA/RIMA, o qual tem

por objetivo essencial a prevenção e/ou mitigação dos danos ambientais, não permite

tores soci is ' mbém rP'inco conh m batam

a ra ões ambien ' r veis ré-re ulsl ra uma decl ã f n montada

no o EIA.

O Estudo de Impacto Ambiental constitui um limite a

discricionariedade administrativa, pois o orgão lioenciador fica vinculado ao seu conteúdo,

não podendo apresentar razão para justificar a implementação do projeto, ou a negativa

de implementa-lo, em elementos que não constem dos autos do estudo.
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Nesse contexto, o IBAMA, ao expedir as licenças prévias das HEs

Cachoeira e Estreito com base em EIA/RIMA dencientes. atentou contra dois princípios

fundamentais do Direito Ambiental: os princípios da prevenção e da precaução, Com

efeito, cabe a esse órgão (autarquia), nos processos de licenciamento ambiental, impedir

danos ao meio ambiente, por meio da imposição de medidas de proteção nos casos de

riscos ou impactos já conhecidos pela ciência (prevenção); e ter cautela, impondo

«.! restrições antecipadas para a liberação de uma atividade sobre cujos efeitos ainda não

haja uma certeza cientifica (precaução).

Mas não é só. Coniorme se anotou, o Governo Federal

anunciou recentemente (docs. anexo) que Iicitará, em conjunto, as hidrelétricas

Cachoeira, Castelhano e Estreito no rio Parnaíba, no próximo leilão de energia nova

(Leilão A-5) da Empresa de Pesquisas Energéticas (EPE), a ser realizado ainda em

20 de dezembro 2011.

A ente-se rém ue a P da HE Cas elhano nã foi ainda

ªdida e o Governo Federal já anuncia ueilão a demonstrar de forma muito

clara a momma para o licenciamento ambiental dos empreendimentos“

Contudo, considerando a falhasjá indicadas, é inviável também a

expedição de LP para a HE Castelhano, o que impede por completo o pretendido e

anunciado leilão público das hidrelétricas do rio Parnaíba.

V- sem reendimentos sã viáveiseecon ' amente van ' sos?

Ante todas as falhas detectadas nos estudos de impacto

ambiental em questão, bem como considerando aspectos relacionados com os

empreendimentos que estão sendo olvidados pelo Poder Público (construção de

eclusas), afigura-se mesmo questionável a viabilidade das HEs.

Sobre o tema, a assessoria pericial do Ministério Público Federal

registrou, com inteira pertinência (Laudo Técnico n. 053/2011—4ªCCR):

“Pelo que se depreende dos dados de mercado

divulgados pela EPE para esses leilões mais recentes (agosto de

2011), os aproveitamentos do rio Parnaíba para se tornarem

mais competitivos devem ter seus orçamentos reavaliados e

atualizados, de modo a reduzi-los e poder se chegar a Indices

15- Que liberdade terão os setores técnicos do IBAMA para indeferir 5 LP da HE Castelhano ante o anúncio

peremptório do Govemo Federal de que a licitação ocorrerá ainda este ano?
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de custo-beneficio energético que possam concorrer com as

demais fontes renováveis (eólica e biomassa).

Desta forma, quando se considera o montante de

potência instalada em 4 dos 5 aproveitamentos previstos (da

ordem de 300 MW, sem a UHE Uruçuí) e quando se tem em

foco o aspecto socioeconºmico, a assertiva da Furpa" parece-

nos ser válida para o presente momento. Deve-se ter em

mente, porém, que a busca pela diversidade de fontes

renováveis sempre resultará em beneíicios para o sistema

elétrico brasileiro".

Tal questionamento, improrrogável e inadiável, deve ser

respondido de iorma consistente, com base em dados completos constantes nos

EIA/RIMA, inexistentes na hipótese.

Vl — Da essidade de me ' liminar

Estão presentes os requisitos para a concessão de medida liminar

na presente ação civil pública.

A plausibilidade do direito está evidenciada por todos os

argumentos acima expostos, a demonstrar as falhas nos processos de licenciamento

ambiental das hidrelétricas do rio Parnaíba.

O periculum in mora decorre da iminente licitação das HEs

Cachoeira, Castelhano e Estreito, já anunciadas pelo Governo Federal. Com efeito,

permitir a realização dos leilões, earn a adjudicação a empresas privadas, criará

obrigações legais e econômicas para o Poder Público que serão irreversíveis ou de dificil

reparação no caso de anulação e/ou de determinação de renovação dos estudos

ambientais ao final desta ação.

VII - Pedidº;

Diante de todo o exposto, o Ministério Público Federal vem

requerer:

1) a concessão de liminar (art. 21, LACP c/c art. 84. §§ aº, 4" e

5ª, CDC).Wede leilão das HEs do rio Parnaíba em especial o
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leilao previsto para dezembro de 2011 das HEs Cachoeira Castelhano e Estreito pela

EPE (Leilão A—Sl, bem como impedir o inicio de muer obra relativa à construção das

ª, até a conclusão desta ação civil pública ou a realização de novos EIA/RIMA

completos - i.e., que contemplem, analisem e solucionem todos os aspectos referidos

nesta petição e nos pareceres técnicos constantes no ICP anexo (eclusas, população e

área afetadas, impactos ambientais etc.);

2) o recebimento desta petição inicial e a citação dos requeridos

para que, querendo. apresentem contestação;

3) sejam, ao final:

3.1) - anuladas as licenças prévias ns. 384/2010 e

385/2010, concedidas para as HEs Cachoeira e Estreito;

3.2 — invalidados, desde o seu início, os processos de

licenciamento ambiental da HE Ribeiro Gonçalves (Processo nº 02001.002986/2004-

18), da HE Uruçuí (Processo nº 02001.002987/2004—54), da HE Cachoeira (Processo nº

02001.002988/2004—07), da HE Estreito (Processo nº 02001.002989I2004-43), e da HE

Castelhano (Processo nº 02001.002984/200441), ante os vicio insanáveis apontados,

que remontam ao inicio e a propria concepção dos projetos; e

3,3 — determinado aos requeridos, na turma do art. 21 da

Lei 7.347/1985 (LACP) do o art. 84 da Lei 8.075/1990 (CDC), Que se abstenham de

Iicengiar HEs no riº Parnaíba ou de iniciar qualguer atividade re ativa ª construção de

empreendimentos dessa espécie sem contemplar, analisar e solucionar todos os

aspectos referidos nesta petição e nos pareceres/laudos técnicos constantes no ICP

anexo (eclusas, discriminação da população e da area afetadas, correta aferição dos

impactos ambientais), sob pena de multa de R$ 10.000.000,00 (dez milhão de reais) a

ser revertida ao fundo de que trata o art. 13 da LACP.

O demandante protesta pela produção de todas as provas

admitidas em Direito, notadamente a oitiva de testemunhas, a requisição judicial de

outros documentos, e a realização de perícias e inspeções, tudo a ser especificado após

a formação do contraditório e o destaque dos pontos controvertidos, quando será

possível analisar as necessidades respectivas.

Pede—se, ainda, a condenação dos demandados nos ônus

decorrentes da sucumbência.
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Atribui-se à causa o valor de R$ 1000.0000 (um milhão de reais),

anie o caráter inestimável do seu objeto.

Teresina, 17 de outubro de 2011

Marco Aurélio Adão

Procurador da República
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE .

[NSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E Dos RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS

Diretoria dc Licenciamento Ambicnlal

Coordenação Gem] de lnfrmstruturd de Energia Ele'tnca

Memo nº 05 /2012-CGENE/DILIC/IBAMA

Brasilia, ll dejaneiro de 2012

Ao: Superintendente do IBAMA no Estado do Mªranhão

Assunto: AHE Castelhano , Processo N“ 02001 ,()02984/2004-11

Senhor Superintendente,

I. Ao cumprimentá-lo, encaminho em anexo as vias originais dos documentos

referentes a0 licenciamento ambiental do AHE Castelhano no rio Parnaíba, considerando que o

processo se encontra na Supenntendência do Estado do Maranhão:

. Chesf-DMA—089/201 l;

. Diário Oficial da União , DOU;

. Diário Oflcial do Estado do Piauí - DOE-PI;

- Diário Oficial do Estado do Maranhão — DOE-MA;

. Joma] O Estado do Maranhão;

- Jomal Meio Norte.

6

Atenciosamente,

 

ADRIANO RAFAEL ARREPIA DE QUEIROZ

Coordenador Geral de Infraestrutura de Energia Elétrica

@Lela'em Aé/OAMZ,
éAblN

Matªm;em?

Apoio Adm. I tTerceIrIzado
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MMA - IBAMA

Documento:

02001 .062484/201 1-67

& CheSF Data: IG] ÍeZ/ H

Chesf-DMA—OBQ/
2011

Recife, 12 de Dezembro de 2011.

Ilmo Sr.

Dr. Adriano Rafael Arrepia de Queiroz

Coordenador Geral de Infra-Estrutura de Energia Elétrica

CGENE/DILIC/IBAMA

Brasília - DF

Assunto: Envio das Cópias das Publicações Licença Prévia nº 422/2011 do AHE de

Castelhano.

Referência: Processo nº 02001.002984/2004-11.

Prezado Senhor,

Em atendimento à Condicionante 1.1 da LP em referência, seguem em anexo as cópias das

Publicações da LP, conforme abaixo:

- Diário Oficial da União — DOU;

- Diário Oficial do Estado do Piauí - DOE-PI;

- Diário 0f al do Estado do Maranhão — DOE — MA;

- Jornal O Estado do Maranhão;

- Jornal Meio Norte.

Atenciosamente,

 

c.c: Pedro Leão da Cunha Soares Filho

Superintendente do Ibama no Maranhão

Av. Holandses, Quadrª 33, lotes 17 e 18 - Quintas do Calhau

São Luis - MA

CEP: 65071-380
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EXTRA“) DA AYA DA "' REUNIÃO DO coNsELHo [E

ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA ENERGEHCA Do PIAUI —

CEPISA. REALIZADA, EXYRAORDINARIAMENTE, No DIA

20.10.2011.

QATA QgAL E HQRA DE REALIZAÇÃO: 20.10.1011, na Sede da

Centrais Elétricas Brasileiras S.A. , ELETROBRAS, localizada no

Centro Empresarial VARIG, SCN, 0—04, sº andar, sala 1302.

Brasilia-DF, as 1430/1; W: Presidente 'do

Conselho, lose oa Costa Carvalho Neto, e Conselheiros Marcos

Aurélio Madureira da Silva, idse: Roberto de Moraes Rêgo Paiva

Fernandes Júnior, Rlcardo de Paula Montelro, sergla Gonçalves de

eranda e Telmn Elber Correa;W,

Conselho de Administração elegeu para o cargo de Drreror

Comercial, o sr, LUIZ ARMANDO CRESTANA, brasileiro,

divorciado, engenheiro eletricista, inscrito no CPF/MF sob o nº

197.843090—50, portador da Caneira de identidade nº

1003067533-55P/Rs, expedlda em 05/05/2001, residente e

miciliada a Avenida José Gertum, nº 135, Auto. 302, Chácara

& Pedras, CEP: 91330-450, na cidade de Porto Alegre/RS, em

stituição ao Sr. Marcos Aurelio Madureira da Silva, para

cumprir, a pamr de 25/10/2011, o período remanescente do

mandato relativo ao triênio 2011/2014, que se iniciou em

19/00/1011 e encerrarrserá em 18/08/2014. Quai/Ago: o

original da mencionada ata encontra-se reglstrado na secreraria

da Indústria e do Comércio , Junta Comercial do Estado do Piauí,

50b o nª 257151,de 01/11/2011.

Eduardo A de M e A M Vieira

Secretário-Gerª

PJ’. 13506

EDITAL
Mercesviniclucde nernpiesa'rio.CFF 54431732037 proprietario

damedaBamdoAngical(Proj '
dei,451,71531aiemiizadanamna domuru

público ue creu unioaSECRETARiA STADUA DOMEIO

whit NATURAisSEMARareriovaçãedaLieenças

deOpeiaeãa- L0 de uma carvoaria na area dafazenda.

   

 

, mrAL

VALTERIOBENVENGNUMANGANEU,023110032096.360-87Jnma
garner. que requereu r1 SEMAR. 0 pedido de Licen . de era dn e

?)utorga de Uso para Poço Tubulardas Fazendas angaue r i, i e iii

jetos ag'icolas) localizadas na Serra do Qurlarrrba, Gilbués , Pl.

den-das. 13501 558.298/118974154344, Bacm— Fam-mha: Sul.-bacia,

Preto eviriurne requerido (m'/ano): 8.000. Finalidade dir Ilso da
igueAlrastedrncnmi-iurnrrnnAuimaL

mirAL
AGROPECUARIALAVORO,LTDA.CNPJn"O96143500001.mama
públicaquerequereuaSEMAliomdidodeLleençnPn-viedeinsmluedd

in e oi. Preventiva e de Uso para: P000 Tubular da Loc.:

F LAVOR rrunicipiodeURU {Luna-2115mm

eN9174543. Baera- Panama Sub—bacia miuçiPretOanunreiequendn
(miau/Rom. WMedousndxãgunzAbaMmmmHumamAnimL

l mm.
Jerônimo Mlzurkevia enquesárioCPFnº 123957.3011-511, roma público

3.10 requereuaSEMAR opedidode Licenca dl: mamOmi; ade
sapara: PoçoTubulardaLoc; FAZENDAPEQL municipiodeh irrite

-i>i.oocrdcrudas E509683/N8940290
Bacia- Fanraiirru Sub—bacia Gurgueia. Volun'ierequer-idn(m>/ann>. 3000

mmmdoumdngua:AblstecimemnflumannAnimal.

EIXI‘AL

DARCI FRI'I'LEN, empresirio. CPF N“ 216,548080—9anúbllw

requiem-111 SEM/Aina idodas Licmçu Fier/ie, demanda.—fo, um???

revendv Licenene erncdanntnrgudeUsirpam- PoçoTubu ar

5 Fazen as Alvomdas mjelos fifiwlaflsglllucalizadas na Serra do

Quilombo Gilbués— PI,mdenldu, 8092 895930480013 Panníba:

Sub—hacia Um uivreio Velumerequendeimvane): 11000 Flu-Ildlde

dnusodaúguzz bastemneumHumanoAnimaL

RP. 1351]

  

Diário Oficial

fª?º?“ManômmpmdePalmeii-ais noEsmdodeFiani.

FAZENDA QUIXABA SIA - FAOUISA Capimi Fechada CNPJ-MF

05 424.931/000101 EDITAL CONVOCAÇÃO Ficam convidados Os

Senhores Acionistas a se reunirem em AGE,110 dia 2m 2/2011 as 10- 00

hora rra sede social, na Fazarrda Quixaba, s/n, Zona Rural, Municipio de

Baixa Grande do Ribeiro - Pl, a fim de discutirem e deliberarem sobre a

seguinte ardem du dia : a) Apmvar relatorio de avaliação de imóveis

Ierrcnos de propriedade da Fazenda Quixaba S/Aa FAQUISA para efeitn

dederemrinaruvaiirrjusm demereadeeumpnmenmde Normas Contábeis;

b) Outm/s assuntos de interesse da Sociedade. Baixa Glands do Ribeiro .

PI. 16/] 1/2011 , Humberto Luiz Ruga eFresidcnie du Conselho de

Administração, Carlos Ruga curse Luiz Raga . Conselheims.

RP. 13505

3-!

ACOCEI’I - Assncluçãu Comerclal do Cerrado Piauiense. CNPJ

05.572,501/000133. sinrarlaa Rod. BR 135, Ruim. S/N, zraraRural.13rrrrr

Jesus/Pl, um publico que requereu da SEMAR , Secretaria do Meio

Amhieniee Recursos Hidnws a rcnovacãuda Liecnçu ºperacional para

receber, enviar/encaminhar as embalagens vazias de agrinnxrcos e afins

para 0 destino ambiennaimenie correio (Reciclagem ou incmeração).

PJ’. [3509

 

A Companhia Hidro Elélrica d0 Sin Frenciscn-Cimsr

A Companhia Hidm Ele'rriua do 530 FmisoOrClmfsimada rra Rua Delmim

(iaivcia333-1amgi-Raeiia—JPEC 11.111.033.541 360000146,“de

auexigidenoparagafolªdaAriige10daLeinº5.9sx/Rl,tnmapulrlicoque

recebeu do Insdlum Brasileiro de Mela Amhicnre e Recursos Renováveis -

IBAMA (Sede), a Licença Prºvide LF nº 334/2010. lº Retificação , de 23/10/

201 l.wmvalidaded602(dnis)anos, refemneaoApreveiianenmi-iidreie'urm

de Cachoeira e Linha de Transmissão associadª. localizado no rio Parnaíba,

ameia estadas de Piauí e du Maranhão, 00m 30031155011310:th daCasa

de Força no município de Floriano, 110 Esmdo do Piauí,

EngºJoªsé Ailum de Lima

Direior de Engenharia e Construção

A Companhi- Hldm Elam-a do Sin ancisco-CHESF

AÇompannuHidonlétri/çado Iªi-um;“) »Chesfsmwdªnakm

Betinho vaeia, 333——Bmgi—.mªâmclim10335413030101.1001:

almdimmoaoexig'domWP lºdoAnigó ianLe'i nºó908131 fuma

pribiim que mm. oAmirienre e Rea-nus

W l- ' dem/Hm“

 

    

  

 

  

dcl*g*1

' ' ' dainmdeçacda

Eng“ José Ailton de Lima

Diretor de Engenharia e Construção

A Companhi- Hidro Eieirleu do Sinancism - CHESF

ACompanhia Hidro Elétrica do São Francisco ectieslsinrada na Rua Delmim

Gun/era 3337MgirkatifdPE.C.N.PJ.n°33541Mimi-103nm

ao exigidu no parágrafo lº dOAitigo 10 da Lei nº 6938/81 , tama público que

recebeu d0 Insmma Brasileiro de Meio Ambiente e Recursos Renováveis -

lBAMA(Sede),a Licença Fre'vraeLFnºaxS/20104ºRchiiercae-de 28/10/

201 1 ,mmvalidadedeOZ(dnis)anos, refererneaoArxnveiramrmiiirhelemm

de Esueim e Linha de Ti'dnsmissãn associada. localizada no no Parnaíba. ende

os salad/a dd Piauí e d0 Maranhão. com a pravrsao da instalacaa da Casa de

Força no município de Arrmme, no Eslad/o do Piauí.

Eng" Jºsé Ailton de Lima

Diretor de Engenharia e Construção

RP. l3503
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PLANEJ. COM. E CONSTRUÇÓES LTDA

CNPJ Nº 09.494.823/0001—95

Toma pi‘iblioo, que requereu ã Secretaria Municipal de Meio Ambiente

. SEMMAM. Lieença Prévia para cousn'ução de Conrunto: Residencial

vila Marariliao iErnpraandimanio Minlia Casa Minha vida); localizada

Esnada do Maracanã. s/n. Maracanã. Municipio de São Luis - MA,

DIMENSÃO ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA

CNPJ Nº41.503.939/00llI-56

Toma pdblioo. qua requereu ã Saarararia Municipal de Meio Ambiente

. SEMMAM. Licença Previa para construção de Conjunto: ResidenCial

Vila Maranliao (Empreendimento Minha Casa Minlia vida); Iocallzada

Eslrada do Maracanã. sin, Maracana, Municipio de São Luis . MA.

KZ ENGENHARIA CIVIL LTDA

CNPJ Nº 00.664,013/Wl-65

Torna público, que requereu a Sacroiana Municipal de Meio Ambiente

, SEMMAM Licença Prévia para consiruoaoda Conjunto; Residencial

Luiz BacelariEinpreendimento Minna cãsã Miniia vida); localizada

' Esirada do Mamcanã. Gaparn, Municipio da São Luis . MA.

GDR CONSTRUCÓES LTDA

CNPJ Nºll.047.633/0001-7I

Tonia publico, que requereu ã Secretaria Municipal de Meio Ambiente

- SEMMAM. Licença Prévia para conslrução de Cnn'unio: Residencial

Santo AntoniotEmpreendimento Minha Casa Minna Vida); localizada

BR 135, Km oz, Municipio de São Luis . MA.

CUVIPANHIA Hlmoutmno são FRANCSCO—GIESF

CNPJ Nº 33.541368/0001-16

A Companhia Hidro Elétrica do São Francisco -CHFSF. Situada

na Rua Delmiro Gouveia, 333 - Bongi - Recife/PE, em atendimento ao

erigido no paragraro lª do Amgo ID da Lei nº 6.938/8 l, tonia publico

que recebeu do Instituto Erasflelro de Meio Ambiente c Recursos

Renováveis » IBAMA (Sede). a Licença Prévia - LP nª 384/ZOI0 - Iª

Retificação - de ZSi'I 0/201 1, com validade de 02 (dais) anos, referente

ao Aproveitamenlo Hidrelétrica de Cachoeira e Linha de Transmissãn

associada, localizadº no rio Parnaíba, entre os eslados do Piauí e do

Maranhão, com a previsão da instalação da Casa de Força iio Munici—

pio de Floriauo, no Estado do Piaui, Eng" JOSÉ AILTON DE LIMA.

Diretor de Engenharia e Consimçân

A Companhia Hidro Etetnca do São Francisco - CHESF suuada iia Rua

Delmiro Gouveia, 333 . Bongi . Recife/PE, em aiandirrianio ao exigido

no paragrafo lª do Artigo io da Lai nº omixi, torna público que

reoebeu do instituto Brasileiro de Meio Ambiente e Recuisos Renovaveis

. IBAMA iSada), a Licenca Prévia » LP nª sssizow . lº Retificação -

de 28J10/20I i. com validade de 02 (dois) anos, referente ao Aprovei—

iamanio Hidreieinco de Estreito e Linha de Transmissao associada,

localizado no rio Pamai'ba. entre os estados do Piauí e do Maranhão.

com a previsão da instalação da Casa de Forca no Município de

Amarante. uo Estado do Piaui. Eng“ JOSE AILTON DE LIMA-

Diretor de Engenharia e Construção

A Coinparrliiai-iidro Eien-rca do São Francisco- CHESF untada na Rua

DelmimGouveia, 333 » Bong-i . Recife/PE, em atendimento ao exigida

no [)8wa lª' do Artigo lo da Lei nº 6938/81, iorna público que

reoeoeudoinstitiito BrasilcirmkMeio Ambiente e Recursos Renováveis

. IBAMA (Sede). a Licença Prévia - LP nº 421/in I de o3/i I/ZOI l,

coin vaiidada de oz (dais) ano:, referente ao Aproveitamento Hi-

drelétrico de Castelhano e Linlia de Transmissão associada, locali—

zado no rio Parnaíbª. entre os estudos do Piauí e do Maranhão,

com a previsão da iustniiioão da Casa de Foroa no Municipio de

Paimeirsis, no Estado do Piaui. Engº JOSÉ AILTON DE LIMA—

Diretor de Engenharia e Construção  

PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA

Toma público que requereu junio a Saaraiaria Municipal de Meio Ani-

biente - SEMMAM, a prorrogação da Licença de instaiaeão para ativi-

dnde de Construção civii, iooalizado ria Av. Euclides Figueiredo, s/n.

bairro Callrau, sao Luis-MA, conforme Processo SEMMAM.

HUGO BEl/CHIOR DA CUNHA

Torna publico. que requereu _)unro a Secraiaria de Esiado do Meio

Ambiente e Recursos Naturai5r SEMA, a Licença de Instalação

para projeto Agrosilvipasloril corn aproveitamento de malarial

lenhoso para carvoeioniento na Fazanda Fazendinha, conforma

Processo MMM/2011. localizada na Data Barra do Correnle.

Zona Rural, Buriti Bravo - MA,

Toma publico, que requereu junto :a Sacraiaria de Esiado do Meio

Ambiente e Recursos Nalumis» SEMA,a Lieençade insialaoaoparaprojano

Agosilv apioveilamenlo de malaia] ienhosopm moejamenm

na Fazenda Lagoa dos Bichos. conforme Processo "“4465/2011,

localizada na Data Castanha, Zona Rural, Buriti Bravo - MA.

HUGO GUZZELA DA CUNHA

Torna publico, qua requereu JunIO a Secretaria de Estado do Meio

Ambiente o Recursos Naturais- SEMA. a Licenca de Inslalação

para prºjeto Agrosilvlpastonl com aproveitamento de rnararial

ieniioso para carvoejamenlo na Fazanda Três Glebas “Lagoa dos Bi-

eiios". conforme Processo nº 4464/20! l, localizada na Data Casianlra,

Zona Rural, Buriti Bravo , MA.

Torna público. que requereu junto a Secretaria de Eaiado do

Meio Ambiente e Recursos Namrals- SEMA, a Licença de Ins»

ialaoao para projeto Agrosiivioãstorii com aproveitamento de

rnaiarial ieiiiioso para earvoeianienio na Fazanda Cemiterio das Mo-

ças, conforme Processo nºAAoi/zon, iocalizada na Dam Casmnha

Zona Rural. Buriti Bravo - MA.

CLEUSA MARIA GUZZELA CUNHA

Torna publico, que requereu pimo a Secretaria de Esiado do Maio

Ambiente e Recursos Naturais- SEMA, a Licença de lnsialaaao para

projeto Agrosiivipastoni. produção de Grãos. Culiura de Eucalipto e

Paaiagarn para Pecuária na Fazenda Braganoa a Cemitério das Moças.

conforme Processo nº 4462/2011, iooalizada na Data Corrente.

Zona Rural, Buriti Bravo , MA

Toma pulalico, qua requereu junto a Secretaria de Esiado do Meio

Ambienie e Recursos Naturais. SEMA. a Licença de inaralaoao para

Projeto Agmsflvipastoril, Produção de Graos, Culrura de Eucalipto e

Pasmgem para Pecuária na lezenda pedras, conforme Processo nº4460/

201 |. localizada na Dara Corrania. Zona Rural, Buriti Bravo . MA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO-MA

Tonia público que requereu j unto ã Secretario de Estado do Meio Ambi—

ente e Recursos Nuiurais . SEMA. L ioença para a parruraoao da poça

tubuiar prorundo. oonforrne Processo nº 33o4/201 i no povoado Morcego.

i CONCLUDENTES

ammo IE DSINO MEDK) EWWII DO

MARANHAO-GMM

RELAÇÃO DE CONCLUDENTE. Insliluicão de Ensino de Caráter

pnvado. autorizado pelo CEE i' MA, comunica atodos quanlo iniares»

sar oossa e à sociedade em garai, qua esta instituição de acordo com as

prerrogativas legais qua lhe confere a Lai nº 9.394 /96, mais especif-

Camcmc. de acordo com a Resolução CEE—MAV |34/200l, que os

alunos abaixo ralaoionados aonoiuiram ooin êxito o curso tecnico em

Administração Segurança do Trabalho» Nutri o Meio Ambiente.

___—_—
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A declaração de Igor Lago

foi equivocada e infellz, .

afirma Weverton Rocha

Deputado federal pedetista afirma que a fala do presidente do partido no

estado serão anahsadas Internamente em reumãc da direção do PDT

 

m- L.,...
D; em,, w...

m...” ,,,, ., .w.
o,,,,,,,,,,, ,,,.,,,,.

mm... W,,"
,,, ,,,,.,,,.,,, WW... ,,,.
,,,,W..,,,,,,.,,,.,,,,,,
,,,.,,,,,,,,,,,,,., ..,—,,,,
,,,,,,.,,,,,,,,,,,,,.,,,,,,,,,,
,,,“, ,,,, ,,,, “M...
, , . ,,,. ,,,,,,,. w...“
..,.“ ,,,,“— ,.,,,,,,,,,,,,.,
,,,,,, Wm... m... ,.,
w...y...,.......,..~......
,,_,,,,,,,,,,,,,,

N,,,,,,,.,,,,,,,. ...,, ,,

,,.,,,,,,.»,,, w...“
,,..,.,,
,.,,.,.,,,,,.,,,,,,,,,,,,,
,,,," ,,,,» , ,,.w, ,,
mm,,,,,.,,,,,,,,,,,,,,,.
,, ,,, ,, ,,.,.,.,,,,,,,,,,,,,,
, Lam...»
whmamumm.

,,,-, .,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,»
,,,", Wm"...4...“...

m... ... ,,,,,,,,,,,.,,,,»
,,,, ,,,. ,» ,,,,,,,, W... p....
........m........... ,, ,,“, ,,,,
M... an»... mg,,
umwmmmmm

.,, WWW...m ,,,, ,,
,,,,,,.N,,,..u,,,,,w,“,,,,.
mm...” ............... ,,,
,,,,,,,,,,,,,.,. k,,,,.,,,.,,,,,,
,, ,,,“, m... mu...
,,,, ,,,,,,,,,,.,,,,,,,-,.,,w,,k
”1|“er ,,,,,,,.,,,,,, W...
..................1..... ..m.......
,,,/,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,.,,,,,.
”Mamma», an»...

nm.............w.,....»...
m...W........................»
hmnalmthnhhtnm-ulv

 

 

  

  

Imam... ......-....~...r....
”mm... ,,,,u, , ,,,,
,,,, w. , , ”mun..."
a.........v.m....m......
,,,,,.,,,,,,,,,,,,,,, ,,,,,,,,.,,,
,,,,,,,,,, ,.,,,,,,,,,.,,,,,,,
,,,,,,,,,,.,,.,,, m... ,,,,,,,, ,,
,,,,,,,,,,,,a,,,«,..,,,“,,,,
,,,, ,,nn,,,,a,»,,,,,,,., ,—
M... ,,. WM...

,,,,,,,,, ,.,,,,,,,,,,,,,,—,
,.»,,m,,,,m,,,, MW... ,,,,

 

 

 

mmm», ammo...“ mm... nu! ,,,,mm»,,,,,,.,,...,,,...,, .mm

,, W... ,.,,.,,:.,, ,, .,,,,,,,,,
,,,“,,,,,,,,.,,,,,,,,,.,,,,,
,.»....,...,,,,,,,.,,,,,,,,,,,,,,.
,, mum... ,,,.,,,,,,,,,,,,,,,

",,,,,.,,,,,,,,,,,,,..,,,,,,,.
, an“... ,,,. ,,,. ,, , ,—,,,,- , ,,
mm, ,,,,.,»,,,,.,,,,,,,,,,.
,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,mu,
mm...www.mmw
w New... ,,,,,,,»,,., hmmm
,,,. .,,,,,,,,,,,,, ,,,—,,,“,
,,,, ,. ,,

,,,,W .,,,,,.,,,.»,,,,,,,,,,
,,,.,,,,,,,,,., M...
W... ,,,,—,,,,,,,,,,,,- ,,,, p...

 

—,,—.,,,,,, ,,,Wu, WM.
1......"...................4......
Mwm. ,,,,

«,,,, .. ,,,,,,,,,,,,,,.,,, ,,
,.m,,,,,,,,,,-,,,,,,,,m ,,,,

,,,,,,,«,,.,,,,,_,,,,,,,,,,,
,,,,pn, ,,,,.,.,,,,,,.,,,,,.,-

,,.,,,,,,,,,,,,,,u,,,,,,,,, ,,,,
“dam“... mum...“

  

Carlos Lupi usou avião em

quatro trechos, dlZ deputado

Weverton Rocha pamnpuu de eventos

com mWStro do Trabamo. segundo ele,

£1045 trechos foram Em avião de ONG

nm-,,,,,,,,,,,,,,,,,,,
.,,,,,,,,,,,,,,,,, ww,—
,,,,,..,,,,,,,.,,,, ,,,, W
,,,,,,,.m,,,,,,n,,.,.,, m.
M... ,, ,,,,,,,,,,, ,,,, ,,.
,,,. ,.,,,,,,,, ,,,, ,,. ,,,,
,,,, ,.,,,,,,,.,,,,.wn ,,,,
,,,“.
, WWW...
m...n...............'.........

,,,-,,,, , , W,,
,,,,,.,,,,,,,,
,, ,,,,,,,,,,,,,,,,,,,

,,,,,,. ,,,,,.,,,,,,,,,,,,,,,,.,
Mm...»»K.M...u......
,,,,m, “1...”...
mm... ,, “W.,, ,,
,,,,,,.,,,,,,,,.,,,,, ,,,,,,,,,, ,,

W,, ,, ,.,,,,,,,,,,—,,,,, ,,,",
mm...“N..........m....
,, , ,,
m... ,,,, ,,,,
,,,,,.,,,,,,,,,.,,,,,,,,,,,,,,,
,M,,.,.,.,.,,,,,,,,.,.,,
Wm...»

,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,, ,,,,

 

 

,,,, ,, "um,“ .. a...»

&, ,,,,,,,,,,,,».,,,,,., n...“
,,,,>,,,.,,,.,, ,,,, ,,,,

,,,,,,,.,,,,=,,,,,q,,,,,,.
,,,, ,,... .,, ,, , ,,,,m,,,,,,,,,,.
m... .»s.».......,.. ........

.,,,,.,,,,, ,,,.,,,,,,,,,,,,,,,,

,,,.,,,,,,,,.,,,,,,,,,,,,,,,.,v
,, ,,,,,,,,,,.,,,.,,,,,,,
,,,,,,, ,,,, “W...
Mm... ,,,,,,,,,,,,.,,,,,
(“,,, , , ,,,,
,,,, WWW , ,,
“,,,,“ mum“... ”,,,, ,,,,,,,,

,,,,“ ,,,,,,,,,,,,,,, ,, ,,,,,.,m,,,,,,,,,,,,,,,,,.
,.. ,,,,,,,,,,,,,,,,,,,, «,,,...

«w. ,,,,rl ,,,,,,,.,,,,,.,,,,,,.,
am... W...,..,...mm.
,,,,,,,,,,,,,,,. ,.—,,,,,,,,,m,,
,,, ,,,,,,,,',*,,,,,,.,,,,, ,
,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,
,.,,,,,,,,,,,.,,,,,,,,,,,,,

,,..,,,,,, ,,,, ,,,,
,,,, ,,,,,,,,.,, ,"me
,,,,,.,,,.,,,,,,,,,,,,,,,,,
“,,,,,,,,N,,,,,,,,,,,,,,.,,.,,
m,, m,,,,,,,,,,,,.,,,.,

 

 

 

 

       
,,.,,,,, ,,,, ,, ,,,,,,,,,,

,,,, ,,,», ,,,.,,,, ,. ,,,, ,,,,
g“yum...” Mum...
M................ , W... w
,,,,..,,,,.,,,,,,,,,,,,,, ,,,»,
,,,,“ ,,,,,,,,,,,,,,,,,-,—,,
,,,,,,,,,,,,,, ,,,,,,,, ,,, ,.,,,
MW...» (1m!

,,.,,,,,,,,,,,,,. mm,»,
,,,, ,. ,»,.,.,,,,,,,.,,,,,,
,,,, ,,,,,,,,,,.,,,,,,,,,,,,,,,,
,,,,,,,-,,,,,, ,,.,,,,,,,,,,,, ,,,,
mm”... ,.,,,,,,,,,,,,»,,,,,,,

 

 

...........»mmum...” ,,,-,,
“,,,, ,,m,...,,,,|,,,,,,, M.,
,,,,,,,,,,,,,,,,,,, Wm...

 

  

 

 

mmmhwamm

:: ir.:É'ª'Laix'Mº; "r,,WWW-'31.:

m...“ ,,.
.... . ,,,—...,.“

a Baas“.
mompum . ,, ,.- mmm

m—yxymvwvizhn 33mm” mm!“
““'2331174152'31'" um, “,...,”

,,,—,...,,“
”“s”—.MW

mom"em . u vr Azmím 

  

 

  





“."—ªfã?“ Geral

-) hl- cuco-:o

o poder antinxzdante do cacau em pé neutrahza os danos provocadas pelos radicais

lmss, germes pelo estresse, puluxção, nulla-nações e a má alimentaçãº

OMS libera 50 gramas

de chocolate por dia
mzmzsm

ºu,» he: hmm. p-

mm m mug“. w,

m mmm-u AoMs

\owuunua Mun: r a.

s....m mm. a comunª
mim a. na mmm Su m.

mu mxnmmmuwum

.um“ “meu.., (em

vem um mr. . m."...
de f.;... ...m-u...”. que

m mm,“ . ma.

Ow-nemwmlmm

em Mar., mm a. .m.

x.um...Wmm .

m email-u mm o ,».

a.: m: mam..." ...m.»

n a» dum! Dimm ,,,.

.." “mm, um mm.

m “mm pa: ca., ,...

um. . . m. .um-.

55: m. muda "mm...

Czar W... aqua-Nd

Nmmr m.“. em.;

 

 

 

 

 

mu as cmoms “mum luz Momma.

 

mines m...“ Wma.- que . mas, num)» W ...m,n

M mmm. .m Mm Ivrevemxlfloenq: u. mam-gm, .m an .,

.um—numas". o chana Dcc-cin mm.," mu. russª-mama a. w-

 

M- aux-nua e = .» >,“ wv'ueulmmpesm vow Demª"...

ª) In“.

DMmmAm «- sm, .

me,“mm cpm a...

m wma m. mw :

W,," m mud u... m qu:

... ., .»,an Mme an

aw M; a. Am;
A m mm. «a n.

 

.- «nuam—..... ...-"...m. Mm .m-m
u...-:D.;w .:"...— .:...-,....,,:...-u._...<...:m

L.."... &“... «my-1".- «:1: ““““—”':..." ...." ""u.‘-‘:7. , ._.

mmm—a.»m.uo_u—...-_—..M

mul—w—Wl—u—Ja—v—A mmm—..

._._._ mu...—__...—

...—...». -..m“, nun-xl. .,“ ... m....- ___-....

“w.—mu
nu.—._....»—

  

W
Mnlvllllmnblnr

:,»me

machu»

hummmm

cinnamon-m

"mind-aúd-

 

Guandu me,». m

mm: mm my my a. c.

m (an . m: Wma; amfll

0 mm» dun "w. a.
”.=-mun; mm“. a :=.

uhull-mm; no cuehm,
w. produz-m . mum

.“.sz
Pºr «um una mm., am

my. ..e. mmm a:

nan-aza- . rm m uu'
a. H!) mm 4» mm,

0 mm”. . uu' ., plum

m º chumllx' “uma".

pªd! um Mu wmumldª
w...mm“M.mum

www . ..e“ .». um.“

mama:

 

Brasil vai produzir kit que

detecta HIV rapidamente
wrweMmenm Pmduuvul :.:,

m.. m 6 mm a. m.

dun e «WWW w. a

5mm. Urucu a. mae
u.; a, m m mm a...

pum... . num a 2014
Aumlemmunwermv

m- pui ., “ummmm
u m na p... Qm uma;

mm a Icc "mm em;

Chm-515mm mm e . m

[emm mm m. a: um,

mm. . mw mam

Maul-:=

Nem a. um. ., «...,.

.m m pmmg mmmm,

ukntnmmen-mew

oe », uma nª. mm.

mum. madam:

o mmm» «Mwm,

w. umwnm. Frau-l .»

w...”. mulkzl m gal. a-

mum m mam um

ao mv Nun MW;-l mm

.um. mm, mm..“—

amam s Oeaumammm

a." naum .Wu nª.

usunmvoclvs running 21.

m. ...um W. = ana:-»
m 4. MM, mm“

mm... a mas »» n...;

 
    
  

   

  

  

    

  

em

mzsm, lldeuwmun a.

ª) lo . "'-ill-

Mães que amamençam

vao receber benefiCIo
mum-o msn ..» a.; "...m. Ammª

momum mm do we : mmm
mm amem .5 mãe; () mmm a; DID-(ur

...m“ m Previ-m. mm a. mamªda.

Buti- mum: q“. muem ", aº Muulm a., D'ílnva—

mªs do .=. s mun w“. mm smi. . comam .

(”“Num-unam m... (mm mm x.”

m new mmm Nmnx m mw-uwnxvu &,

[num u “um ". “uma m

A “um dann ...um um.! mammun

nunufimannc-ammunm Mam da “mam =».

aº um.—“. o ,...,...q "Jur g-mwslnmnnl em“

.m o.» “um.“ . m m. mun ou.- as ::

mm! « «umª A: m Wanna a» .., ns um n.

umª, dum wdn ., pm mush . um, «um»; pm

a.: a. “M.., A M. mun—y As ma... m. ,.,

a." mm, so mum-r mvsum-nmxémm

nnnwnmmm. m. muammamama

mWW a um“, N..; a. Danica“ an

n gal-mu a. .7 u mum". Hamil pele-mu

.; mm...Wu 2 o =. mm . nx um Em wdn q

“uºuwww" ...m s .,.n mw. ., m p...“.

.. man m um w.» a. in uv-Jmanxxn-nmvuu

mm .m m. a m“ a. a. amamos mum

nun-m de! Mim . (...x a mmm de uma: e . :..»

“mmm...“umm. mm

(Inna r mam payammqmmmmmmm

-) ralnndirlol

Categoria de auditor auxiliar

é mantida por projeto de lei
o, .udum-s um.» Nºssa mm.—uw m

a. s.c mu mum (an ..:-ww mm,.

a.m.5sz um.-.. a; iwp-mmo. w 9 amp

mg..“ a. ewe). pu- nucumpr-I-u-mneemme

masmmemm; o amem m um...“

”ma. Wurm; mm mw sum ..... .,.

delnmumm-mnmn- ».n de mma-. qu. u

dam . mm. mm m. «mm ... mm. . um

[um a.um . uma unªm . .“.an «a

u mmm am..., . mm.» Anrmaowundanu

"Mus. m m umª, :º. «mm, Mimet

"Mayumi“ o "em: M..... Juan

() hummm pmmmu Vlzr'ln/eflmmmuu-que

.mmomwmqu o mmm dm and-Imus

um.“ . m mum“ mum , dª mm. ...,

"P...... em ». algma“ pan-zm. D.,.“ hsm w.;

 

 

 

 

mmmwlm-uullxde cube . . . gnu: mm“

...mmmmnmm ”hm-s "mum m

um sum mm a.m MW,-aw“ umª .....

gm. w. pum-4 pm. de cng-n-nmrmwuehm

fi-wlzw-mwdaatur "mm; m. ...a-m.; .e

uºuwww.“ won-. “acima;-dns m.“ muu-

m a. mmc-Averatec!) m. «mm. m mum.- m

dº .» num . mm u. Ja.»m

ECRETARIA DA F IZEII|!“  
&

wooW|mweWmegaman

 





MMA ~ IBAMA

Documento:

02001 ‘034737/2012
-93

Daia: ªiªi/ll

 

sim/mmemoEDEFML

MINISTÉRIO DO'MEiOmame

iNS'l'ITUTO BRASILEIRO no MEIO AMBIENTE E nos RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

SUPERINTENDÉNGIA ESTADUAL no PIAUI

Memo. nªpª? /2012-GAB/lBAMA/Pl
Teresina, 18 de julho de 2012

A Diretoria de Licenciamento Ambiental - DlLiC

Att. Dra, Gisela Damm Forattini uu

Assunto: Licenciamento hidrelétricas no rio Parnaíba.

Senhora Diretora,

Ao tempo em que cumprimentamos Vossa Senhoria.

servimo-nos do presente para encaminhar oficio nº 1349/2012-PF—

PI/PGF/AGU, documento 02020.001107/12, onde consta anexo cópias do

Mandado de Citação e da decisão da justiça Federal de Primeira instância/Pi,

relativo ao processo 21295.73.2011.4.01.4000. para análise e manifestação, com

vistas ao atendimento da solicitação de que . . o aludido expediente.

  

    

Superintendente iBA - l - Substituto
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PROCURADORIA—GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO D0 PIAUÍ

Rua Firmino Pires. nª Nó — Cenlro, Teresina-Pi. CEP: 64000070

Telefones: (Sb)-141134550

Ofido nº 1349]2012-PF-FI/PGF/AGU

Teresina, 18 de julho de 2012.

A5uaSenhoriaaSenhora
%,0 303,0 OUJJD?//DZ/

PUG n
mu. mum DE AREA LEÃO SALES E SILVA

Procumdnra—Chefeiunto ao IBAMA/Pl % ,

Nesta Capital. ªu [$167790 Z“

Assunto: Processo nº 21295-73.2011.4.01.4000

Requerente: Mlnlstérlo Público Federal

Requeridos: União Federal e Outros

Senhora Procuradora—Chefe,

Encaminha a Vossa Senhºria, para conhecimento, cópias da lniclal e da Decisão

proferida pelo MM. Juiz Federal da Zª Vara/PI, nos autos do pmcesso em epígrafe, lndeferlndo o

pedido liminar requerido pelo MPF.

No ensejo, nos termos da Portaria 1.547, de 29.10.2008, solicito que encaminhe a

esta Procuradoria Federal, no mm de 10 (dez] dias, a contar do recebimento deste, subsídios de

defesa desse instituto em Juízo.

Atenciosamente,

  

  

 

vmeouuo DA s wrcoflmo NETO

Procurador-Chef da Pr uradaria Federal no Piauí-PF/Pl
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e outros.—,..OMBGvando. s amasintesenilmpedir
:a' realizaçàmsdo sleilao para

construção de hidrelétricas no n‘o Parnaiba. em especial, aquelas previstas

para aconíewrem emrdezembru desamnuefiemmwsze'oa
moe‘wamastelhano

e Eslçªitºçpeâª EBB- Emptesadeafi’esqmsasfi
uemeflcawrbemmu obstar o

inicio :de qualquer obna [emir/ae cºnstruçªmdasihideemm
aslaté azmnclusâo

da preserrteziçâo seu: &; realizaçeomg“ noyosºe
emdos “de: impede”: ambiental

EIA/RIMA, contemplando e analisando os aspectºs técnicos constantes no

Inquéritº Civil Publico que acompanh
a apresente form.

 

  

Segundo o MPF, o Governo Federal coordena e executa

projetos de construção de cincº usinas hidrelétricas no rio Parnaíba. Com base

nas políticas promovidas pelo Governo Federal. as rés elaboraram em

consórcio estudos de impacto ambiental e relatórios de impacto ambiental.

concluídos no ano de 2009. referentes aos projetos de construção das referidas

hidrelétricas (HE Ribeiro Gonçalves; HE Uruçul; ,HE Cachoeira; HE Estreito e

HE Castelhano),

Entretanto, destacando os Impactos ambientais. econômicos

e sociais que serão prºvocadas pela construção das referidas hidrelétricas,

observa o MPF que diversas entidades civis apontaram falhas e omissões nos

EIA/RIMA, as quais restaram comprovadas por pareceres &enioos elaborados

por sua assessoria, apresentado no ICP que ªntecedeu ao presente feito,

Porém, em 13 de Dezembro de 201 O. o IBAMA concedeu

licenças prévias para as HEs Cachoeira e Estreito, que foram levadas a leilao,

sem contudo serem “citadas em raw da ausência de lance. Após este fato, o

Governo Federal anunciou a realização de novas licitações em 20.12.2011,

1

 

w w ºr: r.» a (: rªr In



        
* “JH?

w; nazu ., W

“mªndªrª
   

destinadas a construçãqçag aigrglétnçasgdgtcachoeira. Castelhano e Estreito,
sem a realização de novos estudos de impacto ambiental, razão pela qual

reclªma º órgãº m'rr'iatqmalnaºnqmªoâmliràama'mw.engate instante.
axealma°£q55mwodimmmtat9n am : lawn :

,“ "31 ,. (2. u S.(NFL’I'WI'J(‘tlllii‘dini à! .. ar:“

Com cial vieramosdooumenwsde 5. 51/35 .

ÍJ'v-Lª, m (“‘13 a... :.u. abram :“0 í ,

. ~ : . rv tlnsjadflst: _,.Ufuâº;plmªmtmârasiâeirgdjotldga Ambiente .e
dºs.?iªçuesog Murais agrªvªram lBôMAt—ieeaAyenda Nªciºnªl de Energia
Elétrica — ANEEL— manifestaram-se nos autos. defendendo a regularidade

ªdministrªtiva de Sting em, aº Wonttwewwmmmtvebmªe mncessâo

daiiminan . 3 ' : 3‘ ‘v ’ #5:: 9 Rºms: ‘x‘ .u' -' .=

- ' mm 325w ...—.| 1 ::»: liam-m'a " , .

M ; a; «3536 ÇHESBW mammwnw menagem sáo-pedido
liminambssmedp. mmmmwaquexacmtasaaqªMacaca Ambiental Rrévia &

de reaponsahilidadç doámàamnaaquwémámnmnhscmmo sobre
o assume. Pontuou. ainda, que a mera obtenção da finance não signifies que
as obras serão immmyhiniciaoasitmisnmndachnvefimmidade de
nº? wooedimonto: de nntaoªmamummwma realizaçªommmestudos

0.0. was,ovbongaadofimnmfloinsmam m Nan-“IME .)
' : |:; x : :cs rubra—: '! far .Hd intern =*

Y!,EQWG relatóriº, DEGtDºm ea Til

'. % m: “$". guª. &! vit: *Iu », {it 95 a,: — .

Cediço que as medidas liminares necessitam de dois
requisitos para sua concessão, quais sejam o fumus boni iuris (relevância do

fundamento) e o periculum in mora (risco de dano de difícil reparação).

   

   

  

   

  

  

          

   
   

      

    

Tem-se. na eapécie, açao cMI pública proposta pelo MPF

que visa, em síntese, proteger o meio ambiente e as pupulaçbes que Serão

afetadas com a construção de usinas hidrelémcas.

Segundo ar Procurador que subscreve esta ação, foram

requisitadas às 4‘ e e' Câmaras de Coordenação e Revisão do Ministério

Público Federal análises técnioas acerca dos EWRIMA Estas análises

resuitaram na etabomçao de pareceres durante a' fase de instrução ao Inquérito

Civil Púbiico, os quais detectaram diversa irregularidades e inconsistências

nos estudos de Viabilidade ambient-! das hidrelétricas do Rio Parnaíba,

X Para o órgão ministerial, remanescem carências quanto aos

estçrdos sobre as comunidades quilombotas existentes nas áreas de

abmngénoias do empreendimento no Estado do Maranhão e falhas na

identificação dos impactos sobre o rio Parnaíba. Também observa que nªo há

previsªo—.as construção de edusgs como medida rnilãgadqra de entrava à

navegabilidade da bacia hldrogránca do rio Parnaíba e dos impactos

2
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InfluérIIu'a to. I0 postman:pera areranaades 0x00770907dº!me'eIos. medida

que fere as atermíeapãesrnoptidaa nuam 5? da Resolução nº 1/86 CONAMA

Deimp” PIZSQISOIOPQSMGW! queuesesaludo .de impacto

ambiental (EIA) é ,um ”instrumentos—,de palltiqa magma! de'meioambiente

Prevista nadiª 519.em reª rleein." 5semGomrémlmp Ievanmmenm da

. Rieméfioa entiçealupeMQniememgeccamrm- análises de

labórgiérioe apropriaredaçãº ,doIIRIM gue refletirá as conclusões do estudo

de impacto ambiental e definirá os limites da área geogrànca a ser direta ou

indiretamente afetadapelos impedes (áleaªde influenciam prºjeto - '
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,_ 3-, ;. IO Em amentmambiental, por sua vez, é ato uno de

caráter complexo em cujas etapas há participação de vários agentes. e deverá

ser precedidº de Estudede impacto.—Ambiental :e7Relatório de Impacto

Ambientªl. “sempre que aconstalada Ia:- existencia; andarque potencial; de

sigriifiaau‘vo-gimpacto ambiental (MILARÉ, Edis Direito do ambiente. São Paulo

RT 2001. p 360)
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. EnmtarIwna: obtençãoda licença0mmcanoedida na fase

preliminar, atesta apenas e Habilidade ambiental,do empreendimentº Assim,

eventuais omissõesmrraladns pelo,MPFdemo em nan eentemplou todas as

infºrmaçoes previstas nos artigos sªe 6° da Resolução do CONAMA nº 001%

nao signincam que estas não possam vir a ser superadas

 

Não se exige nesta fase que tais estudos sejam exaurientes,

de modo a nao permitir eventuais modificações, delamamemos e

wmplementaçóes. A mulabilídade do Em é intrínseca à sua natureza, pois se

trata de um estudo prospectivo e projetivo das alterações ambientais a serem

causadas. n0 future, pelo empreendimento.

? Assim, não se pode. neste instante. pretender a

defnitrvrdade de um estudo que considera alterações ambientais futuras em

face de obras ainda não empreendidas

A resolução CONAMA nª 237/1997, estabelece em seu

artigo 8° que o poder público deve expedir. n0 exerclcio de sua competência,

as seguintes licenças:

- Licença Prévia (LP) - concedida na fase preliminar do

«E planejamento do empreendimento ou atividade aprovando

sua localização e concepção. atestando a viabilidade

ambiental" e estabelecendo os requisitos básicos e

3
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Tem-Qe, assim. que os estudos necessários ainda não estão

completamente exauddos. podendo ser novamente avaliados, modificados e

adaptados em momento posterior, conforme os empreendimento propostos.

  

O que se avalia. neste instante de cognição. e a suspensão

do leilão das HEs Cachoeira. castelhano e Estreito. previsto pªra este mes,

bem como impedir o início de qualquer obra em relação a construção das

referidas hidrelétricas.

Logo. a debate posto nos autos recomenda extrema

cautela. pols sua solução desafia uma cºnciliação entre o desenvolvimento

econômico das regiões amªdas com a expansao do sistema elétrico e a

proteção a seu melo ambiente.

Como acentuou a União, às Cls. 4711489. eventual

concessão de liminar nesie instants ª...!umultuarla a Mercado de distribuição de

energia elém. anulnaria o planejamento da expansão da arena de anemia e

de rede de transmissão prevista no Plano Decsnal de apensa) de Energia até

2020, sinalizada um acentuada n'scoregulatófio, implicaria afronta à segurança

jurídica e afetaria & credibilidade do Brasil como pals capaz de atrair

investimentos em infraestrutura?
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Havendo licitante (re‘pbifig--s que; " “ªrea!gãçmokpnmego IeIIég nao quuye
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avaliados os estudos: dos progamas:a medidaSIaIseremxadotadas quando da

   

instalação do empreendrmento
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. m in 'AGRAVQ: SpSPENSÃºJDQãiEâm DEIumMK EM ACP.

* urrlrlçªmªlô'tíªl . M dª 538057.“

f" Íªªgãp'gããnómífªhusuzgfãcgmmmª? ºáâºíí
reIta da suspensão de segurança afigura-se lncablvel

examinar, comr,prolªunrjidade, as questões envolvidas na lide, já

qu'e &%%szdeht'IaI'I'Ibo se reveste de caráter revisional, vale

dizer. não se prende ao exameMZ:Coªcção ou equlvoca da

medidalqueºâe viàá suspeaddljjt SIM a sua potenciªlidade

de lesão & ordem, saúde, segdringa e economia púbiicas. 2 -

Tratando-se de licença prévia, qiue' apenas define que as usinas

são vlàveipmas nãoautoriª inpo das obras, que dependem

de Iíçençà'de, mstafação, Elf! ªhªs ngdessgdades emergents do

setar energêtléo na'cIu‘naI, n36 háespaço para suspender-se

leilões para outorga de concessão ou comerclallzação de

energia, sob pena de nm e lesão à economia pública.

(AGVSEL 200504010484307, YLSON PAIM DE ABREU TRFA —

CORTE ESPECIAL, DJ 07/12/2 5 PÁGINA: 609)
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Assim, ausente os requisitos de cautela, Indefim o pedido

de liminar requerido pelo MPF. alertando, por oponuno. que não resta aqui

negada a parcela do pleito que reclama a suspensão do inicio de qualquer obra

relativa a construção das HEs ou a necessidade de elaboração de novos

estudos ambientais. Deixo apenas para aprecia-lo em momento posterior. no

decorrer da instrução probatória. pelos motivos acima dscIInados. pois ainda há

incerteza se haverá êxito no procedimento de licitação para construção das

referidas hidrelétricas. _  
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Documento;

02001 .033626/2012-60

Data:M MA A iºl/LW Jo?

Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Diretoria de Licenciamento Ambiental

Memorando nºjlêjZOIZ ICGENE/DILIC/IBAMA

Brasilia, 31 dejulho de 2012.

A: Coordenação Nacional de Contencioso Judicial

CIC: Superintendente do IBAMA/PI

ASSUNTO: Ação Civil Pública nº 21295432011401.4000

Senhora Coordenadora,

]. Em atenção ao Memorando nº 108/2012— GAB/lBAMA/PI e Oficio nº1349/2012 -

PF-PI/PGF/AGU, que solicita o encaminhamento de subsídios de defbsa do IBAMA frentea Ação

Civil Pública nº 21295-73.2011 4.01 4.000, informo que o presente documento apresentará a

atualização da situação dos processos de licenciamento dos AHEs Castelhano, Estreito, Cachoeira,

Uruçuí e Ribeiro Gonçalves, no Rio Pamaíba

2 Em 08 de novembro de 2011, o Ibama emitiu a Nota Técnica 11. 75/2011-

COHID/CGENE/DILIC/IBAMA onde foram apresentados comentários a respeito da referida ACP.

Naquele momento, os empreendimentos AHE Castelhano, Estreito e Cachoeira haviam recebido

Licença Prévia e o AHE Uruçuí havia tido sua solicitação de LP indeferida. Tal situação não teve

alterações, sendo que os três primeiros empreendimentos pennanecem com suas respectivas LPs,

mas ainda não foram licitadas em leilão da ANEEL. O AHE Ribeiro Gonçalves permanecia em

análise.

3. Entre os dias 03 e 10 de outubro de 2011 foi realizada vistoria na área proposta para o

AHE Ribeiro Gonçalves, onde verilicou—se que o diagnóstico da atual ocupação dos tributários do

rio Pamaiba não foi realizado de forma satisfatória, o que prejudicou o dimensionamento da

interferência socioambiental do empreendimento. Foi, assim, solicitada, na Nota Técnica 128/2011 —

COHID/CGENE/DILIC/IBAMA, complementação destes estudos, com a exigência de apresentação,

pelo empreendedor, de alternativas de realocação pªra a população impactada, além de medidas a

serem adotadas caso não sejam identificados, na região, terras com condições similares às atualmente

ocupadas. O empreendedor protocolou, no dia 01/12/2011, o documento CHESF-DMA-083/2011,

onde apresentou esclarecimentos âNota Técnica 128/2011 — COHlD/CGENE/DILIC/IBAMA.

4. Após os esclarecimentos do empreendedor, foi emitido o Parecer 139/2011 —

COHID/CGENE/DILIC/IBAMA, onde a equipe técnica se manifesta de forma favorável ao

prosseguimento do processo de licenciamento do empreendimento. Foi, entretanto, identificada pela

equipe técnica, uma pendência no processo de licenciamento, relativa à ausência das Certidões de

Uso e Ocupação do Solo dos municípios de Loreto e Tasso Fragoso, ambos no Maranhão. É

importante ressaltar que o referido parecer também levanta algumas deficiências nas informações

apresentadas no Estudo de Impacto Ambiental. Entretanto, conforme detalhado no Parecer 139/2011

ãº



— COHID/CGENE/DILIC/IBAMA, tratam-se de questões que podem ser aprofundadas na próxima

etapa do processo de licenciamento ambiental, não se constituindo impeditivo para a concessão de

Licença Prévia, nem tampouco para a constatação da viabilidade ambiental do empreendimento.

5. No dia. 08 de maio de 2012 a CHESF encaminhou as certidões emitidas pelas

Prefeitm'as Municipais de Loreto e Tasso Fragoso. Assim, no dia 26 de junho de 2012, foi assinada a

Licença Prévia 434/2012 relativa ao AHE Ribeiro Gonçalves.

6. Assim, informmnos que, atualmente, os AHEs Castelhano, Estreito, Cachoeira e

Ribeiro Gonçalves possuem Licença Prévia. Quanto aos argumentos apresentados pelo MPF na ACP

nº 21295-73.2011.4.01.4000, estes foram comentados pela Nota Técnica n. 75/2011-

COHJD/CGENE/DILIC/IBAMA, sendo que não foram identificados novos argumentos que

demandem análise técnica.

Atenciosamente,

 

   — . DE TOLEDO

Coordeador Geral d nfraestruturade Energia
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MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL _

PROCURADORIA DA REPÚBLICA N0 ESTADO Do PIAUI

Teresina, 01 de agosto de 2012

Ofício nº 297/2012 — PRDC/PI

 

Procedimento Administrativo nº: 1.27.000.002609/2011—85 * A Com/> ’9

A Sua Senhoria a Senhora 00 W‘D *

W
GISELA DAMM FORATTINI ?”“), Wº

Diretora de Licenciamento Ambiental mfoSd"

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Renováveis - IBAMA 05964 M.

SCEN Trecho 2 — Ed. Sede do Ibama, Bloco C, lº andar , .

, . anta msm
70818-900 Brasnlxa/DF Mºª ªma?,“

chlBAMA

Assunto: Solicitação de Informações

‘ Senhora Diretora,

Trata-se de procedimento administrativo instaurado com o escopo de garantir o

respeito aos direitos humanos das populações afetadas pelos seguintes empreendimentos:

construção das AHE Castelhano, AHE Cachoeira e AHE Estrieto na Bacia do rio Parnaíba; ferrovia

Transnordetina e Sumo Celulose.

Encaminhou-se à Fundação Cultural Palmares o Ofício nº 01 1/2012-PRPl-LC, 0

qual solicitava infomações & respeito das comunidades quilombolas afetadas pelas hidrelétricas na

Bacia do rio Parnaíba, implantação da empresa Suzano Celulose e Ferrovia Transnordestina.

Foram informadas as comunidades que se encontram da Área de Influência Direta

do AHE Castelhano e AHE Cachoeira. Quanto ao AHE Estrieto, a informação foi de que havia sido

solicitada a localização das comunidades quilombolas em sua Área de Influência Direta, em

decorrência da contradição de infomações associadas ao AHE Castelhano.(Pareceres

&



 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ,

PROCURADORIA DA REPUBLICA N0 ESTADO DO PIAUI

01/DPA/FCP/MlNC/2011, 25/DPA/FCP/MINC, 24/DPA/FCP/MINC e 09/DPA/FCP/MINC/2009.

Foram repassadas ainda as comunidades quilombolas localizadas na área de

influência da Ferrovia Transnordestina.

Quanto à implantação da empresa Suzano celulose, informou-se que não'J

constavam estudos sobre o empreendimento.

Por todo o exposto, o Ministério Público Federal, por meio do Procurador da

Republica abaixo assinado, requer infomações circunstanciadas acerca do que do que foi

explicitado, assim como o que se segue,

' Cumprimento das condicionantes da anuência, de números 23/2010 (AHE

Cachoeira) e 22/2010 (AHE Estreito), bem como as providências adotadas

quanto ao que foi indicado no Parecer nºOOl/DPA/FCP/Ml'NC/ZOl l, o

qual considerou insuficiente o EIA/RIMA do Projeto Parnaiba destinado à,

AHE Castelhano; J

' Cumprimento das condicionantes obrigatórias constantes do PARECER nº

005/DPA/FCP/MlNC/2009, no que tange o empreendimento da Ferrovia

Transnordestina.

Fixa-se () prazo de 15 (quinze) dias para o cumprimento da presente requisição.

Atenciosamente,

 



  
Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 7 IBAMA

Diretoria de Licenciamento Ambiental

SCEN Trecho 02, Edificio Sade, Bloco A Brasília/DF ~ CEP: 70818-900

Tc1:(6|)3316.12l2 - ramal 1595 7 Fax: (61) 3307.1326 7 URL: hug“ www ibamagm br

Oficio nº M }/2012/DILIC/IBAMA

13rasilia,.2)7 de agosto de 2012,

Ao Senhor

Kelston Pinheiro Lages

Procurador da República

Procuradoria da Republica no Estado do Piaui

Praça Marechal Deodoro, S/N - Salas 302/603 « Centro » Ed. Ministério da Fazenda? Centro

CEP 64000—160 7 Teresina/PI - Fone: (86) 2107-5915 - Fax: (86) 2107-5960

Assunto: Resposta no Ofício n.º 297/2012-PRDC/P1

Ref. Procedimento Administrativo n.n 127.000.002609/2011-85

Senhor Procurador,

l Em atenção ao documento em epígrafe, informo que nas Licenças Prévias nº

384/2010 e nº 385/2010 relativas aos AHEs Cachoeira e Estreito respectivamente, ficou

estabelecida a obrigatoriedade do empreendedor em manter tratativas com a Fundação Cultural

Palmares, com vistas ao cumprimento das condicionantes de anuência apresentadas por aquela

Fundacáo por meio dos Oficios n" 597 e 608/2010/GAB/FCP/MinC. Esta exigência foi

estabelecida pela condicionante 2.4, item “t” de ambas as licenças prévias.

2. No que se refere ao questionamento sobre () AHE Castelhano, informo que após a

emissão do Parecer nº 001/DPA/FCP/MinC/2011 a Fundação Cultural Palmares emitiu o Oficio

nº 474/2011-DPA/FCP/MinC, concedendo anuência para implantação do empreendimento e

defindo as condicionantes relacionadas as questões quilombolas. Cabe destacar que a Licença

Prévia nº 422/2011, em sua condicionante 2.4, item “1", determina que sejam atendidas as

exigências apresentadas pela FCP no referido Oficio.

3, Por fim, informo que os empreendedores que assumirão os projetos do AHEs

Cachoeira, Castelhano e Estreito para as fases seguintes do licenciamento ambiental (fase de

instalação e operação) ainda não foram definidos. A definição do empreendedor ocorrerá após

Leilão de Energia Nova a ser promovido pela ANEEL. Serão estes empreendedores os

responsáveis pela execução dos programas ambientais e pelo cumprimento das condicionantes

definidas nas licenças prévias, incluindo as relativas aos quilombolas.

%%m
GIS LA DA M FORATTINI

Direto a de Licenciamento Ambiental

Atenciosamente,
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEI

Diretoria de licenciamento Ambiental

  
DESPACHO 001503/2013 DILIC/IBAMA

Brasilia, 04 de fevereiro de 2013

A(o) Núcleo de Licenciamento Ambiental - Ma

Assunto: Devolução de Processo Administrativo após organização e higienização

Por meio do presente devolve o Processo administrativo Ibama nº 02001.002984/2004-11.

referente a UHE Castelhanos ao Núcleo de Licenciamento Ambiental do Ibama no

Maranhão, após organização e higienização.

Atenciosamente,

\a [PMW

A PAULA DALTO I GLEZ

Analista Ambiental do(a) DlLlC/IBAMA
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Chesf—DMA-OZO/2013

Recife, 20 de maio de 2013.

Ilma.—,Srª.

Gisela‘ Damm Foratini

Diretora de Licenciamento Ambiental

Diretoria de Licenciamento Ambiental— DILIC/IBAMA

Brasília/DF

Assunto: Solicitação de Prorrogação de Licença Prévia (RLP) do AHE

de Castelhano.

[Referência: LP nº 422/2011 de 03/11/2011.

Prezada Senhora,

Em atendimento à Legislação Ambiental vigente, vimos por meio desta,

solicitar a Prorrogação da Licença Prévia do Aproveitamento Hidrelétrico de

Castelhano (,Rio Parnaíba), emitida pelo IBAMA sob o nº 422/2011.

.Seguem em anexo o Formulário de Solicitação da Prorrogação de Licença,

devidamente preenchido, bem como cópias das publicações:

'—,Diário Oficial da União - Doo;

— Diário Oficial do Estado do Piauí;

,- Diário Oficial do Estado do Maranhão;,

— Jornal Meionorte do Estado do Piaui;

- Jornal o Estado do Maranhão.

Colocamo—nos à disposição de.V.S.a para os esclarecimentos considerados

necessários.

Atenciosamente, , A :3 .

|

? maiªs“ ' “WL Hméuc‘m

Paulo Roberto MWBelchior

Gerente de Meio Ambiente

E—mail: paulorbªchesf. gov. br    
m-
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dc Moms Lcllu- M Ia Fmal )3 617‘ .

os 7A1 CFSD BM (2.674.415AP1)VagnerAlvcs VIANA . Mfdm hua]

8.589, .

0‘) AL CFSD 2.540.73l-SSPPI) JESIFIEL Am0u| Silva Sobrinho ,

Me ia Final 85 4‘ , , ,
11505-%:Sºójºó-SSEPI) MARCOS AUGUSTOlea Soares , MedIíl Final

M ,I%st8135113 20393187551171) FkANCINALDo dos Rei: Lima-
m Ina ;

12 7A] CESDhMog 274391—3911) SYLMARA dc Almeida Pacheco

. Médu Fm] 5,5 .
13 w AL CFsp _BM (2.506 573755111111 Georges Dam NORONHA de
Memes 7 Medw Fma! a 5 - _ ,
14 - AL _CFSD BM (2.444. às-ssr'pI) ADONIEL Lene de ouveme
Medm Final 11533. , ,
15 7 AL ÇESDBM (2.006.322 755011) Fehpe Sannogo MONTEIRO
Nem - Modla F1na|8 419; _ _
1197111581251) BM (22490317531101) ALDERI de Melo Perm. Médxa

ma « .
I7,-_AL_chn BM (2.628 286-SSPI’1) Davld sum MAGALHAES 7
MedIa FInal 8%53; , , , ,
18 .ALCFSD M 12.11715 1 37SSPP11T1nngo ARCANJOPm OIweu-e
MédIa Fmal 1340;
19 -_ALCF$D 131/111 9789298811“) ancmodm SANTOS dz Sow
Baum Mama FInal 11.330;
207ALÇFSD BM (2,930.367-SSPPI)MlCKAELda S1lva NascImenlo—

MédIa Final II 333: ,
12:17pggslgsD‘BM(2.588.2737551‘1’1)BRUNOnglwmraLopeercma
Ina

22 7 AL CESDEM (2 125.773 SSP-PI) Hehon CARLOS dc SOUSA

Mentem Mcdm FmeI 8.250:
23,7 _ALmCFSD EM (7.318.506 $$me ALEX Karol cª.-Ice dn Rocha-

Mcdla I—maI s 214-
24;_AL c1513 BM (2.058375-SSPP11J0su6 FELICIANO dr: McIn-
Modn Fmal 11 ms;
25 .,AL,CFSO BM (2.204 ecs-sswn Rnfacl ESCORCIO Pinheiro-
Médm Fmal Ix 194- -
2o 7 AL c1511 EM SZJZSJW—SSPPI) RILDO Kolson da Cruz

Gonçalves? Med-a Fma 8.183,
27 7 ,ALstD BM (2.363 8697ss1P1>1ARDEL Carlos Sousa Samam-
Médla F1113! :; I32;
21 _7 AL chb_1aM 2.051.7857ssm1 MANOEL Anlomo de Franca
JunIcr- Moan hua! 098
29, _AL CFSD BM (2102 (IB—SSP?!) RICARDO Amno Mcsquna-
Mod“: anl 7.811

  

   

 

 

  

 





 

PUBLICACÓES DE TERCEIROS

 

TERÇA FEIRA, 23 ABRIL 013

 

wMPANIuA umumDOSÃOmmum

CNPJ N' 33.541.36:I/0001-16

Toma público que em roquomndo à renovaçin do Licença Prévia .

LP 11” 334/2010 do 23/10/2011 - |" Relmcação, com volidndc do 02

(dols) anus. no lnsmmo Brasileiro de Meio Ambiente e Recursos

RenováveIS , IBAMA (Sede), referenre ao aprovenarnenro Hi-

drelélrico’de Cachoeira e Linha do Tmnsmxssão assocrada,1oea-

1lzodo no Rro Purl-111nm, entr: os Eslados do Piau'í e do Maranhão,

cum rr previsão do inslalnoao da Casa do Eorea no MnnreIpIo do

EIorIano, no Esrado do P1nn1. A Compennra Hidro Elo’uico do

São Francisco . CHESF siluada na Rua peImrro Gnuve're, 333 .

Bongi . Rank/PE, CNEI Nº 33541360/0001—16. em mendi-

monm ao exigido no parágrafo Iº do Artigo 10 da Lei nº 6338/81,

Eng" JOSÉ AILTON DE LIMA _ Diretor de Engonhono :Conslmciu

Toma púbhco que está requerendo amnnvnçãO do Llcenca Prévia. LP

nª 335/2010 do 28/10/2011.1º Relincooao, corn vnudodo do 01011015)

nnos, oo lnstitulo EmsIIeIro do Meio Ambienre e Recursos Renováveis

- IEAMA (Sede), referenre au Apmvziiamnmn Hidreléuico do Enrol,

to c Linha de Tmnsmissão associada, loonuzodo no Rio Pamm'ba, enrre

os Esrados do Rim e do Maranhão, com a prevrsao do inslxlacio da

Casa de Eorçano Mumcl'piu do Anmranre, no Esmdo do PIauI'. A Corn»

pnnlna aldm EIéu-icn do São chisco - CHESF situada na Rua Dolrnxm

Gouveia, 333 — Bongi . Recife/PE, CNEI Nº 33.541 .3681’0001-16. em

o1ondimon1o ao exigido no parágrafo 1" do Anigo 10 da Ler nº 5.93301

Engº IOSE AILTON DE LIMA . Drreosr do Engenharia e ConSlruçãO

Toma pr'rinco que eslá requerendo a renovação dA Licença Prévia- LP

nº 422/201 1 do03/11/2011,oom vnIrdnde de 02(do1s1onoo aa IuSIilu—

ro Erasrlerm de Mero AmInerne c Recursos Renováveis . IBAMA

(Sede), referenre ao AproveiIarrrenro Hidrelenrico do Caslclhanu o Li-

nIra do Transmissao nssoolndn, lucalindo no no Parnaíba. enrre os

emdos do ErauI e do Mamnhão. com n pmlsãu do 1no1olocao do Cnso

do Força no mnnier'pro d: paImeIraIs, no Esodo do Piaui. A Companhia

Hidm Elomon do São Francisco . CHESF snuoda no Rua DeIrniro

GDuveIa, 333 . Bongi . Recife/PE, CNP] N“ 33.541 3081000146, cm

arendrmenrorn exigida no parágrafo lºdo Anigo 10dnLoi 11"6338/81,

Engº IOSE AILTON DE LIMA . Ducmr do Engennana o Consnuoao

CONTRATO

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

EXTRATO DO CONTRATO Nºmaun/SES. REF.: PROCESSO N“

lZI/ZOIZ/LACEN/SES . PARTES. o Eslodo do anhio, amam da

Secrernr-In de amando Sondoo o Empresa EXOMED- Represenmçãe do

Modumonm Luh. OBJETO: "Aquisição do hmmmpamos Serores do

balneabllidadedas plains do São Luís", pelo uboonorio Conunl do Saúde

PúbIIca do Mommsn . LACEN/MA nods: 17, Ix, 19, 20 o 21- VALOR:

RS 51.495,00(cinquenrneumrnimueooccnvos enovcnlae oinoo reais) »

VIGENCIA: 04 (quatro) meses a eonrar do sun nsslnnnnn — DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA: Evenro, 400091. UO: 21901:U.G.R; 210901; Pro-

4 gmrno do TraIreIIro: 10302055945020001; FONTE: 0120000000: NA-

TUREZADADESPESA: 339030; Plano Imomo: FUNCIDC. Corn Nou

deErnpenIre n°00900,do II/03n013,nnva1nrdeRs 51.495,00(cinqumla

e um mil, qmrroeenroa e nerenra e Cmco reais;, BASE LEGAL: Pregão

Eletrônica nª 133/201z-CSUSESedn Processo Arirnrrrisrrrnnon.º 121/

2012 .IOC/ LACEN/MA, mm fundnrnenro no Lei n” 10.520, do 17 do

julho do 2002, do Lel nº 8666, do 21 do ,unno do 1993 o do Decrern

Emnºzs.455,oe 31 dejnIIro de 2012'— SIGNATARIOS:R1CARDO

IORGEMURAD.Secre'15rIo deEsxadodaSarIde,qne deIegreonrpeErrcra

oo Sr. 53111310SENADECARVALHO-Gos1ordonss,ouovdsdoyono

mm56,do30/03/2011o21s do 13/10/1011,pe1aConrr.-nanre eRDSALIA

ISABEL SILVA LIMA, pda Conneradnsao Luis, 13 do abri] do 2013 -

MÁRCIO GONZALEZ LEITE » Assessor Jurídico/SES  
 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA

RESENHA Do CONTRATONºoIorzou .SECMA. PARTES: 0 Go-

vonodoEsrododoMmmoo,mvosdnSomvodado3o1ododoCnnmo

a empresaAgnIar Loonoso e Tur-ramo L1do OBJETO: Cnnoarneao do em»

presaespeeIaIrzada pnra locação de ver'cnIos Eutomxmvos. para rrender

ªs nrcessidndes da SECMA e seus órgãos. conforme especifIcaCõeS

oonrrdas no processo nª 2093/2012. PRAZO: o pram do v1géncm do

presente Coulralo será do 12(dnzo) meses, a contar da dara do sun

assinamra, podondo ser prorrogado ou ndnivado em comum acOIdo

enrre as porres eonrraranres, VALOR: R$ 225.000,00(duzenlns o vInre

e cmcu mil reais), enjadespesa Ourmrá conforme ndmooao orcameména

o I'rnaneerra na ndvldodo pmgnma’lica: l4101.13,122.0411.4457.0001—

Adnunislmção dn UnldodoNm da Despesa 339039 » EI-MANU-

TENCÃO. São [nix/MA, 11 do aIrrII do zoIaEREDERICO AUGUSTO

SILVA MOREIRA - Assessor ]urídico/SECMA

AGENCIA ESTADUAL DE_ DEFESA AGROPECUÁRIA

DO MARANHAO —- AGED/MA

EXTRATO DE CONTRATO N' 005/1013. CONTRATANTE: PRO-

CESSO Nº 3610/1012/AGED-MA. Agência “Estadual de Defesa

Agmpecuáría do Momnhso - AGED/MA. CONTRATADO: Ford Mo

Ianompnny Brasil Lula. OBJETO: Foonoolmomo do 11 (0112:)vcl'cnlas,

upo pick up, momr mov1do a diesel, conforme doscmo na Propdsm Co-

mercInIon Madellcgjslmdz Preçox do Pregão EIeIrônico nº016/2011da

CDDrrlzmcãDKegiOmldaFUNAl no Malanhéofim anexo ao PmcessO nª

3610/2012/AGED-MA, quo pass: o mmpane integnnw independean

meme do transcrição. VIGENCIA: 12 (doze) meses. a oonvar da dara da

cnwgadel'mihvado objeIo. VALOR: Rs 977.790,00 (novooomoso sen-m

Ia e sew ou], souoemos o mvcma seals). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-

RIA: 130202 - Agêncm Esmdual de Demo Agropecuária - AGED/MA;

4525 - PCEPRAGAS; 449052 - Mauorial Ponnonemo; 0211223034 -

Fome do Roomso do Cunvênio n" 771221/12/MAPA/SFA/AGED-MA,

DATA DA ASSINATURA: 01 de abnl de 2013. Dr. GIULIANO

ARAUIO DA SILVA » Assessor Juridicu do AGED/MA.

JUNTA COMERCIAL D0 ESTADO D0 MARANHÃO

JUCEMA

RESENHA Nº 10/2013. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVI-

COS. PARTES: IUCEMA x Empresa rolenml Sognnonooo Vigilân-

cia Armadª Ltda. Conuan do prestação do somoos do presrneio do

somoos dovlgilonono amada, Cono—aw no ‘vdloxdo Rs 162.000,0Mun-

m e sessmla o dois mil reais). com vigência do 12(dozol meses.

RESPALDO LEGAL: Ler uso/93 Polo PROCURADORI .

LILIAN THEREZA RODRIGUES MENDONCA. Pela IUCEMA.

SUELINE MORAES FERNANDES,

 

CÁMARA MUNICIPAL DE MATlNl'M-MA

axnum Do CONTRATO N' WJIZDIJ/CPL REFERENCIA—

ÓRGÃO: Cãmara MnnIprnI do Marinho/MA. -OBJETO: comutaçãº

do empresa especializada na Locação do um Veículo para a Câmara

MnnIeIpnI, eonforrne espeeinençõer, qnnnmouvos e condições

eSIabeIeCIdaS no Anexo 1, om confonmdade com o Anoxo1o Propos.

ra do preços. AMPARO LEGAL: Lol Federal nº sees/93, e 5qu

poszorloros alterações, MODALIDADE: Temadr do Preço nº. 001/

2013/ch . VIGENCIA' 09 (nove) meses, correspondents aO valor

do RS: 53.100,00(o1n ama e nos mil o cem Ieais),SlGNATÁR10:

Sr. Maron Vimclus Silva, Presidente da Câmara Municipal, peIa

Comrammc: Contratadª: E C Serrn . ME, CNPJ Nº 04.582 371/

0001-11, TRANSCRIcAO: Transeriro em livro próprio da comm

MnnIeIpaI de Malinha. Malinha » (MA), 19 do abril do 2013.

MARCO VINICIUS SILVA . EresIdenre do Câmara Municipal.

___—_..—





 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL FEDERAL

nun

 

 

SOLICITAÇÃO DE LICENÇA

Prorrogação de Licença Prévia - RLP

 

DADOS DO REQUERENTE

 

Nome ou Razão Social: CIA HIDRO ELETRICA D0 SÃO FRANCISCO-CHESF

 

Número de Inscrição: 85419

 

CNPJ/CPF: 33.541.368I0001-16 Endereço: RUA BELMIRO GOUVEIA, 333
 
 

  
 

 

CEP: 50761-901 Telelone: (0xx81) 3229-2212 Fax: (0xx81) 3229-2413

Email: paulorb@ches'.gov.br

Bairro: BONGI

 

 

cMunicipio: RECIFE

Estado: PERNAMBUCO

 

DADOS DO EMPREENDIMENTO

 

Identificador: 02001 .002984/2004-1 1

 

Name: UHE Castelhanos

 

Tipologia: Usina Hidrelétrica

 

Valor do Empreendimento: R$ “1.918.098,00

 

Informações Adicionais: Referente ao Aproveitamento Hidrelétrico de Castelhano e Linha de Transmissão associada,

localizado no rio Pamaiba. entre os estados do Piauí e do Maranhão. com a previsão da instalação da Casa de Força

no municipio de Palmeirais. no Estado do Piaui.

 

Declaro, para os devidos fins, que o desenvolvimento das atividades relacionadas nesse requerimento

realizar—se-à de acordo com os dados transcritos no formulário de solicitação de abertura de processo.

 

   

C Paulo Roberto Mendes Belchior “ªmªm:

Data de envio da solicitação: 07/05/2013 ' “ªº“MM

Paulo Roberto M. Belchior

Geru-mmm  
 

Este documento foi gerado pelo Portal de Serviços On-Line do Ibama e tem valor como documento eletrônico.

SCEN - Setor de Clubes Esportivos Norte, Trecho 02 - Edificio Sede IBAMA, Bloco "C". Brasilia/DF. CEP: 70318-900.
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO D0 MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Gabinete-Pi

  

MEM. 001016/2013 PI/GABIN/IBAMA

Teresina, 28 de novembro de 2013

A Senhora Diretora da DILIC

Assunto: LICENCIAMENTO DAS HIDRELÉTRICAS PARA 0 RIO PARNAÍBA - PROC.

21295-73.2011.4.01.4000 (2º VF/PI).

1. Encaminhamos a Vossa Senhoria, demanda da Divisão Jurídica ( despacho nº

238/2013- UJD PI/ PFE» IBAMA/PGFIAGU- da] ) Supes/Pi, relativo a solicitação da

Adívocacia» Geral da União contida no otício nº 2559/2013» FF PI/PGF/AGU, que trata

de solicitação de informações referente a situção do licenciamento Ambiental das 5 ( cinco

) hidrelétricas previstas para o Rio Parnaíba.

2. Informamos, que estamos encaminhando anexo os documentos acima

referidos, bem como cópia da Ação Civil ica PF/PR/PI nº 1.27000000531/201083

-29 Vara. referente ao Processo
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PROTOCOLU '“ Haiª—.

r cm

/\

ubflca

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PIAUÍ

Rua Firmino Pires, nº I46 — Centro, Teresina-Pi, CEP: 64000-070

Telefones: (86) 4009-1509

Oficio nº ZSSQ/ZOIS-PF—PI/PGF/AGU

Teresina, 25 de novembro de 2013.

A Sua Senhoria a Senhora

DRE. DALILA DE AREA LEÃO SALES E SILVA

Procuradora-Chefe junto ao IBAMA

c Nesta Capital.

Assunto: Processo nº 21295-73.2011.4.01.4000

Requerente: Ministério Público Federal

Requeridos: União e Outros

Senhora Procuradora—Chefe,

Com relação ao processo em epígrafeusolicíto a Vossa Senhoria que envide esforços

no sentido de que :) IBAMA atenda no prazo de 08 (oito) dias, a contar do recebimento deste, o

u u

contido no Item c do Despacho de fls. 1202/1203 (anexo).

& Atenciosamente,

JOSÉ/ GóLí HO

Procurador Fe eraI no exercício da Chefia da PF/PI

Matrícula nª 1312871 OAB/PI 4913-B

Dr.A.G.

Io

de



 



Jusncn «mm

mm

   

 

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÃNCIA

Seção Judlciárla do Piauí —2' Vara

 

 
 PROCESSO: 21295732011401.4000
 

CONCLUSÃO

Nesta data, faço CONCLUSOS os autos ao Dr. MÁRCIO

BRAGA MAGALHÃES, MM Juiz Federal da 2ª Vara/PI.

Teresina, 22 de bril de 2013,

     

 

Raimundo ato Rodrigues Bezerra

Diretor de ecretaria da 2ª Vara

 

DESPACHO:

1, Diante da promoção de ils. 812/813 do

parquet federal, determino a adoção das seguintes

providências:

a) ' intimem-se a Empresa de Pesquisas

Energéticas(EPE) e a União Federal para, no prazo de

10(dez) dias, prestarem as (informações elencadas nos

itens 1.1 e 1.2 da mencionada petição;

b) requisite-se do Tribunal de Contas

da União—TCU cópia integral dos relatórios, informações,

pareceres e decisões proferidas por aquela Corte acerca

da constatação de eventual superfaturamento no projeto

de construção da Hidrelétrica de Ribeiro Gonçalves/PI;

c) intime-se o IBAMA para, no prazo

de 10(dez) dias, informar, de forma pormenorizada, a

situação dos processos de licenciamento ambiental

relativos às 05(cinco) hidrelétricas previstas para o Rio

Parnaíba;

2. No que tange a diligência requerida no

item “3” da citada promoção, o próprio MPF, no exercicio

de suas atribuições constitucionais, poderá proporcionar

a realização da desejada audiência pública sem ya

necessidade de determinação judicial.

3. Sobre a carta precatória acostada as ils.

1185/1192, verifico que houve equivoco em seu

cumprimento, tendo vista que o ato deprecado consistia

na citação da ré Construtora Queiroz Galvão S/A e não



  



      

   

JUSTIÇA FEDERAL

mun

WW
PODER JUDICIÁRIO 3

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÁNCIA

Seção Judiciária do Piauí — 2' Vara

  
 

 

da União Federal, motivo pelo qual determino que seja

expedida uma nova carta precatória, para fins de citação

da referida empresa, ficando prejudicado, por

conseguinte, o pleito de fls. 1/ 90/ 1. 192.
    

    

  

 

  

4. Ouça-se ()

dias, acerca da certid‘

no prazo de 05(cinc0)

.183.

Te sina, 22 2013,

C MÁRCIO B ' GA GALHÃES

' Juiz Federal da “ Vara/ PI

, DATA

Neva data, recebi os presentes autos do

Gabi-m5: do MM. Juiz Federal da 2- Vara/m

Tmcsina,;5_/fl_l2013.

Dimm cretana
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ADVOMClA—GERAL DA UNIÃO

PROCURADORIA—GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA— IBAMA

Unidade jurídica Descentralizada-PI
 

nDESPACHO Nº 238/2013 — UJD-PIIPFE-IBAMAIPGF/AGU - dal

Ref: 02020.001728/2013-79

Interessado: PF-PI

Assunto: Proc, 21295-73,2011.4.01.4000 (2ª VF/PI)

A DICAF, para, em 7 (sete) dias, informar, de forma pormenorizada, a

situação dos processos de licenciamento ambiental relativos às S (cinco)

hidrelétricas previstas para o Rio Parnaíba.

A diligência é requerida pelo juízo da 2ª VF/PI nos autos do processo

judicial acima informado.

Teresina (Pl), 27 de novembro de 2013.

A 7 [:

%.ug , “Za/L;)

owmenaam EsmAnéI um , Pl/PFE , IBAMA

Procuradora Federal

Matricula SIAPE nª. 121694!

 

Av. Homero Castelo Branco, 2240 — Horto Florestal —Tereslna (PI)

CEP 54.052-445 FONE/FAX: (86) 3233—3149
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MmISTÉRIO D0 MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO D0 MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Divisãn Técnico Ambiental-PI

 

DESPACHO 000480/2013 PI/DITEC/IBAMA

Teresina, 27 de novembro de 2013

Ao Gabinete-Pi

Assunto: Despacho nª 238/2013-UDI-PI/PFE-IBAMA/PGF/AGU - dal Processo

21295-73.2011.4.01.4000 (2ª VR/PI) Ofício nª 2559/2013-PF—PIIPGF/AGU.

1 Encaminho o despacho e seus anexos acima caracterizados a Vossa Senhoria,

para conhecimento do seus teores, bem como, sugerindo que os mesmos sejam

encaminhados à Diretoria de Licenciamento do IBAMA - (DILIC), para manifestação sobre

os referidos documentos,

2. Posteriormente, sugerimos também, que seja informado à PI/PFE, os

encaminhamentos adotados, relativo ao atendimento do aludido despacho.

WNFEKECUMUORIGINAL

GILVAM VILARINHO DA SILVA

Chefe de Divisão da PI/DITEC/IBAMA

 

IBAMA png. 1/1 27/11/2013 - 12:25
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS '

Núcleo de Llcenclamento Ambiental -Ma

  

NOT. TEC. 000031/2013 MA/NLA/IBAMA

Sao Luis, 11 de dezembro de 2013

Assunto: Informações sobre processos de licenciamento de AHEs no rio Parnaiba.

Origem: Núcleo de Licenciamento Ambiental -Ma

Ementa: Informações sobre a situação atual dos

processos de licenciamento de cinco

aproveitamentos hidrelétricos propostos

para o rio Parnaíba (Castelhano, Estreito,

Cachoeira, Uruçuí e Ribeiro Gonçalves).

O Ofício 2559/2013-PF—PI/PGF/AGIJ encaminha solicitação da Procuradoria

Federal no Estado do Piauí, a respeito da' situâção dos processos de licenciamento

ambiental dos cinco aproveitamentos hidrelétricos propostos para o rio Parnaíba.

As infomações relativas a cada processo são apresentadas a seguir:

Empreendimento: AHE Cachoeira

Processo Ibama: 02001.002988/2004-07

Breve histórico: O empreendimento recebeu a Licença Prévia 384/2010 no

dia 13/12/2010, embasada pelo Parecer Técnico 108/2010 — COHlD/CGENE/DILlC/IBAMA.

Tal LP foi retificada no dia 28/10/2011 e permaneceu válida até 0 dia 13/12/2012. Foi

renovada no dia 05/12/2013, com base na Nota Técnica 24/2013 — MA/DITEC/IBAMA.

Situação atual: Licença Prévia 384/2010 válida até 05/12/2015.

Empreendimento: AHE Estreito (rio Parnaíba)

Processo Ibama: 02001.002989/2004-43

Breve histórico: O empreendimento recebeu a Licença Prévia 385/2010 no

dia 13/12/2010, embasada pelo Parecer Técnico 109/2010 — COHID/CGENE/DILICIIBAMA.

Tal LP foi retificada no dia 28/10/2011 e permaneceu válida até o dia 13/12/2012. Foi
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renovada no dia 05/12/2013, com base na Nota Técnica 23/2013 — MA/DITEC/IBAMA.

Situação atual: Licença Prévia 385/2010 válida até 05/12/2015,

Empreendimento: AHE Castelhano

Processo Ibama: 02001.002984/2004—11

Breve histórico: O empreendimento recebeu a Licença Prévia 422/2011 no

dia 03/11/2011, embasada pelo Parecer Técnico 116/2011 - COHID/CGENE/DILIC/IBAMA.

Tal LP permaneceu válida até o dia 03/11/2013, e foi renovada no dia 04/12/2013, com

base na Nota Técnica 25/2013 — MA/DITEC/IBAMA.

Situação atual: Licença Prévia. 422/3011 válida até 04/12/2015.

Empreendimento: AHE Ribeiro Gonçalves

Processo Ibama: 02001.002986/2004-18

Breve histórico: O empreendimento recebeu a Licença Prévia 434/2012 no

dia 26/06/2012, embasada pelo Parecer Técnico 139/2011 — COHID/CGENE/DILIC/IBAMA.

Tal LP foi retificada no dia 05/10/2012, e está válida até o dia 05/10/2014.

Situação atual: Licença Prévia 434/2012 válida até 05/10/2014.

Empreendimento: AHE Uruçuí

Processo Ibama: 02001.002987/2004-54

Breve histórico: O empreendimento teve a solicitação de Licença Prévia

indeferida, com base no Parecer Técnico 054/2011 - COHID/CGENE/DILlC/IBAMA. O

indeferimento foi publicado no Diário Oficial da União no dia 21/07/2011.

Situação atual: Licença Prévia indeferida.

. ,» 1 0110 /
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Cabe mencionar que os quatro empreendimentos que receberam licença

prévia foram ofertados em leilões de energia nova realizados pela ANEEL, mas nenhum

deles despertou o interesse de investidores.

As cópias das Licenças Prévias em vigor, para cada empreendimento, são

apresentadas em anexo, bem como a ópia da publicação no DOU do indeferimentoa LP

do AHE Uruçuí. W

 

Analista Ambi nt Ido MAINLA

De acordo. Encaminhe-se para as providências necessárias.

'. .
[ .

)e eh.:1 ?

MARIA D0 C‘ QPINTO VIEGAS

Coordenadora S stituta da MAINLA/IBAMA
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OF 02001 ,0 15397/2013-82 DILIC/IBAMA

Brasilia, 18 de dezembro de 2013.

Ao Senhor

jose Rêgo Leal Filho

Procurador Federal da Procuradoria Federal no Estado do Piauí

Rua Firmino Pires, nª 146 - Centro

TERESINA - PIAUI

CEP.: 64.000070

Assunto: Resposta ao Ofício nº 2259/2013-PF-PI/PGFIAGU

Senhor Procurador Federal,

Em atenção ao solicitado, encaminho a Nota Técnica nº 31/2013 - NLA/MA/IBAMA, que

presta as informações solicitadas, assim como as Licenças Prévias lavradas em favor dos

referidos empreendimentos, e a publicação de indeferimento ao pedido de licença prévia

para a UHE Uruçuí, publicado no DOU em 21 de julho de 2011.

Atenciosamente,

GISELA DAMM FORATTINI

Diretora da DlLlC/IBAMA
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NOT. TEC. 000025/2013 MA/DITEC/IBAMA

Sao Luis, 30 de setembro de 2013

Assunto: Renovação LP AHE Castelhano.

Origem: Divisão Técnico Ambiental —Ma

Ementa: Análise da solicitação de renovação da

Licença Prévia 422/2011 - AHE Castelhano.

N BQDUQÃQ

Trata-se de análise da solicitação de renovação de Licença Prévia nº

422/2011, formulada pela Companhia Hidro Elétrica do São Francisco (CHESF) através da

correspondência CHESF-DMA—020/2013 (Protocolo nº 02001009214/2013], relativa ao

Aproveitamento Hidrelétrico (AHE) Castelhano e linha de transmissão associada,

empreendimento proposto no rio Parnaíba, entre os estados do Piauí e Maranhão.

O AHE Castelhano está proposto para o médio curso do rio Parnaíba, 7 Km a

montante do município de Parnarama/MA, no local de coordenadas Sº 44' 28" S e 439 05'

25" W. O projeto prevê a instalação da casa de força na margem direita do rio (municipio

de Palmeirais/PI), com duas unidades geradoras equipadas com turbinas do tipo Bulbo

(potência unitária de 32MW), totalizando 64MW de potência gerada pelo empreendimento.

Anexas ao requerimento, são apresentadas Cópias das publicações da

solicitação de renovação da licença prévia no Diário Oficial da União (DOU); em dois

jornais de circulação regional e nos Diários Oficiais dos estados do Piauí e Maranhão. Traz

ainda formulário de solicitação de renovação de licença prévia.

ALI DA LP 9422211.

O AHE Castelhano recebeu Licença Prévia em 03/11/2011. Contudo, nos

leilões de energia nova realizados desde então pela ANEEL em que o empreendimento foi

ofertado, o mesmo não despertou interesse dos investidores. Como a maioria das

condicionantes da LP depende diretamente da definição do empreendedor que dará

continuidade ao projeto, o processo de licenciamento do empreendimento permaneceu

sem grandes mudanças no decorrer desse período,

Assim, a possível renovação da LP nº 422/2011 deverá ter um conteúdo

bastante semelhante a licença original. Alguns ajustes, entretanto, poderão ser feitos com
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base na evolução da análise dos demais empreendimentos hidrelétricas em processo de

licenciamento ambiental na bacia do rio Parnaíba e mudanças na legislação ambiental,

Tais ajustes visam o aprimoramento da licença e a uniformização de procedimentos

adotados em empreendimentos semelhantes e na mesma bacia hidrográfica.

A analise a seguir será pautada no atendimento ou não das condicionantes da

LP nº 422/2011, quando exigíveis nessa fase do processo; na identificação de eventuais

pendências que deverão ser sanadas pelo empreendedor; e na modificação/inclusão de

condicionantes, com o objetivo de nivelar as exigências do processo de licenciamento d)

AHE Castelhano aos demais aproveitamentos hidrelétricos propostos na bacia do rio

Parnaíba.

Para efeito de análise das condicionantes, foi adotada a seguinte

terminologia:

- Atendida, quando a solicitação esn'ver cumprida em sua totalidade;

- Em atendimento, quando se tratar de condicionante permanente;

- Para atendimento, quando o cumprimento estiver vinculado à

solicitação da licença de instalação ou etapa posterior do processo;

e

. Não atendida, quando a solicitação estiver relacionada a atividade

que deveria ter sido iniciada independentemente da definição do

consórcio responsável pelo empreendimento na fase pós-leilão da )

ANEEL.

As condicionantes estão grafadas em itálico, seguidas da situação das

mesmas no processo e das observações da equipe responsável pela análise.

DAANÁLLSE

1. CONDICIONANTES GERAIS:

1.1 A concessão desta licença deverá ser publicada em conformidade com a

Resolução nº 06/86 do Conselho Nacional do Meio Ambiente — CONAMA, enviando cópia

das publicações pelo 'Serviços on—line — Serviços — Licenciamento Ambiental Federal’, em

atendimento ao § 20 do art, 31 da Instmção Normativa Ibama nº 184/2008.
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Atendida.

O expediente CHESF—DMA-089/2011 (protocolo 02001.062484/2011-67, de

16/12/11) apresentou cópias das publicações referentes a expedição da LP nº422/2011 em

periódicos dos estados do Maranhão e Piauí, e no Diário Oficial da União [fls. 1249 à 1254,

v, VII].

1.2. Quaisquer alterações no empreendimento deverão ser precedidas de

anuência do Ibama.

Em atendimento.

Esta condicionante possui caráter permanente. Não foi apresentada pelo

empreendedor nenhuma proposta de alteração no projeto do empreendimento desde que

foi emitida a Licença Prévia. Para orientar eventuais alterações de projeto, propomos que

a condicionante passe a ter a seguinte redação:

Quaisquer alterações no empreendimento deverão ser precedidas de

anuência do Ibama. Para obter a referida anuência, o interessado deverá detalhar as

alterações e apresentar análise dos impactos positivos e negativos.

1.3. O IBAMA deverá ser comunicada imediatamente em caso de ocorrência

de qualquer evento ou acidente que venha causar dano ambiental.

Em atendimento.

Esta condicionante possui caráter permanente. Até o momento, não foram

verificadas ações em desacordo com o estabelecido.

1.4. O Ibama, mediante decisão motivada, poderá modificar as

condicionantes e as medidas de controle e adequação, suspender ou cancelar esta licença,

caso ocorra:

a. violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas
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legais;

b. omissão ou falsa descrição de infomações relevantes que

subsidiaram a expedição desta Licença;

c. superveniência de graves riscos ambientais e de saúde.

Em atendimento.

Esta condicionante possui caráter permanente. Até o momento, não fora;.)

verificadas ações em desacordo com o estabelecido.

1.5. A Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF e' a única

responsável, perante o Ibama, no atendimento às condicionantes postulados nesta licença.

Em atendimento.

Esta condicionante possui caráter permanente.

1.6. 05 prazos fixados nas condicionantes específicas somente poderão ser

alterados medíantejustificativa fundamentada do empreendedor e aprovação formal do

Ibama.

Em atendimento.

Esta condicionante possui caráter permanente.

1.7. A prorrogação desta licença deverá ser requerida antes do término da

sua validade.

Atendida.

A prorrogação da Licença Prévia nº 422/11 foi efetuada em maio de 2013,

conforme correspondência CHESF- DMA — 020/2013.

 1mm pag. 4/34 somyaUÉTismz
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1,8. As atividades associadas ao AHE Castelhano, contempladas no âmbito

deste processo de licenciamento ambiental, conforme descritas no EIA, são:

a, Linha de transmissão 230kV, adotando o traçado 3 proposto no

EIA (uma inflexão), partindo da SE Castelhano circuito duplo em

230 kV com aproximadamente 13,8 km de extensão e cabo

1x636MCM, secoionando a LT 230 Boa Esperança » Teresina II a

cerca de 76 km da SE Teresina II;

b. Canteiro de obras e alojamentos;

c. jazidas minerais, áreas de empréstimo e de disposição de

material excedente;

d. Estradas secundárias de acesso ao sitio do barramento, jazidas,

áreas de empréstimo e de disposição de material excedente.

Em atendimento.

Esta condicionante possui caráter permanente.

1.9. A emissão desta licença não exime o empreendedor da obtenção de

outras autorizações/licenças legalmente exigíveis, e deverá estar disponivel no local da

atividade licenciada, para efeito de fiscalização,

Em atendimento.

Esta condicionante possui caráter permanente.

1.10. As atividades que não estiverem no escopo dessa licença e sejam

considerados efetiva ou potencialmente poluidoras nos termos da Resolução Conama n.º

237/1997, deverão ser objeto de processo de licenciamentojunto ao órgão ambiental

competente,

Em atendimento.

Sugerimos alteração da condicionante, incluindo referência à Lei
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Complementar nº 140/2011, tendo em vista que a mesma promoveu alterações e tornou

sem efeito dispositivos da Resolução Conama nº 237/1997. Propomos o texto abaixo:

As atividades que não estiverem no escopo dessa licença e sejam

consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras, deverão ser objeto de processo de

licenciamento junto ao órgão ambiental competente, nos termos da Lei Complementar nº

140/2011 e da Resolução Conama n.º 237/1997.

Esta condicionante possui caráter permanente. J

2. CONDICIONANTES ESPECÍFICAS

2.1 Detalhar no Projeto Básico Ambiental (PBA), os programas ambientais

listados abaixo, de acordo com o proposto no EIA e suas complementações; e aqueles

solicitadas por este Instituto, seguindo as orientações contidas nesta Licença Prévia e nos

Pareceres Nº 22/2011 e 116/2011 — COHID/CGENE/DILIC/IBAMA e no Ofício nº

172/2011—DILIC/IBAMA. Os programas ambientais deverão ser entregues em versão

impressa e digital e conterjustificativas, objetivos, indicadores ambientais, público-alvo,

metodologia e descrição dos programas, atividades, cronogramas executivos, equipe

técnica, instituições envolvidas, inter-relacionamento com outros programas e, quando

exigível, atendimento a requisitos legais para sua efetiva implantação,

a) Os Planos listados abaixo e seus respectivos Programas e Subprogramas; J

. Plano de Gestão Ambiental

- Plano Ambiental de Construção

- Plano de Acompanhamento Geológico-Geotécnica e de Recursos

Minerais

- Plano de Gestão de Recursos Hídricos

- Plano de Conservação dos Ecossistemas Terrestres

. Plano de Conservação dos Ecossistemas Aquáticas

- Plano de Apoio aos Municípios — PAM

- Plano de Relacionamento com a População

- Plano de Valorização do Patrimônio

- Plano de Saúde Pública

- Plano Ambiental de Conservação e Uso do Entorno do Reservatório

Artificial
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b) Incluir no Projeto Básico Ambiental (PBA) as seguintes programas

ambientais:

. Programa de Acompanhamento da Dinâmica da Geomorfologia

Costeira;

- Programa para Estabelecimento da Faixa de Servidão

Administrativa e Indenizações da LT;

- Programa de Supressão de Vegetação da Faixa de Servidão da LT;

- Programa de Monitoramento da Linha de Transmissão;

- Programa de Inventariamento de Ictiofauna;

- Programa de Estudos Reprodutivos de Ictiofauna;

- Programa de Transposição de Peixes;

- Programa de Repovoamento de Ictiofauna ajusante;

- Programa de Resgate e Salvamento do Patrimônio Paleontológico;

- Programa de Monitoramento e Conservação do Patrimônio

Espeleológico; e

- Programa de Apoio à Atividade Extrativista.

c) Todos os programas do Projeto Básico Ambiental deverão estar

sistematizados na forma de Planos, Programas e Subprogramas.

Para atendimento,

O Projeto Básico Ambiental (PEA), com seus respectivos planos e programas,

é exigido para análise de eventual solicitação de licença de instalação. Tratavse, portanto,

de estudo a ser elaborado em fase posterior do processo de licenciamento ambiental.

Considerando que um dos objetivos desta análise e incorporar a renovação

da LP do AHE Castelhano as medidas ambientais construídas no curso do licenciamento

dos demais aproveitamentos hidrelétricas da bacia do rio Parnaíba, propomos as

seguintes adequações:

1. Transformar o Programa de Remanejarnento e Reassentamento da

População Diretamente Atingida em um plano ambiental, com os três subprogramas

associados tratados como programas ambientais:

Plano de Remanejamento e Reassentamento da População

Diretamente Atingida
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. Programa de Reassentamento da População

Diretamente Afetada;

- Programa de Indenização de Terras e Benfeitorias;

. Programa de Desenvolvimento Local.

2. Criar um Plano de Implantação, Manutenção e Monitoramento da Linha de

Transmissão, que irá incorporar todos os programas relacionados à linha de transmissã

já previstos no PBA ou solicitados pela LP 422/2011.

3. Criar os seguintes programas ambientais:

Vinculados ao Plano de Implantação, Manutenção e Monitoramento da Linha

de Transmissão:

- Programa de Monitoramento e Recuperação de Processos Erosivos

na Faixa de Servidão da LT;

- Programa de Monitoramento, Prevenção e Controle de Incêndios

Florestais na Faixa de Servidão da LT.

Vinculados ao Plano de Conservação dos Ecossistemas Aquáticos:

. Programa de Resgate da Ictiofauna; )

- Programa de Marcação da Ictiofauna;

- Programa de Investigação Genética de Ictiofauna;

Vinculados ao Plano de Remanejamento e Reassentamento da

População Diretamente Atingida:

- Programa de Recomposição da Infraestrutura Afetada,

2.2 A gestão ambiental do empreendimento deverá prever ações integradas

com a UHE Boa Esperança e outros aproveitamentos hidrelétricas eventualmente

licenciados para o rio Parnaíba, índependentemente de vinculação a empreendedores

diferentes.
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Para atendimento.

O desenvolvimento de ações conjuntas com os demais empreendimentos

hidrelétricos do rio Parnaíba e atividade a ser desenvolvida durante o aprofundamento

dos estudos ambientais, na fase do PBA, através do compartilhamento de informações e

elaboração de estudos integrados; e, principalmente, durante eventual instalação e

operação do AHE Castelhano.

2.3 Intensificar os estudos de ocorrência de cavidades naturais em toda a

extensão da AID/AH do empreendimento, com o registro das rotas percorridas pelo GPS e

conforme ”Orientações Básicas a Realização de Estudos Espeleológicos”, emitidas pelo

CECAV/ICMBio, em consonância com o Decreto nº 6640/2008 e a IN nº 02/2009 do

Ministério do Meio Ambiente. Apresentar no âmbito de um Programa de Monitoramento e

Conservação do Patrimônio Espeleológica, as medidas compensatórias e as atividades de

monitoramento a serem realizadas em acordo com a legislação vigente.

Não atendida.

Não constam informações que comprovem a realização dos estudos

solicitados. Mesmo considerando que a atual fase do processo de licenciamento não prevê

intervenções e portanto não representa risco ao patrimônio espeleológico ainda não

prospectado, o diagnóstico já deveria ter sido iniciado pelo empreendedor, uma vez que

no Programa de Monitoramento e Conservação do Patrimônio Espeleologico, exigido na

condicionante, deverão ser apresentadas as ações de monitoramento e eventuais medidas

compensatórias. Logo, a formulação do programa depende desse diagnóstico, o que

justifica a discussão de seu escopo nessa etapa do projeto. Consideramos que essa

pendência não constitui óbice para a renovação da LP. Entretanto, deverá ser solicitado

do empreendedor a apresentação de Plano de Trabalho para levantamento do patrimônio

espeleológico das áreas de influência do empreendimento, a ser apresentado no prazo de

90 dias após a homologação do leilão que definir o empreendedor responsável pela

implantação do empreendimento.

2.4. Em relação aos entes parceiros:

a. SPU - apresentar manifestação no que tange à intervenção em
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territórios de domínio da União;

b. DNPM - apresentar (i) manifestação acerca dos processos de

extração mineral em fase de operação, licenciamento ou

pesquisa nas áreas afetadas, ações de realocação ou

compatibilização da atividade minerária, no âmbito do Programa

de Reorganização deAtividades Minerán'as; (ii) manifestação

acerca do Programa de Resgate e Salvamento do Patrimônio

Paleontológico; e (iii) a guarda dos materiais paleontológicos

coletados no âmbito deste programa deverá ser direcionada para .)

instituições aptas para o recebimento desse material, segundo

avaliação do DNPM, preferencialmente situadas nos Estados do

Piaui e/au do Maranhão.

o. ANA - (i) apresentar Outorga de Direitos de Uso de Recursos

Hidricos para o empreendimento; (ii) conforme a Declaração de

Reserva de Disponibilidade Hídrica, contemplar, na elaboração

do PBA, a vazão minima de 240 mª/s ajusante da barragem,

durante o enchimento do reservatório; e (iii) incorporar no PBA

as medidas apresentadas na Nota Técnica n.º

177/2009-GEREG/SOF-ANA, em especial aquelas não previstas

em outras condicionantes desta Licença Prévia;

d. IPHAN - (i) implementar os programas ambientais e as medidas

necessárias para prospecção e salvamento arqueológico, os quais

deverão estar em conformidade com a Portaria IPHAN nº 230,

de 17/12/2002,- (ii) identificar e inventariar os bens J

arqueológicos, históricos e culturais interferidos pelo

empreendimento e propor medidas mitigadoras e/ou

compensatórias; (iii) atender às condicionantes apresentadas no

Oficio n.º 203/2011—CNA/Depam/Iphan; (iv) apresentar

manifestação para obtenção da Licença de Instalação; e (v) a

guarda dos materiais arqueológicos e coletados no âmbito deste

Programa deverá ser direcionado para instituições aptas para o

recebimento desse material, segunda avaliação do Iphan,

preferencialmente situadas nos Estados do Piauí e/ou do

Maranhão.

e. Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde -

incorporar as medidas apresentadas na Nota Técnica n.º

19/2010—DSAST/SVS/MS, em especial aquelas não previstas em

outras condicionantes desta Licença Prévia;

f. Fundação Cultural Palmares — (i) atender às condicionantes
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apresentadas no Ofício riº 474/2011-DPA/FCP/MINC; e (ii)

apresentar manifestação para obtenção da Licença de Instalação.

g. Ministério dos Transportes - O Projeto Básico de Engenharia da

barragem deverá assegurar a viabilidade técnica da implantação

futura da eclusa, Incorporar, para tanto, as medidas

apresentadas na Nota Técnica

n.ºZ7/2010-CGPLAN/DPAPT/SPNT/MT. Apresentar manifestação

do Ministério quanto a inexistência de óbices para a emissão da

licença de instalação.

Para atendimento.

Não constam do processo informações sobre tratativas do empreendedor

com os órgãos intervenientes após a emissão da LP. Entretanto, as manifestações e

informações solicitadas serão exigíveis somente em etapa posterior, caso venha a ser

solicitada licença de instalação para o empreendimento.

2.5. No âmbito do Programa de Monitoramento do Lençol Freático:

a. Monitorar () comportamento hidrodinâmica do lençol freático e

possíveis conexões entre os aquíferos atingidos com a instalação

do AHE Castelhano.

b, As medidas para proteção dos recursos hídricos subterrâneos

nas áreas de influência do aproveitamento devem ser precedidos

de uma análise da qualidade e usa. Assim, deverá ser realizado o

cadastramento de poços, campos irrigados e dos habitantes que

se utilizam desse recurso para produção agrícola, dessedentação

de animais ou para abastecimento.

c. Deverão ser previstas mitigações e/ou compensações para

quaisquer danos provocados pela elevação do lençol freático,

cujos efeitos tenham sido potencializadas pela implantação do

AHE Castelhano, dentre outros aqueles decorrentes de cheias

excepcionais e do enchimento de reservatórios de outros

aproveitamentos hidrelétricas; mesmo após emissão de relatório

final do Programa de Monitoramento do Lençol Freático que
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indique o reequilflm'o do ambiente subterrâneo.

Para atendimento.

Esta condicionante versa sobre orientações a serem adotadas quando da

solicitação da licença de instalação, devendo ser incorporadas aos programas de

monitoramento. )

2.6. No âmbito do Programa de Monitoramento da Qualidade da Água e

Limnologia:

a. Identificar, quantificar e localizar todas as fontes potencialmente

poluidoras do reservatório, como matadouros, esgotos

domésticos, lixiviação de insumos agricolas, dentre outros;

b. Prever durante a fase de instalação do empreendimento, a

realização de campanhas de qualidade da água (monitoramento),

contemplando sazonalidade;

c. Apresentar proposta de modelagem matemática para efetuar o

prognóstico de qualidade da água do futuro reservatório e da

água defluente. A modelagem deverá considerar as etapas de J

enchimento e estabilização, bem como a fase reservatório

(estudo para horizonte de longo prazo). O estudo deverá ser

conclusivo acerca do quantitativa de vegetação a ser retirado da

área de inundação, com a vazão sanitária minima estabelecida

em 240 mª/s durante o enchimento, além de previsão de outras

medidas de mitigação, como ações de saneamento;

d. Utilizar as Resoluções CONAMA nos 274/2000; nº 357/2005 e a

Portaria MS nº 514/2008 para avaliação da qualidade da água

em função dos usos múltiplas atuais e futuros.

Para atendimento,

Sugerimos que o texto seja reformulado, atualizando os normativos vigentes

e adotando orientação uniformizada com relação aos demais aproveitamentos
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hidrelétricos do rio Parnaiba:

2.6. No âmbito do PBA, o Programa de Monitoramento da Qualidade

da Água e Limnologia deverá prever:

a. Detalhamento do prognóstico de qualidade da água do

futuro reservatório e da agua defluente, por meio de

modelagem matemática, a qual deverá contemplar: (i)

novas campanhas de coleta e atualização de fontes

imagéticas para cálculo da biomassa a ser inundada,- (ii)

fases de enchimento e estabilização, bem como a fase

reservatório (estudo para horizonte de longo prazo). O

estudo deverá ser conclusivo acerca do período de inicio

do enchimento e quantitativo com relação à vegetação a

ser retirada da área de inundação, além de prever outras

medidas de mitigação que se mostrarem necessárias,

tais como ações de saneamento;

b. avaliação da qualidade da água em função dos usos

múltiplos atuais efuturos, utilizando com referência as

Resoluções Conama n.º 274/2000, n.º 357/2005, n.ª

430/2011 e a Portaria MS n.º 514/2008;

c. Levantamento dos outorgas e captações de água

situadas na área do reservato’n'o e a jusante do eixo;

d. Medidas para manutenção do abastecimento de seus

usuários em todas as etapas do projeto.

Esta condicionante versa sobre orientações a serem adotadas quando da

solicitação da licença de instalação, devendo ser incorporadas aos programas de

monitoramento.

2,7, O Programa de Monitoramento de Encostas e Taludes Marginais deve

ter caráter permanente, com o objetivo de identificação, proteção e estabilização de

processos erosivos da área de influência do aproveitamento hidrelétrico.

Para atendimento.
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Sugerimos que o texto seja reformulado, adotando orientação uniformizada

com relação aos demais aproveitamentos hidrelétricos do rio Parnaíba:

2.7. 0 Programa de Monitoramento de Encostas e Taludes Marginais

deve ter caráter permanente e ser executado durante toda a vida útil do AHE

Castelhano, com o objetivo de identificação, proteção e estabilização de processos

erosivos causados pelo empreendimento.

Esta condicionante versa sobre orientações a serem adotadas quando d

solicitação da licença de instalação, devendo ser incorporadas aos programas de

monitoramento.

2.8. Apresentar, previamente ao PBA, proposta de plano de trabalho para a

elaboração do inventário florestal, A aprovação desse plano de trabalho é pré-requisito à

elaboração do inventário florestal. Prever a aplicação de metodologia diferente do método

ponto quadrante, de forma a atender o rigor exigido em levantamentos dessa natureza.

Para atendimento.

Não constam nos autos do processo de licenciamento ações que comprovem

o atendimento da condicionante supracitada, Entretanto, o fato não é impeditivo à

renovação da licença prévia, mantendo-se a exigência de que o plano de trabalho seja

apresentado previamente ao PBA. Sugerimos que o texto seja reformulado, adotand

orientação uniformizada com relação aos demais aproveitamentos hidrelétricos do rio

Parnaíba:

2.8. Apresentar, previamente ao PBA, proposta de plano de trabalho

para a elaboração do inventário florestal. A aprovação desse plano de trabalho é

pré-requisito à elaboração do inventário florestal.

2,9, No âmbito do Programa de Supressão de Vegetação:

a. A delimitação da área a ser desmatada deverá observar a

manutenção da qualidade da água; assegurar a navegação fluvial

e contribuir com a beleza cênica. Nas proximidades das zonas

urbanas, deverá ser executada a limpeza fina da vegetação;
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b. A supressão de vegetação deverá ser executada partindo do Ieito

do rio em direção à futura APP do reservatório, com o objetivo de

facilitar o afugentamento da fauna e evitar que animais fiquem

ilhados em fragmentos de vegetação localizados no interior da

área inundada.

Para atendimento.

Sugerimos que o texto seja reformulado, adotando orientação uniformizada

com relação aos demais aproveitamentos hidrelétricos do rio Parnaiba:

2.9. No âmbito do PBA, o Programa de Supressão de Vegetação

deverá prever:

&. Delimitação da área a ser desmatada, observando (i)

manutenção da qualidade da água; (ii) navegação fluvial;

(iii) beleza cênica; 9 (iv) uso múltiplo. Nas proximidades

das zonas urbanas, deverá ser executada a limpeza fina

da vegetação;

b. Execução da supressão de vegetação partindo do leito do

rio em direção a futura APP do reservatório, com o

objetivo de facilitar o afugentamento da fauna e evitar

que animais fiquem ilhados em fragmentos de vegetação

localizados no interior da área inundada;

c. Avaliação da topografia e características da cobertura

vegetal da área a ser inundada, para evitar que animais

fiquem encurralados em ”ilhas de copas de árvores”

(áreas em que o solo fica submerso e as copas da árvores

fiquem emersas);

d. Apresentação de mapas topográficos e hipsométricos em

escala adequada, com definição das áreas que terão a

vegetação suprimida. O planejamento das atividades de

afugentamento e resgate de fauna deverão se basear na

simulação do enchimento do reservatório com base nas

curvas topográficas,- e

e. Execução de atividades de resgate de fauna, incluindo

identificação de presença de ninhos, tocas com filhotes e
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animais de locomoção lenta.

Esta condicionante versa sobre orientações a serem adotadas quando da

solicitação da licença de instalação, devendo ser incorporadas aos programas de

monitoramento,

)
2.10. Em relação à Linha de Transmissão:

a. O projeto executivo deverá prever a alteamento das torres nos

pontos de APP e nos locais onde ocorrem fragmentos de savana

arborizada, visando minimizar as intervenções sobre essa

tipologia vegetal;

b. As atividades de supressão de vegetação deverão ser conduzidas

de forma a reduzir ao máximo as intervenções sobre a vegetação

nativa. Deverá ser priorizada a poda seletiva e observados os

limites máximos de supressão vegetal de 20,0m )( 20,0m nas

praças destinadas à montagem das torres e 3,0m de largura na

faixa de lançamento de cabos; e

c. Fica vedada a utilização de tratores para atividades de supressão

de vegetação ao longo do traçado da LT. .)

Para atendimento.

Esta condicionante versa sobre orientações a serem adotadas quando da

solicitação da licença de instalação, devendo ser incorporadas aos programas de

monitoramento.

2.11.Apresentar,junto ao requerimento da licença de instalação, relatório

parcial das primeiras campanhas do Programa de Inventariamenta de Ictiofauna e do

Programa de Estudos Reprodutivos de Ictiofauna na área de influência do

empreendimento.
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Em atendimento,

Esta condicionate pode ser excluída, visto que a CHESF vem realizando, no

âmbito da Licença de Operação da UHE Boa Esperança, o Inventário dos Ecossistemas

Aquáticos do rio Parnaíba, que irá gerar informações que atendem a esta solicitação.

Por outro lado, adotando orientação uniformizada com relação aos demais

aproveitamentos hidrelétricas do rio Parnaíba, sugerimos que seja incluída a seguinte

condicionante:

2.11. Apresentar, no prazo de 60 (sessenta) dias após a homologação

do vencedor do leilão de concessão, minuta do termo de cooperação para

implementação dos programas ambientais referentes a ictiofauna, a ser celebrado

com a UHE Boa Esperança e demais aproveitamentos hidrelétricas homologados

ajusante desta.

2.12. No âmbito do Programa de Monitoramento da Fauna Terrestre:

a. Revisar seu cronograma, prevendo a realização do censo da

fauna no ano anterior ao inicio das atividades de supressão de

vegetação. O monitoramento deve ser realizado a partir da

conclusão do censo até dois anos após a conclusão do

enchimento do reservatório, quando será apresentado relatório

conclusivo. A análise do relatório subsidiara' a decisão pela

continuidade ou não do programa;

b. Incluir subprogramas específicos para as espécies geleiisolm'gm

(píca—pau-do—pamazba), e Alouatta aluLata (guariba), buscando

parcerias com instituições de pesquisa que já mantêm projetos

em execução, como a Universidade Federal do Tocantins, no

caso da ave, e o Centro Nacional de Pesquisa e Conservação de

Primatas Brasileiros — CPB/ICMBio, no caso do primata;

c. Incluir um subprograma de monitoramento de Llesmadus

mandas (morcego-vampira), prevendo interface com o Plano de

Saúde Pública;

(1, Incluir novos pontos de amostragem representativos do traçado

da linha de transmissão, para todos os grupos analisados, em

quantidade e espacialização condizentes com o objetivo do
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programa.

Para atendimento.

A condicionante 2.12 trata de ações a serem incorporadas quando da

elaboração do Programa de Monitoramento de Fauna Terrestre. Assim, entende-se que

está relacionada à continuidade do processo de licenciamento, ou seja, está vinculada õ

solicitação de licença de instalação para o empreendimento.

Sugerimos, entretanto, que o item 6) tenha seu texto reformulado, adotando

orientação uniformizada com relação aos demais aproveitamentos hidrelétricos do rio

Parnaíba:

2.12.

c) No monitoramento de quirópteros, atentar para o comportamento

da dinâmica populacional de Desmºdusmtundus (morcego-vampiro),

prevendo interface com o Plano de Saúde Pública,-

2.13. No âmbito do Programa de Resgate de Fauna Terrestre:

a. Prever, no PBA a construção de centros de recepção e triagem J

para os animais resgatados. Além disso, deve ser previsto o

apoio a estruturação de instituições, na região do

empreendimento, que poderão receber animais resgatados que

demandem cuidados em longo prazo, ou que não tenham mais

condições de soltura;

b. Deverão ser identificadas, descritas e delimitadas as áreas de

soltura de animais resgatados.

Para atendimento,

A condicionante 2.13 trata de ações a serem incorporadas quando da

elaboração do Programa de Resgate de Fauna Terrestre. Assim, entende-se que está

relacionada à continuidade do processo de licenciamento, ou seja, está vinculada a

solicitação de licença de instalação para o empreendimento. Sugerimos que o texto seja
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reformulado, adotando orientação uniformizada com relação aos demais aproveitamentos

hidrelétricos do rio Parnaíba:

2.13. No âmbito do Programa de Resgate de Fauna Terrestre, o PBA

deverá:

&, Prever a construção de centros de recepção e triagem

para os animais resgatados;

b. Apresentar proposta de apoio a estruturação e

manutenção de instituições, na região do

empreendimento, que poderão receber animais

resgatados que demandem cuidados em longo prazo, ou

que não tenham mais condição de soltura;

c. Identificação e descrição das áreas de soltura de animais

resgatados, com delimitação em mapas com escala

adequada e avaliação de capacidade suporte.

2.14. O Plano de Relacionamento com a População deverá incluir ações

voltadas à prevenção e mitigação dos seguintes impactos relacionados a fauna terrestre:

(1) aumento da caça predatória; (2) aumento do risco de acidentes com animais

peçonhentos; e (3) proliferação de vetores de doenças.

Para atendimento.

A condicionante 2.14 trata de ações a serem incorporadas quando da

elaboração do Plano de Relacionamentu com a População. Assim, entende-se que está

relacionada à continuidade do processo de licenciamento, ou seja, está vinculada à

solicitação de licença de instalação para o empreendimento.

2.15. No âmbito do PBA e do Cadastro Socioeconômico:

&, Contemplar todas as atividades exercidas na ADA, incluindo as
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formais e informais; continuas e sazonais; praticadas por

residentes e não residentes. Os diagnósticos e levantamentos

deverão indicar os diversos usos do rio, dos tributárias e das

respectivas margens; identificando, qualificando e quantificando

o público impactado e as atividades interferidas; avaliando a

viabilidade dessas atividades após a implantação do

empreendimento e os benefícios pecuniários e não pecuniários

afetados;

. Apresentar levantamento censitário de todos os públicos que )

desenvolvam atividades econômicas na ADA do empreendimento

ou que utilizem de seus recursos naturais, incluindo agregados,

posseiros e vazanteiros, residentes ou não na ADA. 0

empreendedor deverá promover o reassentamento dessa

população e garantir o aporte técnico e financeiro necessários

para a recomposição de suas atividades em condições iguais ou

melhores que as atuais;

. Apresentar levantamento censitário detalhado da atividade

pesqueira, incluindo no levantamento todos os pescadores da

ADA e incorporando todas as informações solicitadas no Plano de

Trabalho para levantamento socioeconômico da atividade

pesqueira e no Oficio n.º 98/2008»COHlD/CGENE/DILIC/IBAMA;

. Apresentar levantamento detalhado de todos os imóveis

interferidos pela Linha de Transmissão, indicando as diferentes

usos e analisando a viabilidade dessas atividades após a Ji

implantação do empreendimento;

, Apresentar levantamento detalhado sobre o transporte fluvial na

AID, identificando a natureza da atividade (transporte de cargas,

pessoas, ete), quem a exerce, quem o utiliza, tipo de embarcação,

percursos, renda obtida, beneficios, possibilidades de

substituição, transtornos causados por eventual interrupção e

análise sobre sua viabilidade durante a construção e após o

enchimento do reservatório.

. O cronograma de desenvolvimento dessas atividades deverá ser

apresentado na PBA em acordo com o cronograma de instalação

de empreendimento, considerando que o cadastramento

socioeconômico deve ser realizado anteriormente à intervenção

nas áreas objeto de cadastramentol
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Para atendimento.

A condicionante estabelece exigências de escopo a serem observadas na

elaboração do Cadastro Socioeconômico e do PBA; e critérios de indenização a serem

utilizados na fase de instalação do empreendimento. Portanto, seu cumprimento está

vinculado a etapas posteriores do processo de licenciamento.

2.16. Garantir, aos moradores da ADA que estejam legalmente enquadrados

nas hipóteses de usucapião, todas as modalidades de desapropriação previstas no PBA

para proprietários, incluindo a indenização de suas residências, terras e benfeitorias.

Para atendimento.

A condicionante estabelece critério de indenização a ser utilizado pelo

empreendedor quando da desapropriação das propriedades interferidas pelo

empreendimento. Portanto, deverá estar contemplada no PBA e ter seu cumprimento

exigido na fase de instalação.

2.17. Apresentar, no âmbito do PBA, análise da dinâmica de funcionamento

das praias naturais (meses em que a atividade é desenvolvida, segmentos que a exploram

e estimativa de renda gerada), sua relevância como atividade econômica para os

municípios interferidos, de forma a proporcionar a definição de medidas mítigadoras.

Para atendimento.

Sugerimos que o texto seja reformulado, adotando orientação uniformizada

com relação aos demais aproveitamentos hidrelétricas do rio Parnaíba:

2.17. Apresentar, no âmbito da PEA, análise da dinâmica de

funcionamento das praias naturais, identificando (i) os meses em que a atividade

é desenvolvida; (ii) segmentos que a exploram; (iii) estimativa de renda gerada; e

(iv) relevância como atividade econômica para os municípios interferidos. Com

base nesse levantamento devem ser propostas as medidas mitigadoras e/ou

compensatórias.

A condicionante estabelece exigência de escopo a ser observada na

elaboração do PBA. Portanto, seu cumprimento está vinculado à solicitação de licença de
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instalação para o empreendimento.

2.18. As atividades incompatíveis com os usos do reservatório e/ou cujo

desenvolvimento em outras áreas seja tecnicamente inviável, assim como aquelas não

localizadas na ADA, mas que dela dependam para manutenção de sua viabilidade

econômica, deverão ser indenizadas ou substituídas por alternativas de geração de renda.

Estas deverão ocorrer apenas após discussão prévia e aprovação pelos segmento")

interferidos.

Para atendimento.

A condicionante estabelece critério de indenização a ser utilizado pelo

empreendedor quando da desapropriação das propriedades interferidas pelo

empreendimento. Portantoi deverá estar contemplada no PBA e ter seu cumprimento

exigido na fase de instalação,

2.19. Os procedimentos previstos para o Programa de Reorganização das

Atividades Minerárias devem conter um cadastramento da totalidade de áreas e

individuos que se utilizem dessa atividade para obter rendimentos habituais ou

temporários, tanto em condições formais quanto informais, para a avaliação das

compensações necessárias. J

Para atendimento,

Sugerimos que o texto seja reformulado, adotando orientação uniformizada

com relação aos demais aproveitamentos hidrelétricos do rio Parnaíba:

2.19. No âmbito da PEA, o Programa de Reorganização das

Atividades Minerárias deverá ser apresentado acompanhado do resultado do

cadastro de todos os indivíduos que terão as suas atividades impactadas pelo

empreendimento, O cadastro deverá apresentar a descrição das áreas e o

rendimento obtido com a atividade, ainda que habitual ou temporário, e deverá

contemplar atividades formais e informais.

A condicionante estabelece exigência de escopo a ser observada na

elaboração do PBA. Portanto, seu cumprimento está vinculado à solicitação de licença de

instalação para o empreendimento.
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2.20. Apresentar, no âmbito do PBA, medidas destinadas a manter o fluxo de

embarcações e/ou garantir transporte dos usuários que tiverem parte dos seus trajetos

habituais prejudicados pela construção do barramento.

Para atendimento.

A condicionante estabelece exigência de escopo a ser observada na

elaboração do FBA. Portanto, seu cumprimento está vinculado à solicitação de licença de

instalação para o empreendimento.

2.21. Criar, no âmbito do PBA, mecanismos que garantam o reconhecimento

de impactados surgidos depois de concluida o Cadastro Socioeconômico, tais como

migrantes, filhos de atingidos que constituírem familias, etc. Os casos omissos deverão ser

solucionados atraves de estudos de caso, conduzidos com a participação do empreendedor,

do órgão ambiental, de representantes dos atingidos e de outros órgãos e instituições a

serem posteriormente definidos.

Para atendimento.

Sugerimos alteração no texto da condicionante, excluindo os migrantes dos

impactados a serem reconhecidos após a elaboração do Cadastro Socioeconômico, A

alteração se justifica pelo risco de que, após concluído o CSE, seja iniciado um processo

de ocupação das margens do rio Parnaíba, motivado pela perspectiva de recebimento de

indenização, Propomos a redação abaixo, que exclui os migrantes, mas assegura o direito

dos filhos dos impactados que comprovadamente mantém vinculo com a área interferida:

2.21. Os filhos dos residentes nas áreas interferidas pelo

empreendimento, que também residam nessas áreas e constituírem famílias,

receberão o mesmo tratamento destinado ao núcleo familiar original, tendo

assegurados seus direitos a indenização ou reassentamento, conforme critérios de

enquadramento a serem definidos no PEA. Os casos omissos deverão ser

solucionados através de estudos de caso, conduzidos com a participação do

empreendedor, do órgão ambiental, de representantes dos atingidos e de outros

órgãos e instituições a serem posteriormente definidos.

O cumprimento desta condicionante está Vinculado à elaboração do FBA,
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2.22. A população interferida deverá ter livre acesso ao Cadastro

Socioeconômico, Caderno de Preços, mapas e laudos de avaliação de suas propriedades,

onde deverão ser apresentados de forma discriminada, a relação das benfeitorias

indenizadas e respectivos valores. Deverá ser garantida a plena liberdade de escolha da

população quanto aos diversos tipos de tratamento indenizatório previstos no PBA,

observadas as modalidades disponiveis para cada público.

J

A condicionante estabelece procedimento a ser adotado pelo empreendedor

quando da desapropriação das propriedades interferidas pelo empreendimento. Portanto,

deverá estar contemplada no PBA e ter seu cumprimento exigido na fase de instalação.

Para atendimento.

2.23. Apresentar e discutir previamente com a população os critérios de

avaliação das propriedades rurais a serem indenizadas. O valor das propriedades deverá

ser avaliado com base nos preços de terras, culturas, insumos e benfeitorias praticados na

região, assegurando seu reajuste para os preços vigentes no momento do pagamento da

indenização. Não deve incidir depreciação sobre valor das benfeitorias, como forma de

garantir as condições necessárias para sua recomposição em outra propriedade,

Para atendimento, )

A condicionante estabelece procedimento a ser adotado pelo empreendedor

quando da desapropriação das propriedades interferidas pelo empreendimento. Portanto,

deverá estar contemplada no PBA e ter seu cumprimento exigido na fase de instalação.

2.24. Incorporar, no escopo dos Programas de Educação Ambiental e

Comunicação Social, ações destinadas a garantir que a população interferido obtenha

acesso às informações necessárias para tomada de decisão no processo indenizatório

Para atendimento.

Sugerimos que o texto seja reformulado, adotando orientação uniformizada

com relação aos demais aproveitamentos hidrelétricos do rio Parnaíba:
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2.24. Incorporar, no escopo dos Programas do Plano de

Relacionamento com a População do PBA, ações destinadas a garantir que a

população interferido obtenha acesso às informações necessárias para tomada de

decisão no processo indenizatório,

A condicionante estabelece exigência de escopo a ser observada na

elaboração do PBA. Portanto, seu cumprimento está vinculado à solicitação de licença de

instalação para o empreendimento.

2.25. As áreas destinadas aos reassentamentos deverão ser economicamente

viáveis e dispor de condições adequadas de acesso; energia elétrica; saneamento básico;

equipamentos públicos e de lazer e estruturas comunitárias. O aporte técnico e financeiro

disponibilizado pelo empreendedor deve ser suficiente para recomposição das atividades

dos reassentados em condições iguais ou melhores que as atuais.

Para atendimento.

A condicionante estabelece critérios a serem observados pelo empreendedor

quando da escolha das áreas destinadas a reassentamento e a assistência devida aos

reassentados. Portanto, deverá estar contemplada no PBA e ter seu cumprimento exigido

na fase de instalação.

2.26. Garantir a manutenção da renda da população impactada desde a

interrupção de suas atividades econômicas em função do empreendimento até o momento

em que as mesmas estejam integralmente restabelecidas ou readequadas.

Para atendimento.

Sugerimos que o texto seja reformulado, adotando orientação uniformizada

com relação aos demais aproveitamentos hidrelétricas do rio Parnaíba:

2.26. Mantera renda da população impactada durante a interrupção

de suas atividades econômicas em função do AHE Castelhano. O empreendedor

deverá recompor a renda dos impactados até o integral restabelecimento ou

readequação das atividades econômicas.

A condicionante estabelece exigência a ser atendida pelo empreendedor na
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transição entre a paralisação e o restabelecimento das atividades econômicas interferidos

pelo empreendimento. Portanto, deverá estar contemplada no PBA e ter seu cumprimento

exigido na fase de instalação.

2,27, No âmbito do Programa de Remanejamento e Reassentamento da

População Diretamente Atingido;

a. Adotar, durante o processo de relocação da população

interferido, medidas que visem preservar as relações de

vizinhança e os vínculos sociais e familiares;

b. Detalhar, no âmbito do PBA, os critérios a serem adotados para

garantir que os moradores remanescentes de localidades

parcialmente interferidas pelo empreendimento, onde parte das

edificações não será afetado, tenham a opção de serem relacados

juntamente com os reassentados;

C. As dimensões dos lotes utilizados para os reassentamentos rurais

deverão ser compatíveis com as práticas agropecuárias

desenvolvidas na região e seu tamanho mínimo equivalente ao

Módulo Fiscal vigente na AID;

d. lndenizar integralmente as propriedades cujo remanescente se

torne inviável economicamente após o enchimento do _)

reservatório;

e. Criar e implantar indicadores sociais para monitoramento das

condições de vida da população reassentada, identihcando

eventuais perdas e propondo medidas mitigadoras;

f, Proporcionara participação da população interferido na

concepção dos projetos arquitetônicos das edificações a serem

utilizadas nos reassentamentos urbanos e rurais coletivos. As

residências deverão ter dimensões adequadas e garantir

condições de habitabilidade para todos os membros da familia;

9. Custear integralmente as despesas com regularização

documental e transferência das propriedades a serem

desapropriadas, assim como a mudança das familias interferidas.

Para atendimento.
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A condicionante estabelece exigências de escopo a serem observadas na

elaboração do PBA e critérios de indenização/relocação a serem utilizados na fase de

instalação do empreendimento. Portantoi seu cumprimento está vinculado a etapas

posteriores do processo de licenciamento.

228. Criar fórum de negociação, com a participação do IBAMA, do

empreendedor, da população interferido e suas entidades representativas, além de outros

órgãos de governo e entidades a serem definidas posteriormente, com o objetivo de

discutir as questões relacionadas ao empreendimento e buscar soluções compartilhadas

para os conflitos.

Para atendimento.

O funcionamento do fórum de negociação é necessário na fase de elaboração

do Cadastro Socioeconômico e durante a implantação do empreendimento. Portanto, o

cumprimento da condicionante está vinculado & etapas posteriores do processo de

licenciamento.

2.29. No âmbito do Programa de Fortalecimento da Gestão Municipal,

fornecer os recursos técnicos e financeiros necessários para elaboração dos Planos

Diretores dos municípios da AID, conforme determina o art. 41, V1§1.9 da Lei nº

10.257/2001, prevendo o aumento populacional e ações para mitigar os problemas

advindos desse incremento.

Para atendimento.

A condicionante estabelece exigência de escopo para o PBA e obrigações do

empreendedor perante os municípios interferidos durante a instalação do

empreendimento. Portanto, o Cumprimento da condicionante está vinculado a etapas

posteriores do processo de licenciamento.

2.30. Apresentar, junto ao requerimento da licença de instalação e a partir do

estudo de remanso para uma série de vazões típicas (média das mínimas anuais, média de

longo termo, média das máximas anuais; Tempos de Recorrência de 10, 20, 50 e 100

anos), considerando o efeito de assoreamento, a envoltóría resultante da fusão dessas
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manchas de inundação causadas pela influência do barramento e sobreposição sobre a

infraestrutura viária e ocupação humana.

Para atendimento.

A condicionante prevê que o estudo seja apresentado juntamente com o

requerimento da licença de instalação. Portanto, não exigível na atual fase do processo.

)

2.31. A área definida como o reservatório corresponde a mancha de

inundação obtida por meio do estudo de remanso considerando um evento de cheia

equivalente à média das máximas anuais - Q = 1.961 m3/s. A Área de Preservação

Permanente (APP), a contara partir da área do reservatório, será atribuída considerando

uma faixa de projeção horizontal de 30 (trinta) metros na área urbana e 100 (cem) metros

na área rural, com possibilidade de alteração de acordo com o preconizado pela Resolução

Conama nº 302/2002.

Para atendimento.

A Lei n.º 12.651/2012 instituiu novo disciplinamento para a definição da Área

de Preservação Permanente dos reservatórios artificiais utilizados para geração de

energia elétrica. Dessa forma, a condicionante deverá ser alterada, adequando—a à

legislação vigente. Sugerimos que, tal qual exigido anteriormente e previsto no novo

normativo, seja mantida a desapropriação da faixa de APP. Propomos que a condicionam)

passe a ter a seguinte redação:

2.31. A área definida como o reservatório corresponde a mancha de

inundação obtida por meio do estudo de remanso considerando um evento de

cheia equivalente à média das máximas anuais - Q = 1.961 m3/s. A Área de

Preservação Permanente (APP), a cantar a partir da área do reservatório, deverá

ser integralmente desapropriada pelo empreendedor. A faixa de APP deverá

observar as larguras mínimas instituídas pela Lei nº 12,651/2012 para áreas

urbanas e rurais; e o disciplinamento a ser estabelecido pelo Plano Ambiental de

Conservação e Uso do Entorno do Reservatório Artificial (PACUERA).

2.32. No âmbito das ações de requalificação urbana:
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a, Elaborar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias após a obtenção

da Licença de Instalação (LI), os estudos que subsidiarão a

definição, por parte das municipalidades, dos Planos Municipais

de Saneamento Básico (PMSB) de todos os municípios situados

na área de influência direta do empreendimento;

b. Apresentar, no prazo de 1(um) ano, após a aprovação dos Planos

Municipais de Saneamento Básico, os projetos básicos referentes

ao esgotamento sanitário (coleta, tratamento e lançamento final)

dos municipios situados na área de influência direta do

empreendimento. Os referidos projetos deverão ser elaborados

com a participação efetiva dos municípios e dos concessionários

dos serviços de saneamento básico;

c. Caso a nova modelagem matemática da qualidade da água do

reservatório indique decréscimo significativo na qualidade de

água em locais específicos ou ainda se observadas condições de

insalubridade nesses locais após o enchimento do reservatório, o

empreendedor deverá implantar, em até 4 (quatro) anos após a

concessão da Licença de Instalação, sistemas de coleta,

tratamento e destinação dos efluentes sanitários nestas situações

específicas,

d. Implantar nas áreas urbanas dos municípios de Amarante-PI,

Palmeirais-PI e São Francisco do Maranhão-MA, programa de

requalificação urbana e paisagística das margens do reservatório,

contemplando também ações de proteção para edificações e para

infraestruturas, para cheias de 50 (cinquenta) e 100 (cem) anos,

respectivamente, quando verificado a influência do barramento

sobre essas estrutu ras.

e. Recompor a infraestrutura pública, malha viária, praias e áreas

de lazer interferidos pelo empreendimento. A malha viária

deverá ter dimensionamento adequado (largura das vias,

caracteristicas das pontes, etc.) para garantir as condições de

segurança e atender o incremento futuro no tráfego dessas vias

causados pelo empreendimento. Identificar itinerários,

localidades impactadas, desvios, rotas alternativas e demais

medidas mitigadoras associadas. Os projetos executivos de todas

as obras de recomposição de infraestrutura deverão seguir os

normativos técnicos específicos e obter aprovação dos órgãos

competentes,
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Para atendimento.

As medidas previstas na condicionante não são exigíveis na atual fase do

processo. Elas deverão ser incorporadas ao PBA e implementadas durante a fase de

instalação do empreendimento, observando os prazos e condições estabelecidos na licença.

2.33, No âmbito do Plano de Apoio aos Municípios realizar:

a. Identificação das obras de infraestrutura e demais projetos

publicos co-Iocalizados na ADA. O empreendedor deverá

apresentar aos órgãos responsáveis por essas intervenções todas

as informações relativas ao AHE Castelhano e de que forma o

empreendimento interfere sobre suas ações;

. Levantamento prévio dos serviços públicos (saúde, educação,

energia elétrica, saneamento básico, segurança pública, etc)

disponíveis nos municípios da AID, identificando estrutura

existente, apontando fragilidades e analisando a adequabilidade

desses serviços à demanda atual e àquela a ser gerada pelo

empreendimento. Esse levantamento deverá ser feito com dados

primários, coletadosjunto às unidades e/ou órgãos responsáveis

por esses serviços.

. Mitigar os impactos causados direta e indiretamente pelo

empreendimento sobre os serviços públicos da AID. A natureza

dessas ações e as estratégias para sua implementação deverão

ser discutidas e pactuadas com os órgãos de governo

responsáveis por esses setores, assim como os mecanismos

necessán'as para o monitoramento desses impactos.

Para atendimento.

Sugerimos que o ítem

.)

da condicionante seja reformulado, adotando

orientação uniformizada com relação aos demais aproveitamentos hidrelétricos do rio

Parnaíba:

2,33.
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c) Mitigar os impactos causados direta e indiretamente pelo

empreendimento sobre os serviços públicos da AID. A natureza dessas ações e as

estratégias para sua implementação deverão ser discutidos e pactuadas com os

órgãos de governo responsáveis por esses setores, assim como os mecanismos

necessários para o monitoramento desses impactos, mediante a celebração de

termos de compromisso. Os custos dessas ações, quando comprovadamente

vinculadas ao empreendimento, são de responsabilidade do empreendedor.

A condicionante estabelece exigências de escopo a serem observadas na

elaboração do PBA e obrigações do empreendedor na fase de instalação do

empreendimento. Portanto, seu cumprimento está vinculado a etapas posteriores do

processo de licenciamento.

2.34. Priorizar a contratação de trabalhadores dos municípios da AID,

promovendo as capacitações necessárias.

Para atendimento.

A orientação da condicionante deverá ser observada pelo empreendedor na

fase de instalação do empreendimento.

2,35. Controlar possíveis impactos causados pela população migrante não

absorvida pelo empreendimento, para tanto:

a. Monitorar o impacto dessa população sobre os serviços públicos

e estabelecer, se necessário, parcerias com o poder público para

sua mitigação;

1), Criar mecanismos para esse monitoramentojunto aos órgãos

municipais de assistência social;

c. Identihcaro perfil desta população, promovendo, se necessário,

capacitações para aproveitar parte desse contingente na mão de

obra do empreendimento;

d. Prestar auxxlio para retoma a seus municípios de origem àqueles

que não tiverem condições de empregabilidade;

e. O detalhamento dessas ações deverá ser apresentado no PBA.
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Para atendimento.

A condicionante estabelece ações de monitoramento da população migrante a

serem desenvolvidas durante a execução das obras. Portanto, deverá estar contemplada

no PBA e ter seu cumprimento exigido na fase de instalação.

2.36. No âmbito do Plano Ambiental de Conservação e Uso do Entorno up)

Reservatório Artificial:

a, Delimitar a área de abrangência do plano, que deverá incluir a

faixa de APP, sob integral responsabilidade do empreendedor, e

a área circundante, de domínio público ou privado, onde as

diretrizes apresentadas no PACUERA terão caráter propositivo;

b. Incorporar, em sua concepção, as infomações provenientes do

diagnóstico ambiental do AHE Estreito, localizado a montante,

Deverão ser propostas medidas ambientais integradas, dentro do

contexto socioambiental dos dois empreendimentos;

c. Apresentar, junto ao requerimento da licença de instalação,

proposta de Termo de Referência para a elaboração deste plano.

J
Para atendimento.

Empreendimentos licitados após a publicação da Lei nº 12.651/2012 deverão

apresentar o PACUERA concomitantemente com o PBA. Desse modo, o item 'C' da

condicionante deverá ser alterado, adequando-o à legislação vigente. Propomos que seja

adotada a seguinte redação:

c) O PACUERA será apresentado concomitantemente com o PEA,

conforme determina a Lei n.“ 12.651/2012, O empreendedor deverá encaminhar

ao IBAMA proposta de Termo de Referência, que após análise e validação,

norteará a elaboração do plano.

2.37. No âmbito do Programa de Compensação Ambiental e Criação de

Unidades de Conservação, com base na Lei nº 9.985/00 (SNUC) e no Decreto nº
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6.848/2009:

a. Fica definido o Grau de Impacto (G!) do empreendimento no

valor de 0,5%, conforme apresentado na Nota Técnica 60/2011 —

COHID/CGENE/DILIC/IBAMA;

b. Apresentar detalhamento do Plano de Compensação Ambiental

com proposta de destinação dos recursos; e

c. Apresentar o Valor de Referência (VR) do empreendimento.

Em atendimento.

A condicionante é de natureza continua, Fixa o Grau de Impacto do

empreendimento, para fins de compensação ambiental; e estabelece exigências de escopo

para o PBA. Sugerimos que o texto seja reformulado, adotando orientação uniformizada

com relação aos demais aproveitamentos hidrelétricas do rio Parnaíba:

2.37. Para cumprimento das obrigações previstas no art. 36 da Lei nº7

9985/2000, apresentar o Valor de Referência (VR) do empreendimento, com a

relação, em separado, dos valores dos investimentos, dos projetos e programas

para a mitigação de impactos e dos valores relativos às garantias e os custos de

apólices e prêmios com seguros pessoais e reais, observando os §§ 1º e 29 do art.

3º da Resolução CONAMA 371/2006. Fica definido o Grau de Impacto (GI) do

empreendimento no valor de 0,5%, conforme apresentado na Nota Técnica

60/2011-COHID/CGENE/DILIC/IBAMA;

ÇQNÇLUSQES E BE! QMENDASQQES

Conformejá se discorreu anteriormente, um dos objetivos dessa análise e

incorporar ao processo de licenciamento ambiental do AHE Castelhano os entendimentos

que foram construídos no decorrer da análise dos demais aproveitamentos hidrelétricas

propostos no rio Parnaíba. Com isso, se pretende reunir um arcabouço de informações

comuns a todos os empreendimentos a serem implantados na Bacia do Rio Parnaíba;

uniformizar as estruturas dos PBAs, facilitando o monitoramento dos programas

ambientais, principalmente aqueles que prevêem ações integradas entre os vários

barramentos; e promover o nivelamento das condicionantes ambientais, evitando

distorções nas medidas ambientais exigidas entre empreendimentos com características
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similares, sem contudo negligenciar as especificidades de cada aproveitamento

hidrelétrico,

As condicionantes do AHE Castelhano, em sua maioria. estão vinculadas as

próximas etapas do processo de licenciamento ambiental, especialmente à elaboração do

PBA. Dessa forma, esta equipe não vê óbices à renovação da Licença Prévia do

empreendimento, observadas as propostas de modificação apresentadas nesta Nota

oomcmmomssmnnu º
Rogério Hideki Ferreira Func

Analista Ambiental do NLA/MA

Adriana do Nascimento Cavalcante

Analista Ambiental do MAINLA

Maria do Carmo Pinto Viégas

Analista Ambiental do NLA/MA

Ricardo Jose Sa Fortes de Arruda J'

Analista Ambiental do NLA/MA

Robio Araujo da Frota

Analista Ambiental do NLA/MA

De acordo. Encaminhe-se para as providências necessárias.

CICLENE MARIA SILVA DE BRITO

Chefe de Divisão da MAIDITEC/IBAMA
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DESPACHO 025966/2013 COHID/IBAMA

Brasilia, 29 de outubro de 2013

A Coordenação Geral de Infra-Estrutura de Energia Elétrica

Assunto: Renovação de Licença Prévia - UHEs Cachoeira, Castelhano e Estreito -

Rio Parnaíba

Trata-se de análise da solicitação de renovação das Licenças Prévias

nº 384/2010, 385/2010 e 422/2011, lavradas em favor da Companhia Hidro Elétrica

do São Francisco (CHESF) através das correspondências CHESF-DMA—018/2013

(Protocolo nª 02001.009212/2013«09), CHESF-DMA-019/2013 (Protocolo

nº 02001. 009213/201345) e CHESF-DMA 020/2013 (Protocolo nº

02001. 009214/2013), relativa aos Aproveitamentos Hidrelétricas Estreito (rio Parnaíba)

Cachoeira e Castelhano, e as linhas de Lrajzsvmissão associadas Estes empreendimentos

são propostos no rio Parnaíba entre os estadós doPiauíe Maranhão.

A análise dos referidos pedidos foi realizada através das Notas Técnicas nº 23/2013

MA/DITEC/IBAMA, 24/2013 MA/DITEC/IBAMA e 2 5/2013 MA/DITEC/IBAMA.

respectivamente. Todas as Notas não apresentaram óbices à renovação das referidas

licenças, observando as modificações solicitadas.

Não havendo mais a relatar, sigo as referidas Notas e encaminho. )

Hªmm Qm». mà.“
HENRIQUE CESAR L CA

Analista Ambiental da COHID/IBAMA

> Acom./J, * A «3/ch Com WWW/m9

gula/Agº Dªí JCW/df, cm mxm am 4; MM} lºw—Mªo E

o mesmo Day/mm ºnça/w.  
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FAX COBRANÇA

  
Serviço Público Federal

Mlnlstério do Meio Ambiente

Inslitulo Brasileiro de Meio Amblente e dos Recursos Naturals Renováveis

Diremrii de Licenciamento Ambienlal

Tel.: (61) 3316.1282II745 e Fax: (61) 3315.1952

 

 

  

 

 

 

 
 

  
 

 

 

Processo: <02001.002984/2004-11 7

Empreendimento: UHE Castelhano

CNPJ' 7 33.541368/00 & 77 7

Destinatário: 7 Compania Hidro Iétrica do São Francisco — CHESF 7

,TeIeÍone: 7 1(081) 3229-2213 7 7

Fax:7 ,(051)3229-2413

E-mail: Ieividiol@chesf.gov.br :

Data: I30/10/137 7 !

Nº de Páginas: ,1 7 7 :
 

No âmbito do processo de Licenciamento Ambiental Federal informo que a Lei nº 9960 de 28 de

Janeiro de 2000 defmu os custos operacionais dos serviços fornecidos pelo IBAMA. Sendo

Iassim o empreendedor deverá efetuar o pagamento referente à Renovação da Licença Prévia

lnº 422/2011 utilizando o boleto em anexo, conforme cálculo abaixo.

 

 

Valor da Análise = (K + [(A x B x C) + (D x E x F)»

576,30 + . 11.525,90 + 0,00

Onde: ..

A = Nº de técnicos envolvidos na análise 5

B = Nº de horaslhomem necessárias para análise 24

C = Valor em Reais da hora/homem + ºs 96,05

Hora/homem 52,00

os : Obrigªções Sociais (34,11 % hora/homem) 44,05

D = Despesas com viagem 0,00

E = Nº de técnicos que viajaram 0

F = Nº de viagens necessárias 0

K = Despesas administrativas = 5% de [(A x B x C) + (D x E x F)] 576,30

Valor da Análise 12.102,20

Valor da Licença de Operação 16.000,00

Valor Total (Valor da Análise + Valor da Licençª de Operação) 28.102,20

LOCAL DE PAGAMENTO: Qualquer agência da rede bancária autorizada. 
Após o pagamento, enviar o comprovante para o e-mail: dilicsede©ibamagov br deu para o

Fax: (61) 3316 1952

* Atenciosamente,

RAFAEL ISHIMOTO DELLA NINA

Coordenador de Licenciamento de Hidrelétricas  
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Ehv'io ,de fax cobrança e respectivas GRU's (Renovação de Licença... https ://webmail.íbama.gov. br/horde/imp/view.php?aclíonlD=prim_a.,.

 

Data: 25—11—2013 [19:10:13]

De: licenciamento.sedeQibama.gov.br-

Para: elvidiolechesfgovmr

Diretoria de Licenciamento Ambiental/IBAMA. 
Assunto: Envio de fax cobrança e respectivas GRu's (Renovação de Licença Prévia Nº 422/2011) —

  
Prezados,

Ao cumprimenta—los, vimos pelo presente encaminhar anexos fax cobrança e

respectivas Guias de Recolhimento da União (GRU), relativas a emissão da

Renovação de Licença Prévia Nº 422/2611 atinente a UHE Castelhanos.

Informamos que, após efetuarem os requer-idos pagamentos e remeterem

cópias dos citados a esta DILIC, a Licenca estará a disposição para

retirada.

Sendo o que tinhamos para o momento.

Atenciosamente,

André Carvalho

Apoio Administrativo

Diretoria de Licenciamento Ambiental — DILIC

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis —

IBAMA

«ISSI 61 3316 - 1972

 

Aviso

Esta mensagem é destinada exclusivamente a(s) pessoa(s) indicada(s) como

destinatário(s),

podendo conter informações confidenciais, protegidas por lei. A

transmissão incorreta da mensagem não acarreta a perda de sua

confidencialidade. Caso esta mensagem tenha sldo'vreclebida por engano,

solicitamos que seja devolvida ao remetente e apagada'imeçiatamente

de seu sistema. É vedado a qualquer pessoa que não seja destinatário,

usar, revelar, distribuir ou copiar ainda que parcialmente esta mensagem.

Disclaimer

This message is destined exclusively to the intended receiver. It may

contain Cºnfidential or legally protected information. The incorrect

transmission of this message does not mean loss of its confidentiality. If

this message is received by mistake, please send it back to the sender and

delete it from your system immediately. It is forbidden to any person who

is not the intended receiver to use, reveal, distribute, or copy any part

of this message.

 C

ldel  25/11/201310:11
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE .

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS

LICENÇA PRÉVIA Nº 42212011

1.- RENOVAÇÃO

O PRESIDENTE D0 INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS

NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, nomeado por Decreto de 16 de maio de 2012, publicado

no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, no uso das atribuições que lhe conferem o

art.22º, parágrafo único, inciso V do Decreto nº 6.099, de 26 de abril de 2007, que aprovou a

Estrutura Regimental do IBAMA, publicado no Diário Oficial da União de 27 de abril de 2007.

RESOLVE:

Expedir a presente Licença Prévia a:

EMPRESA: Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF

CNPJ: 33.541368/0001—16

CTF: 85.419

ENDEREÇO: Rua Delmiro Gouveia, 333 . Bongi

CEP: 50761-901 CIDADE: Recife UF: PE

TELEFONE: (81) 3229—2212 FAX: (81) 3229—241 3

PROCESSO IBAMA Nº 02001.00298412004-11

Relativa ao Aproveitamento Hidrelétrico Castelhano e linha de transmissão associada,

empreendimento localizado no médio curso do rio Parnaiba. entre os estados do Maranhão e

Piaui, 7 Km a montante do municipio de Parnarama—MA, no local de coordenadas 5° 44’ 28"

S e 43° 05‘ 25" W. O projeto prevê a instalação da casa de força na margem direita do rio

(municipio de Palmeirais-PI), com duas unidades geradoras equipadas com turbinas do tipo

Bulbo (potência unitária de 32MW), totalizando 64MW de potência gerada pelo

empreendimento. A linha de transmissão prevê a implantação de um circuito simples em 230

kV com 13,8 km de extensão, e cabo 1x636 MCM seocionando a LT 230kv Boa Esperança -

Teresina II, a cerca de 76km da SE Teresina II.

Esta Licença Prévia é válida pelo período de 02 (dois) anos, a partir desta data, observadas

as condições discriminadas neste documento e nos demais ane 5 constantes do processo

que, embora não transcritos, são partes integrantes deste Ii ciamento. A validade desta

licença está condicionada ao fiel cumprimento das condicio ntes constantes no verso deste

documento.

Brasilia. Ult DEZ 2015

   



1.

CONDIÇÓES DE VALIDADE DA LICENÇA PRÉVIA Nº 422/2011 — 1' RENOVAÇÃO

Condições Gerais:

1.1.A concessão desta licença deverá ser publicada em conformidade com a Resolução nº 06/56 do

Conselho Nacional do Meio Ambiente — CONAMA, enviando cópia das publicações pelo 'Se/viços

ari-line — Serviços — Licenciamento Ambiental Fedora/', em atendimento ao § 2º do art. 31 da

Instrução Normativa Ibama n'ª 184/2008.

1.2.Quaisquer alterações no empreendimento deverão ser precedidas de anuência do Ibama. Para obter

a referida anuência. o interessado deverá detalhar as alterações e apresentar análise dos impactos

positivos e negativos.

1.3.0 IBAMA deverá ser comunicado imediatamente em caso de ocorrência de qualquer evento ou

acidente que venha causar dano ambiental.

1.4.0 ibama, mediante decisao motivada. poderá modificar as condicionantes e as medidas de controle

e adequação, suspender ou cancelar esta licença, caso ocorra:

a) violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;

b) omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidieram a expedição desta

Licença;

c) superveniência de graves riscos ambientais e de saúde.

1.5.A Companhia Hidro Eletrica do São Francisco - CHESF e a única responsável, perante o Ibama, no

atendimento às condicionantes postuladas nesta licença.

1.6.0s prazos fixados nas condicionantes especificas somente poderao ser alterados mediante

justificativa fundamentada do empreendedor e aprovação formal do Ibama.

1.7.As atividades associadas ao AHE Castelhano. contempladas no âmbito deste processo de

licenciamento ambiental. conforme descritas no EIA, sao:

a) Linha de transmissao 230kv, adotando o traçado 3 proposto no EIA (uma inflexão). partindo

da SE Castelhano circuito duplo em 230 kV com aproximadamente 13.8 km de extensão e

cabo 1x836MCM. seccionando 8 LT 230 Boa Esperança — Teresina II a cerca de 76 km de SE

Teresina ll;

b) Canteiro de obras e alojamentos;

c) jazidas minerais. áreas de empréstimo e de disposição de material excedente;

d) Estradas secundárias de acesso ao sitio do barramento. jazidas, areas de empréstimo e de

disposição de material excedente.

1.8.A emissao desta licença não exime o empreendedor da obtenção de outras autorizações/licenças

legalmente exigíveis. e deverá estar disponivel no local da atividade licenciada, para efeito de

Hscalizaçâo.

1.9.As atividades que não estiverem no escopo dessa licença e sejam consideradas efetiva ou

potencialmente poluidoras, deverao ser objeto de processo de licenciamento junto ao órgão

ambiental competente, nos termos da Lei Complementar n.° 140/2011 e da Resolução Conama n.º

237/1997.

Condições Específicas:

2.1.Detalhar no Projeto Básico Ambiental (FBA), os Planos listados abaixo e seus respectivos

Programas e Subprogramas listados abaixo. de acordo com o proposto no EIA e suas

complementaçóes; e aqueles solicitados por este Instituto, seguindo as orientações contidas nesta

Licença Prévia e nos Pareceres Nº 22/2011 e 116/2011 — COHID/CGENEIDILICIIBAMA e no Oflcio

n° 172/2011-DILICIIBAMAZ

a) Plano de Gestão Ambiental;

b) Plano Ambiental de Construção

e) Plano de Acompanhamento Geológico-Geotecnico e de Recursos Minerais

d) Plano de Implantação. Manutenção e Monitoramento da Linha de Transmissaoà' -

9) Plano de Gestão de Recursos Hídricos

2/10



CONTINUAÇÃO DAS CONDIÇÓES DE VALIDADE DA LICENÇA PRÉVIA Nº 422/2011 — 1'

RENOVAÇAO

f) Plano de Conservação dos Ecossistemas Terrestres

9) Plano de Conservação dos Ecossistemas Aquáticos

h) Plano de Remanejamento e Reassentamento da População Diretamente Atingida

i) Plano de Apoio aos Municipios — PAM

j) Plano de Relacionamento com a População

k) Plano de Valorização do Património

l) Plano de Saúde Pública

m) Plano Ambiental de Conservação e Uso do Entorno do Reservatório Artiticial

 

2.2. Incluir no Projeto Básico Ambiental (PBA) os seguintes programas ambientais:

a) Programa de Acompanhamento da Dinâmica de Geomorfologia Costeira;

b) Programa para Estabelecimento da Faixa de Servidão Administrativa e Indenizações da LT.

e) Programa de Supressão de Vegetação da Faixa de Servidão da LT;

d) Programa de Monitoramento da Linha de Transmissão;

e) Programa de Monitoramento e Recuperação de Processos Erosivos na Faixa de Servidão

da LT;

f) Programa de Monitoramento. Prevenção e Controle de Inoendios Florestais na Faixa de

Servidão da LT;

9) Programa de lnventariamento de Ictiofauna;

h) Programs de Estudos Reprodutivos de Ictiofauna:

i) Programa de Transposição de Peixes;

j) Programa de Repovoamento de Ictiofauna a Jusante;

k) Programa de Resgate da Ictiofaunª:

|) Programa de Marcação da Ictiolauna;

m) Programa de Investigação Genética de Ictiofauna;

n) Programa de Resgate e Salvamento do Patrimônio Paleontológico;

o) Programa de Monitoramento e Conservação do Património Espeleológico;

p) Programa de Recomposição de Infraestrutura Metade;

q) Programa de Readoquação Produttva; e

r) Programa de Apoio à Atividade Extrativista.

2.3. Os programas ambientais deverão ser entregues em versão Impressa e digital e conter justificativas,

objetivos, indicadores ambientais, público-alvo, metodologia e descrição dos programas, atividades,

cronogramas executivos, equipe técnica. instituições envolvidas, intenelecionamento com outros

programas e, quando exigível, atendimento a requisitos legais para sua efetiva implantação.

2.4. Todos os programas do Projeto Básico Ambiental deverão estar sistematizados na forma de Planos,

Programas e Subprogramas,

2.5. A gestão ambiental do empreendimento deverá prever ações integradas com a UHE Boa Esperança

e outros aproveitamentos hidrelétricas eventualmente licenciados para o rio Parnaiba,

independentemente de vinculação a empreendedores diferentes.

2.6. Intensificar os estudos de ocorrência de cavidades naturais em toda a extensão da AID/All do

empreendimento, com o registro das rotas percorridas pelo GPS e conforme “Orientações Básicas a

Realização de Estudos Espeleológicos”, emitidas pelo CECAV/ICMBio. em consonância com o

Decreto n“ 6640/2008 e 3 IN n“ 02/2009 do Ministério do Meio Ambiente. Apresentar no âmbito de

um Programa de Monitoramento e Conservação do Património Espeleológioo, as medidas

compensatórias e as atividades de monitoramento a serem realizadas em acordo com a legislação

vigente. 0 Plano de Trabalho para levantamento do património espeleológioo deverá ser

apresentado no prazo de 90 (noventa) dias apos a homologação do leilão de concessão do AHE

Castelhano,

2.7. Em relação aos entes parceiros:

a) SPU » apresentar manifestação no que tange à intervenção em territórios de domínio da

Uniãº:

b) DNPM - apresentar (i) manifestação acerca dos processos de extração mineral em fase de

operação. licenciamento ou pesquisa nas áreas afetadas, ações de realocação ou
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compatibilização da atividade minerária, no âmbito do Programa de Reorganização de

Atividades Minerárias; (ii) manifestação acerca do Programa de Resgate e Salvamento do

Patrimônio Paleontologico; e (iii) a guarda dos materiais paleontológioos coletados no âmbito

deste programa deverá ser direcionada para instituições aptas para o recebimento desse

material, segundo avaliação do DNPM. preferencialmente situadas nos Estados do Piaui elou

do Maranhao.

ANA - (i) apresentar Outorga de Direitos de Uso de Recursos Hidricos para o

empreendimento; (ii) conforme a Declaração de Reserva de Disponibilidade Hldrica,

contemplar. na elaboração do PBA, a vazão minima de 240 mªls a jusante da barragem,

durante o enchimento do reservatório; e (iii) incorporar no PBA as medidas apresentadas na

Nota Técnica n.º 177/2009-GEREG/SOF-ANA, em especial aquelas não previstas em outras

condicionantes desta Licença Previa;

IPHAN — (i) implementar os programas ambientais e as medidas necessárias para prospecção

e salvamento arqueológico, os quais deverão estar em conformidade com a Portaria IPHAN

n.º 230, de 17/12/2002; (ii) identificar e inventariar os bens arqueológicos. históricos e culturais

interleridos pelo empreendimento e propor medidas mitigadoras e/ou compensatórias; (iii)

atender às condicionantes apresentadas no Oficio n.º 203/2011-CNA/Depamllphan; (iv)

apresentar manifestação para obtenção da Licença de Instalação; e (v) a guarda dos materiais

arqueológicos e coletados no âmbito deste Programa devera ser direcionada para instituições

aptas para o recebimento desse material. segundo avaliação do Iphan, preferencialmente

situadas nos Estados do Piaui e/ou do Maranhão.

Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde - incorporar as medidas

apresentadas na Nota Técnica n.“ 19/2010-DSAST/SVS/MS, em especial aquelas não

previstas em outras condicionantes desta Licença Prévia;

Fundação Cultural Palmares - (i) atender às condicionantes apresentadas no Ofício n,"

474/2011-DPA/FCP/MINC; e (ii) apresentar manifestação para obtenção da Licença de

Instalação.

Ministério dos Transportes - O Projeto Básico de Engenharia da barragem deverá assegurar

a viabilidade técnica da implantação future da eclusa. incorporar, para tanto. as medidas

apresentadas na Nota Técnica n.º271201o—CGPLAN/DPAPTISPNT/MT. Apresentar

manifestação do Ministerio quanto a inexistência de óbices para a emissão da licença de

instalação.

No âmbito do PBA. o Programa de Monitoramento do Lençol Freatico devera prever:

a)

b)

Monitoramento do comportamento hidrodinâmica do lençol freático e possiveis conexões entre

os aqulferos atingidos com a instalação do AHE Castelhano.

As medidas para proteção dos recursos hídricos subterrâneos nas areas de influência do

aproveitamento devem ser precedidas de uma análise da qualidade e uso. Assim, devera ser

realizado o cadastramento de poços, campos irrigados e dos habitantes que se utilizam desse

recurso para produção agricola. dessedenmção de animais ou para abastecimento.

Medidas de mitigação elou compensação para quaisquer danos provocados pela elevação do

lençol Ireático. cujos efeitos tenham sido potencializadas pela implantação do AHE

Castelhano. dentre outros aqueles decorrentes de cheias excepcionais e do enchimenlo de

reservatórios de outros aproveitamentos hidrelétricas; mesmo após emissão de relatório final

do Programa de Monitoramento do Lençol Freático que indique o reequilíbrio do ambiente

subterrâneo.

No âmbito do PBA, o Programa de Monitoramento da Qualidade da Água e Limnologia devera

prever:

ª) Detalhamento do prognóstico de qualidade da agua do futuro reservatório e da água defluente.

por meio de modelagem matemática. a qual deverá contemplar: (i) novas campanhas de

coleta e atualização de fontes imageticas para cálculo da biomassa a ser inundada; (ii) fases)’
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de enchimento e estabilização, bem como a fase reservatório (estudo para horizonte de longo
prazo). 0 estudo deverá ser conclusivo acerca do periodo de inicio do enchimento e

quantitativo com relação a vegetação a ser retirada da área de inundação. além de prever

outras medidas de mitigação que se mostrarem necessárias. tais como ações de saneamento;
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b) Avaliação da qualidade da água em função dos usos múltiplos atuais e futuros. utilizando com

referência as Resoluções Conama n.º 274/2000. nº 357/2005, n.º 430/2011 e a Portaria MS
n." 514/2008:

e) Levantamento das outorgas & captações de agua situadas na área do reservatório e a jusante
do eixo;

d) Medidas para manutenção do abastecimento de seus usuários em todas as etapas do projeto.

2.10. o Programa de Monitoramento de Encostas e Taludes Marginais deve ter caráter permanente e

ser executado durante toda a vida útil do AHE Castelhano. com o objetivo de identificação, proteção

& estabilização de processes erosivos causados pelo empreendimento.

2.11. Apresentar, previamente ao PBA, proposta de plano de trabalho para a elaboração do inventário
florestal. A aprovação desse plano de trabalho e pré—requisito à elaboração do inventario florestal.

2.12. No âmbito do PBA. o Programa de Supressão de Vegetação deverá prever:

a) Delimitação da área a ser desmatada. observando (i) manutenção de qualidade da àgua; (ii)

navegação Guinal; (iii) beleza oenlca; 9 (iv) uso múltiplo. Nas proximidades das zonas urbanas.

deverà ser executada a limpeza tina de vegetação;

b) Execução da supressão de vegetação partindo do leito do rio em direção a futura APP do

reservatório, com o objetivo de facilitar o afugentemento da fauna e evitar que animais fiquem

ilhados em fragmentos de vegetação localizados no Interior da área inundada;

c) Avaliação de topograna e caracteristins da cobertura vegetal da área a ser inundada. para

evitar que animais fiquem encurralados em “ilhas de copas de árvores' (áreas em que o solo

Eca submerso e as copas de arvores fiquem emersas);

d) Apresentação de mapas topográfioos e hipsométrioos em escala adequada. com deúnição das

áreas que terão a vegetação suprimida. O planejamento das atividades de afugentamento e

resgate de fauna deverão se basear na simulação do enchimento do reservatório com base

nas curvas topográficas; e

e) Execução de atividades de resgate de fauna. incluindo identiúoação de presença de ninhos.

tocas corn filhotes e animais de locomoção lenta.

2.13. Em relação à Linha de Transmissão:

a) O projeto executivo deverá prever o alteamento das torres nos pomos de APP e nos locais
onde ocorrem fragmentos de savana arborizada. visando minimizar as intervenções sobre

essa tipologia vegetal;

b) As atividades de supressão de vegetação deverão ser conduzidas de forma a reduzir ao

máximo as intervenções sobre a vegetação nativa. Deverá ser priorizada a poda seletiva e

observados os limites máximos de supressão vegetal de 20,0m x 20,0m nas praças
destinadas a montagem das torres e 3,0m de largura na faixa de lançamento de cabos; e

c) Fica vedada a utilização de tratores para atividades de supressão de vegetação ao longo do

traçado da LT.

2.14. Apresentar, no prazo de 60 (sessenta) dias após a homologação do vencedor do leilão de

concessão, minuta do termo de cooperação para implementação dos programas ambientais

referentes à ictiofauna, a ser celebrado com a UHE Boa Esperança e demais aproveitamentos

hidrelétricos homologados a jusante desta,

2.15. No âmbito do Programa de Monitoramento da Fauna terrestre: X .
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Revisar seu cronograma, prevendo a realização do censo da fauna no ano anterior ao inicio

das atividades de supressão de vegetação, O monitoramento deve ser realizado a partir da

conclusão do censo até dois anos após a conclusão do enchimento do reservatório, quando

será apresentado relatório conclusivo. A análise do relatório subsidiará a decisão pela

continuidade ou não do programa;

Incluir subprogramas especltioos para as espécies Coleus obrieni (pica-pau-ddpamalba), e

Alouarta ululata (guan'ba), buscando parcerias com instituiçoes de pesquisa que já mantêm

projetos em execução, como a Universidade Federal do Tocantins, no caso da ave, e o Centro

Nacional de Pesquisa e Conservação de Primatas Brasileiros - CPB/ICMBio, no caso do

primam;

No monitoramento de quirópteros, atentar para o comportamento da dinâmica populacional de

Desmodus rotundus (morcego-vampiro); prevendo interface com o Plano de Saúde Pública;

Incluir novos pontos de amostragem representativos do traçado da linha de transmissão, para

todos os grupos analisados. em quantidade & espacialização condizentes com o objetivo do

programa.

2.16. No âmbito do Programa de Resgate de Fauna Terrestre, o PBA deverá:

ª)

b)

º)

Prever a construção de centros de recepção e triagem para os animais resgatados;

Apresentar proposta de apoio à estruturação e manutenção de instituições. na região do

empreendimento, que poderão receber animais resgatados que demandem cuidados em

longo prazo. ou que não tenham mais condição de soltura;

Identihcaçáo e descrição das áreas de soltura de animais resgatados, com delimitação em

mapas com escala adequada e avaliação de capacidade suporte.,

2.17. 0 Plano de Relacionamento com a População deverá incluir ações voltadas à prevenção e

mitigação dos seguintes impactos relacionados à fauna terrestre: (i) aumento da caça predatória; (ii)

aumento do risco de acidentes com animais peçonhentos; e (iii) proliferação de vetores de doenças.

2.18. No âmbito do PBA e do Cadastro Socioeconômico:

ª)

b)

Contemplar todas as atividades exercidas na ADA. incluindo as formais e informais: continuas

e sazonais; praticadas por residentes e não residentes. Os diagnósticos e levantamentos

deverão indicar os diversos usos do rio, dos tributários e das respectivas margens;

identificando, qualificando e quantificando o público impactado e as atividades interferidas;

avaliando a viabilidade dessas atividades após a implantação do empreendimento e os

beneficios pecuniários e não pecuniários afetados;

Apresentar levantamento censitário de todos os públicos que desenvolvam atividades

econômicas na ADA do empreendimento ou que utilizem de seus recursos naturais. incluindo

agregados. posseiros e vazanteiros. residentes ou não na ADA. O empreendedor deverá

promover o reassentamento dessa população e garantir o aporte técnico e financeiro

necessários para a recomposição de suas atividades em condições iguais ou melhores que as

atuais;

Apresentar levantamento censitário detalhado da atividade pesqueira, incluindo no

levantamento todos os pescadores da ADA e incorporando todas as informações solicitadas

no Plano de Trabalho para levantamento socioeconómico da atividade pesqueira e no Ofício

n.” 98/2008-COHIDICGENE/DILIC/IBAMA;

Apresentar levantamento detalhado de todos os imóveis interferidos pela Linha de

Transmissão, indicando os diferentes usos e analisando a viabilidade dessas atividades após a

implantação do empreendimento;

Apresentar levantamento detalhado sobre o transporte fluvial na ND, identificando a natureza

da atividade (transporte de cargas; pessoas; etc); quem a exerce. quem e utiliza. tipo de

embarcação, percursos. renda obtida, beneficios, possibilidades de substituição, transtornos

0,...
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causados por eventual interrupção e análise sobre sua viabilidade após o enchimento do

reservatório.

!) 0 cronograma de desenvolvimento dessas atividades deverà ser apresentado no PBA em

acordo com o cronograma de instalação de empreendimento, considerando que o

cadastramento socioeconºmico deve ser realizado anteriormente à intervenção nas áreas

objeto de cadastramento.

2.19. Fornecer aos moradores da ADA que estejam legalmente enquadrados nas hipóteses de

usucapião, as mesmas opções de modalidade de desapropriação previstas no PBA para
proprietários, incluindo a indenização de suas residências, terras e benfeitorias.

2.20. Apresentar, no âmbito do PBA, análise da dinâmica de funcionamento das praias naturais,

identificando (i) os meses em que a atividade é desenvolvida; (ii) segmentos que a exploram: (iii)

estimativa de renda gerada; e (iv) relevância como atividade econômica para os municipios

interferidos. Com base nesse levantamento devem ser propostas as medidas mitigadoras e/ou

compensatórias.

2.21. As atividades inoompatlveis com os usos do reservatório e/ou cujo desenvolvimento em outras

áreas seja tecnicamente inviável, assim como aquelas não localizadas na ADA. mas que dela

dependam para manutenção de sua viabilidade econômica, deverão ser indenizadas ou substituídas

por alternativas de geração de renda. Estas deverão ocorrer apenas após discussao prévia e

aprovação pelos segmentos interferir-los.

2.22. No âmbito do FBA, o Programa de Reorganização das Atividades Minerarias devera ser

apresentado acompanhado do resultado do cadastro de todos os indivíduos que terão as suas

atividades impactadas pelo empreendimento. 0 cadastro deverá apresentar a descrição das áreas e

o rendimento obtido com a atividade. ainda que habitual ou temporário, e deverá contemplar

atividades formais e informais.

2.23. Apresentar, no âmbito da PEA. medidas destinadas a manter o iiuxo de embarcações elou garantir

transporte dos usuarios que tiverem parte dos seus trajetos habituais prejudicados pela construção

do barramento.

2.24. Os filhos dos residentes nas áreas interferidas pelo empreendimento, que também residam nessas

áreas e constituírem familias, receberão o mesmo tratamento destinado ao núcleo familiar original,

tendo assegurados seus direitos a indenização ou reassentamento, conforms criterios de

enquadramento e serem definidos no PBA. Os casos omissos deverão ser solucionados auavés de

estudos de caso, conduzidos com a participação do empreendedor, do órgão ambiental. de

representantes dos atingidos e de outros órgãos e instimiçóes a serem posteriormente deGnidos.

2.25. A população interterida deverá ter livre acesso ao Cadastro Socioeconômico, Caderno de Preços,

mapas e laudos de avaliação de suas propriedades, onde deverão ser apresentados de forma

discriminada, & relação das benfeitorias indenizadas e respectivos valores. Deverá ser garantida a

plena liberdade de escolha da populaçao quanto aos diversos tipos de tratamento indenizatório

previstos no PBA, observadas as modalidades disponíveis para cada público.

2.26. Na implementação do PBA, apresentar e discutir previamente com a população os critérios de

avaliação das propriedades rurais a serem indenizadas. O valor das propriedades deverá ser

avaliado com base nos preços de terras, culturas, insumos e benfeitorias praticados na regiao.

assegurando seu reajuste para os preços vigentes no momento do pagamento da indenização. Não

deve incidir depreciação sobre valor das benfeitorias, como forma de garantir as condições

necessárias para sua recomposlção em outra propriedade.

2.27. lncorporar. no escopo dos Programas do Plano de Relacionamento com a População do PBA,

açoes destinadas a garantir que a população interferida obtenha acesso às infomações necessárias

para tomada de decisão no processo indenizatório.

2.28. As áreas destinadas aos reassentamentos deverão ser economicamente viáveis e dispor de

condições adequadas de acesso; energia elétrica; saneamento básico; uipamentos públicos e de

lazer e estruturas comunitárias, O apone técnico e financeiro disponibilizado pelo empreendedor

deve ser suiiciente para recomposição das atividades dos reassentados em condições iguais ou

melhores que as atuais, Y ,
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2.29. Manter a renda da populaçao impactada durante a interrupção de suas atividades econômicas em

função do AHE Castelhano. O empreendedor deverá recompor a renda dos impactados até o

integral restabelecimento ou readequação das atividades econômicas.

2.30. No âmbito do Plano de Remanejamento e Reassentamento da População Diretamente Atingida, o

PBA deverá contemplar:

a) Medidas que visem preservar as relações de vizinhança 6 os vlnculos sociais e familiares

durante o processo de relocacão da população interferida:

b) Detalhamento dos critérios a serem adotados para garantir que os moradores remanescentes

de localidades parcialmente interíeridas pelo empreendimento, onde parte das ediicações não

será afetada, tenham a opção de serem relocados juntamente com os reassentados;

c) Reassentamento rural em lotes com dimensões e aptidão agricola compativeis com as

práticas agropecuárias desenvolvidas na região. com tamanho mínimo equivalente ao Módulo

Fiscal vigente na AID;

d) Indenização integral das propriedades cujo remanescente se torne inviável economicamente

após o enchimento do reservatório:

e) Criação e implantação de indicadores sociais para monitoramento das condições de vida da

população reassentada, identificando eventuais perdas e propondo medidas mitigadoras;

|) Medidas para a participação da população interierida na concepção dos projetos

arquitetônicos das ediHcações a serem utilizadas nos reassentamentos urbanos e rurais

coletivos. As residencias deverão ter dimensões adequadas e garantir condições de

habitabilidade para todos os membros da familia;

g) Custeio integral das despesas com regularização documental e transferência das propriedades

a serem desapropriadas, assim como da mudança das familias interteridas.

2.31. Criar fórum de negociação, com a participação do lBAMA, do empreendedor, da populaçao

interterida e suas entidades representativas. alem de outros órgãos de governo e entidades a serem

definidas posteriormente, com o objetivo de discutir as questões relacionadas ao empreendimento e

buscar soluções compartilhadas para os conflitos.

2.32. No âmbito do Programa de Fortalecimento da Gestão Municipal. fornecer os recursos técnicos e

tinanceiros necessários para elaboração dos Planos Diretores dos municípios da AID, conforme

determina o art. 41, V. § 1.“ da Lei nº 1025712001. prevendo o aumento populacional e ações para

mitigar os problemas advindos desse incremento.

2.33. Apresentar, junto ao requerimento da licença de instalação e a partir do estudo de remanso para

uma serie de vazões tipicas (média das minimas anuais, média de longo termo, média das máximas

anuais; Tempos de Recorrencia de 10. 20. 50 e 100 anos), considerando o efeito de assoreamento,

a envoltória resultante da fusão dessas manchas de inundação causadas pela influência do

barramento e sobreposição sobre a infraestrutura viária e ocupação humana.

2.34. A área definida como o reservatório corresponde à mancha de inundação obtida por meio do

estudo de remanso considerando um evento de cheia equivalente à média das máximas anuais - Q

= 1.961 mª/s. A Área de Preservação Permanente (APP), a contar a partir da área do reservatório,

deverá ser integralmente desapropriada pelo empreendedor. A faixa de APP deverá observar as

larguras minimas instituldas pela Lei n," 12.651/2012 para áreas urbanas e rurais; e o

disciplinamento a ser estabelecido pelo Plano Ambiental de Conservação e Uso do Entorno do

Reservatório Artilicial (PACUERA).

2.35. No âmbito das ações de requalincação urbana:

:) Elaborar. no prazo de 180 (cento e oitenta) dias após a obtenção da Licença de instalação (LI).

os estudos que subsidiarào a dennição, por parte das municipalidades, dos Planos Municipais

de Saneamento Básico (PMSB) de todos os municípios situados na área de influência direta

do empreendimento;

b) Apresentar. no prazo de 1(um) ano após a aprovação dos Planos Municipais de Saneamento

Básico, os projetos básicos referentes ao esgotamento sanitário (coleta. tratamento e

lançamento final) dos municipios situados na area de influência direta do empreendimento. Os

õ'anu
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referidos projetos deverão ser elaborados com a participação efetiva dos municípios e dos

concessionários dos serviços de saneamento básico:

c) Caso a nova modelagem matemática da qualidade da água do reservatório indique

decréscimo significativo na qualidade de água em locais especmcos ou ainda se observadas

condições de insalubridade nesses locais após o enchimento do reservatório, o empreendedor

deverá implantar, em até 4 (quatro) anos após a concessão da Licença de Instalação,

sistemas de coleta, tratamento e destinação dos etiuentes sanitários nessas situações

especificas.

d) Implantar nas áreas urbanas dos municipios de Amarante-PI. Palmeirais—PI e sac Francisco

do Maranhão-MA, programa de requalinoaçao urbana e paisagistica das margens do

reservatório, contemplando também ações de proteção para edincaçóes e para infraestruturas,
para cheias de 50 (cinquenta) e 100 (cem) anos. respectivamente, quando verificado a

influencia do barramento sobre essas estruturas.

.) Reoompor a infraestrutura pública, malha viária, praias e áreas de lazer interferidos pelo

empreendimento. A malha viária deverá ter dimensionamento adequado (largura das vias,

características das pontes, etc.) para garantir as condições de segurança e atender o

incremento futuro no tráfego dessas vias causado pelo empreendimento. Identiúcar itineraries,

localidades impactadas, desvios, rotas eltemalivas e demais medidas mitigadoras associadas.

Os projetos executivos de todas as ohms de recomposição de infraestrutura deverão seguir os

normativos técnicos especlãcos e obter aprovação dos órgãos competentes

2.36. Elaborar o Plano de Apolo aos Municipios, no ambito do FBA, por meio das seguintes atividades:

a) Identificação das obras de infraestrutura e demais projetos públicos (:o-localizados na ADA. O

empreendedor deverá apresentar aos órgãos responsáveis por essas intervenções todas as

informações relativas ao AHE Castelhano e de que forms o empreendimento interfere sobre

suas ações;

b) Levantamento prévio dos serviços públicos (saúde, educação, energia elétrica, saneamento

básico. segurança pública. etc) disponlveis nos municípios da AID, identificando estmtura

existente, apontando tregllidades e analisando a adequabilidade desses serviços à demanda

atual e àquela & ser gerada pelo empreendimento. Esse levantamento deverá ser feito com

dados primários, coletados junto às unidades elou órgãos responsáveis por esses serviços:

c) Dennição de medidas mitigadoras dos impactos causados direta e indiretamente pelo

empreendimento sobre os serviços públicos da AID. A natureza dessas ações e as estratégias

para sua implementação deverão ser discutidas e pactuadas com os órgãos de governo

responsáveis por esses setores. assim como os mecanismos necessários para o

monitoramento desses impactos, mediante a celebração de termos de compromisso. Os

custos dessas ações, quando comprovadamente vinculadas ao empreendimento. sao de

responsabilidade do empreendedor.

2.37. Priorizar a contratação de trabalhadores dos municlpios da AID, promovendo as capacitações

necessarias.

2.38. No ambito do Plano de Apoio aos Municipios. prever o controle de possiveis impactos causados

pela população migrante não absorvida pelo empreendimento. Para tanto:

a) Monitorar o impacto dessa população sobre os serviços públicos e estabelecer, se necessário,

parcerias com o poder público para sua mitigação;

b) Criar mecanismos para esse monitoramento junto aos órgãos municipais de assistência social;

0) Identificar o perfil dessa populaçao. promovendo, se necessário, capacitações para aproveitar

parte desse contingente na mão de obra do empreendimento;

d) Prestar auxilio para retorno a seus municipios de origem àqueles que não tiverem condições

de empregabilidade:

e) O detalhamento dessas ações deverá ser apresentado no PBA.

2.39. No âmbito do Plano Ambiental de Conservação e Uso do Entorno do Reservatório Artificial

(PACUERA):

à/ 91w
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a) Delimitar a sua área de abrangência. que deverá incluir a faixa de APP. sob integral

responsabilidade do empreendedor. e a área circundante, de dominio público ou privado. onde

as diretrizes apresentadas no piano terão caráter propositivo;

b) incorporar, em sua concepção. as informações provenientes do diagnóstico ambiental do AHE

Estreito, proposto a momenta. Deverão ser propostas medidas ambientais integradas, dentro

do contexto socioambiental dos dois empreendimentos;

c) O PACUERA será apresentado concomitanlemente com o PBA, conforme determina a Lei n.º

12.651/2012, O empreendedor deverá encaminhar ao IBAMA proposta de Termo de

Referencia. que após análise e validação, norteará a elaboração do plano.

2.40. Para cumprimento das obrigações previstas no an. 36 da Lei nº 9985/2000. apresentar o Valor de

Referência (VR) do empreendimento, com a relação, em separado, dos valores dos investimentos.

dos projetos e programas para a mitigação de impactos e dos valores relativos as garantias e os

custos de apólices e premios com seguros pessoais e reais, observando os §§ 1° e 2" do an. 3° da

Resolução CONAMA 311/2006. Fica definido o Grau de Impacto (GI) do empreendimento no valor

de 0.5%, conforme apresentado na Nola Técnica 60/2011-COHIDICGENEIDILICIIBAMA

X‘
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Chesf-DEMG-029/2014

Recife, 09 de abril de 2014.

Ilmº. Sr.

Rafael Ishimoto Della Nina

Coordenador de Energia Hidrelétrica e Transposições

COHID/CGENE/DILIC/IBAMA

SCEN- Setor de Clubes Esportivos Norte— Trecho 2- Ed. Sede do IBAMA

70.818-900— Brasilia — DF -

Assunto: 1ª Renovação da Licença Prévia 422/2010 - Processo nº

02001.002984/2004-11 AHE Castelhano.

Prezado Senhor,

Em prosseguimento ao processo de licenciamento ambiental dos

« empreendimentos AHE Castelhano, estamos enviando, anexo, páginas dos

seguintes jornais:

. Diário Oficial da união;

. Jornal OLÉ de Teresina;

. Jornal O Estado do Maranhão.

Colocamo-nos à disposição para qualquer esclarecimento que se faça

necessário.

Atenciosamente,

\__ _ N..—&— 8 — L—&

EIVI io Landim do Rêgo Lima

Divisão de Meio Ambiente de Geração- DEMG

E-mail: elvidiol@chesf.gov.br
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MINISTERIO D0 MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO D0 MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVE

Dlmmrla de licenciamento Ambiental

Coordenação de Compensação Ambiental - Sede

  

MEM. 0058160014 CCOMP/IBAMA

Brasflia. 23 de abril de 2014

Ao Senhor Coordenador da COHID

Assunto: Compensação Ambiental da UHE Castelhanos

Fazendo referência ao processo de Licenciamento ambiental

n.º02001.002984/2004-11 referente à UHE Castelhanos, sob a responsabilidade da

empresa Companhia Hidrelétrica do São Francisco - CHESF, que se encontra na fase de

Prorrogação de Licença Prévia com validade até 2015 e que possui a condicionante do

cumprimento da compensação ambiental em seu item 2.40, solicitamos que sejam

apurados GI, VR, Valor da C.A e UCs a serem beneficiadas, para que seja instaurado

processo de compensação ambiental.

Atenciosamente,

fr,/“lx

ANT(É?/CELSO JUNQUEIRA BORGES

_ ordenador da CCOMP/IBAMA

 

IBAMA
pay. 1/1 23/04/2014 - “kºi





J Chesf

CNPJ: 33.541.368/0001-16

Chesf-DEMG-O7Z-201 5

Ilmo. Sr.

Thomaz Miazak de Toledo

Diretor de Licenciamento Ambiental

DILIC/IBAMA '

SCEN - Setor de Clubes Esportivos Norte — Trecho 2

Ed. Sede do IBAMA. Cx. Postal nº: 09566

CEP: 70.818-900 — Brasilia — DF

 

Assunto: Renovação da Licença Prévia do AHE de Castelhano

Referência: Licença Prévia — LP n° 422/2011 - lº Renovação

Prezado Senhor, , ' .

. .“,

Em atendimento a Legislação Ambiental, vimos por meio desta solicitar, a este

Instituto, a Renovação da Licença Prévia - LP nº 422/2011 - Iº Renovação de

04/12/2013, com validade de 02 (dois) anos, referente ao Aproveitamento

Hidrelétrico de Castelhano e Linha de Transmissão associada, localizado no rio

Parnaiba, entre os estados do Piauí e do Maranhão, com a previsão da instalação

da Casa de Força no município de Palmeirais, no Estado do Piauí.

Seguem em anexo cópias das publicações nos meios de comunicação: Diário

Oficial da União; Diário Oficial do Estado do Maranhão; Diário Oficial do Estado

do Piaui; Jornal 0 Estado do Maranhão e jornal Meio Norte do Piauí.

Colocamo-nos à disposição para qualquer esclarecimento que se faça

necessário.

  

   

Atenciosamente, Vida j. juaí Qã'menteí

cnemanadav do Escmano or

Triºílle VCP!

yA/Elvídio

Div são d M A b'ente de Geração — DEMG

E-mail: elvidiol@ches .gov.br
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RIO AN'IL SHOPPING

CNPJ N' ll.665.929IO0III-56

Tornª público qua requereu junio & Soumnada amando Meio Arn.

biamee RocursosNalunisv SEMA,a renuvnçbdeoimgude Dimm

de Uso. para atividade de Shipping Calm. lowlindo na Av. Um.

“’38. CohabAnil H. Sch 0 Promo nª IWISQOIS,

EMANUELGERAlDOCARNEIRODEOUVEIRA

Tuma publioo, qua quucnzu julim a Seems-ía da em do Meio

Ambiem: e Recursos Naku-lis - SEMA. am lll/0617!" s. Aninriuçio

porr Uso de Águas sirperâciais situado ru Em Sama Rosa, no

Municipio da Amame dn Moram. porn Em de risciurlm mn-

ronna dadas consumas no a humm nº wssvmms.

LEANDRO RODRIGUES DE MENDONÇA

Toma público qua recebeu da Secmaria de Budo do Meio Arnbiane

e Recursos Nan-mis - SEMA,:m imei/mois, oinory da Direiro da

UsodaAguas Supu’ficinis uª 201431312015pannsodaiguas super-

ficiais do rilcho Curralinho am nasm,samaprimeinupu-

ção sob as coordenadas gngáfím: 7º11'54.73" s e 45°4147.10- w.

oomvazsoaumnudndassnenupmmnpenododammmmda

24 h/dia; asagundaWsobeomdemdas geográficas: 7º12“).54 *

s a 45%74753" w, oom vanionuionm desz m'lh. pormpedodn

debombammlndellh/dianuuinumxdosobmduudugur

micas: 7" 1 3'635" s e”Mana" w,enm viu'o unwind: da zoo

mini, porum periodo da bmnbcumalm da 13 win válidaporl ame,

situedonaFamndaGnambax-lmMmícípíodeSioRnimumdns

Mangnbe'rrns, BuinHidmgfliu doRin P-nuíbl, , com finnlidadado

usadª água pam fins de Piscicultura a 1mm. wnfonnedldosm

lanles no Processo nº 1so3002233m01s «

VIVIANE IDPFS MURAD DE LACERDA ABREU

TonupúblicoquerwcbcujmiSeclmriadeBudodoMeioAmM—

eme e Recursos Namnis-SEMA, Promonlo n‘. 6513/08 rpensndo In

6518/08 a Licença Union Ambiernnlde Rngxlariuçlo— LUAR. pan n

atividade agrícola. na Ermo: Brejo do Ferro 1 a 11, loonlinda no

Município de Riachão/MA

Tornapúhlimque recebeujuxuoiSecrauilchMdoMeio Air-bi.

enie o Recums Naturais-SEMA, Promob mam/08. 6435/08 o

6514/08 apensados do Licença Union Arnbienmi da Raguinnuoio -

LUAR,marúmmmfmmiiii.iieiii,mm

no Municipio da Riachão/MA.

COMVAP AÇÚCARE ÁLCOOL LTDA

CNPJ N- 05343.207/0001-82

Toma público qua receba: dn Serrana-de Esudn do Meio Ambient:

a Recursos Nnmmis . SEMA. :1 Lime. Unio- Ambiana] - LUA par:

ªtividade ayosilvopastm'il (Plantio deammo.ms Fazendas

Banocão a Buriti Cumprido Iomliths no Municipio da Caxias/MA,

wnforme Processo n'. 23121312013 (SIGLA).  

Toma públieoquerccebw dx Semi-1nd:Modo Mein Ambiania

a Roouasos Nniunis— SEMA. n Lioença Union Ambiental _ LUA pm

unam-mimi"modamdmmrxnaEmenda Vila

Nova ou 13min locllind- no Muriieipio de Caxias/MA, confomie

Fromm nª. 2313560013 (SIGLA).

Tompúblico que rocabeu do Secretaría de EsIado do Meio Ambiente

a Recursos Natur-is- SEMA. . Liam Union Ambienul-LUA pam

«nomearam;(Modaam;no Frzmdn WI:

Novaou Buriti loulind: no MunicipiokauiaslMA. ooofonna Pur

mn'. 231 134mm (SIGLA).

con/mmm HIDROWADOsÃo FRANCISCO

CHESF C.N.PJ. N'3J.541_168/0001-16

Sin-ad: na Run Deirriirn Gwveii. 333 - Bongi - Recife/PE, ein atendi-

rnenmnoexig'oomprignfo 1'doAnigo reagiram/mmm

público qua mi Wraith ao Imiluto Brasileiro da Meio Ambiente

: Rccursns Renováveis - IBAMA (Sede), a Renovaçãº da Licença

Pm'vin - LP nº 385/2010 - 1° Renovªção de 05/12/2013, com validade

de 02 (dois) anos, referem: ao npmveiumcmo hidrcle'n'ico de Estreito

aLini-daTnm‘ssaouodado.kmlizndonoxioP-m‘ba.mueos

EsmdosdomfledoanflmwmapwvisiodainsmlaclodaCasa

de Forenno MimicíyiudeAnm-llz, m Budndo PimiJing JOSE

Aumori Dr. LIMA-DimaEugmhuria eCouslmção

Sinud- na Riu Delmim Gouveia. 333 - Bongi . Recife/PE, CNR], nº

3354136810001-16, cmWno exigido no Puig-AR: lª do

Arágn 10 do Lei n' 693818]. um público que sis requerendo ao

mmmanileimdeMeioAmbimnceRecmsnsRmváveis—IBAMA

(sede),.RmueindnLicmrrevu-Unªnz/zmi . i-Renovn.

ohdooa/lm013.oanvandndodaoz(dois)anos. refemneaoapro-

veiurnenzo hmléu'ieo de leham c Linlu de Tmnsmissãn associ-

nda, localizado no Rio anníba, entre os Emdos do Pirei e do

Mmmmamiaodnmdnmdarmnonqmoa

phdePWmEq-dodomufing .IosEAlLTONDEuMA-

Dimde Bigal-hub e Cum-ção

Situada»: Ru: Dclmim Gouveiª, 333 - Bongi - Recife/PE. emu. ri"

33,541368/000l-16, em mendimenm ao exigido no parágrªfo lª do

Anígp 10 d: Lei nº 6338/81, nom: público que erra requerendo ao

hlstiulansikbndeMáoAnbimmeRmRmovávcis-LBAMA

(w;.wmmm-unºswzmo—"Ream

da05/12/2013,omuv.mhdade02 (dais) mos. mfmmlewapmvaim-

mm hidnlén'ico da Cnhoem e Linha de Tmnsmissãn associada,

loulindo no Rio hmm-, entre cs Estadºs do Piauí e do Mearim.

oornnprevisãnaa imamdermmmnicipio da Roi-1am»,

no asudu do Pinning JOSÉAleN DE LIMA-Diretor de Eng:—

nhari: aCom

MARIA CLERI‘SPERDRA DA SILVA

(RAMA mute)

CPF N'GGSJMSJTB—N

Tonnpúblicoquemebwj'lmloi Secretariad: Errado do Maia Ambi-

mmakmNumds-mmodaLUA.umofinica

Ambienn] pur-enm Agmsiip-saorilerpmvenmernodo man.

a] Iaunsopanuninoonimmnmnn°. 1910120014, localiuda

iu FnzandnrmmmmnwoMunicípio de Grajaú- MA.
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VENTOSDESÃOJOÃOPAUIDÍINÉRGIASRENOVÁVEIS

S.A.. maublreo (ªs: requerena Seermria de Melo Ambrenle e Recursos
Hidricos s ; wu udznçadeTlmlEndelede VENTOãDESAOVICENTE

ENERGIASRENOVAVEIS s. _puraVEN'los DE SAOJOAOPAUIDH
ENERGIASRENQVAVEISSA.mmnmmmdodmmm
de Complexa mlrmVenrusde São Vreenle, oomponoºu ll (onze) moons

calico/5,001 reenrlendoo Parque [oncoVemosdosso Iccnlcfll .02 04.

05.06.0701 .16. ne lx_aseremrnsralaclosernanauoorldçmnuslr
mm1mdo329.3 MWdclelenciam'al e 151 zlcrqgcmdcms', nosmunicr'p :
de Puulrsuna Helánlado ruuleCuml Novodomnm

VENTOSDESANTUAUGUSTOVIII ENERGIASRENOVAVElSSA,
mma pnblreo que re uereu d Secmlana dc Melo Ambiente e Recursos
Hídricos SEE/[Aka .n—er. adelnsrala aoeorn Mudan—ndemulandaue,
chENTDSDESANTOAISGUSIÚE GIASRENO AVEJSSA. para

VENTOSD SANTOAUGUSTO V111 ENERGIAS RENOVAVEIS .A..
referenrç no Prwelo de Im lnruu no da Linha de Transmlssâa de Encrgla
Elelnea denonnnada LT23 KV E Clraoadalw SE Curral Novo do Plour'
«um aproxlmadnmenle 34,18 km deexlensao. passandnpclosmuluclpios

mães e Curral Novo do Piauí. no 55on anlauí.

 

  

  

AVENTOSDESANIOONOFREENERCIASRENOVAVEISSAW

gdbhco que requereu a Secretaria de MeiuAnrblenre e Recursos Hídncos

EMAR, a Lreença de o era ao. para opemionallução du Subcsmçâo
Secclonzxdara com 230/5 k de lensãoe 1200 MVAdepmencm, em área

rural de 27,94 nr.-claros. e conexão na LT 500 kV São João do Plauí / SE
.Vlllagrcs Clrcullo l, kzcalimda no municíplo de Curral Novo do naum.

vwrosoEsnmoowomEl ENERGIASRENOVAVEISSA, ma

[$31111th que requereu a Secrerana de MeloArnbienle e Eçcursosl—llrlneos

EMAB, a Licença de Operação pam operacimlallzcªão da Linha de

Transrnrssao de Energra Elemeadenorninada LT 230 kV 'Chapadn I/SE

Seçcronadora. com cerca de 57,00 km do exIensdo. passando pelos

lmmlcl'plosSlmõcscCumanvodoPlauí/PI.

RETIFIQÇÃÚDOFDITALDEREGISTRODECHAEX.

Acunlsãode RegimdeGlapa. oonl'onnemum1101/21115mm

daugreulunaereeuariudo Esmdodor'iaul'rFAEPImousodesuzs mbuicõcs
legaredeenlerennmromruloekªmue das Ecicõesda FAEPI,pam
«mode/dam dase1doddsdd AEPLdo - tal Publicadocm 23 chunhu

dc 2015, sad realizada 06 do 'n111o dc 2015, conronne Avisa Edllal de
CornwçãodaElerámnrbli neskejcmalmlótblnaiodemlíTcnslm

PI. 23 de junho de zm 5. Paulo Rubem de Sousa Fontenelle Presidente da
(onnssdn do Regjstm chhasz

A mesa ENGEGLDBALCONSTRUCOES LTDA, 111mm no CNPJ

563000506, REQUEREU a Smmariído mªrgem ePãecursos

m SEMAKpLiucl ~ previaLroçn mo — e 1 with/a

CUNSTRUCAOdeO (runwoçol'ubºfrlareimadonaskvffrrÉ-LKMASE

MJESUSXI,S/N.mnnaldomunidplo&&xnksus—PL numero;

Cupluç'u'u de A a Fome: P051: Tubular Cooxdcnada Googrdfica: new

41231144117 I WBoora: RmPumal'bu Sub-baumRúszguéiaVohlme

(m'/ano): 111.000 Finahdade: Lblmlnu)11mm

cSr.RENATAPARElWEELVASMAmneonomchmamªnsos.

REQUEEEuaSeoreranudolr/leioArnbrmreekaermsllleln ,.SEMAEa
l_reença Préym, Lreença de Inslalação e Oulor a Prcvenliva para
coNs‘mu 'A0do011mnwdoonbdarsinndomkns ENGALADEMAR
DIOG - - Jpn: urbanadnmlmlcípíodeBachsus—PI. E lmenlo:

rap/092414221 lu Fome Poa) Tubulleroonkllada Geográ rea :) "03 59,5
5644' :1 09,5 ia; opomulbu Sutrbacia: Rina/”1mg Volumc(m’/
ano): m 000 Ernalrdademvnreernmrn Humano

OSr MARIANOGUEIRAnlócENEsrnsemonoch: 297. 682,68 3-117.

REQUEREU à Secretann do MemAmbIeme &: Recusos Hidn lh SEMAR,

a Licença Previa. Licença dc mamas? c Oulor e Prevenliva ara
cºnstruçao daí)! (um PoçoTuhulnr, sin na RUAA N'IO COEL 0.

sm, zonn urbana a mumcípio ue Burn Jesus—PL Emprccnrdimcnlu:
Clo/1.411.) de Agua Fume: Por o Tubular Coordenada (leogrunça 09404
19,551: 44")! 28,9 W Bacia: Rm Puma/bu Subrbacia: Riv

Gulguém Volume (m'/ano). 10,000 Finahdade: Ahmed/110nm Humano

0 Sr. MARCOS Ampmo PARENTE ELVAS, 1 scmu no CPF.
161 106.173734.REQUX:R1:U :1 Sccmmnado MeroAm lcnlccRccursos
Hídrlcn; SEMAE. u Llccnça Preula l_reença de Ind/dam ç ºurorgu

Prevenllva pm correm. in do 01 (um) Puçu Tubular, suuarlo na Lona
urbana do munlcl'plo de em Jesus-PI. Empreendlmcnlo, Ca (ação de
A ur Fonlc' pm 111/101.” Cnol'dcnzdzl Gcngráflca 119/041 ,5 Sou"
: 05, 7 WBac1d.Riu Parnaiba Subrbacla, Riu clog/lewd Vol rune
(manu): 10.000 Flnalidadc: Abm/mvmmmNut/1mm

 

  

AEmmeRASCARNEEMPRESABRASIIEIRADECARNFSum

morno no CNPJ: 06.709,984/0001. REQUEREU o Secreruria do Melo

Arnlnerne e Recursos Hídncos SEMAR, a l_ieençu Pre'vra. Llçença de

Instalªção cod/o Prevemiva moonslmcfio de 01 (um) PoçoTubulnr.

srmaunavkopk DADEARlãAJonarurdldomuniE—l'plode BomJesus

PI. Empreendimento: Crwruçâmfmgrm Fome: Pum TllbulurCoordcuada

Geo mil—Iva 09"16 12.5 Se 44% 34,3 W Eaeru: Ria Puma/ba

s1. lancia; Riu Gurguéia Volnrnç (m*/(mu). 20,000 Finahdadc:

Abauec/munm Humana e Mum-m!

() Sra. MARIANOGUEIRA DIÓGENES, lxlSCI'ÃlOmCPF.297.682. 683-87.

REQUEREU àSecrelariado MeloAmbicmcc Recunus HídncoerEB/LAR.

u Licença Pram. Llccnçn de Instalação : Oulorga Preventiva para

conelmçãn dc 0|(um). Poço Tubular. simado na NA FAZENDA

CHAPADA DO MEIO na [um] do munlciplo do Bom Jesus-PI.

Ernpreendunemo: ao de Agua. Fome :Poço Tubular .Coordeuudn

(“wgráflca 09‘03 24,6' S eM"2257,0"W Bacia, Rio Pamaibn Sub-Bacia

:Rlo Gurguéla ,Wlumc (mªr'mo): 10 000. FmalidadmAbasmcmcnI/o Humano

P. P. [9030

 

  
  

AComplnhia Hidm Elém'ca do São Francisco - CHESF

A Companhia Hidro Elelnça do São Francisco Chesf situada na Rua

Delmim Gouveru 333 Bºngi Rec1fdPEC.N.P.J. nº33.54l .36&’000| -16, an

alcndlmcnw an exigido no paragrafo I” do Artigo 10 da Lei H“ 6938/8 1.

toma público queem requerendo ao Inslllum Brrurleinr de MeloAlnbimlc

e Recursos Renovávers IBAMA (Sede), a Renovnçae dn Lrçença Prévia

LPnº 384/2010 , lª'chowwão dc 05/1 2/2013. com validade de 0201015)

unos. referenle ao Aprovennrnenlo Hid/310nm de Cachoena e Lmha dc

Transm _ r asaociada, localuzdo no rio Parnaíba, enlre os esuados do

Pmui c do Maranhão, com a previsão dn rnsrulaçao da Casa de Força no

municipio de Floriono. no Eslado do Plalll'.

 

Eng“ José Ailtºn dc Lima

01mm- dc Engenharia e Corlalmção

A Companhia Hidro Elém'cl do São Francisco - CHESF

 

A Companhia Hidro Elen-lca (10 São Franciscº Ch: 'smlada na Rua

Dellnimelvcla,333 Bmlgl Rec/1mg. 01112111133541 Jon/Mylo,“

arendunenlo ao cxigldo no parágrafo 1“ do Am'go 10 da Le 11" 6938/81.

lornn públlco que esvá requerendo ao lnsmuro Brasilelm de Melo Anroleulç

e Recursos Renováveis IBAMA (Sede), a Renovação da Llccnça Prévla

LPnª 385/20 10 , Iºchovaçãodc 05/1 2/201 3, com validade de 02 (dais)

anos, refereme ao Aprovenarnerno Hidrelétrico de Esrreno e Llnlla de

Transmisão aesoerarlu, lncalimdo no rio Parnaíba, enlre os csmdos do

Piauí e do Mnranhuo. mm a previsão da instªlação da Cm dc Força no

mumcíplo deArnamme.lloEslado do Piauí.

Engº ]uséAlllou de Lima

Dlrclor de Engenlrana c Cornlruçao

ACompanhia Hidm Elétrica do São ”autism - CHESF

A Cumpnnlna Hidro Ele'lriça do São ancisco Chesf slluada na Rua

Dclmlro Gouveia, 333 Bongi Recife/PE. CNPJ. nª 4I .368/0001—16.un

atendlmeml) no exlgulo rm paragruro l" duAmgo 0 na Lcl n" 6 9311/31.

roma público que eslá requerendo oo Inslllum Brasi imdc McIoAmlnemc

e Recursos Renováveis 1BAMA (Sede), u Renovação dn Licença previu

LP nº 422/201 1 |A Rmovação de 04/12/2013. oorn valldadc de 02 (dois)

anos. referente Aprovciumcnlo Hidrclómco d1: Caslclhmoe Llnhzl lle

nula. Iocalizadu no rio Panlaiba. ernre os cslados do

maul e do Mnronlrzro 1n 2 prevlsão da insraluçao da Casa de Força no

mumciplodcPalmcirais. no Estado dquuí.

   

  

Eng“ JméAIImn dc len

Drreror de Engenharia e Construção

l’. P. 19026
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CNPJ: 33.541.368/0001-16

 

Chesf-DEMG-O75-2015

MMA/lBAMA/SEDE - PROTOCOLO

 

 

  
 

 

Ilmo. Sr. x ., _ —--

Thomaz Miazak de Toledo : 3333112132prI201»,

Diretor de Licenciamento Ambiental Recebido e"K1776?É /

DILIC/IBAMA 4.142:

SCEN — Setor de Clubes Esportivos Norte — Trecho 2 Míª—”._J

Ed. Sede do IBAMA. Cx. Postal n°: 09566

CEP: 70:818—900 — Brasilia — DF

Assunto: Renovação da Licença Prévia do AHE de Castelhano

Referência: Licença Prévia - LP nº 422/2011 - lº Renovação '

Prezado Senhor,

Em complementação ao processo de Renovação da Licença Prévia — LP nº

422/2011 - 1° Renovação de 04/12/2013, referente ao Aproveitamento

Hidrelétrica de Castelhano e Linha de Transmissão associada, segue em anexo

Solicitação de Licença - RLP.

Colocamo—nos à disposição para qualquer esclarecimento que se faça

necessário.

Atenciosamente,

ªº:—_; _ - Bsb“— &.b—g

o Landim do Rêgo Lima

Divusão de Meio Ambiente de Geração — DEMG

E-mail: elvidiol©chesf.gov.br
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LICENCIAMENTO AMBIENTAL FEDERAL

«\u
 

 

 

SOLICITAÇÃO DE LICENÇA

Prorrogação de Licença Prévia - RLP

 

DADOS DO REQUERENTE

 

Nome ou Razao Social: CIA HIDRO ELÉTRICA DO sÃo FRANCISCO - CHESF

 

Número de Inscrição: 85419

 

CNPJICPF: 33.541.358/0001-16 Endereço: RUA DELMIRO GOUVEIA, Nª 333
 
 

  
 

 

CEP: 50761-901 Telefone: (0xx81) 3229-2212 Fax: (0xx81) 3229-2413

Email: paulorb@chasf.gov.br

Bairro: BONGI

 

Municipio: RECIFE

 

&stado: PERNAMBUCO

 

DADOS DO EMPREENDIMENTO

 

Identificador: 02001.0029MI2004-11

 

Nome: UHE Castelhanos

 

Tipologia: Usina Hidrelétrica

 

Valor do Empreendimento: R$ 361.918.098.00

 

Informações Adicionais: ReIerente ao Aproveitamento Hidrelétrico de Castelhano e Linha de Transmissão Associada.

localizada no rio Parnalba. entre os estados do Piauí e do Maranhão, com a previsão da instalação da casa de força no

municipio de Palmeirais. no estado do Piaui.

 

Declaro, para os devidos fins, que o desenvolvimento dªs atlvidades relacionªdas nesse requerimento

reallzar-se-á de acordo com os dados transcritosxno formulário de solicitação de abertura de processo.

 

 

L PAULO ROBERTO MENDES BELCHIOR ““'"ªw'ªº

Data d nvio da solicita ao: 13/07/2015 MOP/MW

“ ª º Paulo RnbenoM Belch
Gereme DMA   
 

Esta documento iul gerado pelo Purlal de Services Oanme do Ibama e tem valor como dºcumento eletrúnlco

SCEN - Setor de Clubes Esportivos Norte, Trecho 02 - Edlficm Sede IBAMA, EIOOO “C". Brasília/DF, CEP 70818-900.



 



MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

mmoda de Licenciamento Ambiental

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do flaama - Cx. Postal nª 09566 Brasilia - DF

CEP: 70318-900 e (61) 3316-1232 _ 1745

www.ihama,gov.br

 

OF 02001.008259/2015-17 DILIC/IBAMA

Brasilia, 28 de julho de 2015.

Ao Senhor

Elvídio Landim do Rêgo Lima

Gerente da Cia Hidro Elétrica do São Francisco — Chesf

RUA DELMIRO GOUVEIA, Nº 333

RECIPE - PERNAMBUCO

CEP.: 50761901

Assunto: Renovação da licença prévia do AHE Castelhano (LP 422/2011). Resposta

ao Ofício Chesf-DEMG-O72-2015.

REFERENCIA: CT 02001.012753/2015-11/

Senhor Gerente

1, Em resposta à solicitação de renovação da Licença Prévia do AHE Castelhano

(LP nº 422/2011), informo que esta licença poderá ser renovada, desde que o prazo

máximo não seja superior a 5 (cinco) anos. Ressalta-se que a LP nº 422/2011 foi expedida

em 03/11/2011,

 

    

 

Atenciosamente,

1ret0r da DILI
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PAR. 02012.000006/2016-49 NLA/MA/IBAMA

Assunto: Processo 02001002984/2004—11. AHE Castelhano. Renovação da Licença

Prévia nº 422/2011.

Origem: Núcleo de Licenciamento Ambiental -Ma

Ementa: Processo 02001.002984/2004-11, AHE

Castelhano, Renovação da Licença Prévia

nº 422/2011.

INTRODUÇÃO

Trata-se da análise de solicitação para segunda renovação da Licença Prévia nº 422/2011,

formulada pela Companhia Hidro Elétrica do São Francisco (CHESF) por meio da

correspondência CHESF-DEMG—072/2015 (Protocolo nº 02001.012763/2015—11), relativa

ao Aproveitamento Hidrelétrico (AHE) Castelhano e linha de transmissão associada]

empreendimento proposto no rio Parnaíba, entre os estados do Piauí e Maranhão.

O AHE Castelhano está proposto para o médio curso do rio Parnaíba, 7 Km a montante do

município de Parnarama/MA, no local de coordenadas Sº 44' 28" S e 439 05’ 25" W. O

projeto prevê a instalação da casa de força na margem direita do rio (município de

Palmeirais/PI), com duas unidades geradoras equipadas com turbinas do tipo Bulbo

(potência unitária de 32MW), totalizando 64MW de potência gerada pelo empreendimento.

Anexas à solicitação, foram apresentadas cópias das publicações da solicitação de

renovação da Licença Prévia nº 422/2011 emjornais de circulação regional; no Diário

Oficial da União (DOU) e nos Diários Oficiais dos Estados do Maranhão e Piauí.

O requerimento inicial foi complementado por formulário de solicitação de prorrogação de

Licença Prévia, encaminhado por meio da correspondência CHESF—DEMG—075/2015

(Protocolo nº 02001013616/2015-51)

ANÁLISE DA SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA PRÉVIA Nº 422/2011

A Licença Prévia nº 422/2011 foi emitida em 03/11/2011 e renovada em 04/12/2013. Nos

leilões de energia nova realizados desde então pela ANEEL em que O AHE Castelhano foi

ofertado, o mesmo não despertou interesse dos investidores. Como a maioria das

condicionantes da LP depende diretamente da definição do empreendedor que dará

continuidade ao projeto, durante todo esse período o processo de licenciamento do

empreendimento permaneceu sem grandes alterações,

Assim, esta segunda renovação da LP n.º 422/2011 deverá ter um conteúdo bastante

semelhante às licenças anteriormente emitidas. Algums ajustes, entretanto, poderão ser
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feitos com base na evolução da análise dos demais empreendimentos hidrelétricos em

processo de licenciamento ambiental na bacia do rio Parnaíba e a mudanças na legislação

ambiental. Tais ajustes visam o aprimoramento da licença e a uniformização de

procedimentos adotados em empreendimentos semelhantes e na mesma bacia

hidrográfica.

A analise a seguir será pautada no atendimento ou não das condicionantes da LP nº

422/2011 - 1a Renovação, quando exigíveis nessa fase do processo; na identificação de

eventuais pendências que deverão ser sanadas pelo empreendedor; e na

modificação/inclusão de condicionantes, com o objetivo de nivelar as exigências do

processo de licenciamento do AHE Castelhano aos demais aproveitamentos hidrelétricos

propostos na bacia do Rio Parnaíba.

Para efeito de análise das condicionantes, foi adotada a seguinte terminologia:

. Atendida, quando a solicitação estiver cumprida em sua totalidade;

- Em atendimento, quando se tratar de condicionante permanente,

. Para atendimento, quando o cumprimento estiver vinculado“a solicitação da licença de

instalação; e '

. Não atendida, quando a solicitaçãoestiver relacionada a atividade que deveria ter sido

iniciada independentemente da definição do consórcio responsável pelo

empreendimento na fase pós-leilão da ANEEL.

As condicionantes estão grafadas em itálico, seguidas da situação das mesmas no

processo e das observações da equipe de licenciamento. Segue a análise:

1 . CONDICIONANTES GERAIS:

1.1 A concessão desta licença deverá ser publicada em conformidade com a

Resolução nº 06/86 do Conselho Nacional do Meio Ambiente — CONAMA, enviando

cópia das publicações pelo 'Serviças on-line - Serviços - Licenciamento Ambiental

Federal', em atendimento ao § 20 do art. 31 da Instrução Normativa Ibama nº

184/2008.

Atendida. Por meio do expediente CHESF-DMA-089/2011 (protocolo

02001.062484/2011-67), foram apresentadas cópias das publicações referentes a

expedição da LP nº422/2011 no Diário Oficial da União e em periódicos dos estados do

Maranhão e Piauí.

Já as publicações relativas à primeira renovação da LP nº422/2011. foram encaminhadas

através do expediente CHESF-DEMG-029/2014 (protocolo 02001.007182/2014-79)

«
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1.2. Quaisquer alterações no empreendimento deverão ser precedidas de

anuência do Ibama. Para obter a referida anuência, o interessado deverá detalhar

as alterações e apresentar análise dos impactos positivos e negativos.

Em atendimento. Esta condicionante possui caráter permanente, Não foi apresentada

pelo empreendedor nenhuma proposta de alteração no empreendimento desde que foi

emitida a Licença Prévia.

1.3. O IBAMA deverá ser comunicado imediatamente em caso de ocorrência de

qualquer evento ou acidente que venha causar dano ambiental.

Em atendimento. Esta condicionante possui caráter permanente. Até o momento, não

foram verificadas ações em desacordo com o estabelecido.

1.4. O Ibama, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes e

as medidas de controle e adequação, suspender ou cancelar esta licença, caso

ocorra:

a)vioiaçã0 ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;

b)omissão ou falso descrição de infomações relevantes que subsidiaram a

expedição desta Licença;

c)superveniência de graves riscos ambientais e de saúde.

Em atendimento. Esta condicionante possui caráter permanente. Até O momento, não

foram verificadas ações em desacordo com o estabelecido.

1.5. A Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF e' a única responsável,

perante o ibama, no atendimento as condicionantes postuladas nesta licença.

Em atendimento. Esta condicionante possui caráter permanente,

1.6. Os prazos fixados nas condicionantes especificas somente poderão ser

alterados mediante justificativa fundamentada do empreendedor e aprovação

formal do ibama.

?
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Em atendimento. Esta condicionante possui caráter permanente.

1.7. As atividades associadas ao AHE Castelhano, contempladas no âmbito deste

processo de licenciamento ambiental, conforme descritas no EIA, são:

a) Linha de transmissão 230kV, adotando o traçado 3 proposto no EIA (uma

inflexão), partindo da SE Castelhano circuito duplo em 230 kV com

aproximadamente 13,8 km de extensão e cabo 1x636MCM, seccionando a LT

230 Boa Esperança — Teresina II a cerca de 76 km da SE Teresina II;

b) Canteiro de obras e alojamentos;

c) jazidas minerais, áreas de empréstimo e de disposição de material

excedente;

d) Estradas secundárias de acesso ao sítio do barramento, jazidas, áreas de

empréstimo e de disposição de material excedente.

Em atendimento. Esta condicionante possui caráter permanente.

1.8. A emissão desta licença não exime o empreendedor da obtenção de outras

autorizações/licenças legalmente exigíveis, e deverá estar disponivel no local da

atividade licenciada, para efeito de fiscalização.

Em atendimento. Esta condicionante possui caráter permanente.

1.9. As atividades que não estiverem no escopo dessa licença e sejam

considerados efetiva ou potencialmente poluidoras, deverão ser objeto de

processo de licenciamento junto ao órgão ambiental competente, nos termos da

Lei Complementar n.º 140/2011 e da Resolução Conama nº 237/1997.

Em atendimento. Esta condicionante possui caráter permanente.
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2, CONDICIONANTES ESPECÍFICAS

2.1 Detalhar no Projeto Básico Ambiental (PEA), os Planos Ambientais listados

abaixo e seus respectivos Programas e Subprogramas listados abaixo, de acardo

com o proposto no EIA e suas complementações; e aqueles solicitados por este

Instituto, seguindo as orientações contidas nesta Licença Prévia e nos Pareceres

nºs 22/201 1 e 1 16/201 1 - COHID/CGENE/DILIC/IBAMA e no Ofício nº

1 72/201 1 -DILIC/IBAMA.

a) Plano de Gestão Ambiental;

b) Plano Ambiental de Construção;

1:) Plano de Acompanhamento Geológico-Geotécnica e de Recursos Minerais;

(1) Plano de Implantação, Manutenção e Monitoramento da Linha de

Transmissão;

e) Plano de Gestão de Recursos Hídricos;

f) Plano de Conservação dos Ecossistemas Terrestres;

g) Plano de Conservação dos Ecossistemas Aquáticos;

ll) Plano de Remanejamento e Reassentamento da População Diretamente

Atingido;

i) Plano de Apoio aos Municípios - PAM;

j) Plano de Relacionamento com a População;

k) Plano de Valorização do Patrimônio;

1) Plano de Saúde Pública;

m) Plano Ambiental de Conservação e Uso do Entorno do Reservatório

Artificial.

Para atendimento. O Projeto Básico Ambiental (PBA) e respectivos planos e programas

são exigidos para análise de eventual solicitação de licença de instalação.

2.2 Incluir no Projeto Básico Ambiental (PEA) os seguintes Programas

Ambientais:

\‘ r r
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a) Programa de Acompanhamento da Dinâmica da Geomorfologia Costeira;

b) Programa para Estabelecimento da Faixa de Servidão Administrativa e

Indenizações da LT;

c) Programa de Supressão de Vegetação da Faixa de Servidão da LT;

d) Programa de Monitoramento da Linha de Transmissão;

e) Programa de Monitoramento e Recuperação de Processos Erosivos na Faixa

de Servidão da LT;

[) Programa de Monitoramento, Prevenção e Controle de Incêndios Florestais

na Faixa de Servidão da LT;

9) Programa de Inventariamento de Ictiofauna;

h) Programa de Estudos Reprodutivos de Ictiofauna;

i) Programa de Transposição de Peixes;

]) Programa de Repovoamento de Ictiofauna a jusante;

k) Programa de Resgate da Ictiofauna;

l) Programa de Marcação da Ictiofauna;

m) Programa de Investigação Genética de Ictiofauna;

n) Programa de Resgate e Salvamento do Patrimônio Paleontológico;

o) Programa de Monitoramento e Conservação do Patrimônio Espeleolágico;

p) Programa de Recomposição da Infraestrutura Afetada;

q) Programa de Readequaçãa Produtiva;

r) Programa de Apoio à Atividade Extrativista.

Para atendimento. O Projeto Básico Ambiental (PBA) e respectivos planos e programas

são exigidos para análise de eventual solicitação de licença de instalação.

2.3 Os programas ambientais deverão ser entregues em versão impressa e digital

e conterjustificativas, objetivos, indicadores ambientais, público-alvo,

metodologia e descrição dos programas, atividades, cronogramas executivos,

(&
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equipe técnica, instituições envolvidas, interrelacionamento com outros

programas e, quando exigível, atendimento a requisitos legais para sua efetiva

implantação.

Para atendimento. O Projeto Básico Ambiental (PBA) e respectivos planos e programas

são exigidos para análise de eventual solicitação de licença de instalação.

2.4 Todos os programas do Projeto Básico Ambiental deverão estar

sistematizados na forma de Planos, Programas e Subprogramas.

Para atendimento. O Projeto Básico Ambiental (PBA) e respectivos planos e programas

são exigidos para análise de eventual solicitação de licença de instalação.

2.5 A gestão ambiental do empreendimento deverá prever ações integradas com a

UHE Boa Esperança e outros aproveitamentos hidrelétricas eventualmente

licenciados para o rio Parnaíba, independentemente de vinculação a

empreendedores diferentes.

Para atendimento. O desenvolvimento de ações conjuntas com os demais

empreendimentos hidrelétricos do rio Parnaíba é atividade a ser desenvolvida durante o

aprofundamento dos estudos ambientais, na fase do PBA, através do compartilhamento de

informações e elaboração de estudos integrados; e, principalmente, durante eventual

instalação e operação do AHE Castelhano.

2.6 Intensificar os estudos de ocorrência de cavidades naturais em toda a

extensão da AID/AH do empreendimento, com o registro das rotas percorridas

pelo GPS e conforme ”Orientações Básicas a Realização de Estudos

Espeleológicos”, emitidas pelo CECAV/ICMBio, em consonância com o Decreto nº

6640/2008 e :: IN nº 02/2009 do Ministério do Meio Ambiente. Apresentar no

âmbito de um Programa de Monitoramento e Conservação do Patrimônio

Espeleolágico, as medidas compensatórias e as atividades de monitoramento a

serem realizadas em acordo com a legislação vigente.

Não atendida. Não constam informações que comprovem a realização dos estudos

solicitados. Mesmo considerando que a atual fase do processo de licenciamento não prevê

intervenções e portanto não representa risco ao patrimônio espeleológico ainda não

prospectado, a formulação do Programa de Monitoramento e Conservação do Patrimônio

Espeleológico depende desse diagnóstico, () quejustifica sua discussão nesse momento.
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Consideramos, contudo, que essa pendência não constitui óbice para a renovação da LP.

Porém, é necessário que logo após eventual leilão que venha a definir o empreendedor

responsável pela implantação do empreendimento, o empreendedor apresente Plano de

Trabalho para levantamento do patrimônio espeleológico das áreas de influência.

2.7. Em relação aos entes parceiros:

a. SPU - apresentar manifestação no que tange à intervenção em territórios de

domínio da União;

b. DNPM - apresentar (i) manifestação acerca dos processos de extração mineral

(, em fase de operação, licenciamento ou pesquisa nas áreas afetadas, ações de

realocação ou compatibilização da atividade minerária, no âmbito do

Programa de Reorganização de Atividades Minerán'as; (ii) manifestação acerca

do Programa de Resgate e Salvamento do Patrimônio Paleontológico; e (iii) a

guarda dos materiais paleontológicos coletadas no âmbito deste programa

deverá ser direcionada para instituições aptas para o recebimento desse

material, segundo avaliação do DNPM, preferencialmente situadas nos

Estados do Piam’ e/ou do Maranhão.

6. ANA - (i) apresentar Outorga de Direitos de Uso de Recursos Hídricos para o

empreendimento; (ii) conforme a Declaração de Reserva de Disponibilidade

Hídrica, contemplar, na elaboração do PBA, a vazão mínima de 240 mªls a

jusante da barragem, durante o enchimento do reservatório; e (iii) incorporar

no PBA as medidas apresentadas na Nota Técnica n.—º

177/2009—GEREG/SOF-ANA, em especial aquelas não previstas em outras

condicionantes desta Licença Prévia;

(. d. IPHAN - (i) implementar os programas ambientais e as medidas necessárias

para prospecção e salvamento arqueológico, os quais deverão estar em

conformidade com a Portaria IPHAN ".º 230, de 17/12/2002; (ii) identificar e

inventariar os bens arqueológicos, históricos e culturais interferidos pelo

empreendimento e propor medidas mitigadoras e/ou compensatórias; (iii)

atender às condicionantes apresentadas no Ofício n.º

203/20]1-CNA/Depam/iphan; (iv) apresentar manifestação para obtenção da

Licença de Instalação; e (v) a guarda dos materiais arqueológicos e coletados

no âmbito deste Programa deverá ser direcionada para instituições aptas para

o recebimento desse material, segunda avaliação do Iphan, preferencialmente

situadas nos Estados do Piauí e/ou do Maranhão.

e, Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde - incorporar as

medidas apresentadas na Nota Técnica n.º 19/2010-DSAST/SVS/MS, em

especial aquelas não previstas em outras condicionantes desta Licença Prévia;

f. Fundação Cultural Palmares — (i) atender as condicionantes apresentadas no

Ofício n.º 474/2011-DPA/FCP/MINC; e (ii)xapresentar manifestação para

(
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obtenção da Licença de Instalação.

9. Ministério dos Transportes - O Projeto Básico de Engenharia da barragem

deverá assegurar a viabilidade técnica da implantação futura da eclusa.

Incorporar, para tanto, as medidas apresentadas na Nota Técnica

n.º27/2010-CGPLAN/DPAPT/SPNT/MT. Apresentar manifestação do Ministério

quanto & inexistência de óbices para a emissão da licença de instalação.

Para atendimento. Não constam do processo informações sobre tratativas do

empreendedor com os órgãos intervenientes após a emissão da LP. Entretanto, as

manifestações e informações solicitadas serão exigíveis somente em etapa posterior, caso

venha a ser solicitada licença de instalação para o empreendimento.

2.8. No âmbito do PBA, o Programa de Monitoramento do Lençol Freático deverá

prever:

a. Monitoramento do comportamento hidrodinâmica do lençol freático e

possíveis conexões entre os aquíferos atingidos com a instalação do AHE

Castelhano. ªz,—;“ .

b. As medidas para proteção dos recin‘sos hídricos subterrâneos nas áreas de

influência do aproveitamento devem ser precedidas de uma análise da

qualidade e uso. Assim] deverá ser realizado o cadastramento de poços,

campos irrigados e dos habitantes que se utilizam desse recurso para

produção agrícola, dessedentação de animais ou para abastecimento.

c. Medidas de mitigação e/ou compensação para quaisquer danos provocados

pela elevação do lençol freático, cujos efeitos tenham sido potencializadas

pela implantação do AHE Castelhano, dentre outros aqueles decorrentes de

cheias excepcionais e do enchimento de reservatórios de outros

aproveitamentos hidrelétricas; mesmo após emissão de relatório final do

Programa de Monitoramento do Lençol Freático que indique o reequilíbrio do

ambiente subterrâneo.

Para atendimento. Esta condicionante versa sobre orientações a serem adotadas quando

da solicitação da licença de instalação, devendo ser incorporada ao programa de

monitoramento,

Sugerimos que o texto da condicionante seja reformulado, adotando orientação

uniformizada com relação aos demais aproveitamentos hidrelétricos do rio Parnaíba:

2.8. O Programa de Monitoramento do Lençol Freático deverá prever:

a) Monitoramento do comportamento hidrodinâmico do lençol freático e possíveis

conexões entre os aquíferos atingidas com a instalação do AHE Castelhana.

(
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b) Medidas para proteção dos recursos hídricos subterrâneos nas áreas de

influência do aproveitamento devem ser precedidos de uma análise da qualidade e

uso. Assim, deverá ser realizado o cadastramento de poços, campos irrigados e

dos habitantes que se utilizam desse recurso para produção agrícola,

dessedentação de animais ou para abastecimento;

c) Medidas de mitigação e/ou compensação para os danos provocados pela

elevação do lençol freático direta e/ou indiretamente relacionados à implantação

do AHE Castelhano.

L 2.9. No âmbito do PBA, o Programa de Monitoramento da Qualidade da Água e

Limnologia deverá prever:

a. Detalhamento da prognóstico de qualidade da água do futuro reservatório e da

água defluente, por meio de modelagem matemática, a qual deve contemplar:

(i) novas campanhas de coleta e atualização de fontes imagéticas para cálculo

da biomassa a ser inundada; (ii) fases de enchimento e estabilização, bem

como a fase reservatório (estudo para horizonte de longo prazo). O estudo

deverá ser conclusivo acerca do período de início do enchimento e quantitativo

com relação à vegetação a ser retirada da área de inundação, além de prever

outras medidas de mitigação que se mostrem necessárias, tais como ações de

saneamento;

b. Avaliação da qualidade da água em função dos usos múltiplos atuais e futuros,

utilizando como referência as Resoluções Conama n.º 274/2000, n.º 357/2005,

n.9 430/2011 e a Portaria MS n.º 514/2008;

L c. Levantamento das outorgas e captações de água situadas na área do

reservatório e a justante do eixo;

d. Medidas para manutenção do ubastecimento de seus usuários em todas as

etapas do projeto.

Para atendimento. Esta condicionante versa sobre orientações a serem adotadas quando

da solicitação da licença de instalação, devendo ser incorporada ao programa de

monitoramento.

Sugerimos que o texto da condicionante seja reformulado, adotando orientação

uniformizada com relação aos demais aproveitamentos hidrelétricos do rio Parnaíba:

2.9. No âmbito do Programa de Monitoramento da Qualidade da Água e Limnologia:

a) Apresentar proposta de incrementação da modelagem matemática para efetuar

o prognóstico de qualidade da água do futuro reservatório e da água defluente,

considerando realização de novas campanhasíde coleta e atualização de fontes
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imagéticas para cálculo da biomassa a ser inundada, A modelagem deverá

considerar as fases de enchimento e estabilização, bem como a fase reservatório

(estudo para horizonte de longo prazo). O estudo deverá ser conclusivo acerca do

período de início do enchimento e quantitativa com relação à vegetação a ser

retirada da área de inundação; além de prever outras medidas de mitigação, como

ações de saneamento.

b) Utilizar as Resoluções Conama n.º 274/2000, n.ª 357/2005, nº 430/2011 e a

Portaria MS n.º 514/2008 para avaliação da qualidade da água em função dos

usos múltiplos atuais e futuros;

c) Realizar levantamento das outorgas e captações de água situadas na área do

reservatório e ajusante do eixo, devendo ser previstas medidas para manutenção

do abastecimento de seus usuários em todas as etapas do projeto.

2.10. O Programa de Monitoramento de Encostas e Taludes Marginais deve ter

caráter permanente e ser executado durante toda a vida útil do AHE Castelhano,

com o objetivo de identificação, proteção e estabilização de processos erosivos

causados pelo empreendimento. ,

Para atendimento. Esta condicionante versa sobre orientações a serem adotadas quando

da solicitação da licença de instalação, devendo ser incorporadas ao programa de

monitoramento.

2.11. Apresentar, previamente ao PBA, proposta de plano de trabalho para a

elaboração do inventário florestal. A aprovação desse plano de trabalho é

pré-requisito à elaboração do inventário florestal.

Para atendimento. Não constam nos autos do processo de licenciamento ações que

comprovem o atendimento da condicionante supracitada. Entretanto, o fato não é

impeditivo à renovação da licença prévia, mantendo—se a exigência de que o plano de

trabalho seja apresentado previamente ao PBA.

2.12. No âmbito do PBA, D Programa de Supressão de Vegetação deverá prever:

a. Delimitação da área a ser desmatada, observando (i) manutenção da qualidade

da água; (ii) navegação fluvial; (iii) beleza cênica; e (iv) uso múltiplo. Nas

proximidades das zonas urbanas, deverá ser executada a limpeza fina da

l
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vegetação;

b. Execução da supressão de vegetação partindo do leito do rio em direção a

futura APP do reservatório, com o objetivo de facilitar o afugentamento da

fauna e evitar que animais fiquem ilhados em fragmentos de vegetação

localizados no interior da área inundada;

c. Avaliação da topografia e características da cobertura vegetal da área a ser

inundada, para evitar que animais fiquem encurralados em "ilhas de copas de

árvores" (áreas em que o solo fica submerso e as capas da árvores fiquem

emersas);

d. Apresentação de mapas topográficos e hipsométn'cos em escala adequada,

com definição das áreas que terão a vegetação suprimida. O planejamento das

atividades de afugentamento e resgate de fauna deverão se basear na

simulação do enchimento do reservatório com base nas curvas topográficas;

e, Execução de atividades de resgate de fauna, incluindo identificação de

presença de ninhos, tocas com filhotes e animais de locomoção lenta.

Para atendimento. A condicionante estabelece exigência de escopo a ser observada na

elaboração do PBA. Portanto, seu cumprimento está vinculado à solicitação de licença de

instalação para o empreendimento,.

2.13. Em relação a Linha de Transmissão:

a. O projeto executivo deverá prever o alteamento das torres nos pontos de APP e

nos locais onde ocorrem fragmentos de savana arborizada, visando minimizar

as intervenções sobre essa tipologia vegetal;

b. As atividades de supressão de vegetação deverão ser conduzidas de forma a

reduzir ao máximo as intervenções sobre a vegetação nativa. Deverá ser

priorizada a poda seletiva e observados os limites máximos de supressão

vegetal de 20,0m x 20,0m nas praças destinadas à montagem das torres e 3,0m

de largura na faixa de lançamento de cabos; e

e. Fica vedada a utilização de tratores para atividades de supressão de vegetação

ao longo do traçado da LT.

Para atendimento. Esta condicionante versa sobre orientações a serem adotadas na fase

deinstalação do empreendimento.

2.14. Apresentar, no prazo de 60 (sessenta) dias após a homologação do vencedor

do leilão de concessão, minuta do termo de cooperação para implementação dos

programas ambientais referentes & ictiofauna, a ser celebrado com a UHE Boa

Esperança e demais aproveitamentos hidrelétricªs homologados a jusante desta.

\{N
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Paraatenrlimento. Esta condicionante versa sobre providência a ser tomada após a

homologação do leilão de concessão do AHE Castelhano.

Sugere-se, no entanto, que seja suprimida da condicionante a referéncia aos demais

aproveitamentos homologados a jusante da UHE Boa Esperança. Os empreendimentos

nessa situação — AHE Cachoeira e AHE Estreito Parnaíba — se encontram com licenças

prévias vencidas e sem possibilidade de renovação, uma vez que foram emitidas a mais de

cinco anos.

2.15. No âmbito do Programa de Monitoramento da Fauna Terrestre:

a. Revisar seu cronograma, prevendo a realização do censo da fauna no ano

anterior oo inicio das atividades de supressão de vegetação. 0 monitoramento

deve ser realizado a partir da conclusão do censo até dois anos após a

conclusão do enchimento do reservatório, quando será apresentado relatório

conclusivo. A análise do relatório subsidiará o decisão pela continuidade ou

não do programa;

b. Incluir subprogramas específicos para os espécies Celeus obrieni

(pica-pau-do-pamailm), e Alouatta ululata (guariba), buscando parcerias com

instituições de pesquisa que já mantêm projetos em execução, como a

Universidade Federal do Tocantins, no caso da ave, e o Centro Nacional de

Pesquisa e Conservação de Primatas Brasileiros - CPB/ICMBio, no caso do

primata;

c. Incluir um subprograma de monitoramento de Desmodus rotundus

(morcego-vampiro), prevendo interface com 0 Plano de Saúde Pública;

d. Incluir novos pontos de amostragem representativos do traçado da linha de

transmissão, para todos os gmpos analisados, em quantidade e espacialização

condizentes com o objetivo do programa.

Para atendimento. A condicionante trata de ações a serem incorporadas quando da

elaboração do Programa de Monitoramento de Fauna Terrestre. Assim, entende-se que

está relacionada à continuidade do processo de licenciamento, ou seja, está vinculada à

solicitação de licença de instalação para o empreendimento.

2.16. No âmbito do Programa de Resgate de Fauna Terrestre, o PBA deverá:

a. Prever a construção de centros de recepção e triagem para os animais

resgatados;

b. Apresentar proposta de apoio o estruturação e manutenção de instituições, no

região do empreendimento, que poderão receber animais resgatados que

\NY <%?
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demandem cuidados em longo prazo, ou que não tenham mais condição de

soltura;

c. Identificação e descrição das áreas de soltura de animais resgatados, com

delimitação em mapas com escala adequada e avaliação de capacidade suporte

Para atendimento. A condicionante trata de ações a serem incorporadas quando da

elaboração do Programa de Resgate de Fauna Terrestre, Assim, entende-se que está

relacionada à continuidade do processo de licenciamento, ou seja, está vinculada à

solicitação de licença de instalação para o empreendimento.

2.1 7. 0 Plano de Relacionamento com a População deverá incluir ações voltadas à

prevenção e mitigação dos seguintes impactos relacionados à fauna terrestre: (l)

aumento da caça predatória; (ii) aumento do risco de acidentes com animais

peçonhentos; e (iii) proliferação de vetores de doenças.

Para atendimento. A condicionante trata de ações a serem incorporadas quando da

elaboração do Plano de Relacionamento com a População. Assim, entende-se que está

relacionada à continuidade do processo de' licenciamento, ou seja, está vinculada à

solicitação de licença de instalação para o empreendimento.

2.18. No âmbito do PBA e do Cadastro Socioeconômico:

a. Contemplar todas as atividades exercidas na ADA, incluindo as formais e

informais; contínuas e sazonais; praticadas por residentes e não residentes. Os

diagnósticos e levantamentos deverão indicar os diversos usos do rio, dos

tributários e das respectivas margens; identificando, qualificando e

quantificando o público impactado e as atividades interferidas; avaliando a

viabilidade dessas atividades após a implantação do empreendimento e os

benefícios pecuniários e não pecuniários afetados;

b. Apresentar levantamento censitário de todos os públicos que desenvolvam

atividades econômicas na ADA do empreendimento ou que utilizem de seus

recursos naturais, incluindo agregados] posseiros e vazanteiros, residentes ou

não na ADA. O empreendedor deverá promover o reassentamento dessa

população e garantir o aporte técnico e financeiro necessários para a

recomposição de suas atividades em condições iguais ou melhores que as

atuais;

c. Apresentar levantamento censitário detalhado da atividade pesqueira,

incluindo no levantamento todos os pescadores da ADA e incorporando todas

as informações solicitadas no Plano de Trabalho para levantamento

socioeconômico da atividade peszlkueira e no Ofício ".º
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98/2008-COHID/CGENE/DILIC/IBAMA;

d, Apresentar levantamento detalhado de todos os imóveis interferidos pela

Linha de Transmissão, indicando os diferentes usos e analisando a viabilidade

dessas atividades após a implantação do empreendimento;

e. Apresentar levantamento detalhado sobre o transporte fluvial na AID,

identificando a natureza da atividade (transporte de cargas, pessoas, etc),

quem a exerce, quem a utiliza, tipo de embarcação, percursos, renda obtida,

beneficios, possibilidades de substituição, transtornos causadas por eventual

interrupção e análise sobre sua viabilidade após o enchimento do reservatório.

f. O cronograma de desenvolvimento dessas atividades deverá ser apresentado

no PEA em acordo com o cronograma de instalação de empreendimento,

considerando que o cadastramento socioeconômico deve ser realizado

anteriormente à intervenção nas áreas objeto de cadastramento.|

Para atendimento. A condicionante estabelece exigências de escopo a serem observadas

na elaboração do Cadastro Socioeconômico e do PEA; e critérios de indenização a serem

utilizados na fase de instalação do empreendimento, Portanto, seu cumprimento está

vinculado a etapas posteriores do processo de licenciamento.

2.19. Fomeoer aos moradores da ADA que estejam legalmente enquadrados nas

hipóteses de usucapião, as mesmas opções de modalidade de desapropriação

previstas no PBA para proprietários, incluindo a indenização de suas residências,

terras e benfeitorias

Para atendimento. A condicionante estabelece critério de indenização a ser utilizado

pelo empreendedor quando da desapropriação das propriedades interferidas pelo

empreendimento. Portanto, deverá estar contemplada no PBA e ter seu cumprimento

exigido na fase de instalação,

2.20, Apresentar, no âmbito do PBA, análise da dinâmica de funcionamento das

praias naturais, identificando (i) os meses em que a atividade é desenvolvida; (ii)

segmentos que a exploram; (iii) estimativa de renda gerado; e (iv) relevância

como atividade econômica para os municípios interferidos. Com base nesse

levantamento devem ser propostas as medidas mitigadoras e/ou compensatórias.

Para atendimento. A condicionante estabelece exigência de escopo a ser observada na

elaboração do PBA. Portanto, seu cumprimento está vinculado à solicitação de licença de

instalação para o empreendimento.

Sugerimos que o texto seja reformulado, adotando orientação uniformizada com relação
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aos demais aproveitamentos hidrelétricas do rio Parnaíba:

2,20. Apresentar, no âmbito do PBA, análise da dinâmica de funcionamento das praias

naturais (meses em que a atividade é desenvolvida, segmentos que a exploram e

estimativa da renda gerada) e sua relevância como atividade econômica para os

municípios interferidos, de forma a proporcionar a definição de medidas mitigadoras.

2.21. As atividades incompatíveis com os usos do reservatório e/ou cuja

desenvolvimento em outras áreas seja tecnicamente inviável, assim como aquelas

não localizadas na ADA, mas que dela dependam para manutenção de sua

viabilidade econômica, deverão ser indenizadas ou substituídas por alternativas

de geração de renda. Estas deverão ocorrer apenas após discussão prévia e

aprovação pelos segmentos interferidos.

Para atendimento. A condicionante estabelece critério de indenização a ser utilizado

pelo empreendedor quando da desapropriação das propriedades interferidas pelo

empreendimento. Portanto, deverá estar contemplada no PBA e ter seu cumprimento

exigido na fase de instalação.

2.22. No âmbito do PBA, o Programa de Reorganização das Atividades Minerárias

deverá ser apresentado acompanhado do resultado do cadastro de todos os

indivíduos que terão as suas atividades impactadas pelo empreendimento. O

cadastra deverá apresentar a descrição das áreas e o rendimento obtido com a

atividade, ainda que habitual ou temporário, e deverá contemplar atividades

formais e informais.

Para atendimento. A condicionante estabelece exigência de escopo a ser observada na

elaboração do PBA. Portanto, seu cumprimento está vinculado a solicitação de licença de

instalação para o empreendimento.

2.23. Apresentar, no âmbito do PBA, medidas destinadas a manter o fluxo de

embarcações e/ou garantir transporte dos usuários que tiverem parte dos seus

trajetos habituais prejudicados pela construção do barramento.

Para atendimento. A condicionante estabelece exigência de escopo a ser observada na

elaboração do PBA. Portanto, seu cumprimento está vinculado à solicitação de licença de

instalação para o empreendimento. R
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2.24. Os filhos dos residentes nas áreas interferidas pelo empreendimento, que

também residam nessas áreas e constituírem familias, receberão o mesmo

tratamento destinado ao núcleo familiar original, tendo assegurados seus direitos

a indenização ou reassentamento, conforme critérios de enquadramento a serem

definidos no PEA. Os casos omissos deverão ser solucionados através de estudos

de caso, conduzidos com a participação do empreendedor, do órgão ambiental, de

representantes dos atingidos e de outros órgãos e instituições a serem

posteriormente definidos.

Para atendimento. A condicionante estabelece procedimento a ser adotado pelo

empreendedor quando da desapropriação das propriedades interferidas pelo

empreendimento. Portanto, deverá estar contemplada no PBA e ter seu cumprimento

exigido na fase de instalação.

2.25. A população interferido deverá ter livre acesso ao Cadastro Socioeconômico,

Caderno de Preços, mapas e laudos de avaliação de suas propriedades, onde

deverão ser apresentados de forma discriminada, a relação das benfeitorias

indenizadas e respectivos valores. Deverá ser garantida a plena liberdade de

escolha da população quanto aos diversos tipos de tratamento indenizatório

previstos no PBA, observadas as modalidades disponiveis para cada público.

Para atendimento. A condicionante estabelece procedimento a ser adotado pelo

empreendedor quando da desapropriação das propriedades interferidas pelo

empreendimento. Portanto, deverá estar contemplada no PEA e ter seu cumprimento

exigido na fase de instalação.

2.26. Apresentar e discutir previamente com a população os critérios de avaliação

das propriedades rurais a serem indenizadas. O valor das propriedades deverá ser

avaliado com base nos preços de terras, culturas, insumos e benfeitorias

praticados na região, assegurando seu reajuste para os preços vigentes no

momento do pagamento da indenização. Não deve incidir depreciação sobre valor

das benfeitorias, como forma de garantir as condições necessárias para sua

recomposição em outra propriedade.

Para atendimento. A condicionante estabelece procedimento a ser adotado pelo

empreendedor quando da desapropriação das propriedades interferidas pelo

empreendimento. Portanto, deverá estar contemplada no PBA e ter seu cumprimento

exigido na fase de instalação. (&
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2.27. Incorporar, no escopo dos Programas do Plano de Relacionamento com a

População do PBA, ações destinadas a garantir que a população interferida

obtenha acesso as informações necessárias para tomada de decisão no processo

indenizatório.

Para atendimento. A condicionante estabelece exigência de escopo a ser observada na

elaboração do PBA. Portanto, seu cumprimento está vinculado à solicitação de licença de

instalação para o empreendimento.

2.28. As áreas destinadas aos reassentamentos deverão ser economicamente

viáveis e dispor de condições adequadas de acesso; energia elétrica; saneamento

básico; equipamentos públicos e de lazer e estruturas comunitárias. O aporte

técnico e financeiro disponibilizado pelo empreendedor deve ser suficiente para

recomposição das atividades dos reassentados em condições iguais ou melhores

que as atuais. *

Para atendimento. A condicionante estabelece critérios a serem observados pelo

empreendedor quando da escolha das áreas destinadas a reassentamento e a assistência

devida aos reassentados. Portanto, deverá estar contemplada no PBA e ter seu

cumprimento exigido na fase de instalação.

2.29. Manter a renda da população impactada durante a interrupção de suas

atividades econômicas em função do AHE Castelhano. O empreendedor deverá

recompor a renda dos impactados ate' o integral restabelecimento ou

readequação das atividades econômicas.

Para atendimento. A condicionante estabelece exigência a ser atendida pelo

empreendedor na transição entre a paralisação e o restabelecimento das atividades

econômicas interferidos pelo empreendimento, Portanto, deverá estar contemplada no

PBA e ter seu cumprimento exigido na fase de instalação.

Sugerimos que o texto seja reformulado] adotando orientação uniformizada com relação

aos demais aproveitamentos hidrelétricos do rio Parnaíba:

2,29. Garantir a manutenção da renda da população impactada desde a interrupção

de suas atividades econômicas em função do empreendimento até o momento em que

as mesmas estejam integralmente restabelecidas ou readequadas.

?
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2.30. No âmbito do Plano de Remanejamento e Reassentamento da População

Diretamente Atingida, o PBA deverá contemplar:

a. Medidas que visem preservar as relações de vizinhança e os vínculos sociais e

familiares durante o processo de relocação da população interferido;

h. Detalhamento dos critérios a serem adotados para garantir que os moradores

remanescentes de localidades parcialmente interferidas pelo empreendimento,

onde parte das edificações não será afetada, tenham a opção de serem

relocados juntamente com os reassentados;

c. Reassentamento mrai em lotes com dimensões e aptidão agrícola compatíveis

com as práticas agropecuárias desenvolvidas na região, com tamanho mínimo

equivalente ao Módulo Fiscal vigente na AID;

d. Indenização integral das propriedades cujo remanescente se torne inviável

economicamente após o enchimento do reservatório;

e. Criação e implantação de indicadores sociais para monitoramento das

condições de vida da população reassentada, identificando eventuais perdas e

propondo medidas mitigadoras;

f. Medidas para a participação da população interferido na concepção dos

projetos arquitetônicos das edificações a serem utilizadas nos

reassentamentos urbanos e rurais coletivos. As residências deverão ter

dimensões adequadas e garantir condições de habitabilidade para todos os

membros da família;

g. Custeio integral das despesas com regularização documental e transferência

das propriedades a serem desapropriadas, assim como da mudança das

famílias interferidas.

Para atendimento. A condicionante estabelece exigências de escopo a serem

observadas na elaboração do PBA e critérios de indenização/relocação a serem utilizados

na fase de instalação do empreendimento. Portanto, seu cumprimento está vinculado a

etapas posteriores do processo de licenciamento.

2.31. Criar fómm de negociação, com a participação do IBAMA, do empreendedor,

da população interferida e suas entidades representativas, além de outros órgãos

de governo e entidades a serem definidas posteriormente, com o objetivo de

discutir as questões relacionadas ao empreendimento e buscar soluções

compartilhadas para os conflitos.

Para atendimento. O funcionamento do fórum de negociação é necessário na fase de

elaboração do Cadastro Socioeconômico e durante a implantação do empreendimento.

F“
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Portanto, o cumprimento da condicionante está vinculado a etapas posteriores do

processo de licenciamento.

2.32. No âmbito do Programa de Fortalecimento da Gestão Municipal, fornecer os

recursos técnicos e financeiros necessários para elaboração dos Planos Diretores

dos municípios da AID, conforme determina o art. 41, V, § 1.‘—' da Lei n.º

10.257/2001, prevendo o aumento populacional e ações para mitigar os

problemas advindos desse incremento.

Para atendimento. A condicionante estabelece exigência de escopo para o PBA e

obrigações do empreendedor perante os municípios ínterferidos durante a instalação do

empreendimento. Portanto, o cumprimento da condicionante está vinculado a etapas

posteriores do processo de licenciamento.

2.33. Apresentar, junto ao requerimento da licença de instalação e a partir do

estudo de remanso para uma série devazões típicas (média das mínimas anuais,

média de longo termo, média das máximas anuais; Tempos de Recorrência de 10,

20, 50 e 100 anos), considerando o efeito de assoreamento, a envoltória

resultante da fusão dessas manchas de inundação causadas pela influência do

barramento e sobreposição sobre a infraestrutura viária e ocupação humana.

Para atendimento. A condicionante prevê que o estudo seja apresentado juntamente

com o requerimento da licença de instalação. Portanto, não exigível na fase atual do

processo.

2.34. A área definida como o reservatório corresponde a mancha de inundação

obtida por meio do estudo de remanso considerando um evento de cheia

equivalente à média das máximas anuais - Q = 1.961 m3/s. A Área de Preservação

Permanente (APP), a contar a partir da área do reservatório, deverá ser

integralmente desapropriada pelo empreendedor. A faixa de APP deverá observar

as larguras mínimas instituídas pela Lei n.º 12.651/2012 para areas urbanas e

rurais; e o disclplínamento a ser estabelecido pelo Plano Ambiental de

Conservação e Uso do Entorno do Reservatório Artificial (PACUERA).

Para atendimento. A condicionante estabelece critérios a serem observados na

elaboração do PBA e durante a fase de instalação do empreendimento. Portanto, seu

cumprimento está vinculado a etapas posteriores do processo de licenciamento.
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2.35. No âmbito das ações de requalificação urbana:

a. Elaborar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias após a obtenção da Licença de

Instalação (LI), os estudos que subsidiarão a definição, por parte das

municipalidades, dos Planos Municipais de Saneamento Básico (PMSB) de

todos os municípios situados na área de influência direta do empreendimento;

h, Apresentar, no prazo de I(um) ano, após a aprovação dos Planos Municipais

de Saneamento Básico, os projetos básicos referentes ao esgotamento

sanitário (coleta, tratamento e lançamento final) dos municípios situados na

área de influência direta do empreendimento, Os referidos projetos deverão

ser elaborados com a participação efetiva dos municípios e das

concessionários dos serviços de saneamento básico;

c. Caso a nova modelagem matemática da qualidade da água do reservatório

indique decréscimo significativo na qualidade de água em locais específicos

ou ainda se observadas condições de insalubridade nesses locais após o

enchimento do reservatório, o empreendedor deverá implantar, em ate' 4

(quatro) anos após a concessão da Licença de Instalação, sistemas de coleta,

tratamento e destinação dos efluentes sanitários nestas situações específicas.

d. Implantar nas áreas urbanas dos municípios de Amarante-PI, Palmeirais-PI e

São Francisco do Maranhão—MA, programa de requalificação urbana e

paisagística das margens do reservatório, contemplando também ações de

proteção para edificações e para infraestruturas, para cheias de 50 (cinquenta)

e 100 (cem) anos, respectivamente, quando verificado a influência do

barramento sobre essas estruturas.

e. Recompor a infraestrutura pública, malha viária, praias e áreas de lazer

interferidos pelo empreendimento. A malha viária deverá ter

dimensionamento adequada (largura das vias, características das pontes, etc.)

para garantir as condições de segurança e atender o incremento futuro no

tráfego dessas vias causados pelo empreendimento. Identificar itinerários,

localidades impactadas, desvios, rotas alternativas e demais medidas

mitigadoras associadas. Os projetos executivos de todas as obras de

recomposição de infraestrutura deverão seguir os normativos técnicos

específicas e obter aprovação dos órgãos competentes.

Para atendimento. As medidas previstas na condicionante não são exigíveis na atual fase

do processo. Elas deverão ser incorporadas ao PBA e implementadas durante a fase de

instalação do empreendimento, observando os prazos e condições estabelecidos na licença.

2.36. Elaborar o Plano de Apoio aos Municípios, no âmbito do PBA, por meio das
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seguintes atividades:

a. Identificação das obras de infraestrutura e demais projetos públicos

co-localizados na ADA. O empreendedor deverá apresentar aos órgãos

responsáveis por essas Intervenções todas as informações relativas ao AHE

Castelhano e de que forma o empreendimento interfere sobre suas ações;

b. Levantamento prévio dos serviços públicos (saúde, educação, energia eletrica,

saneamento básico, segurança pública, etc) disponíveis nos municípios da AID,

identificando estrutura existente, apontando fragilidades e analisando a

adequabilidade desses serviços a demanda atual e aquela a ser gerada pelo

empreendimento. Esse levantamento deverá ser feito com dados primários,

coletados junto às unidades e/ou órgãos responsáveis por esses serviços.

c. Definição de medidas mitigadoras dos impactos causados direta e

indiretamente pelo empreendimento sobre os serviços públicos da AID. A

natureza dessas ações e as estratégias para sua implementação deverão ser

discutidas e pactuadas com os órgãos de governo responsáveis por esses

setores, assim como os mecanismos necessários para o monitoramento desses

impactos, mediante a celebração de termos de compromisso. Os custos dessas

ações, quando comprovadamente vinculadas ao empreendimento, são de

responsabilidade do empreendedor.

Para atendimento. A condicionante estabelece exigências de escopo a serem observadas

na elaboração do PBA e obrigações do empreendedor na fase de instalação do

empreendimento. Portanto, seu cumprimento está vinculado a etapas posteriores do

processo de licenciamento.

2.37. Priorizar a contratação de trabalhadores dos municípios da AID,

promovendo as capacitações necessárias.

Para atendimento. A orientação da condicionante deverá ser observada pelo

empreendedor na fase de instalação do empreendimento.

2.38. No âmbito do Plano de Apoio aos Municípios, prever o controle de possíveis

impactos causados pela população migrante não absorvida pelo empreendimento.

Para tanto:

a. Monitorar o impacto dessa população sobre os serviços públicos e estabelecer,

se necessário, parcerias com o poder público para sua mitigação;

b. Criar mecanismos para esse monitoramentojunto aos órgãos municipais de

assistência social; P
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c. Identificar o perfil desta população, promovendo, se necessário, capacitações

para aproveitar parte desse contingente na mão de obra do empreendimento;

d. Prestar auxílio para retorno a seus municípios de origem àqueles que não

tiverem condições de empregabilidade;

e. 0 detalhamento dessas ações deverá ser apresentado no PBA.

Para atendimento. A condicionante estabelece ações de monitoramento da população

migrante a serem desenvolvidas durante a execução das obras. Portanto, deverá estar

contemplada no PBA e ter seu cumprimento exigido na fase de instalação.

2.39. No âmbito do Plano Ambiental de Conservação e Uso do Entorno do

Reservatório Artificial (PACUERA):

a, Delimitar a sua área de abrangência, que deverá incluir a faixa de APP, sob

integral responsabilidade do empreendedor, e a área circundante, de domínio

público ou privado, onde as diretrizes apresentadas no PACUERA terão caráter

pmpositivo;

b. Incorporar, em sua concepção, as informações provenientes do diagnóstico

ambiental do AHE Estreito, localizado a montante. Deverão ser propostas

medidas ambientais integradas, dentro do contexto socioambiental dos dois

empreendimentos;

c, 0 PACUERA será apresentado concomitantemente com o PBA, conforme

determina a Lei n.” 12.651/2012. O empreendedor deverá encaminhar ao

IBAMA proposta de Termo de Referência, que após análise e validação,

norteará a elaboração do plano.

Para atendimento. A condicionante estabelece exigência de escopo a ser observada na

elaboração do PACUERA, que deverá ser apresentado concomitantemente com 0 PBA.

0 item b da condicionante, que prevê a proposição de medidas ambientais integradas com

o AHE Estreito Parnaíba deverá ser suprimido, uma vez que a licença prévia daquele

aproveitamento se encontra vencida e sem possibilidade de renovação, uma vez que foi

emitida a mais de cinco anos

2.40. Para cumprimento das obrigações previstas no art. 36 da Lei nº 9.985/2000,

apresentar o Valor de Referência (VR) do empreendimento, com a relação, em

separado, dos valores dos investimentos, dos projetos e programas para a

mitigação de impactos e dos valores relativos às garantias e os custos de apólices
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e prêmios com seguros pessoais e reais, observando os §§ 19 e 29 do art. 3º da

Resolução CONAMA 371/2006. Fica definido o Grau de Impacto (GI) do

empreendimento no valor de 0,5%, conforme apresentado na Nota Técnica

60/201 1 -COHID/CGENE/DILIC/IBAMA.

Em atendimento. A condicionante é de natureza contínua. Fixa o Grau de Impacto do

empreendimento, para fins de compensação ambiental; e estabelece exigências de escopo

para o PBA.

CONCLUSÃO

As condicionantes do AHE Castelhano, em sua maioria, estão vinculadas as próximas

etapas do processo de licenciamento ambiental, especialmente à elaboração do PBA.

Dessa forma, esta equipe não vê óbices à segunda renovação da LP nº 422/2011,

observadas as propostas de modificação apresentadas nesta Nota Técnica.

Caso emitida, a renovação da LP deverá ter validade até 03 de novembro de 2016, tendo

em vista a data de emissão da licença original (03/11/2011) e respeitando o prazo máximo

de cinco anos de vigência estabelecido pela Resolução Conama n.° 237/1997.

Á consideração superior,

São Luís, 05 de abril de 2016

Adrian Aodgégatlto Cavalcante

Analis mbiental o NLA/MA/IBAMA

%

Renat agalhaes de [aiªi-Água

Analista mbiental do NLA/MA/IBAMA
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Ricardo] e

Analista Am e

artes de Arruda

d NLA/M BAMA

Analista Ambient do NLA/MAIIBAMA
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DESPACHO 02012.001556/2016-85 NLA/MA/IBAMA

São Luís, 06 de abril de 2016

A Coordenação de Energia Hidrelétrica

Assunto: Renovação de Licença Prévia - AHE Castelhano.

REFERENCIA: CT 02001013616/2015—51/

Encaminhamos, em anexo, o Parecer 02012.000006/2016-49 NLA/MA/IBAMA referente à

solicitação de prorrogação da Licença Prévia do AHE Castelhano, em atendimento ao

documento CT 02001.013616/2015-51, protocolado pela Companhia Hidro Elétrica do São

Francisco - CHESF. A minuta da licença, em arquivo editável segue anexada a este

despacho,

Recomendamos que a licença seja emitida com validade até 03 de novembro de 2016,

respeitando o prazo máximo de cinco anos de vigência estabelecido pela Resolução

CONAMA 237/1997.

 

ROGERIO HI E FERREIRA FUNO

Coordenador o NLA/MA/IBAMA
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CLASSE: 7100 . AÇÃO CIVIL PÚBLICA

AUTOR; MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

& UNIAO FEDERAL E OUTROS.

MANDADO: Nº]

INTIMAÇÃO DE : INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS

RENOVAVEIS

CPF/CNPJ : 03.659. IGG/003047

ENDEREÇO: HOMERO CASTELO BRANCO. 2240. JOOUEI. TERESINA-PI (CEPt64048400)

FINALIDADE: Intimar o IBAMA. na pessoa do seu procwador. para comparecer & audiénma de

concIlIaçào a ser reahzade no ma 20.09.2016. às I4:oohs. na sala da audIêncIa da 5ª

Vara da Seção Jumciária do Piaui,

ongfi[ÉNCIA:

ANEXO: Cops em anexo da r. depacho às fls. 2529/2531,

SEDE DO JUÍZO: CENTRO JUDICIARIO DE CONCILIACAO DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUI

TERESINA-PI

CEP, 54 DIE-550

E-maII: conciIIa pI©IrII Ius m

ExpedI este mandado por ordem desle Juizo FedeIaI.

, 22 de Agosto de 2016.

F! d6 ‘ mo.—

CIDE

FERNA SANTOS RODRIGUES

DIreIOIIa) de SecIetana do(a) CENTRO JUDICIARIO DE CONCILIACAO



"A
Aí ' )M‘AIx/Ou ,

“7 ,

""A/KIA, “dual/wav
(;)!/W ,e»

w M IM ww MOA/w,

, ,/

u &, x I,g/ ,“[ai
ndª]

[A.—.W—“Ó

7;qu FW MMvr/wu »»

X952 Mini”!

WWm
DMC/IBA

MA

? //

%%%
&)M

ÁQ/

MLM/% 27% 7W;

/MÁ»1«M
[fªjã/ZM»,

(fj/WM

/

daria)0V0Amara}

Camamu: 1- ml momma:

COHIO/CGENE
/DIUCIIEAMA

Ao GAM ,

Boz/{ufo Avaox/Aflo DA

Mw“ um was/lw w,

MMS To PASSAÇ—UW
AÚULA

09/09/1015

  



  
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA EEDERAL DE 1ª INSTANÇIA

SEçAo JUDICIARIA DO PIAUI

CENTRO JUDICIARIO DE CONCILIAÇAO - CEJUC/PI
NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO EM POLITICAS'PUBLICAS

DA JUSTIÇA FEDERAL DO PIAUI

PROCESSO Nº. 21295—73.2011.4.01.4000

DESPACHO

Trata—se de ação civil púbiica ajuizada pelo MPF, com pedido liminar,
em face da UNIÃO FEDERAL e outros a fim de Impedir a realização de leilão
para a construção de Hidrelétricas, em especial, aquelas previstas para
acontecerem em dezembro de 2011 referentes a HE Estreito e HE Castelhano
pela Empresa de Pesquisa Energética - EPE, bem como Impedir o inicio de
qualquer obra relativa a construção das hidrelétricas até a conclusão da presente
ação ou a realização de novos estudos de impacto ambiental.

A fl. 361, Despacho solicitando manifestação dos réus sobre o pedido
de liminar. .

As fls. 374/380, manifestação da CHESF pedindo o indeferimento do
pedido liminar.

_

As fls, 471/488. manifestação da UNIAO pedindo o indeferimento do
pedido liminar.

Ás fls, 571/601, manifestação do IBAMA pedindo o indeferimento do
pedido liminar.

As fis. GBS/488, manifestação da ANEEL pedindo o indeferimento do
pedido liminar.

As fls. 803/8 )7, decisão liminar indeferIndo o pedido do MPF quanto a
realização do leilão e. deixando para um momento posterior a apreciação quanto
a suspensão do inicio das obras relativa a construção das hidrelétricas.

As fls. 840/870, contestação da UNIÃO pedindo a improcedência da
ação. _

As fls. 882/906, contestação da ANEEL pedindo a improcedência da
ação, _

As fls. 960/990, contestação do lBAMA pedindo a improcedência da
ação.

Ás ils. 1080/2170. contestação da EPE pedindo que seja reconneCIdasua ilegitimidade passwa e consequentemente seja excluída do polo passivo daaçao. _

As fis. 1202/1203, Despacho intimando os réus a prestaremInformações solicitadas pelo MPF às fls. 812/813.

As fls. 1228/1270. contestação da Construtora Queiroz Galvão S.A. eENERGlMfi3 S.A. pedindo a improcedência da ação,

As fls. 1790/1793, resposta do IBAMA ao despacho das fis. 1202/1203.
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Á fl. 1799. Despacho vista ao MPF para manifestar—se acerca das
contestações apresentadas pelos réus. ,

As fls. 1801/1802, resposta da UNIAO ao despacho das fls 1202/1203.
As fls.1806/;809, manifestação do MPF.

A fl. 1819, da 5ª Vara a 2a Vara solicitando a remessa dos autos para
conexão ao processo 2010.40.00.002411-9.

A fl. 1825, remessa dos autos a 5a Vara.

PROCESSO Nº. 2010.40.00.002411-9

, Trata-se de ação civil pública ajuizada pelo FUNDAÇAO AGUAS DO
PIAUI - FUNAGUAS, com pedido liminar, em face do IBAMA e outros afim de que
seja determinada a suspensão de todos os atos de licenciamento das hidrelétricas
do rio Parnaiba.

As fls. 83/90, manifestação da CHESF requerendo o indeferimento do
pedido liminar.

As fls, 950/958, manifestação do IBAMA requerendo o indeferimento do
pedido liminar.

As fls. 1010/1037, manifestação da CNEC PROJETOS DE
ENGENHARIA S.A. , Construtora Queiroz Galvão, ENEFIGIMP S.A. pedindo aimprocedência da ação

As fls. 1645/1647, Decisão indeferlndo o pedido liminar.
As fls. 1676/"686, contestação do IBAMA pedindo o indeferimento dopedido liminar.

As fls. 1722/ 1734, contestação da CHESF pedindo D indeferimento dopedido liminar.

As fls. 1819/11876, contestação da CNEC PROJETOS DEENGENHARIA S.A, , Construtora Queiroz Galvão, ENERGIMP S.A. pedindo &improcedência da ação

As fls. 2224/2225, pedido do MPF de conexão das ações.
As fls, 2494/2498, manifestação da CHESF informando não ter nada aopor sobre _o pedido de conexão,

As fls. 2603/2610, manifestação da CNEC PROJETOS DEENGENHARIA S.A. , Construtora Queiroz Galvão, ENERGIMP S.A. peloindeferimento do pedido de conexão.

As fls. 2631/2634, Decisão declarando conexas as ações e solicitandoos autos da ACP Nº 21295-73,2011.4.01.4000.

Remessa dos presentes autos ao Núcleo de Conciliação em PolíticasPúblicas. à fl. 3400.
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PODER JUDICIAHiO FEDERAL
JUSTIÇA FEDERAL, DE 1ª iNSTÃNCiA

SEÇAQ JUDICIARIA Do PiA_UÍ
CENTRO JUDICIARIO DE CONCILIAÇAO - CEJUC/Pi

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO EM POLÍTICASIPUBLICAS
DA JUSTIÇA FEDERAL DO PIAUI

Circunstanciado o andamento do feito. recebo—os no Núcleo de
Conciliação em Políticas Públicas vez que se enquadra na espécie prevista no
item V, alínea "a", da Portaria nº 143/2015-DIREF. da Seção Judiciária do Piaui,

Designo audiência de identificação de_posições_para :) dia20/09/2016 às 14 horas da manhã na saia de audiências da 5.' Vara da
Justiça Federal do Pª

A audiêncsrt de identificação de posições tem os seguintes objetivos:
I — identificar a posição de cada uma das partes/interessadas em
relação at.- pedido formulado pelo requerente;

il — mapear o cenário e o histórico no bojo dos quais se insere a
controvérsia;

lil — apurar as limitações e possibilidades de cada um dos envolvidos;
iV — fixar um cronograma de providências que, conjugadas, permitam a
realizaçâo do objetivo da demanda.

Deyem ser intimados para comparecimento, por mandado, o MPF, aCHESF, UNIAO FEDERAL, o IBAMA, a ANEEL, a FUNAGUAS, Empresa dePesquisas Energética — EPE, CNEC PROJETOS DE ENGENHARIA SA,Construtora Queiroz Galvão, ENERGIMP S.A,

Providências com urgência pela Secretaria.

Teresina,i 2de, agosto de 2016.

* (Vi. r“ : ______&

Juiza MARINA ROCHA CAV CANT! BARROS MENDES
Coordenadora do Núcleo Lie C ncíiiação em Politicªs Públicas

da Justiça Federal do Piauí
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Gabinete-Pi

DESPACHO 02020.001848/2016v19 GABIN/PI/IBAMA

Teresma, 30 de agosto de 2016

A Dmsão Técnico Amblentaerx

Assunto:

Ressalte-

"LIMA

Intimação para audiência.

Para mência e indicação de representante para partimpar das audiências citadas.se a xmpomncia de contatar a DILIC no IBAMA/SEDE para encamx‘nhamemm.

EULLER MARTINS PAIVA

Assessor do GABIN/PI/IBAMA

/
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MEM. 02020.000351/2016-83 DITEC/PI/IBAMA

Teresina, 02 de setembro de 2016

A Senhora Diretora Geral da DILIC

Assunto: Mandado de Intimação 21295-73.2011.4.01.4000

Em anexo, segue Mandado de Intimação 21295—73,2011.4,01.4000 para comparemmento
em audiência referente às HE'S de Estreito e Castelhano, a ser realizada no dia 20 de
setembro próximo, na 5ª Vara da Seção judiciária do Piauí, para ciência e
encaminhamentos de"idos, em razão que o licenciamento da atividade em lide ocorre sob
gestão dessa Diretoria.

Segundo a Procuradoria Federal do IBAMA/PI, a Procuradoria Federal em Brasiliajá for
notificada quanto “a demanda e que a mesma necessita de subsídios para as devidas
manifestações.

Atenciosamente,

ROMULO SOARES PEDROSA NETO

Chefe da DITEC/PI/IBAMA

IBAMA
pag. m

2/09/2131 5 - os.-57





MMA

MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATU TS'RENO '

Coordenação de Energia Hidrelétrica

  
NOT. TEC. 02001.001701/2016-57 COHID/IBAMA

Brasilia, 19 de setembro de 2016

Assunto: AHES Rio Parnaíba - ACP 21295-73.2011.4.01.4000

Origem: Coordenação de Energia Hidrelétrica

Ementa: Informa situação dos processos de

licenciamento dos empreendimentos AHE

Ribeiro Gonçalves, AHE Uruçuí,AHE

Cachoeira, AHE Estreito e AHE Castelhano,

para atendimento a demanda da PFE.

1 Esta nota técnica tem como objetivo o atendimento ao Memorando n.

00717/2016/COJUD/PFE-IBAMA-SEDE/PGF/AGU, que encaminha o Despacho n.

00013/201GIN,FINALIST/PFPl/PGFIAGU, referente a Ação Civil Pública

21295-73,2011.4.01.4000. Tal ACP, ajuizada pelo Ministério Público Federal, que busca

impedir a realização de leilão e a construção de cinco hidrelétricas no rio Parnaíba. São

elas: UHE Ribeiro Gonçalves (processo 02001.002986/2004-18); UHE Uruçuí (processo

02001.002987/2004—54); UHE Cachoeira (processo 02001.002988/2004-07); UHE Estreito

(processo 02001.002989/2004-43); e UHE Castelhano (processo 02001.002984/2004-11).

2. No Despacho n. 00013/2016/N.FINALIST/PFPI/PGF/AGU, o MPF indaga a

posição do Ibama quanto à solicitação de ”impedir a realização de leilão para construção

de hidrelétricas, em especial, aquelas previstas para acontecerem em dezembro de 2011,

referentes à UHE Estreito e UHE Castelhano“; e à solicitação de ”impedir qualquer obra

relativa à construção das hidrelétricas, até a conclusão da presente ação ou realização de

novos estudos de impacto ambiental".

3. Cabe ressaltar que o juiz Federal Titular da 2ª Vara/Pl emitiu, no dia 14 de

dezembro de 2011, decisão [cópia em anexo) indeferindo (: pedido de liminar que

propunha impedir a realização de leilão das hidrelétricas e deixando para um momento

posterior a apreciação quanto à suspensão do inicio das obras,

4. Quanto ao posicionamento do Ibama, informamos a situação atual dos

processos de licenciamento dos empreendimentos em questão:

- A UHE Uruçuí teve a Licença Prévia indeferida pelo Ibama (publicação no Diário Oficial

da União do dia 21/07/2011 em anexo);

- As UHEs Cachoeira e Estreito (rio Parnaíba) estão com suas Licenças Prévias vencidas e

sem possibilidade de renovação, pois atingiram o prazo máximo de cinco anos de

vigência. Os processos serão arquivados conforme informado a CHESF pelo Oficio

l \
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02001.008260/2015-33 DILIC/IBAMA (cópia em anexo);

. A UHE Castelhano está com sua Licença Prévia vencida e a solicitação de renovação

está em análise pelo Ibama;

- A UHE Ribeiro Gonçalves permanece com Licença Prévia válida até 05 de dezembro de

2016.

5. Verifica-se, portanto, que três dos cinco empreendimentos em questão terão

seus processos de licenciamento arquivados, A UHE Castelhano está com Licença Prévia

vencida, com solicitação de renovação em análise pelo Ibama. Apenas a UHE Ribeiro

Gonçalves tem Licença Prévia válida e sua solicitação de renovação também permanece

em análise pelo Ibama. Caso as solicitações sejam aprovadas, as LPs poderão ser

renovadas até 03/12/2016 e 25/06/2017, respectivamente, quando seus prazos máximos

de vigência de cinco anos serão esgotados. De qualquer forma, trata-se apenas das

Licenças Prévias, de modo que nã xi te possibilidade de início das obras, o que

   
Analista Ambien ] oNLA/MA/IBAMA

De acordo. Encaminhe-se para as providências necessárias.

FREDERICO QUEIROGA D0 AMARAL

Coordenador da COHlD/IBAMA
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MINIsTtnIo D MEIO AMBIENTE

msrmno BRASILEIRO DO MEIo AMBIENTE E nos RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

materia de Licenciªmento Amhlenlal

SEEN Trecho 2 Ed. Sade do Ibama - Cx. Postal n'ª 09566 amina - DF

CEP: voam-900 n(61)33l6-1282 » 1745

wwabam-.gov.hr

OF 02001.008260/2015-33 DILIC/IBAMA

 

Brasilia, 28 dejulho de 2015,

Ao Senhor

Elvidio Landim do Rêgo Lima

Gerente da Cia Hidro Elétrica do São Francisco - Chesf

RUA DELMIRO GOUVEIA, Nº 333

RECIFE — PERNAMBUCO

CEP.: 50761901

Assunto: Renovação das licenças prévias dos AHEs Cachoeira (LP 304/2010) e

Estreito (LP 385/2010) - ofícios Chesf-DEMG 070 e 071/2015.

REFERENCIA: CT 02001.012767/2015-91/, CT 02001.012765/2015-01/

Senhor Gerente

1. Em resposta às solicitações de renovação das licenças prévias dos AHEs

Cachoeira e Estreito, respectivamente LP nº 384/2010 e LP nº 385/2010 informo que, de

acordo com a Resolução CONAMA nª 237/1997, essas licenças atingiram o limite máximo

de cinco anos estabelecido pela normativa e não poderão ser renovadas.

2. Desta forma, informo que estes processos serão arquivados. Entretanto, a

Chesf poderá requerer ao Ibama nova abertura de processos.

Atencwsamente, “.

THOMAZ/1<11AZiKI DE TOLEDO

Diretor da DILiC/lBAMA

"W“ " ' my. 171" '" 26/07/1111?- 17:35
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL _

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA IN$TANCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA oo PIAUI

PROCESSO Nº 21295.73.2011,4.01.4000

CLASSE: 7100 - AÇÃO CIVIL PÚBLlCA

AUTOR: MlNISTÉRIO PÚBLlCO FEDERAL

RFH UNIÃO FEDERAL E OUTROS

 

Gruda—se de pedido Ilmmar em sede de Açao Çlwl Pública

arurzada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL em face da UNIÃO FEDERAL

:2 owes objetivando em síntese Impedlr a realização do leilao sara

mnsrruçào de hidrelétricas no rio Parnaíba, em especral aquelas prewslas

para accnàecerem em dezembro de 2011 referentes a Cachacrra Caatellxanc

e Estreito pela EPE — Empresa de Pesqursa .Enelgenca —, bem como obstar e

»nrc-o de qualquer obra relatrva à conslruçào das hidrelétricas até a conclusac

dd presente ação ou a realização de mvvs eslurlee de Íl'l'lLaClO ambienta

EIA/RIMA contemplando e analisando os aspectos (mamas constantes nc

lnquenm (,7le Pubhcc que acompanha o presente Feito

 

Segundo o MPF e Governo Federal coornena & executa

mamas :15 construcao de crnco usrnas hidrelémcas no no Parnaíba Com base:

was políticas promovrdas pelo Governo Federal. as res e!aboraram em

wnsvrcrc estudos de unpack) ambiental & relalurros dc— unpactn ambrcnml

mvclwdos no ano de 2009 referentes ans projetºs de ronslruuao mas rele nas

lvdveletrlcas (HE R:belz'o Gonçalves H: lecm lll" Cachos-,na, HF l stream é:

HF l.“,nsrerrranel

 

 

Emrelamo desta-.arzdo (ls ªnura 13 umbielvlms acarrõrnrcoa

sacras que serão prorocados pela consrrução das relendas hldrel ,

serve o MPF que drversas entrdades cwas apomaram Velhas e onussõ ' MOS

“RIMA, as quais reslaranr comprovadas por pareceres técnicos elaboradoe

, sua assessona apresentado no lCP que antecedeu an presente ferro

 

   

  

Pore’m, em 13 de Dezembro de 2010, o IBAMA concedeu

ucenças prévias para as HES Cachuerra e Estreito que furam levadas a ierlan

sem contudo serem notadas em famª. da ausênme de lame Apos este fatu, a

“'«rverno Federal anunciou :; realrzacan de novas llrrtamóes em 2012 2m l

 



 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTICA FEDERAL DE PRIMEIRA IN$TÃNClA

SECAO JUDICIÁRIA DO PIAUI

«1: :nnadas a construção das Hidrelétricas de Cachoeira, Castelhanº e Estrella,

gym a realização de novos estudos de impacto ambiental. razão pela qual

w ama e órgão ministerial a concessão deliminar que impeça, neste instante.

;. aalizaçào dos procedimentos licitatóriosJ

 

 

Com ihimal vieram os docui'neritos de lis. 51851

lnsladas. a União o lnsmuto Bias‘leuo do Malo Ambiente e

rms Recursos, Nalurais Renováveis -- IBAMA « e a Ag‘e‘uma N animar tie Ener 9.

Hanna — ANEEL- manifestaram—se nos autos dele—velando a regularidade

iwwmslrallva de seus alos. ao tempo em que pugnara'n pia-la nào oomcessao

líi.l!1l|l£lf

 

A CHESF, por sua vez, pronuncmu-se a respeito do pedido

« ar observando, Inicialmente, que a emissão da Licença Ambiental Préwa e

. I&SCOnSabllldade do IBAMA,, entidade que detém amplo conhecimento sobre

A assunto Ponmou, ainda, que a mera obtenção da licença não significa que

]'s abras serão Imediatamente mieladas. pois ainda havera necessxcaoe de

0 mocedlmento de Imitação ambiental. com a realizaçao de novos estudos

"Islas a obtenção da licença de instalacao,

  

m

  

É o breve relatório. DECIDO

Cediço que as medidas liminares necessitam de dons

Silas Dara sua concessão (mais Sejam () fumus bum Iuris (relevauma do

memo; e o per/cum“ m mora (nscu de dano de dificil reparação)

  

Tem-se, na espécie ação civil públria proposta pela MPF

- VISA em síntese Dvolegei' o meiu an'DÇeme +“ as ivmulacbes que ªerial)

lamas com a construção de mamas hidrelétricas

 

Segundo o Piocvrador que subscseve esta ação foram

*e msn-amas as 4' e 6ª Câmaras, de Coordenação & Rewsàu do Ministerio

Himno Federal analises tecnicas acerca dos EIA/RIMA Estas analises

.avdm na elaboração de pareceres diner-le a fase de mslruçao do Inquerito

c. . . Publico os quais deleclaram owersas irregularidades e IIILUnSlStêHClaS

estudos de Viabilidade ambiental das hidrelétncas do Rio Parnaiba

  

 

Para o óigào ministerial, remanescem carências quanto aos

eam—“vos sobre as comunidades quilombolas existentes nas áreas de

amangéncnas do empreendimento no Estado do Maranhão e falhas na

vie-wuflcaca‘o dos impactos some () rio Parnaiba Tambem observa que não ha

. (' da construçao de eclusa; como medida mitigadma de entraves &

«"21498flllldãde da bacra mutugréhca do no Parnal'ua c dos Impacton
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amberltals que serão ocasionados pela construção das barragens. Put fun

aduz que os estudos necessaries ao diagnóstico completo da área de
mfluéncia foram postergados para a etapa de execução dos Dialetos, medlda
me fere as determmacbes contidas no art 6“ da Resofução n" 1/86 CONAMA

De inicio, e DTEGISU consrdeaar que o estudo de unpack;

arme-otal (EIAI & um dos Instrumentos da pctitvca mammal do mem ambiente
,Lrlewsm no IH do an ,9º da Le; 11” 6 938 Compreende I: levantamenfio cia

”mama otentmca 5 legs! pertinent; tvabaihos de c: apo, ammses de

aboratóno & a propna redação do MMA que refbeti-‘a‘ as cone-fumes do estudo

de mpacto amblenlal e dehntra os llmnes da área =ogvahca a ser direta ou

md'reàamente afetada pelos rmoacztos (área de mfluenua do preparo).

  

O íicenmamento ambiental pol sua vez, é ato um) ue
':a'anªr complexo em CLUBS etapas ha’ panicxpaçâo de vanes agemes e severa
ser mecedido de Estudo de Impacto Ambiental e Relatório de Impacto
Ambiental, sempre que constatada a exvsténma amda que potenoal, de
agnmcauvo impacto amt-rental (MILARE Eri-s Duenn da ambIeme Esau Pam
PT 2001 p 360,

Entretamo; a obtenção da Doença prévia concedera na fase
ureííminar, atesta apenas a Viabllldau‘e ambiental do empreendumento Ass—sm
e'mntuaxs omissões arroladas peío MPF de que o EIA não contemplou todas as
nfmmaçóes previstas nos artigos 5" e 6° da Resoluçao do CONAMA n“ OO ‘86
”an s<gnmcam que estas nae possam vir a ser superadas

Não se exuge nesta Vase que 'as estudos selam exaunemes
de modo a náu permitir E')€MU>JÍS fnor'lflcaccrzs dutaihamemoS e
rzomolememaçóes. A mzlvabv'ldade do EIA & irmm ca á sua ualweza pms se
'v‘ara de um estudo prospertm. e pmiem'o das B“?“HÉCÚPÉ': aumentam a serem
auf.— «das: no futuro Delc- e'lªuª'f'ª'rªdi'ViH'ltír

Assnn não se undº. ne te wnslame pretender a
clemmvndade de um estudí.= nue congldefa awteraçoeí amhlenlaus luzuvas em
(ac , .e obras ainda não empreendmlas

  
A resolução CONAMA nº 237119 egtabeWece em seu

amgo Sº que o poder público deve expedirá no exercicno de sua competêncm.
dS segumtes licenças”

— Lmença Pre/1a (L!-', - r.;onwdrda na fase urehmmar dz;

nia'vejame'nc âr'np'enanrj'merw zm Wz'atie a;)rmard

sua locahzaçào e concepcac. Eiffsàdlldº :1 Valid”?

amb1enmí e estabelecendo f-< reqms-Ms hàsum,
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condICIonames a serem atendidos nas prcxlmas fases de

sua Implementação.

ll - Licença de lnstalação (LII » autoriza a mstalaçáo dc-

empreendvmenm ou alrvldade de acordo com as

especmcações constanles dos planos, prqgramas e ponetos

aprovados IllClLllfldO as medvdas de controle emblema! c

demais r,;orªdlcumanles. da qual Islituem mama

detenmnante

 

lll . Lucença de Operação (LO) ~ autunza a operação da

atiwdade ou ,empreendmmnto. apºs a verificação do efetivo

cumpnmento do que consla das llcenças anteriores, com as

medidas de controle ambienlal e condIcIonanIes

determlnados para a operação

Parágrafo umco - As licenças amtne—Plais ;:cderào ser

expedidas «selada ou sucessivarnenle de acordo com a

natureza, características e fase nº empreendimento ou

anvrdade

lemvse assim que os esludcs necessa'Ios dInd‘d não estão

ugmpletameme exaurzdos podendo ser novamente avaliados mndlllcados &

J mph-Ides em momenta posterIov. conforme os empreendlmento propostos

O que se avalia, “este instarte de: "lução & a suspensão

‘I' leilao das HES Cachoeira castelhana & Estrella. previsto para este mas

vo nnpedrr o Imcio de qualquer obra em Madam a construção cla:-

«l-zºrlcas hldrelémcas

 

"um

 

  

Lugo o dehale puslu nos arm). r mend.) extrema

« «Meia pms sua soluçao desaha uma conmllaçzm em o desenvolvrmemo

nôrmco das regiões aleladas com a expansao do srslcrna elémco e a

proteção a seu melo ambleme

  

Como acentuou a Umào às ls [lll/489 eventual

nncessao de lrmlnar neste Instanie' IIIIIIIIIILIarIa ) nwrcaun de dIs‘rnbuirrIio do

 

”(Hid eletrica arrumar/'.: o plane/amami] da expel/I580 Ila oferta Its cue/gm :1 .'

.'r' I rm L/I.‘ rrensrrussâo prev-tsw rw Pla/m Banana/41mm». I380 de EIFEVLIW (mª

?U :«naírzarm um al.: IIIudzIO II'SCOI Jguidld‘na mpl/r(um aún/ela :] SlIÇ/Ulrlllçd

mum e afeIaI-a a cmd dade do Brasn wmv] II: .413; je aliar:

. Slum/HOS em infraestrutura"
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Assmw a realizaçâo do leilão prewstc para este mês não se

n'a/este do pctencnal 0fenswo ("Negado pelo MPF vcstn que ainda nâ-w I‘a

prewséo para realrzação da obra ou construçao na área a ser afeíada

havendo hcnante «recorde—se que na realização no pnmeuo Iellão não hºuve

anger terá de ser expedida a licença de ms'aíaçâo momenta em que serao

avahadus os esiudos dos mogramas e medxdas a serem adotadas quando 11a

"Malachi: dc empraend mento

Neste s‘enim‘a perceba~se u segumte ngarju metendo um:-

TRF aa A" Região » ' .

AGRAVO SUSPENSAO DOS EFEITOS DE, HMINAR i:_M ACP

LICENÇAS AMBIENTAIS PRÉVIAS PARA A CONSTRUÇAO DAS

USINAS HIDRELETRICAS DE PASSO sÃo JOÃO E o 1095
[ESÃD A ECONOMIA mmm (DNFÍGUKAUA. Na w;
astretg :14 "usp \san :ve .<;r.»v;-,|rança Pfhfmfwsp «malnm

exanvmr, (Ml pro mm.“ =. as uueít'v tªu _.-w1351'a hm,- ]a

que :» ** pre 1;. sun mm so *4» Kl'ev «ml. »“va

(lacy. Him <

'l'ud'dv une a

de sem o' n .a ,

T:“dwvaorw '1‘: hceum nrev

sao vréçeuc mas nao (monza o mu,-u das un

de Manga xíwiaíagáo, miam Jaz; m—v yes-d
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setor enmgéwo ham)" I, .1'0 he, ";;.JU)

cmº in w runway: lab/m, ».i-e

(* , cnw — ,, a ::: _ Humm pu . v.»

4149,4307, NY‘ ,,un hmm DE ABP-Lil. TM ft

, D) |) ).',-)O/l5 I'NJWA: um ',

Assu“ ausente os requi-Mur.» de cautela, [mist-m '» ped'rin

ue I'mmar !equendc pain MP:—' alertandº. por up?—mw m, ;: Hum

negada a parcela do pleita que reclama a suspensao du mh: . & , .v uma

lelavva a construção das His ou a me ªdadc de elaboração de nuvus

esmscs ammentals, Derm apenas para aprecià-Iu em :nomenzo posterim no

decorrer da Instrução Globatona pelos moivvos Emma declmados, povs amda ha

maer‘eza se haverá êxno nn DVGCêdímEM'J ne Iwrdaçsn para construcao das

valew das hld'eiétricas
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ATA DE AUDIÉNCIA DE CONCILIAÇAO  
 

Aos vinte dias do més de setembro do ano de dois mil e dezesseis, às quatorze horas,

na Sala de Audiências da 5a Vara da Seção Judiciária do Piauí, situada no Edifício-sede,

na Av. Miguel Rosa, nº 7315 - Bairro: Redenção Teresina-PI - CEP: 64018-550/ fone:

(86) 2107-2800 / 2801, presente a MM. Juiza Federal Coordenadora do Núcleo de

Conciliação em Políticas Públicas — Justiça Federal/PI, Drª. MARINA ROCHA

CAVALCANTI BARROS MENDES, foi procedida ‘a abertura da audiência.

Presentes: o Procurador da República, Dr. MARCO AURELIO ADAO; a Advogada da

CHESF, Dra. ANA ADELIA LOBÃO ALENCAR SIMÃO FERREIRA, OAB/PI nº3.922; a

preposta da CHESF, Sra. ANDREA AMARANTE CALDERARO; o advogado da

Construtora Queiroz Galvão S/A, o Dr. THIAGO CARTUCHO MADEIRA CAMPÇS,

OAB/PI n°7.555; o Advogado da União, Dr. WILDSON KLELIO COSTA ASSUNÇAO,

OAB/PI nº2.459; o Procurador Federal, Dr. PEDRO VIEIRA DE SOUSA. Iniciados os

trabalhos, a Construtora Queiroz Galvão pediu a sua exclusão do feito porque não tem

mais interesse no projeto nem nas licenças. A CHESF informou que a construção das

hidrelétricas não se iniciou por falta de interessados nos cinco leilões. Segundo ()

IBAMA, das cinco hidrelétricas pretendidas, uma não obteve licença prévia (Uruçuí).

Duas já perderam a validade (Cachoeiro e Estreito), sem possibilidade de renovação.

Uma está vencida, mas com possibilidade de renovação até novembro de 2016

(Castelhano). Uma está válida ainda e pode ser prorrogada até junho de 2017 (Ribeiro

Gonçalves). Considerando que aparentemente não há tempo hábil para adotar as

providências para realização das obras dentro da validade máxima das licenças prévias,

foi proposto um acordo nos seguintes termos:

1) Desistência dos quatro licenciamentos ambientais prévios, por parte da CHESF, de

forma que eventual pretensão de construção de hidrelétricas na área deva ser

precedida de novos estudos de impacto ambiental e novos licenciamentos.

2) Havendo concordância entre as partes, extingue-se o presente feito com julgamento

do mérito,

3) Sem honorários sucumbenciais".

A MM. Juíza proferiu o seguinte DESPACHO: “Considerando a necessidade de a

proposta formatada ser aprovada pela Diretoria da CHESF, fixo o prazo até o dia 10 de

outubro de 2016, para que a CHESF informe se aceita o acordo nos termos

entabulados. Intime-Se a Fundação de Aguas do Piauí, pessoalmente, para que se

manifeste sobre a proposta de acordo apresentada, também até o dia 10 de outubro d

2016, 56b pena de substituição no polo ativo do processo nº 2010.40.00.002411—9. Ao :

final do,” prazo, venham os autos conclusos para sentença. Partes intimadas em

,. , /

K _ “_ ” M _\ ,]  
/



fl
u
:

«
a
m
E
m

o
w
n
.
—
W
W
W
S
W



 

PODER JUDICIÁRIO ,

JUSTIÇA FEDERAL DE 1- INSTANCIA .

. SECAO JUDICIÁRIA Do ESTADO no FIAUI

NUCLEO DE CONCILIAÇÃO ENI POLITICAS PUBLICAS

PROCESSO -. 2_1295-73.2o11.4.o1.4000

AUTOR: MINISTERIO PÚBLICO FEDERAL

RÉU: UNIÃO FEDERAL E OUTROS

PROCESSO: 2010.40.00.00241 1-9 (mosses-931010.431.4000)

AUTOR: FUNDAÇÃO DE ÁGUAS Do PIAUÍ (FUNAGUAS)
.

RÉU: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E Dos RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS E

OUTROS

  
audiência". Por fim, a audiência foi encerrada. Eu,.- ' “MA/..., Aline Gomes Vale,

conciliadora designada, digitei este termo que, lido e acha O conforme, vai devidamente

assinado. Assistiram como co«conciliadoras: Joneuda Cavalcante do Nascimento e Jaira

Nádia Carvalho Pereira.

ª 4, “

Juíza Federal MARINA ROCHhcyA CANTI BARROS MENDES

/ , /

Procurador da República M AMM

. Iº "

ª: », J< ªté “ICU/“Vu.

Advogada da CHESF WWÉOª—BKQAEEIQ'ÍÍRCSIMA FERREIRA ‘

Preposto da CHESF AN EAA ARANTE CALDERARO

L Advogado da Construtora THIAGO MADEIRA CAMPOS

Queiroz Galvão S/A

K

   
://,// _

“"/] ” .

Advogado da União WILDSON Kt , COSTA ASSUNÇAO

“L, ;; .//ª/'/

Procurador Federal PEDRO VIEIRAÍDE SOUSA

Up , '

Representante do IBAMA ROGÉRIO HIDEãÍ-“XEáREIRA FUNO
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Núcleo de Licenciamento Ambiental -Ma ' '?"-

DESPACHO 02012.006156/2016-66 NLA/MA/IBAMA

São Luís, 19 de dezembro de 2016

Ao Gabinete-Ma

Assunto: Limpeza da carteira do Licenciamento Ambiental Federal.

Em atendimento ao Memorando Circular 02001.000249/2016-14 DILIC/IBAMA [em

anexo), encaminho [) processo 02001.002984/2004—11, relativo ao licenciamento

ambiental do AHE Castelhano, com a sugestão de que este seja remetido à DILIC, para

arquivamento.

O empreendimento em questão recebeu a Licença Prévia 422/2011 em 03/11/2011] a qual

está vencida e sem possibilidade de renovação, visto que atingiu o limite máximo de cinco

anos de vigência.

Ressaltamos que a CHESF ainda não foi oficialmente notificada sobre a impossibilidade de

renovação da LP 6 sobre 0 arquivamento do processo, o que recomendamos que seja

realizado pela Diretoria de Licenciamento.

 

Coordenador () LA/MA/IBAMA
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MEM. CIRC. 0200l.000249l2016—l4 DlLlC/IBAMA

Brasilia, 08 de setembro do 2016

A NLA/TO, DlLlC, GGPEQ COEXP, CPROD, UAL, CGENE. COHID, COEND. CGTMO.

COTRA, COMOC, COPAH. CCOMP. NLA/BA. NLA/PB, NLA/AL, NLA/MG, NWRO,

RRINLA, NLAISC, NLNSP, NWSE, NWAQ NLA/AP, NWAM, NLA/CE. NWES,

NLA/GO, NLA/MA, NWMT, NLA/MS, NLA/PA, NLNPR, NWPE. NWPI, NWR],

NLA/RN, NLA/RS.

Assunto: Limpeza da carteira do Llcenclamenlo Ambiental Federal

1, Reportando-me ao Plano de Gesião que se encontra em andamento no âmbito

desta Diretoria de Licenciamento Ambiental, especialmente no que se relere à

necessidade de realização de limpeza da carleira;

2. Considerando—se os empreendimentos que constam como processo ativo. mas

se encontram efetivamente inativos ou legalmente inabililáveis;

3. Venho encaminhar uma Planilha Consolidada dos Empreendimentos com

Potencial para Arquivamento, cuja avaliação foi baseada nas informações do Sistema

[Sislic), solicitando que todos avaliem as respectivas pertinências e adotem os seguintes

procedimentos, do acordo com & sILuacão:

3.1. No caso de entendimento pelo não arquivamento] solicita-se que sejam apontados os

motivos para tal, na própria planilha, A resposta consolidada por cada unidade (NLA ou

Coordenação) deva ser enviada por email para dilic.seda©ihame.gov,br;

3.2. No caso dos processos que possam ser arquivados, solicita-se que seja realizada a

instrução processual neste sentido, remetendovos a esta Dilic, a qual ofetivnrá o

arquivamento.

4. Solicita-se que a conferência da planilha e a adoção dos procedimentos acima

descritos sejam finalizadas até o dia 30/09/2016.

5. Sem mais, coloco-me à disposição para eventuais esclarecimentos.

I"

ROSE MIRIAN HOFMANN

Diretora da DlLlC/lBAMA

"MMA
WI. l/I Wil/Zoll.“ - mill.
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Gabinete-Ma ªç)

ªªi, .
DESPACHO 02012.006161/2016-79 GABIN/MA/IBAMA Ass.: &. , '

. 941,1 «tº

São Luís, 19 de dezembro (feªblõ

A Diretoria de Licenciamento Ambiental

Assunto: PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 02001.002984/2004-11

1, Encaminhamos o referido Processo conforme despacho

02012.006156/2016—66-NLA/MA/IBAMA(fl. 1366), em cumprimento ao Memorando

Circular nº. 02001.000249/2016-14-DILIC/IBAMA, considerando que o empreendimento

em questão recebeu a Licença Prévia 422/2011 e 3/11/2011, a qual está vencida e sem

possibilidade de renovação, visto que atingi li ' e máximo de cinco anos de vigência.

%

PEDRO LEAO DA CU HA SOARES FILHO

Superintendente do IBAMA
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OF 02001.000948/2017-37 DILIC/IBAMA

Brasilia, 02 de fevereiro de 2017.

Ao Senhor

Sinval Zaidan Gama

Presidente da Cia Hidro Elétrica do São Francisco — Chesf '

RUA DELMIRO GOUVEIA, Nº 333 COPIA

RECIFE - PERNAMBUCO .

CEP.: 50761901

Assunto: Arquivamento de procedimento de licenciamento.

Senhor Presidente,

1. Em atenção ao procedimento de licenciamento nº 02001002984/2004-11 - UHE Castelhanos]

serve-se do presente expediente para informar a intenção de encerramento da tramitação deste

procedimento administrativo junto a esta Diretoria de Licenciamento Ambiental. uma vez que a Licença

Prévia nº 422/2011, emitida em 03/11/2011, já teve seu prazo máximo de validade (que e' de S anos)

extrapolado.

2. Neste sentido, esta DILIC utiliza o presente para estabelecer prazo de 30 dias, contados do

recebimento deste ofício, a fim de que o empreendedor manifeste seu interesse na continuidade do

presente procedimento de licenciamento, sabendo que, em caso de continuidade, deverá proceder para a

emissão de nova Licença Prévia, aproveitando as informações existentes nos autos e atualizando e

fornecendo novas infomações eventualmente julgadas necessárias pela equipe técnica que conduz este

procedimento de licenciamento ambiental.

3. Sem mais para o momento, permaneço à disposição.

Atenciosamente,

 

   TRINDADE

(

JONA , .. -

bstituto da DILIC/IBAMADiretor
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DESPACHO 02001.001295/2017-11 DILIC/IBAMA

Brasilia, 02 de fevereiro de 2017

A Unidade Setorial da Diretoria de Licenciamento Ambiental

Assunto: Arquivamento de processos administrativos de licenciamento ambiental.

1. Em continuidade ao disposto no MEM. CIRC. 02001000249/201644, manifesto concordância

ao despacho nº 02012.006156/2016-66 NLAIMAIIBAMA referente aos autos do processo administrativo

de licenciamento ambiental nº 02001,002984/2004-11 (UHE Castelhanos).

2. Entretanto, tendo em vista que não foi realizada consulta forma] ao empreendedor acerca de

seu interesse na continuidade do referenciado licenciamento, solicito elaboração de minuta de ofício

DILIC, informando a intenção desta diretoria no arquivamento dos autos por decurso de prazo de

validade da Licença Prévia (prazo máximo de 5 anos), e que, caso mantenha o interesse na continuidade

do procedimento, deverá buscar a emissão de nova Licença Prévia, a partir da utilização das infomações

constantes dos autos, que porventura possam a vir a ser atualizadas, caso necessário.
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